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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO

ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA05 BLOCO B - TORRE I SALA 101
201 301 401 501 601 701 801 901 1001 1101
1201 1301 1401 1501 1601

CEP

70.040-912
BAIRRO/DISTRITO

ASA NORTE
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3310-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/01/2016 às 14:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 
S u b s t a b e l e ç o  c o m  r e s e r v a  d e  i g u a i s  p o d e r e s ,  a o s  a d v o g a d o s  e s t a g i á r i o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  o s  p o d e r e s  
a  m i m  c o n f e r i d o s  p o r  B A N C O  D O  B RA S IL  S/ A  a o s  a d v o g a d o s .  

 

 

 

ADRIANA CRISTINA MARIANI OAB/81697 
ADRIELLE MELISSA AIRES MONTEIRO OAB/163.413 
AGENOR GETELINA JUNIOR OAB/99097 
ALEXANDRA FERNANDES SELKE OAB/53247 
ALEXANDRE BOTELHO DE MENDONÇA  OAB/49.729 
ALINE DIOGO TELES OAB/148.810 
ALINNE DE PAULA LIMA OAB/157.905/RJ 
AMANDA DE SOUZA OAB/153.522 
AMANDA MENDES DE OLIVEIRA OAB/170254 
AMANDA TOMAZ CALEGURI OAB/371524 
AMILTON DA CRUZ ROCHA OAB/149864 
ANA BÁRBARA DA COSTA GOMES OAB/158.037 
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SOUZA OAB/161.276 
ANA CAROLINA MEIJON NAZIR OAB/151.240 
ANA CLAUDIA BERNARDES DE AMORIM OAB/ 
ANA CORINA DIAS XAVIER RACHID OAB/166.555 
ANA LUIZA PORTELA VIANA OAB/159.138 
ANDRE AGUIAR DA SILVA OAB/377.951 
ANDRE MACEDO RIBEIRO OAB/165.114 
ANGELICA DOS SANTOS RODRIGUES OAB/362.079 
ANNA JULIA GONCALVES DA SILVA FONSECA OAB/206.091 
ANTONIO CLARET DE ALMEIDA JUNIOR OAB/203452 
ANTONIO PATRUS DE SOUSA NETO OAB/143.603/MG 
ATHINA ROBERTA ALVES OAB/81066 
BARBARA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA OAB/155.815 
BARBARA BARRETO LEAO SETTE OAB/167509 
BARBARA CRISTINA NASCIMENTO  OAB/164.556 
BARBARA GUIMARAES VALADARES OAB/139.769 
BÁRBARA XAVIER DE OLIVEIRA OAB/154127 
BERNARDINA CRISTINA TEIXEIRA RIBEIRO OAB/168387 
BRUNA ALVAREZ MOTA OAB/206625 
BRUNA MARIA BEZERRA SATO OAB/373692 
BRUNO ARAUJO BORÇARI GOUVEA OAB/130.146 
BRUNO MARK NUNES E SOUSA OAB/146.459 
CAMILA BRANDAO DE ANGELIS OAB/148541 
CAMILA DE ABREU MEDINA OAB/100587 
CAMILA FONSECA MACIEL ROCHA OAB/147.337 
CAMILA GARCIA CASTRO OAB/102.548 
CAMILA GOMES DE OLIVEIRA OAB/155.171 
CAMILA RAFAELA PEREIRA COELHO OAB/162633 
CAROLINA CASTRO SANT´ANA OAB/146.503 
CAROLINA DO LIBANO PEREIRA OAB/129.931 
CAROLINA GONÇALVES SHIOMI OAB/79.397 
CAROLINA RODRIGUES DE SALLES CUNHA OAB/200.241 
CAROLINA TESSAROLO ZERBINI OAB/108.410 
CAROLINA TOLEDO CALDEIRA OAB/137702 
CAROLINE DIAS MOURTHE OAB/171.584 
CAROLINE INGRID DE FREITAS OAB/ 
CATARINA DA SILVA SANTOS OAB/41523 
CHARLES HADAD LASMAR OAB/96.317 
CHRISTIANO AROLD AVELAR OAB/168939 
CINTIA MOTA DE ANDRADE OAB/130.837 
CLARA DE CARVALHO CAMPOS OAB/106.916 
CLARA DEL PAPA E SILVA OAB/145.060 
CLAUDIA ALVES DA SILVA FERREIRA OAB/198.611 
CRISLAINE APARECIDA JANUARIO OAB/147843 
CRISTINA HELIODORO DA SILVA OAB/84.653 
CYNTIA MOREIRA ALVARES OAB/ 
DAMIANE DA SILVA SANTOS OAB/153.954 
DANIEL FIALHO DE AZEVEDO CUNHA OAB/350.711 
DANIELA DA CUNHA LEONARDE RIBEIRO OAB/DF 31.500 
DANIELA DAVIS DE CARVALHO OAB/141264 
DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS DE ALMEIDA OAB/108.354 
DANIELE TEIXEIRA VASQUES OAB/131.495 
DANIELLA PENNA FIRME DE SA BARRETO OAB/207.644 
DANIELLE CAMILA MARQUES DA SILVA SELLERA OAB/172.034 

DANIELLE MORAIS BARBOSA OAB/154.419 
DAVI SANTOS RIBEIRO OAB/168.261 
DAVID OLIVEIRA LEAO OAB/167.268 
DEBORA TELIA DE MATOS RODRIGUES CAMPOS OAB/185.722 E 
DEBORA THAMIRIS RIBEIRO SOARES OAB/158.941 
DEBORAH ZBRONSKI SOARES DE SOUZA OAB/81349 
DIEGO LUIS CERQUEIRA DE MELO OAB/373254 
DIEGO PACHECO CHAVES OAB/99.400 
DORA GABRIELA SANTOS LOPES OAB/96.233 
DOUGLAS AUGUSTO PINTO DA SILVA  OAB/181.272 
EDUARDO BASQUES LEO  OAB/164.023 
EDUARDO SILVEIRA SALGADO OAB/ 
ELAINE CAROLINA MARTINS GOMES  OAB/150.025 
ELISANGELA BOSCAINI OAB/92.038 
ELIZETH JULIA ALVES OAB/167.076 
ELRIANE ROCHA DE ALMEIDA OAB/142.984 
ERIC DE OLIVEIRA CLEVE GOES OAB/80831 
ERIKA VANESSA PEREIRA CAXIAS OAB/20397/PA 
FABIANA MACHADO LEITE OAB/179220 
FABIANNE DE ANDRADE SILVA OAB/199.185 
FELIPE DE SOUZA MACHADO OAB/165.162 
FELIPE ESTORTI DE CASTRO OAB/64.054 
FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO OAB/77622 
FERNANDA FELIPE OAB/159.573 
FERNANDA SIQUEIRA SANTOS OAB/129.677 
FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDO CÍCERO RABELO DE SOUZA CRUZ OAB/122.772 
FILIPE SANTOS DA SILVA OAB/50080 
FLAVIA DA SILVA ROCHA OAB/77801 
FLAVIA DE OLIVEIRA MOREIRA OAB/146506 
FLAVIA LEAO PEREZ DO NASCIMENTO OAB/109.635 
FLAVIA TAVARES CANDIDO OAB/165.558 
FLAVIA TOLENTINO LEITE  OAB/130121 
FRANCIELI GARCIA OAB/SP 337.983 
GABRIEL DIAS PENIDO OAB/150965 
GABRIEL FRANCISCO BORGES MACEDO OAB/41438 
GABRIELA SIQUEIRA VIEIRA OAB/156.526 
GABRIELA TEOTONIA DE OLIVEIRA PEREIRA OAB/167.393 
GABRIELA UZEDA LEAO DE OLIVEIRA OAB/43473 
GIOVANNA SERIO LUCIANI OAB/370919 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GISELLE FERREIRA REZENDE TAIOBA OAB/158372 
GISLANE MACEDO AZEVEDO OAB/169.289 
GONÇALO GARCIA LARA OAB/115.347 
GRASIELA COPE CARVALHO OAB/49775 
GUILHERME FERRER GODINHO FILHO OAB/132989 
HUMBERTO OLIVIERI  OAB/341823 
INGRID MARIANA BARBOSA DE CAYRES OAB/140205 
ISABELA LEITE NOGUEIRA OAB/131149 
ISABELA MILENE ALVES TEODORO  OAB/156.827 
ISABELLA FERNANDES ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB/124848 
IVANA RITTER RANUZZI OAB/169.871 
JANAINA COELHO MOTA SANTIAGO  OAB/375880 
JESSICA AINA MARQUES NERIS OAB/148.008 
JESSICA PINTO DOS SANTOS E SANTOS OAB/45084 
JESSICA SERRULHA OAB/143814 
JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES OAB/185281 
JOICE DE OLIVEIRA OAB/76936 
JOSEMIR TEOTONIO SIQUEIRA OAB/162621 
JULIA DE CASTRO PEROCINI OAB/206580 
JULIA OLIVEIRA RUIZ  OAB/102544 
JULIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA OAB/171774 
JULIO CESAR MAIA GOMES OAB/314111 
KARINA LUIZA DIAS COELHO OAB/127.073 
KELLY FARAGE DE LIMA OAB/80756 
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KELLY GONCALVES SILVA OAB/268431 
KELLY SATOMY TUPINAMBÁ SAMANO OAB/26.790 
KELLY SUZANNE FONSECA OAB/155.882 
KESIA DAIANE FREITAS MARTINS OAB/153.380/MG 
LAERCIO AUGUSTO DA SILVA OAB/143571 
LAIS CIQUEIRA DE JESUS OAB/147.492 
LAISSA EMENS MORAES PEREIRA OAB/163.940 
LARISSA DE FIGUEIREDO COELHO  OAB/77.457 
LARISSA DIAS MORAES  OAB/147642 
LAYRA MARIANE VIEIRA OAB/154.791 
LETICIA PEREIRA DE SOUZA  OAB/159.900 
LETICIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/149.391 
LILIAN DE SOUZA SILVA OAB/117377 
LILIANE FERREIRA NONAKA OAB/147.647 
LILLIAN CAROLINE SOARES ARAUJO OAB/72.705/ PR 
LORENA GOMES AZEVEDO OAB/46787 
LORENA MASCARENHAS BASTOS OAB/ 
LOUISE LEMOS MENEZES LACERDA  OAB/169169 
LUCAS MENDES DE RESENDE OAB/112.308 
LUCIANA FELIZARDO HUDSON BARROS  OAB/58.498 
LUCIANA MARTINS BENEDITO OAB/325.087 
LUISA SALLES REZENDE DIAS OAB/137025 
LUIZ FELIPE PEREIRA KOESTER OAB/199.840 
LUSIANA ALVARES MORATO OAB/144.902 
MAIARA LORRAINE LIMA DUMONT OAB/155.139 
MARCELE EDMARA SANGES DA SILVA JUSTINO OAB/168.818 
MARCELLE GOMES DA CRUZ OAB/118.400/RJ 
MARCELO AFONSO DE LOURENÇO MENDES  OAB/162.381 
MARCIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS OAB/36662 
MARCOS VINICIUS BARROS QUINTÃO LARES OAB/112.011 
MARGARITA POCH GONZALEZ GULIAS OAB/90.116 
MARIA BETANIA LOURENCO DE SOUZA OAB/138160 
MARIA FERNANDA DE SA FREITAS OAB/151.649 
MARIANA ALVES OLIVEIRA OAB/138573 
MARIANA DOS SANTOS BARROS DUARTE GONÇALVES 
OAB/203.218 
MARIELLE DIAS DO PRADO OAB/129987 
MARINA AGUIAR ALVES OAB/173.183 
MARINA DANGELO CLEMENTINO  OAB/3567779 
MARINA DE MIRANDA MOTA COELHO OAB/161259 
MATHEUS QUITITE SIMOES OAB/151.483 
MICHEL DE FIGUEIREDO LEITE OAB/152.824 
MICHELLE ALVES GOMES  OAB/117.141 
MICHELLE DE SOUZA SILVEIRA TAVARES OAB/199.623 
MIDIA SOUZA DE LIMA  OAB/358350 
MIDIA SOUZA DE LIMA  OAB/358350 
MIRELLA FERREIRA DA FONTOURA OAB/91.023 
MOACIR LEVY SENA DE MENEZES OAB/120958 
MURILO SILVEIRA LATTARO OAB/75732 PR 
NAJARA HELENA HALLAIS CAMARA OAB/165.074 
NATACHA BARBARA NARCHE OAB/329.258 
NATALIA ABRAHAO RECCHIONI OAB/158618 
NATALIA APARECIDA DE AMORIM OAB/157.203 
NATHALIA DUARTE MOREIRA OAB/159572 
NATHALIA SILVA E BRAGA OAB/168.379 
PAMELA GONTIJO ALVES OAB/159.523 
PAOLA KUHN FRACASSO OAB/103.248 
PAULA BEATRIZ FREIRE SOUTO  OAB/45210 
PAULA DE OLIVEIRA LANG OAB/ 
PAULA KARINA PIRES QUITES OAB/135029 
PAULO ARMANDO BARROS FONSECA JUNIOR OAB/376994 
PEDRO HENRIQUE MOTA PINTO  OAB/155.405 
PEDRO LUIS DOS SANTOS MARQUES OAB/205413 

POLLYANNA MOREIRA MELO OAB/123.830 
PRICILIA CALDEIRA DOS SANTOS OAB/170085 
PRISCILA OLIVEIRA ANTONIO OAB/147.183 
PRISCILA RODRIGUES MARIANO OAB/148126 
PRISCILA SARTORIO ANTONIO  OAB/16622 
RAFAEL ADRIANO SANTOS OAB/160.899 
RAFAEL TALLARICO OAB/343.858 
RAFAEL VIEIRA VIANNA SANTOS OAB/73892 
RAFAELA FIGUEIREDO JORGE  OAB/377.458 
RAFAELA GONÇALVES VALADARES  OAB/140.387 
RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS OAB/146.439 
RAFAELA SANTOS CARDOSO OAB/151.119MG 
RAIANE INGRID PEREIRA COSTA OAB/145.984 
RAPHAEL SHINNOSUKE SATO OAB/48830BA 
REJANE MAÍSA PEREIRA OAB/135.516 
RENAN AFONSO DE PAULA OAB/48584 
RENAN KOMAVCZEWKI OAB/81540 
RHAISA PRESTES ALBACH OAB/79398 
RICARDO LOPES GODOY OAB/77167/MG; 14.422-A/MS 
RICHARDSON ANDERSON DA COSTA  OAB/204.851 
ROBERTA CAROLINA NOBRE DE SOUZA OAB/146057 
ROBERTA LIMA FREIRE OAB/122.063 
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA OAB/156.698 
RONALDO BOTELHO GOMES OAB/132.777 
ROSANY DE OLIVEIRA DUARTE JUSTO OAB/200.252/ RJ 
ROSAURA ANDRADE OAB/98.076 
SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150.736 
SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150.736 
SAMARA TAIANE SILVA DALTRO OAB/42855 
SERGIO JACOB BRAGA OAB/104992 
SORAIA DE CASSIA HEBERLE OAB/90.768 
STEPHANIE LUIZA GONÇALVES BERNARDINO  OAB/155173 
SUELEN KELLER AMORIM MARTINS OAB/120.250 
TALLES CAIQUE DAMASCENO DA SILVA OAB/172.998 
TAMY CRISTINA PIMENTEL TELLES  OAB/177522 
TATIANA BARBARA NATALIA FRANCISCO OAB/148749 
THAIANE AGOSTINHO NAZIAZENO OAB/99.135 
THAIANE GUIMARAES NOGUEIRA OAB/147394 
THAIS APARECIDA DA SILVA OAB/374556 
THAIS CZARNABAY OAB/95.551 
THAIS DA SILVA ALCANTARA OAB/165.255 
THAIS DA SILVA ALCANTARA OAB/165.255 
THAIS DA SILVA SIQUEIRA OAB/201079 
THALIANA VIEIRA DA SILVA OAB/206.202 
THAMARA RAYANE VASCONCELOS AROUCHE OAB/205.811 
THASSO FERNANDO SILVA ZUCHERATTO OAB/135.696 
THAYENE DE ALMEIDA MAGALHAES OAB/153.809 
THAYS CARDOSO SANTOS OAB/152.836 
THEMMER TADEU LEITE DIAS OAB/97.804 
TIALE BRAGA ALMEIDA OAB/51.294 
VALERIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA OAB/151.362 
VANESSA CARVALHO SANTOS RESENDE OAB/169.038 
VANESSA DE SOUSA PINTO MARTINS CRUZ OAB/157.008  
VANESSA LIMA FERRARI OAB/98.351 
VANIA EDITE COSTA SANTOS OAB/353407 
VENSUER LOPES SILVA OAB/168.612 
VICTOR CANARIO PENELU OAB/404.73 
VICTOR GARCIA VAN ERVEN OAB/161856 
VICTOR MIGUEL CARVALHO SANCHES  OAB/43668 
VINICIUS GARCIA VITORIA OAB/99.612/POA 
VIVIANE FERREIRA CASSOLA OAB/378.382 
WALKIRIA HELMA GOMES FERREIRA  OAB/162190 
 

 
 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/DF 35.879 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ISADORA MATIAS DOMINGUES

1

377.400.618-08

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

39/08255-5 , ex-40/00822-3 - 0

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CÉDULA_RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA 100.000,00 01.10.2017 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

NORMALIDADE.:
Entre: 08.11.2013 e 01.10.2017:

- Juros à taxa de 4,500 % ao ano, debitados e capitalizados
mensalmente.

INADIMPLEMENTO.:
Entre: 01.10.2017 e 16.04.2018:

- Juros à taxa de 4,500 % ao ano, debitados e capitalizados
mensalmente.
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao ano, debitados ao final;
- MULTA de 2,000 % sobre o saldo devedor final.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

08.11.2013 IOF -380,00 -380,00 - -380,00

08.11.2013 CAP-UTILIZACAO -100.000,00 -100.380,00 - -100.380,00

08.11.2013 AMORTIZACAO 380,00 -100.000,00 - -100.000,00

01.12.2013 Juros -277,75 -100.277,75 - -100.277,75

01.01.2014 Juros -375,58 -100.653,33 - -100.653,33

01.02.2014 Juros -376,99 -101.030,32 - -101.030,32

01.03.2014 Juros -341,72 -101.372,04 - -101.372,04

01.04.2014 Juros -379,68 -101.751,72 - -101.751,72

01.05.2014 Juros -368,79 -102.120,51 - -102.120,51

01.06.2014 Juros -382,48 -102.502,99 - -102.502,99

01.07.2014 Juros -371,51 -102.874,50 - -102.874,50

01.08.2014 Juros -385,31 -103.259,81 - -103.259,81

01.09.2014 Juros -386,75 -103.646,56 - -103.646,56

01.10.2014 Juros -375,65 -104.022,21 - -104.022,21

01.11.2014 Juros -389,61 -104.411,82 - -104.411,82

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

01.12.2014 Juros -378,43 -104.790,25 - -104.790,25

01.01.2015 Juros -392,48 -105.182,73 - -105.182,73

01.02.2015 Juros -393,95 -105.576,68 - -105.576,68

01.03.2015 Juros -357,10 -105.933,78 - -105.933,78

01.04.2015 Juros -396,77 -106.330,55 - -106.330,55

01.05.2015 Juros -385,38 -106.715,93 - -106.715,93

27.05.2015 SEG.VIDA-P.RURAL -1.095,05 -107.810,98 - -107.810,98

27.05.2015 IOF -4,16 -107.815,14 - -107.815,14

27.05.2015 AMORTIZACAO 4,16 -107.810,98 - -107.810,98

01.06.2015 Juros -400,36 -108.211,34 - -108.211,34

01.07.2015 Juros -392,20 -108.603,54 - -108.603,54

01.08.2015 Juros -406,77 -109.010,31 - -109.010,31

01.09.2015 Juros -408,29 -109.418,60 - -109.418,60

01.10.2015 Juros -396,57 -109.815,17 - -109.815,17

01.11.2015 Juros -411,30 -110.226,47 - -110.226,47

04.11.2015 IOF -9,83 -110.236,30 - -110.236,30

04.11.2015 SEG.VIDA-P.RURAL -2.586,80 -112.823,10 - -112.823,10

04.11.2015 AMORTIZACAO 9,83 -112.813,27 - -112.813,27

01.12.2015 Juros -407,94 -113.221,21 - -113.221,21

01.01.2016 Juros -424,06 -113.645,27 - -113.645,27

01.02.2016 Juros -424,48 -114.069,75 - -114.069,75

01.03.2016 Juros -398,53 -114.468,28 - -114.468,28

01.04.2016 Juros -427,56 -114.895,84 - -114.895,84

01.05.2016 Juros -415,29 -115.311,13 - -115.311,13

01.06.2016 Juros -430,71 -115.741,84 - -115.741,84

01.07.2016 Juros -418,34 -116.160,18 - -116.160,18

25.07.2016 AMORTIZACAO 3.119,29 -113.040,89 - -113.040,89

25.07.2016 AMORTIZACAO 25.000,00 -88.040,89 - -88.040,89

25.07.2016 AMORTIZACAO 920,46 -87.120,43 - -87.120,43

01.08.2016 Juros -409,42 -87.529,85 - -87.529,85

01.09.2016 Juros -326,94 -87.856,79 - -87.856,79

01.10.2016 Juros -317,55 -88.174,34 - -88.174,34

01.11.2016 Juros -329,35 -88.503,69 - -88.503,69

03.11.2016 IOF -7,89 -88.511,58 - -88.511,58

03.11.2016 SEG.VIDA-P.RURAL -2.077,00 -90.588,58 - -90.588,58

03.11.2016 AMORTIZACAO 7,89 -90.580,69 - -90.580,69

01.12.2016 Juros -326,90 -90.907,59 - -90.907,59

01.01.2017 Juros -339,55 -91.247,14 - -91.247,14

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ISADORA MATIAS DOMINGUES

3

377.400.618-08

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

39/08255-5 , ex-40/00822-3 - 0

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

01.02.2017 Juros -341,76 -91.588,90 - -91.588,90

01.03.2017 Juros -309,79 -91.898,69 - -91.898,69

01.04.2017 Juros -344,20 -92.242,89 - -92.242,89

01.05.2017 Juros -334,32 -92.577,21 - -92.577,21

01.06.2017 Juros -346,74 -92.923,95 - -92.923,95

01.07.2017 Juros -336,79 -93.260,74 - -93.260,74

01.08.2017 Juros -349,30 -93.610,04 - -93.610,04

01.09.2017 Juros -350,61 -93.960,65 - -93.960,65

01.10.2017 Juros -340,55 -94.301,20 - -94.301,20

01.10.2017 TRANSF. DE SALDO 94.301,20 - - -

01.10.2017 TRANSF. DE SALDO - -94.301,20 -94.301,20 -94.301,20

01.11.2017 Juros - -353,20 -94.654,40 -94.654,40

03.11.2017 IOF - -8,44 -94.662,84 -94.662,84

03.11.2017 SEG.VIDA-P.RURAL - -2.221,35 -96.884,19 -96.884,19

03.11.2017 AMORTIZACAO - 8,44 -96.875,75 -96.875,75

01.12.2017 Juros - -350,58 -97.226,33 -97.226,33

01.01.2018 Juros - -364,15 -97.590,48 -97.590,48

01.02.2018 Juros - -365,52 -97.956,00 -97.956,00

01.03.2018 Juros - -331,32 -98.287,32 -98.287,32

01.04.2018 Juros - -368,13 -98.655,45 -98.655,45

16.04.2018 JUROS DE MORA - -516,04 -99.171,49 -99.171,49

16.04.2018 Juros - -178,62 -99.350,11 -99.350,11

16.04.2018 Multa - -1.987,00 -101.337,11 -101.337,11

Saldo Devedor em 16.04.2018 -101.337,11

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

PREFIXADO 0,0000

=
Legenda:

PREFIXADO Prefixado
=Cálculo 1892935

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO – MANDADO – PROCESSO DIGITAL

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, Av. Amadeu Bizelli, 
1744, Centro, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP  

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, Monte 
Aprazivel - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Luis Adoni

Valor do débito: R$ R$ 101.337,11                       
Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito

Vistos.

Recolhidas as diligências necessárias pelo exequente, cite-se a executada para 
pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor da causa, no prazo de 03 (três) dias úteis (art. 829 do CPC), encaminhando senha 
para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. 

Do mandado de citação fica constando a ordem de penhora e avaliação, a serem 
cumpridos pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do(s) executado(s).

 Fique o executado ciente de que em caso de pagamento integral da dívida no 
prazo concedido, os honorários advocatícios arbitrados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º 
do CPC). 

O executado poderá oferecer embargos à execução, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art. 231 do 
Código de Processo Civil, que serão distribuídos por dependência e instruídos com as cópias das 
peças processuais relevantes deste feito (petição inicial, procurações das partes, título 
executivo, débito, cópia do mandado de citação certificado e a juntada aos autos, penhora, se 
houver).

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizado o executado, 
deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, 
sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 2

Considerando que o processo é eletrônico (com direto e imediato acesso pelas 
partes), fica vedada a utilização da faculdade do artigo 340 do CPC (que prevê a possibilidade de 
apresentação de alegação de incompetência relativa ou absoluta junto ao foro de domicílio do réu, 
com comunicação ao juízo da causa). O processo digital suprime a razão de ser do artigo 340 do 
CPC (facilitação do exercício da defesa, sem necessidade de deslocamento até o juízo da causa), 
na medida em que as partes têm imediato, direto e simples acesso ao próprio processo, sem 
qualquer necessidade de deslocamento. Portanto, o artigo 340 do CPC fica em descompasso com 
as regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 03/04/2018 13:02 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0186/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recolhidas   as   diligências   necessárias   pelo   exequente,   cite-se   a   executada   para 
 pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   sobre   o 
 valor   da   causa,   no   prazo   de   03   (três)   dias   úteis   (art.   829   do   CPC),   encaminhando   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Do   mandado   de   citação   fica 
 constando   a   ordem   de   penhora   e   avaliação,   a   serem   cumpridos   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o 
 não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do(s)   executado(s).   Fique   o 
 executado   ciente   de   que   em   caso   de   pagamento   integral   da   dívida   no   prazo   concedido,   os   honorários 
 advocatícios   arbitrados   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º   do   CPC).   O   executado   poderá   oferecer 
 embargos   à   execução,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   contados   na   forma   do   art.   231   do   Código   de   Processo   Civil,   que   serão   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   as   cópias   das   peças   processuais   relevantes   deste   feito   (petição   inicial,   procurações   das   partes, 
 título   executivo,   débito,   cópia   do   mandado   de   citação   certificado   e   a   juntada   aos   autos,   penhora,   se 
 houver).Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   o   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Considerando   que   o   processo   é   eletrônico   (com   direto   e   imediato   acesso   pelas   partes),   fica 
 vedada   a   utilização   da   faculdade   do   artigo   340   do   CPC   (que   prevê   a   possibilidade   de   apresentação   de 
 alegação   de   incompetência   relativa   ou   absoluta   junto   ao   foro   de   domicílio   do   réu,   com   comunicação   ao   juízo 
 da   causa).   O   processo   digital   suprime   a   razão   de   ser   do   artigo   340   do   CPC   (facilitação   do   exercício   da   defesa, 
 sem   necessidade   de   deslocamento   até   o   juízo   da   causa),   na   medida   em   que   as   partes   têm   imediato,   direto   e 
 simples   acesso   ao   próprio   processo,   sem   qualquer   necessidade   de   deslocamento.   Portanto,   o   artigo   340   do 
 CPC   fica   em   descompasso   com   as   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC.Servirá   o   presente,   por 
 cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 3 de abril de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 04/04/2018 09:05 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0186/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2171/2172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recolhidas   as   diligências   necessárias   pelo   exequente,   cite-se   a   executada   para 
 pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   que   fixo   em   10%   sobre   o 
 valor   da   causa,   no   prazo   de   03   (três)   dias   úteis   (art.   829   do   CPC),   encaminhando   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Do   mandado   de   citação   fica 
 constando   a   ordem   de   penhora   e   avaliação,   a   serem   cumpridos   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o 
 não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do(s)   executado(s).   Fique   o 
 executado   ciente   de   que   em   caso   de   pagamento   integral   da   dívida   no   prazo   concedido,   os   honorários 
 advocatícios   arbitrados   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º   do   CPC).   O   executado   poderá   oferecer 
 embargos   à   execução,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   contados   na   forma   do   art.   231   do   Código   de   Processo   Civil,   que   serão   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   as   cópias   das   peças   processuais   relevantes   deste   feito   (petição   inicial,   procurações   das   partes, 
 título   executivo,   débito,   cópia   do   mandado   de   citação   certificado   e   a   juntada   aos   autos,   penhora,   se 
 houver).Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   o   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Considerando   que   o   processo   é   eletrônico   (com   direto   e   imediato   acesso   pelas   partes),   fica 
 vedada   a   utilização   da   faculdade   do   artigo   340   do   CPC   (que   prevê   a   possibilidade   de   apresentação   de 
 alegação   de   incompetência   relativa   ou   absoluta   junto   ao   foro   de   domicílio   do   réu,   com   comunicação   ao   juízo 
 da   causa).   O   processo   digital   suprime   a   razão   de   ser   do   artigo   340   do   CPC   (facilitação   do   exercício   da   defesa, 
 sem   necessidade   de   deslocamento   até   o   juízo   da   causa),   na   medida   em   que   as   partes   têm   imediato,   direto   e 
 simples   acesso   ao   próprio   processo,   sem   qualquer   necessidade   de   deslocamento.   Portanto,   o   artigo   340   do 
 CPC   fica   em   descompasso   com   as   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC.Servirá   o   presente,   por 
 cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intime-se." 

           Monte Aprazível, 4 de abril de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369
 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada da guia de
custas e comprovante de recolhimento, ambos em anexo.

Por fim, requer, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de Processo Civil, que
todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Dr. MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG 56.526 e  OAB/SP 303.021 sob pena de nulidade
absoluta.

 
Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 12 de abril de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

12/04/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000004

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284466800000000276170174910000015420

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   10/04/2018

Data de Pagamento:                    10/04/2018

Valor do Documento:                       154,20

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         154,20

------------------------------------------------

AUT.B.F04.ADC.3CA.1DF.9A5

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 12/04/2018 15:55P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/04/2018 10:08:02

 

 00190.00009 02844.668000 00000.276170 1 74910000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 06/04/2018 11/04/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446680000000276 276 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 276

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S/A 1 - VARA CIVEL
ISADORA MATIAS DOMINGUES MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00000.276170 1 74910000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 06/04/2018 11/04/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446680000000276 276 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 276

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S/A 1 - VARA CIVEL
ISADORA MATIAS DOMINGUES MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00000.276170 1 74910000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 06/04/2018 11/04/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446680000000276 276 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 276

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S/A 1 - VARA CIVEL
ISADORA MATIAS DOMINGUES MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00000.276170 1 74910000015420

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/04/2018 276 06/04/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 0,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-901

  

   

11/04/2018

145-7 / 950001-4

28446680000000276

154,20

154,20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir folha de rosto.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 17 de abril de 2018. Eu, ___, 
Maria Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, Monte Aprazivel-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Valor da Causa: R$ 101.337,11

Nº do Mandado: 369.2018/001765-7

Mandado expedido em relação a: 
Isadora Matias Domingues 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro - CEP 15150-000, Monte Aprazivel-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 276                       - R$ 154,20

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: André Luis Adoni

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Monte Aprazivel, 23 de abril de 2018. Luiz Francisco Sertório, Escrivão Judicial II.

*36920180017657*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Fabio Miguel Simão (27637)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2018/001765-7  dirigi-me a Rua Osvaldo Cruz, 1072,  e aí sendo  citei 
no dia 24/04/18, Isadora Matias Domingues, do inteiro teor e para os 
devidos fins, que bem ciente ficou, aceitou a contrafé que lhe ofereci  e 
exarou sua assinatura. O referido é verdade e dou fé. 

Monte Aprazivel, 27 de abril de 2018.

Número de Cotas: R$ 77,10 guia 276
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Fabio Miguel Simão (27637)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2018/001765-7  dirigi-me a Rua Osvaldo Cruz, 1072,  e aí sendo deixei 
de proceder a penhora por não localizar bens livres em nome da executada 
Isadora Matias Domingues. O referido é verdade e dou fé. 

Monte Aprazivel, 07 de maio de 2018.

Número de Cotas: R$ 77,10 guia 276
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 
 
  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO promovida por BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer, ao 

final, o quanto se segue. 

. 

I – DA CONTINÊNCIA  

 

 1. Nobre Julgador, inicialmente, cumpre esclarecer que a Executada 

mantinha uma conta corrente na Exequente, sendo que foram celebrados vários contratos de 

empréstimo entre as partes, e um deles é representado pelo título no qual se funda a 

presente ação de execução. 

 

 2. Ocorre que o contrato objeto da presente demanda (40/00822-3) já 

é objeto de outra ação judicial, autos do processo de n° 1039434-07.2017.8.26.0576, que 

tramita na r. 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto – SP (Documento 1). 

 

 3. Como se pode verificar, o Executada ajuizou uma ação declaratória 

de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito em face da Exequente, de 

modo que todas as ilegalidades praticadas por esta fossem expurgadas. 

  

 4. Assim, o contrato executado na presente demanda e todas as 

operações financeiras envolvendo a Agência n° 2502-X, Conta Corrente n° 21732-8, foram 

objeto da ação declaratória de n° 1039434-07.2017.8.26.0576, que tramita na r. 6ª Vara 

Cível da Comarca de São José do Rio Preto – SP, abarcando, assim, o objeto da presente 

ação de execução, havendo verdadeira conexão entre as demandas. 
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 5. Conforme se pode verificar, a ação declaratória acima citada tem 

fundamento na cobrança abusiva de juros e tarifas pela Excepta, cujas operações se 

davam todas elas vinculadas à Agência n° 2502-X, Conta Corrente n° 21732-8. 

 

 6. Percebe-se, assim, d. Magistrado, que a ação declaratória 

retromencionada contém o objeto da presente demanda, além de possuir as mesmas partes 

e causa de pedir, revelando a existência do fenômeno jurídico da continência daquela em 

relação a esta. 

 

 7. Nesses termos, com fulcro nos artigos 54 e ss, e artigo 337, VIII, 

todos do Código de Processo Civil, é a presente para requerer que Vossa Excelência se digne 

de determinar que a presente demanda seja apensada aos autos da ação declaratória de n° 

1039434-07.2017.8.26.0576, que tramita na r. 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio 

Preto – SP, de sorte que tramitem e sejam julgadas simultaneamente, evitando-se, 

assim, possíveis decisões conflitantes. 

 

 8. Não sendo este Vosso entendimento, a fim também de se evitar 

decisões conflitantes, requer-se a suspensão da presente demanda até o trânsito em 

julgado da decisão de mérito da ação declaratória. 

 

 

II – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 9. Tendo em vista o acima em exposto, requer o Excipiente: 

 

(i) que Vossa Excelência se digne de acolher a preliminar de continência alegada, de sorte 

que a execução principal seja apensada aos autos da ação declaratória de n° 1039434-

07.2017.8.26.0576, que tramita na r. 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto – 

SP, a fim de que tramitem e sejam julgadas simultaneamente, ou, alternativamente, 

determine a suspensão da presente execução, até o trânsito em julgado da decisão de 

mérito da ação declaratória; 

 

(ii) ainda, alternativamente, a suspensão da presente execução até o julgamento definitivo 

da referida ação declaratória. 
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  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 16 de Maio de 2018. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Distribuição Urgente: 
 
Pedido de tutela antecipada “in limine litis” e “inaldita altera partes” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  ISADORA MATIAS DOMINGUES, brasileira, solteira, agricultora, 

portadora da cédula de identidade RG n° 45.211.471-8 SSP/SP, regularmente inscrita no 

CPF/MF sob o n° 377.400.618-08, sem endereço eletrônico, residente e domiciliada na Rua 

Osvaldo Cruz, n° 172, na cidade de Monte Aprazível – SP, CEP 15150-000, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA  
de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e obrigação de 

fazer/não fazer, em sede de tutela antecipada “in limine litis” e “inaldita altera 
partes” 

 
em face de BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, endereço eletrônico não sabido, 

localizada na Rua Voluntários de São Paulo, n° 2.857, Centro, na cidade de São José do Rio 

Preto – SP, CEP 15015-200, pelos motivos a seguir mencionados. 
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I – ESCORÇO 

 

 1. D. Magistrado, preliminarmente, é interessante notar-se que várias 

demandas da mesma natureza que a presente vêm sendo alvo de ações judiciais, sempre 

pleiteando-se a declaração de inexistência de débito e revisão de cláusulas contratuais 

abusivas.  

 

 2. Estas ações judiciais são comumente denominadas de “ações 

revisionais”. 

 

 3. De fato, o Poder Judiciário está “abarrotado” de demandas do tipo 

“revisionais”, muitas delas, inclusive, de caráter temerário. 

 

 4. Ocorre que, de fato, instituições financeiras, lançando mão do 

poderio econômico que possuem, estabelecem contratos de adesão contendo cláusulas 

preestabelecidas e não passíveis de modificação pela aderente, razão pela qual esta fica em 

posição de manifesta desvantagem em detrimento daquela. 

 

 5. O aderente, também consumidor, pelas razões acima aduzidas, 

acaba figurando em uma condição de hipossuficiência em relação à instituição financeira, 

pois não tem qualquer chance de barganhar ou alterar o contrato, sendo obrigado a aceitar 

as cláusulas impostas pelas instituições financeiras. 

 

 6. E, para agravar a situação, as instituições financeiras, aproveitando-

se da pouca informação dos consumidores, veiculam dados e cálculos que os induzem a erro. 

 

 7. Propagandas do tipo “parcelas fixas”, “taxa de juros reduzida”, 

entre outras, são, muitas das vezes, enganosas. 

 

 8. É importante ressaltar, d. Julgador, que somente uma análise 

técnica desses contratos é que permite chegar-se às conclusões acima 

mencionadas. 

  

 9. E aí se encontra a vulnerabilidade técnica, científica e fática 

dos consumidores em face do contrato de adesão. 
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 10. Isso porque – e, doravante, já considerando o caso em tela –, 

conforme se pode verificar dos laudos contábeis anexos, bem como dos extratos 

(Documentos 1, 3 e 2, respectivamente), é clara a abusividade perpetrada pela instituição 

financeira, pois, ludibriosamente, faz incidir juros abusivos e capitalizados em periodicidade 

mensal, sem qualquer respaldo contratual. 

 

 11. Tais contratos de adesão violam frontalmente princípios 

constitucionais, o princípio da boa-fé objetiva, nos termos do disposto no art. 51, IV, do 

Código de Defesa do Consumidor, bem como do art. 422, do Código Civil. 

 

 12. Consequente e inevitavelmente, o consumidor será levado a uma 

situação de injusto empobrecimento, em detrimento da vantagem manifestamente 

abusiva em favor da instituição financeira. 

 

 13. E isso ocorre desde o início da celebração do contrato, em virtude 

da vulnerabilidade do consumidor na formação do contrato, razão pela qual é límpido seu 

direito de pleitear a revisão contratual, nos termos do art. 6°, inciso V, do Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

 14. Dessa forma, Ínclito Magistrado, chama-se a atenção para o fato de 

que, inegavelmente, as instituições financeiras vêm praticando deliberadamente infrações e 

ilícitos prejudiciais aos consumidores em geral, razão pela qual não há outro caminho para a 

tutela dos interesses consumeristas senão o ajuizamento de ações judiciais. 

 

 15. E o presente caso trata de mais uma consumidora ludibriada, e, por 

conseguinte, prejudicada por contratos cujo objetivo primordial é levantar recursos 

financeiros. 

 

 16. Destarte, não há alternativa ao consumidor, por enquanto, senão o 

ajuizamento de ações individuais para a tutela de seus respectivos interesses, até que algo 

seja feito em escala nacional, impedindo que tais abusos sejam cometidos aos consumidores 

brasileiros. 
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II – DO NECESSÁRIO E BREVE HISTÓRICO 

 

 17. A Autora mantém com a Ré uma conta corrente de livre 

movimentação, Agência n° 2502-X, Conta Corrente n° 21732-8. 

 

 18. Também, foi celebrada entre as partes 08 (oito) Cédulas de Crédito 

Bancário, assim numeradas: 40/00852-5, 40/00973-4, 40/01024-4, 40/01082-1, 

40/1083-X, 40/1091-0, 40/00822-3, 40/00824-X, pelas quais foram disponibilizados 

valores em favor da Autora. 

 

 19. Ao longo do tempo, entretanto, a Autora percebeu que a Ré 

aplicava cobrança de juros abusivos, bem como tarifas indevidas. 

 

 20. Após essas suspeitas, a Autora contratou um especialista para 

realizar um estudo contábil em sua conta corrente, abrangendo toda relação negocial que 

manteve com a Ré. 

 

 21. Por esse estudo, a Autora pôde confirmar os diversos abusos 

praticados pela Ré durante todo período. 

 

 22. A causa de pedir da Autora, portanto, se funda nos seguintes 

aspectos: 

 

(i) cobrança de juros remuneratórios acima do pactuado – e, para piorar, muito acima do 

praticado pelo mercado, além de mensalmente capitalizados – nesse caso, a Autora 

questiona o descumprimento contratual e o próprio contrato; 

 

(ii) cobrança de juros moratórios extorsivos – aqui, a Ré praticou juros acima do permitido 

por lei, isto é, 1% (um por cento) ao mês, nos termos da recente Súmula 379 do Superior 

Tribunal de Justiça; 

 

(iii) descontos não contratados e não autorizados de tarifas indevidas e ilícitas, as quais 

levaram a uma condição virtual insustentável para este. 

 

  23. Diante de tal situação, não restou alternativa à Autora, senão o 

ajuizamento da presente demanda, de sorte que Vossa Excelência declare inexigíveis os 
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juros – remuneratórios e moratórios – e as tarifas indevidas e ilícitas cobradas pela a Ré, 

deferindo, ainda, por conta disso, os pedidos de tutela antecipada para: 

 

(i) determinar que a Ré se abstenha de negativar o nome da Autora no rol de 

inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, SISBACEN, etc.), ou, caso tal ato já tenha consumado, 

que, então, seja realizada a exclusão do rol de inadimplentes, enquanto perdurar a 

presente lide; 

 

(ii) determinar a suspensão da cobrança dos valores supostamente devidos pela Autora, haja 

vista restar evidente o abuso da Ré, conforme a seguir se demonstrará. 

  

 24. Antes de se adentrar nos fundamentos jurídicos das matérias a 

serem tratadas na presente demanda, insta esclarecer uma questão de fato que 

fundamenta o pedido mais importante da Autora, Excelência, a qual se passa a discorrer. 

 

 

III – DA QUESTÃO DE FATO 

 

3.1. Do descumprimento contratual 

 

 25. D. Julgador, há uma questão de fato discutida nesses autos que 

fundamenta o pedido mais importante da Autora, qual seja: a declaração de 

inexistência de débito por descumprimento contratual. 

 

 26. Nesse tópico, não se discute o contrato entabulado entre as partes 

propriamente dito, mas a atitude da Ré durante a relação negocial estabelecida, sendo 

que, nesses termos, o questionamento tem claramente natureza fática. 

 

 27. Natureza fática pelo fato de que os valores que a Autora 

pretende provar como indevidos não decorreram da simples aplicação do contrato 

– o que ensejaria, com razão, a revisão de cláusulas contratuais –, mas de seu 

descumprimento. 

 

 28. A Ré não disponibilizou nenhum dos contratos celebrados entre as 

partes (contrato de abertura de conta corrente e contratos de empréstimo), de modo que 

não é possível verificar seus termos. 
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 29. Todavia, o laudo contábil referente à conta corrente (Documento 

1) constatou a cobrança indevida de juros pela Ré, chegando a praticar a taxa de juros no 

percentual de 21,49%, em Junho de 2013. 

 

 30. Quanto às Cédulas de Crédito Bancário, fora contratada uma taxa 

de juros fixa, a qual, entretanto, não fora observada pela Ré, conforme evidenciou o laudo 

contábil referente a estes instrumentos (Documento 3). 

 

 31. Não se quer, nesse tópico, rever qualquer cláusula 

contratual, mas, sim, a declaração de inexistência do débito devido ao 

descumprimento contratual da Ré, ao praticar um taxa de juros acima da divulgada 

no mercado (conta corrente), bem como por não ter observado a taxa contratada 

(Cédulas de Crédito Bancário). 

 

 32. Ora, a Ré não cumpriu os juros pactuados contratualmente, 

matéria esta que não se confunde com a questão jurídica, mas, sim, fática. 

 

 33. É de se esclarecer que a Autora se valeu sim do crédito 

disponibilizado em seu favor, esperando que a Ré cobrasse os juros previstos em 

contrato. 

 

 34. A Autora busca, tão somente, numa primeira análise, que o 

contrato seja efetivamente cumprido. 

 

 35. A discussão dos termos do contrato é de importância secundária: a 

Autora, primeiramente, espera que o Poder Judiciário tutele seu direito de ter assegurado o 

cumprimento do seu contrato entabulado com a Ré. 

 

 36. É por isso que se volta a dizer: não se quer, nesse tópico, rever 

qualquer cláusula contratual, pois é evidente que se trata de verdadeiro 

descumprimento contratual, e esse é um ponto que a Autora veementemente 

requerer que seja apreciado. 

 

 37. Assim, a discussão dos termos do contrato (natureza jurídica) é de 

importância secundária: a Autora, primeiramente, espera que o Poder Judiciário tutele seu 

direito, ao menos, de ter assegurado seu contrato entabulado com a Ré. 
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IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

 

4.1. Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à presente demanda 

 

 38. MM. Juiz, o presente caso se trata de uma relação consumerista - e 

isto é indiscutível, haja vista a clara disposição do art. 2° do Código de Defesa do 

Consumidor: 

 

“Art. 2°. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final”. 
(Grifos Nossos) 

 
   Mais à frente, dispõe o art. 3°, do mesmo diploma: 

 

“Art. 3°. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços. 
(...) 
§2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 
(Grifos Nossos) 

 

 39. Desta feita, inquestionável é a aplicação do “Codex” em epígrafe, 

motivo pelo qual é aplicável ao presente caso toda a tábua axiológica dele irradiante, bem 

como todas as normas consumeristas. 

   

 40. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, sumulou tal 

entendimento, nos termos da Súmula 297, motivo pelo qual é irrefutável tal entendimento, 

prescindindo, pois, de maiores elucubrações. 

 

 

4.2. Da violação aos Princípios e Normas constitucionais 

 

 41. D. Julgador, a partir dos laudos técnico-contábeis anexos, verifica-

se que a Ré agiu absolutamente de forma arbitrária nas operações financeiras que mantinha 

com a Autora. 
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 42. Tal fato permite concluir que a Ré descumpriu totalmente os 

termos contratuais, ao cobrar juros acima do percentual contratado (no caso das 

Cédulas de Crédito Bancário), bem como acima da média de mercado (no caso da 

conta corrente, que não houve apresentação de contrato escrito), além de tarifas 

não pactuadas. 

 

 43. Dúvida não há, entretanto, que a Ré praticou juros abusivos 

e cobrou tarifas não pactuadas, em nítido descumprimento contratual – hipótese em que 

os termos do contrato, em tese, estão em consonância com os ditames constitucionais e 

legais, mas, na prática, a Ré não os observou. 

  

 44. Na hipótese de o próprio contrato prever, em suas cláusulas, a 

cobrança de juros abusivos, tais cláusulas deverão ser declaradas ilícitas, e, por conseguinte, 

os valores cobrados pela Ré deverão ser declarados inexigíveis. 

 

 45. De outro lado, na hipótese de o contrato estar em ordem, mas a 

Ré não tê-lo cumprido, os valores cobrados indevidamente pela Ré deverão ser declarados 

inexigíveis, em virtude da não-previsão contratual e por serem inconstitucionais e ilegais. 

 

 46. Ressalte-se que, em qualquer das duas hipóteses, todos os valores 

cobrados indevidamente pela Ré a título de tarifas não-pactuadas e de juros – abusivos – 

deverão ser ressarcidos à Autora, em dobro, em virtude do disposto no art. 42, parágrafo 

único, do Código de Defesa do Consumidor. 

  

 47. De qualquer forma, como já dito, os laudos contábeis anexos 

revelam, com muita clareza, que a Autora está sendo gravemente prejudicada pelas 

cobranças de juros extorsivos e de tarifas não-pactuadas. 

 

 48. Nesse caso, há que haver a contenção urgente dos resultados 

devastadores destes – em sede de tutela antecipada liminar, sem a oitiva da parte 

adversa –, até que se possa analisar, com profundidade, toda relação negocial havida entre 

as partes, para, ao final, poder-se, com exatidão, declarar quais os exatos valores 

considerados indevidos. 

 

  Veja que não fora apresentado o contrato de abertura de conta 

corrente, não sendo possível verificar seus termos, cabendo à Ré comprovar a legalidade dos 
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valores cobrados, haja vista o laudo contábil ter indicado juros no percentual de 21,49%, 

em Junho de 2013. 

 

 49. Quanto às Cédulas de Crédito Bancário, Excelência, está claro 

o descumprimento contratual por parte da Ré, eis que não foram observadas as 

taxas de juros avençadas, além do fato de terem sido mensalmente capitalizados, 

sem qualquer cláusula prevendo tal prática, resultando em valores absurdos 

supostamente devidos pela Autora. 

 

 50. Os laudos contábeis anexos foram elaborados a partir da técnica 

mais usada e respeitada atualmente pelos profissionais da área – “método hamburguês” –, 

inclusive, pelos próprios peritos judiciais, sendo que, eventual e futuro laudo judicial, 

certamente, resultará em dados muitos próximos das conclusões expressadas nos laudos 

juntados com esta petição inicial – para não dizer idênticos. 

   

 51. Entretanto, não precisa ser expert para verificar, superficialmente, 

que a Ré praticou vários abusos: basta compulsar os laudos para verificar as taxas de juros 

por ela cobradas. 

 

 52. Para a se chegar às mencionadas taxas, o laudo contábil acostado 

aos autos demonstra que foi preciso aplicar a fórmula utilizada pelo Sistema de Amortização 

Tabela Price, através da qual, no caso em tela, pôde se constatar que a taxa de juros 

remuneratórios pratica pela Ré não foi legítima. 

 

  Basta a aplicação da fórmula seguinte: 

 

   P = F.    (1 + i)ⁿ.i 
                      ‾‾‾‾‾‾ 
                   (1+ i)ⁿ - 1 

 

 P = prestação periódica; 

 F = valor do financiamento; 

 i = taxa de juros contratados por período; 

 n = prazo por período. 
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 53. Através dessa fórmula, substituindo os valores, consegue-se 

chegar, exatamente, às taxas de juros remuneratórios mensais praticadas pela Ré na 

vigência da relação negocial com a Autora. 

 

 54. Conforme se verifica do laudo contábil, a Ré não praticou as 

taxas de juros contratadas (Cédulas de Crédito Bancário), o que influenciou no 

valor da suposta dívida da Autora. 

 

  Na conta corrente, a Ré chegou a praticar a taxa de juros de 

21,49%, em Junho de 2013, além de não ter observado a taxa média de mercado 

em outros períodos, conforme vêm entendendo os tribunais em caso de ausência 

de estipulação contratual (contrato não foi apresentado pela Ré). 

 

 55. Está claro o descumprimento contratual por parte da Ré, eis que 

foram cobrados juros de maneira abusiva, além do fato de terem sido mensalmente 

capitalizados, sem qualquer respaldo contratual. 

 

  

4.3. Da violação ao Código de Defesa do Consumidor 

 

 56. Como é sabido, os direitos garantidos pelo Código de Defesa do 

Consumidor estão no rol de direitos fundamentais, e, portanto, qualquer restrição aos 

direitos nele consagrados deve ser, a princípio, considerada suspeita. 

 

 57. Dessa forma, grandes são as violações ao Código de Defesa do 

Consumidor perpetradas pela Ré ao se observar o contrato entabulado entre as partes. 

 

 58. O próprio percentual da taxa de juros praticado pela Ré já é uma 

grande afronta às normas consumeristas, no que tange à abusividade da cláusula que prevê 

obrigações iníquas, nos termos do art. 51, inciso IV, do CDC. 

 

 59. Ora, D. Julgador, também se está diante da maior evidência da 

violação do “direito à informação” garantido pelo Códex em comento, conforme se 

verifica de seu do art. 6°, inciso III. 

  

  Veja-se: 
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“Art. 6°. São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como os riscos que apresentem”. 
(Grifos Nossos) 

 

 60. Ainda, dispõe o art. 46, do mesmo diploma consumerista: 

 

“Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento 
prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de 
modo a dificultar a compreender de seu sentido e alcance”. 

  

  O art. 52 ainda dispõe que: 

 

“Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de 
crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, 
entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 
III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.” 

 

 61. Ora, D. Magistrado, em suma, não há como aceitar a tese de que 

não houve ofensa ao Código de Defesa do Consumidor, até porque já são conhecidos os 

abusos cometidos pelas instituições financeiras em detrimento da estabilidade econômica do 

cidadão brasileiro. 

 

 

V – DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS 

 

 62. D. Julgador, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que é admissível, em contratos firmados após a edição da MP 1.963-

17/2000 (atual MP 2.170-36/01), a capitalização de juros em periodicidade inferior a um 

ano, desde que expressamente pactuada. 

 

  Veja, abaixo, a tese firmada para efeito de recurso repetitivo: 

 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E 
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO  22.626/1933  MEDIDA  PROVISÓRIA 
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2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1.  A 
capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura)  em  
intervalo  inferior  a  um  ano  e permitida pela Medida Provisória  2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a 
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,  
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são  incorporados  ao  
capital  e  sobre eles passam a incidir novos juros. 2.  Por  outro  lado,  há  os  
conceitos  abstratos,  de  matemática financeira,  de "taxa de juros simples" e 
"taxa de juros compostos", métodos  usados  na formação da taxa de juros 
contratada, prévios ao início  do  cumprimento  do  contrato. A mera 
circunstância de estar pactuada   taxa   efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não  
implica capitalização  de  juros, mas apenas processo de formação da taxa de 
juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é proibido pelo Decreto 
22.626/1933. 3.  Teses  para  os  efeitos  do art. 543-C do CPC: - "É 
permitida a capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um 
ano em contratos  celebrados  após  31.3.2000, data da publicação da 
Medida Provisória  n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." (...).” (STJ, Segunda 
Seção, REsp 973827 / RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 08.08.2012, rg. 
24.09.2012) 

 

 63. No presente caso, Excelência, como a Ré não se dispôs a fornecer 

cópia dos contratos (abertura de conta corrente e cédulas de crédito), não é possível 

confirmar se a capitalização mensal de juros estava prevista. 

 

 64. Nesse sentido, Excelência, vem entendendo o Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, conforme se pode verificar das ementas recentes (Julho de 

2016) abaixo colacionadas: 

 

“Financiamento Bancário - Ação revisional de contrato c.c. repetição de 
indébito – Possível é, desde que expressamente pactuada, a capitalização 
em periodicidade inferior à anual para os contratos firmados após a 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, de 
30.03.2000, atual MP nº 2.170-36/2001 (Recurso Especial processado 
pelo rito do artigo 543-C do CPC), cuja constitucionalidade foi 
reconhecida por órgão fracionado do Poder Judiciário - (...).” (TJSP, 12ª 
Câmara de Direito Privado, Apelação n° 3000097-24.2013.8.26.0541, Rel. Des. 
Márcia Cardoso, j. 07.07.2016, rg. 07.07.2016) 
(Grifos Nossos) 

 

 65. E: 

  

“Ação revisional de contrato de financiamento de veículo representado por 
cédula de crédito bancário. Capitalização de juros – Contrato celebrado 
na vigência da Lei nº 10.931/04 e da MP 1.963-17/00, reeditada sob o 
nº 2.170-36/01, permitindo a capitalização de juros em operações 
realizadas por instituições financeiras – Capitalização mensal de juros 
expressamente pactuada – Jurisprudência do STJ, em recurso repetitivo 
com base no art. 543-C do CPC, admitindo a capitalização dos juros 
expressamente prevista no contrato – Inteligência das súmulas 539 e 541 
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do STJ – Medida provisória que permanece plenamente válida até o julgamento 
definitivo da ADIn nº 2316/DF pelo Supremo Tribunal Federal, em consonância 
com o princípio da imperatividade - Recurso negado. Comissão de permanência 
– Lícita a cobrança, com as limitações previstas nas súmulas 30, 294, 296 e 472 
do STJ – Previsão, na hipótese, de cobrança da comissão de permanência em 
valor superior aos juros remuneratórios contratados – Abusividade evidenciada – 
Limitação do referido encargo aos juros remuneratórios contratados e encargos 
moratórios – Súmulas 294, 296 e 472 do STJ – Recurso provido. Recurso 
parcialmente provido.” (TJSP, 13ª Câmara de Direito Privado, Apelação n° 
1054353-42.2015.8.26.0100, Rel. Des. Francisco Giaquinto, j. 07.07.2016, rg. 
07.07.2016) 
(Grifos Nossos)    

 

 66. Por essa razão, Excelência, deverão ser declarados inexigíveis os 

juros mensalmente capitalizados pela Ré, tendo em vista a ausência de expressa pactuação 

para tanto. 

 

 

VI – DA LIMITAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS 

 

 67. Se há um tema que já não permite mais discussão, é o caso da 

limitação da taxa de juros moratórios. 

 

 68. O Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento de 

que os juros moratórios não poderão ultrapassar o patamar de 1% ao mês, 

conforme se depreende da Súmula 379. 

 

  Veja: 

 

“Súmula 379. Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os 
juros moratórios poderão ser fixados em até 1% ao mês”. 

 

 69. Nesse diapasão, foi posta uma pá de cal no que tange à limitação 

dos juros moratórios, sendo que somente poderão ser fixados até 1% (um por cento) ao 

mês. 

 

 

VII – DA VEDAÇÃO DA CUMULAÇÃO DE ENCARGOS MORATÓRIOS 

 

 70. Como foi reiterado inúmeras vezes, a Ré não disponibilizou à Autora 

o contrato de abertura de conta corrente, pelo que se considera não contratadas qualquer 
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taxa de juros remuneratórios, juros moratórios, multa contratual, comissão de permanência 

e quaisquer outros encargos cumulados. 

 

 71. Urge esclarecer, de qualquer forma, que o ordenamento jurídico 

atual veda a cumulação de encargos moratórios, por se tratar de bis in idem. 

 

 72. É o que se verifica da jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

  Veja-se o acórdão proferido para efeito de recursos repetitivos: 

 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES 
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. 
CARACTERIZAÇÃO. (...) 4.  Segundo o entendimento pacificado na 2ª 
Seção, a comissão de permanência  não  pode  ser  cumulada  com 
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. (...).” (STJ, 
Segunda Seção, REsp 973827 / RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 
08.08.2012, rg. 24.09.2012) 
(Grifo Nosso) 

 

  Nesse sentido, também é pacífico o entendimento do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, conforme recentíssimo julgado abaixo: 

 

“Ação de revisão de contrato de abertura de crédito em conta corrente. 
1.Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Interpretação da Súmula 297 
do STJ. 2.Capitalização de juros permitida. Nos casos de contrato sem 
estipulação da taxa de juros, ou ainda na ausência do contrato bancário, deve-
se limitar os juros à taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do 
Brasil. REsp nº 1.112.879- PR. 3.Comissão de permanência. Previsão 
expressa. Indevida cumulação com outros encargos. Vedação ao bis in 
idem. Súmula 30 do STJ. Controvérsia pacificada no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça. Pronunciamento realizado no Recurso Especial nº 973.827-
RS, processado na forma do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 
Afastamento dos juros moratórios e da multa. Manutenção somente da comissão 
de permanência. 4.Pedido de antecipação de tutela para que o réu se abstenha 
de inserir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 
Impossibilidade. Ausência de verossimilhança das alegações. A propositura da 
ação revisional não descaracteriza a mora. 5.Honorários advocatícios mantidos 
conforme sentença. Aplicação do artigo 21, CPC. Recursos de apelação do réu e 
adesivo dos autores não providos.” (TJSP, 18ª Câmara de Direito Privado, 
Apelação n° 1025797-10.2014.8.26.0506, Rel. Des. Edson Luiz de Queiróz, j. 
09.03.2016, rg. 15.03.2016) 
(Grifos Nossos) 
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 73. Portanto, deverá ser rechaçada por Vossa Excelência 

qualquer cumulação ilegal de encargos moratórios, expurgando-a para fins de 

recálculo da suposta dívida da Autora para com a Ré. 

 

 

VIII – DO RECÁLCULO DO VALOR COBRADO PELA RÉ, EXCLUINDO-SE AS TAXAS 
INDEVIDAS E CAPITALIZANDO-SE ANUALMENTE OS JUROS 

 
 

 74. Nobre Julgador, é muito importante que Vossa Excelência se atente 

par ao pleito da Autora. 

 

  75. Pleiteia-se: 

 

(i) os expurgos das taxas indevidas, não-pactuadas e ilícitas; 

 

(ii) a capitalização de juros remuneratórios calculada de forma anual, adotando-se a taxa 

de mercado; 

 

 76. Perceba, Excelência, a taxa de juros cobrada pela Ré vai se 

adequar à taxa de mercado: a forma de sua capitalização será anual, em virtude da 

ausência de pactuação expressa de sua forma mensal. 

 

 77. Dessa forma, verifica-se do referido laudo que a Ré fez inúmeros 

descontos da conta corrente da Autora de forma ilícita e indevida, sob os mais diversos 

rótulos. 

 

 78. Há de se ressaltar que a Ré não disponibilizou o contrato de 

abertura de conta corrente, a fim de apurar a legalidade do desconto dessas inúmeras taxas 

e dos juros cobrados. 

 

 79. Dessa forma,  como a Ré não se disponibilizou a fornecer cópia dos 

contratos celebrados entre as partes (abertura de conta corrente e cédulas de crédito), tem-

se as seguintes conclusões: 

 

(i) no contrato de abertura de conta corrente: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

94
34

-0
7.

20
17

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

19
3C

85
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

08
/2

01
7 

às
 0

8:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
39

43
40

72
01

78
26

05
76

.

fls. 15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

24
4A

78
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

05
/2

01
8 

às
 1

1:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z1

87
00

09
46

25
   

  .

fls. 113



 
GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

16/21 
_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Correa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. CEP 
15085-340 Tel. (017) 3304-4723/4722 E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

(a) considerando, hipoteticamente, que foi contratada entre as partes uma 

determinada taxa de juros remuneratórios, esta não foi observada pela Ré, haja 

vista os dados acima mencionados revelarem a oscilação na cobrança dos juros 

remuneratórios (21,49%, em Junho de 2013); 

 

(b) considerando, por outro lado, que não foi pactuada qualquer taxa de juros 

remuneratórios a ser aplicada ao contrato entabulado entre as partes, verifica-se que 

a Ré não observou a taxa média de mercado, aplicável quando não há previsão 

contratual dispondo sobre a taxa de juros a ser cobrada, conforme pacífica 

jurisprudência dos tribunais; 

 

(ii) nas Cédulas de Crédito Bancário, nas quais houve a previsão expressa de juros razoáveis 

em percentuais fixos, então se conclui que a Ré, da mesma forma, descumpriu seus termos, 

ao cobrar juros acima do percentual contratado (remuneratórios e moratórios) e 

capitalizados mensalmente, e tarifas não pactuadas, conforme demonstrou os extratos e 

laudo contábil anexo. 

 

 80. Dessa forma, em qualquer das duas hipóteses possíveis, tendo 

ou não sido pactuada taxa de juros remuneratórios a ser aplicada ao contrato entabulado 

entre as partes, a Ré realizou cobrança abusiva de valores da Autora, pois a mera 

verificação da variação do percentual aplicado é o bastante para se concluir nesse norte. 

 

 81. Se houvesse contratação de juros mensais, estes seriam, 

naturalmente, em um percentual fixo, o que não ocorre no presente caso. 

 

 82. Após a análise criteriosa dos extratos da conta corrente e dos 

termos das Cédulas de Crédito Bancário, Excelência, o profissional contábil concluiu que: 

 

(i) na conta corrente: 

 

(a) existe um saldo credor em favor da Autora de R$1.778,05 (um mil, setecentos 

e setenta e oito reais, e cinco centavos), a título de juros abusivos e capitalizados 

mensalmente; 

 

(ii) nas Cédulas de Crédito Bancário: 

 

(a) n° 40/00852-5: existe um saldo devedor de R$68.661,45;  
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(b) n° 40/00973-4: existe um saldo devedor de R$56.906,98; 

 

(c) n° 40/01024-4: existe um saldo credor de R$3.927,90; 

 

(d) n° 40/01082-1: existe um saldo devedor de R$178.247,43;  

 

(e) n° 40/1083-X: existe um saldo devedor de R$54.277,94;  

 

(f) n° 40/1091-0: existe um saldo devedor de R$84.633,43;  

 

(g) n° 40/00822-3: existe um saldo devedor de R$77.529,85;  

 

(h) n° 40/00824-X: existe um saldo devedor de R$77.375,01. 

 

 

IX – DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO 

 

 83. Finalmente, como a Ré efetuou a cobrança indevida de tais valores, 

a Autora deverá ser ressarcida pelo valor em dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

 
 84. Perceba, Nobre Julgador, que a Autora, na verdade, é credora da 

Ré, motivo pelo qual esta deverá excluir o nome daquela do rol de inadimplentes, em sede 

de tutela antecipada in limine litis e inaldita altera partes, ou, caso tal ato ainda tenha sido 

consumado, que, então, abstenha-se de incluir. 

 

  

X – DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA 
ANTECIPADA PARA QUE A RÉ SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DA AUTORA 

NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, OU REALIZE A EXCLUSÃO 
  

 85. Ínclito Magistrado, a Autora pode ter seu nome “negativado” pela 

Ré, pois a dívida vem se arrastando em decorrência da capitalização abusiva e imperativa 

lançada por esta. 

 

 86. Ocorre que, na verdade, como demonstrado pelo laudo anexo, a 

Autora é credora da Ré, pois tem valores a receber a título de restituição. 
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 87. Tais práticas ilícitas da Ré resultaram em uma dívida virtualmente 

criada por esta, obrigando a Autora a aceitar os valores lançados em sua conta corrente, 

sem qualquer margem discussão. 

  

 88. Assim, como, na verdade, não há dívida da Autora para com 

a Ré, mas, sim, desta com aquela, em virtude de cobrança de juros extorsivos e 

capitalizados mensalmente, imperiosa a concessão da tutela de urgência de 

natureza antecipada “in limine litis” e “inaldita altera partes”, determinando Vossa 

Excelência a suspensão da cobrança de tal obrigação. 

 

 89. Por conseguinte, outrossim, necessário o deferimento do 

pedido da Autora para que a Ré exclua a inscrição de seu nome dos órgãos de 

proteção ao crédito – obrigação de fazer em sede de tutela antecipada também “in 

limine listis” e “inaldita altera partes”, por ser tratar tal prática repudiável em 

nosso ordenamento jurídico, ou, caso tal ato ainda não tenha ocorrido, que, então, 

abstenha-se de inscrever. 

 

 90. Veja-se o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça sobre o tema, conforme recentíssimo (07.04.2015) julgado abaixo colacionado: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM. 1. Conforme orientação da 
Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de 
cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos 
cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do direito 
com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo 
contratante contestando a existência integral ou parcial do débito; b) 
demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em 
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 
Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 
da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do 
magistrado. Na espécie, restaram insatisfeitos os mencionados requisitos. 2. A 
agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do 
julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.” (STJ, Terceira Turma, AgRg no AREsp 557313 / 
MS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, j. 07.04.2015, rg. 13.04.2015) 
(Grifos Nossos) 

 

 91. Ora, Excelência, o pleito da Autora se funda em jurisprudência do 

STJ, Tribunal Superior, sendo que todos os requisitos para que o presente a tutela 

antecipada estão preenchidos. 
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 92. Há que se compreender que, como os cálculos realizados pelo 

expert indicam que a Autora é, na verdade, credora da Ré, obviamente, não há que se falar 

de depósito do incontroverso e ou de caução. 

 

 93. A partir desse entendimento, não há qualquer afronta à 

Súmula 380 do STJ, tendo em vista que não se pleiteia (em um primeiro momento) 

a revisão do contrato entabulado entre as partes, mas, sim, a declaração de 

inexistência de débito pelo próprio descumprimento de seus termos. 

 

 94. Destarte, fica evidente o preenchimento de todos os requisitos 

previstos no art. 300, do Novo Código de Processo Civil, pois já há prova pré-constituída 

que demonstra o bom direito da Autora, bem como o fato de que a negativação do nome 

desta trará grandes prejuízos irreparáveis e de difícil reparação. 

 

 95. Por tais motivos, Ínclitos Magistrados, com todo acato, por medida 

de Justiça, haverá de conceder a tutela de urgência de natureza antecipada, para 

determinar à Ré que se abstenha de negativar o nome da Autora, ou exclua o nome 

desta do rol de inadimplentes, se já consumado o ato, pois tal situação vem lhe 

causando e causará graves danos de ordem material e moral, nos termos do art. 300, do 

Novo Código de Processo Civil. 

 

 

XI – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 96. Diante do exposto, requer a Autora: 

 

(i) a determinação por Vossa Excelência, em sede de tutela antecipada “in limine litis” e 

“inaldita altera partes”, que a Ré exclua a “negativação”, ou se abstenha de inscrever 

o nome da Autora nos cadastros restritivos de créditos (SPC, SERASA, CADIN, 

SISBACEN, etc.) no que tange a todos os encadeamentos de operações, por se 

tratarem da tão repudiada “operação mata-mata”, nos termos do art. 300 do Código 

de Processo Civil, sob pena de multa diária (astreintes). 

 

(ii) a determinação da exibição de todos os documentos pertinentes à presente demanda, 

nos termos do art. 396 do Código de Processo Civil, como contratos, extratos de toda 

movimentação financeira faltante, desde o início da abertura da conta; 
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(iii) a inversão do ônus da prova, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 

 

(iv) a citação da Ré para contestar a presente demanda, sob pena de sofrer os efeitos da 

revelia, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil; 

 

(v) a procedência “in totum” dos pedidos formulados, para: 

 

(a) declarar indevidos todos os encargos e juros abusivos cobrados pela Ré, inclusive a 

cumulação indevida de comissão de permanência, com juros remuneratórios e/ou de 

mora, bem como multa moratória e correção monetária, levando-se em consideração 

as conclusões do laudo contábil, elaborado a partir da ciência matemática; 

 

(b) declarar como devidos os valores apurados no laudo contábil relativamente aos 

contratos de empréstimo; 

 

(c) condenar a Ré à devolução de todos os valores recebidos indevidamente, sob o 

título de repetição em dobro de indébito; 

 

(vi) a condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, estes a serem arbitrados em seu máximo patamar. 

 

 97. Requer-se provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidos, sobretudo, prova documental, pericial, depoimento pessoal da Ré, testemunhal, 

entre outros. 

 

 98. Por fim, opta a Autora pela não realização da audiência de 

conciliação ou mediação, haja vista que a experiência revela a improbabilidade de acordos 

em demandas dessa natureza. 

 

 99. Atribui à causa o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), para efeito 

de custas e alçada. Ressalta-se que o valor ora arbitrado consiste em mera estimativa, não 

servindo, em nenhuma hipótese, como fundamento para limitação do “quantum debeatur”, o 

qual será fixado, oportunamente, em regular execução de sentença. Entretanto, caso seja 

esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a Autora sua intimação antes de proferida 

a decisão de mérito, a fim, se for o caso, adequar o valor da causa com a estimativa mais 

próxima dos pedidos formulados, eis que, após a juntada de defesa e documentos, terá a 

Autora melhores condições para apuração por estimativa dos pedidos formulados. 
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 100. Requer-se, por derradeiro, que as intimações e publicações 

referentes à presente demanda sejam realizadas, cumulativamente, em nome dos 

subscritores desta, sob pena de nulidade. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 27 de Julho de 2017. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
FORO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Abdo Muanis, 991, (cartório: 2º andar, sala de audiências: 7º andar), 
Nova Redentora - CEP 15090-140, Fone: (17) 3226-7877, São José do Rio 
Preto-SP - E-mail: riopreto6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039434-07.2017.8.26.0576 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários
Requerente: Isadora Matias Domingues
Requerido: Banco do Brasil  S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adilson Araki Ribeiro

Vistos.

Quanto a liminar, em razã de que pretende discutir o débito, de rigor que a 
obrigação perde a exigibilidade que será resolvida no deslinde da ação. Ademais, o périgo na 
demora reside no fato de que dia a dia sofrerá prejuízos ao crédito e, portanto, não pode esperar o 
final . Defiro a liminar para que seja retirada do rol de inadimplentes, sob pena de multa de dez mil 
reais.

Cite-se e intime da liminar, dispensando conciliação por entender infrutífera diante 
da natureza da causa.

Intime-se.

São José do Rio Preto, 03 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
FORO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
6ª VARA CÍVEL
Rua Abdo Muanis, 991 - São José do Rio Preto-SP - CEP 15090-140
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1039434-07.2017.8.26.0576
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários
Requerente: Isadora Matias Domingues
Requerido: Banco do Brasil  S/A

Destinatário:
Banco do Brasil  S/A
Avenida Rui Barbosa, 566, Centro 
Viradouro-SP 
CEP 14740-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet, assim como INTIMADO(A) de que foi deferida a  

liminar para que seja retirada o nome da autora do rol de inadimplentes, sob pena de multa de dez mil Reais.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São José do Rio Preto, 03 de agosto de 2017. Angelica Farias Marini Moreira - 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de São José do Rio Preto  Emitido em: 07/08/2017 14:44 
 Certidão - Processo 1039434-07.2017.8.26.0576  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0556/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Quanto   a   liminar,   em   razã   de   que   pretende   discutir   o   débito,   de   rigor   que   a 
 obrigação   perde   a   exigibilidade   que   será   resolvida   no   deslinde   da   ação.   Ademais,   o   périgo   na   demora   reside 
 no   fato   de   que   dia   a   dia   sofrerá   prejuízos   ao   crédito   e,   portanto,   não   pode   esperar   o   final   .   Defiro   a   liminar   para 
 que   seja   retirada   do   rol   de   inadimplentes,   sob   pena   de   multa   de   dez   mil   reais.   Cite-se   e   intime   da   liminar, 
 dispensando conciliação por entender infrutífera diante da natureza da causa. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São José do Rio Preto, 7 de agosto de 2017. 

           Teresa Dias Miguel 
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 Foro de São José do Rio Preto  Emitido em: 08/08/2017 10:28 
 Certidão - Processo 1039434-07.2017.8.26.0576  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0556/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1720/1730   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Quanto   a   liminar,   em   razã   de   que   pretende   discutir   o   débito,   de   rigor   que   a 
 obrigação   perde   a   exigibilidade   que   será   resolvida   no   deslinde   da   ação.   Ademais,   o   périgo   na   demora   reside 
 no   fato   de   que   dia   a   dia   sofrerá   prejuízos   ao   crédito   e,   portanto,   não   pode   esperar   o   final   .   Defiro   a   liminar   para 
 que   seja   retirada   do   rol   de   inadimplentes,   sob   pena   de   multa   de   dez   mil   reais.   Cite-se   e   intime   da   liminar, 
 dispensando conciliação por entender infrutífera diante da natureza da causa. Intime-se." 

           São José do Rio Preto, 8 de agosto de 2017. 

           Teresa Dias Miguel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 19E7FE0.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por v-post.correios.com.br, liberado nos autos em 17/08/2017 às 06:48 .
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Paulo Roberto Vigna 
Ana Gabriela Malheiros de Oliveira  
Laís Tovani Rodrigues 
Tamara Henriqueta da Silva 
Agatha Jéssica de Oliveira Chaves  
Beatriz Cota Vieira 
Vitor Camargo Oliveira Santos 
Gabriela Tomé 
Ana Maria dos Santos Silva 
Nina Moreno Silva de Oliveira 
Caroline Vieira Moreira Braga 
Nathalia Strohmeier Binotto 
Mariana Gregório Barreiros 
Jessica Albuquerque Zaparolli 
Karen Jady Monteiro Pombal Romano 
Natalia Stephanie Silva 
Rodrigo Sussumu Hiromoto Barbosa 
Ana Carolina Sabóia Berlotelli 
Marina Pinheiro Bonaldo 
Suelen Batista da Silva 
Flavia de Almeida Bezzi 
Pedro Henrique Mota Gonçalves 
Bruno Vitor Santana 
Amanda Torres Santos 
Ronaldo Henrique Martins Firmino 
Ana Paula Ferreira Dias 
Ananda Arruda Campos Rudi 
Alexandre Felício 
Maira Alvarez Maciel 
Fernanda Maria Gomes Zambelli 
Michelle Rhein Gavioli 
Giovana Rodrigues Cavalli 
Bárbara Aparecida da Silva  
Ana Paula Barrense Fernandes Lopes 
 

 

 

 

 

Membro da OAB - São Paulo 

Membro da OAB - Rio de Janeiro 

Membro da OAB – Pernambuco 

Membro da OAB – Rio Grande do Sul 

Membro da OAB – Goiás 

Membro da OAB – Minas Gerais 

Membro da OAB – Distrito Federal 

  Membro da OAB – Mato Grosso do Sul 

             

Jorge Luiz Reis Fernandes 
Caroline Silva Dantas de Oliveira 

Maria Antonia de Almeida Binato Baade 
Fernanda Brito dos Santos 

Raissa Luiza Antunes Montoro  
Guilherme Badra  

Edilaine Cristina Munhoz 
Elaine Ferreira Gomes 

Bianca Letícia Kawakami 
Monique Barbosa Bueno 
Felipe Andrea Bonagura 

Mariana Barros Prado 
Ana Paula Ferrarez de Oliveira 

Juliana Gomes de Oliveira 
Luiz Fernando Gomes Junior 

                                 Danilo da Silva Ranea 
                     Fabiana Maria Reato Strufaldi 
                         Luciana Martins de Oliveira 
                        Eduardo Batista Alves Filho 

                                                 Natalia Pires 
                      Graziele Rodrigues Claudino 
                                     Sissi Lima Potiguar   
                    Jennifer Dias da Silva Oliveira         

Milena Ferreira Agacy Kniss 
Nicholas Calistro Berro  
Sarita Medeiros Calvo 

Rebeca Ariadna de Biazzi                                            
                             Raphael Nunes Tavares 
                      Kamila Nhaiara Pereira Maia 
              Carla Geovana de Oliveira Santos  

Stefani Marcela Fukusig 
Juliane Bruna Silva de Souza 

Fernanda Mendonça dos Reis                          
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1039434-07.2017.8.26.0576 

NPJ: 20170184762 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede no Edifício Sede III, n1, Setor Bancário Sul, quadra 05, 

CEP: 70.073-901, Brasília – DF, por seus advogados infra-assinados, regularmente constituídos 

conforme procuração e demais documentos representativos em anexo, nos autos do processo 

acima identificado, que lhe move ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao artigo 1.018 do Código de Processo Civil, 

informar que interpôs Recurso de Agravo de Instrumento contra a R. decisão de fls.  

 

Outrossim, Informa que juntou cópia integral dos presentes autos. 
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Por fim, requer sejam todas as intimações e/ou notificações 

endereçadas a JORGE LUIZ REIS FERNANDES, inscrito regularmente na OAB/SP sob nº. 

220.917, com endereço profissional na Avenida Pacaembu, 1641, Pacaembu – CEP 01234-

001 São Paulo/SP, bem como que seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de 

nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 agosto de 2017. 

 

 

 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES      RAISSA LUIZA ANTUNES MONTORO    LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR 

        OAB/SP 220.917                OAB/SP 347.590 OAB/SP 338.692 
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Paulo Roberto Vigna 
Ana Gabriela Malheiros de Oliveira  
Laís Tovani Rodrigues 
Tamara Henriqueta da Silva 
Agatha Jéssica de Oliveira Chaves  
Beatriz Cota Vieira 
Vitor Camargo Oliveira Santos 
Gabriela Tomé 
Ana Maria dos Santos Silva 
Nina Moreno Silva de Oliveira 
Caroline Vieira Moreira Braga 
Nathalia Strohmeier Binotto 
Mariana Gregório Barreiros 
Jessica Albuquerque Zaparolli 
Karen Jady Monteiro Pombal Romano 
Natalia Stephanie Silva 
Rodrigo Sussumu Hiromoto Barbosa 
Ana Carolina Sabóia Berlotelli 
Marina Pinheiro Bonaldo 
Suelen Batista da Silva 
Flavia de Almeida Bezzi 
Pedro Henrique Mota Gonçalves 
Bruno Vitor Santana 
Amanda Torres Santos 
Ana Paula Ferreira Dias 
Ananda Arruda Campos Rudi 
Alexandre Felício 
Maira Alvarez Maciel 
Giovana Rodrigues Cavalli 
Ana Paula Barrense Fernandes Lopes 
Andréia Martin Santana de Melo 
Thaianny Alves de Oliveira 
Aline Ribeiro Alves 
Juliana de Souza Lima Modenutti 
 

 

 

 
 

Membro da OAB - São Paulo 
Membro da OAB - Rio de Janeiro 

Membro da OAB – Pernambuco 
Membro da OAB – Rio Grande do Sul 

Membro da OAB – Goiás 
Membro da OAB – Minas Gerais 

Membro da OAB – Distrito Federal 
  Membro da OAB – Mato Grosso do Sul 
             

Jorge Luiz Reis Fernandes 
Caroline Silva Dantas de Oliveira 

Maria Antonia de Almeida Binato Baade 
Fernanda Brito dos Santos 

Raissa Luiza Antunes Montoro  
Guilherme Badra  

Edilaine Cristina Munhoz 
Elaine Ferreira Gomes 

Bianca Letícia Kawakami 
Monique Barbosa Bueno 
Felipe Andrea Bonagura 

Mariana Barros Prado 
Ana Paula Ferrarez de Oliveira 

Juliana Gomes de Oliveira 
Luiz Fernando Gomes Junior 

                                 Danilo da Silva Ranea 
                     Fabiana Maria Reato Strufaldi 
                         Luciana Martins de Oliveira 
                        Eduardo Batista Alves Filho 

                                                 Natalia Pires 
                      Graziele Rodrigues Claudino 
                                     Sissi Lima Potiguar   
                    Jennifer Dias da Silva Oliveira         

Milena Ferreira Agacy Kniss 
Sarita Medeiros Calvo 

Rebeca Ariadna de Biazzi                                            
                             Raphael Nunes Tavares 
                      Kamila Nhaiara Pereira Maia 
              Carla Geovana de Oliveira Santos  

Juliane Bruna Silva de Souza 
Cleiton Ferreira de Menezes 

Rafaela Moreira Pessotte 
Fernanda Porto Moraes 

Camila Neves Duarte 
Ingryd Pereira de Almeida 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 1039434-07.2017.8.26.0576 
NPJ 20170184762 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede no Edifício Sede III, n1, Setor Bancário Sul, quadra 05, 

CEP: 70.073-901, Brasília – DF, por seus advogados infra-assinados, regularmente constituídos 

conforme procuração e demais documentos representativos em anexo, nos autos do processo 

acima identificado, que lhe move  ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

com fundamento no parágrafo único do art. 1015 do  Novo Código de Processo Civil, eis que não 

conformado, “permissa vênia”, com a r. decisão interlocutória exarada pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara Cível - Foro de São José do Rio Preto, nos autos da AÇÃO DE 
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PROCEDIMENTO COMUM, já qualificado, pelas razões adiante aduzidas, requerendo seja ele 

recebido e processado imediatamente, conforme artigo 1.019 do Novo Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, requer que Vossa Excelência se digne a receber 

o presente recurso, com a formação do competente instrumento, por meio das peças ora juntadas, 

submetendo, em seguida, a matéria ao Egrégio Tribunal de Justiça, para que seja julgado e 

provido na regular forma de direito. Informa o Agravante, nos termos do artigo 1.016, IV, do Novo 

Código de Processo Civil, os nomes e endereços dos advogados atuantes no processo: 

 

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 

Advogado da Agravante: JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB/SP 220.917) 

Endereço: Avenida Pacaembu, n.º 1.641, Pacaembu, São Paulo – SP, CEP 01234-001 

  

Agravado: ISADORA MATIAS DOMINGUES 

Advogados da Agravada: DR. EDNER GOULART DE OLIVEIRA (OAB/SP nº 266.217) e DR. 

ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES (OAB/SP nº 291.306) 

Endereço: Rua Comendador Antônio Correa Leite, n° 625–Jardim Redentor–São José do Rio 

Preto –SP 

 

Outrossim, em atenção à regra do artigo 1.017 do Novo Código 

de Processo Civil, requer a juntada das peças obrigatórias e outras necessárias à instrução do 

presente recurso, a seguir relacionadas, declarando, para os fins de direito, que as mencionadas 

cópias são autênticas às colacionadas nos autos:     

   

1. Inicial; 

2. Decisão agravada; 

3. Certidão de Intimação da Decisão Agravada; 

4. Procuração dos Advogados do Agravante; 

5. Procuração dos Advogados da Agravada; 

 

Requer, ainda, a juntada dos inclusos comprovantes de 

pagamento das respectivas custas judiciais relativas ao preparo. 
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Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam 

realizadas exclusivamente em nome do advogado JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB/SP 

220.917), com endereço profissional na Avenida Pacaembu, nº 1.641, Pacaembu – CEP 

01234-001, São Paulo/SP, endereço eletrônico: publicacoes@vigna.adv.br, assim como que 

seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2017. 

 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES      RAISSA LUIZA ANTUNES MONTORO    LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR 

        OAB/SP 220.917                OAB/SP 347.590 OAB/SP 338.692 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 

AGRAVADA: ISADORA MATIAS DOMINGUES 

VARA DE ORIGEM: 6ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Nº DO PROCESSO: 1039434-07.2017.8.26.0576 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

                  COLENDA CÂMARA, 

              EMÉRITOS JULGADORES! 

 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, pretendendo o Agravado a 

revisão dos contratos firmados com o Banco Agravante. 

 

Ocorre que, o douto magistrado de primeiro grau proferiu decisão 

em despacho para o deslinde da matéria nos seguintes termos: 

 

“Vistos. Quanto a liminar, em razão de que pretende discutir o 

débito, de rigor que a obrigação perde a exigibilidade que será 

resolvida no deslinde da ação. Ademais, o perigo na demora 

reside no fato de que dia a dia sofrerá prejuízos ao crédito e, 

portanto, não pode esperar o final. Defiro a liminar para que seja 

retirada do rol de inadimplentes, sob pena de multa de dez mil 

reais. Cite-se e intime da liminar, dispensando conciliação por 

entender infrutífera diante da natureza da causa. Intime-se..” 

 

Desta forma, é possível vislumbrar que o juízo “a quo’, apesar da 
destreza inerente à sua ocupação, não aplicou adequadamente as normas cabíveis ao caso em 
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tela, inclusive colocando o Agravante ao risco de sofrer prejuízos irreparáveis, motivo pelo qual 

ora se interpõe o presente recurso, para que este Egrégio Tribunal reforme a r. decisão com o 

acerto que lhe é costumeiro. 

 

Todos os passos para os descontos dos contratos firmados pelo 

Agravados foram realizados seguindo o acordo firmado e a lei, não havendo necessidade de 

imposição de multa diária, o que seria uma afronta ao princípio da defesa processual. 

 

Diante das informações acima destacadas, não houve má 

qualidade na prestação do serviço pelo Agravante, que agiu em exercício regular de direito.    

 

Portanto, inconformado com a decisão proferida, insurge-se o 

Agravante para que tal decisão seja revogada, ou ao menos, que se afaste a multa arbitrada de 

forma diária, para que seja arbitrada por ato que desrespeite a tutela proferida, bem como seja 

estabelecido limite à referida multa diária, pois o Agravante já cumpriu a determinação judicial, 

conforme documentação anexo, onde consta a suspensão dos contratos firmados, bem como o 

esclarecimento de que os débitos serão cobrados no limite de 30% dos rendimentos líquidos do 

Agravante. 

 

DA TEMPESTIVIDADE E PREPARO 

 

De suma importância destacar que o presente Agravo de 

Instrumento se encontra tempestivo, conforme arts. 1.015 e ss do CPC, tendo em vista que o a 

intimação pessoal do Banco Agravante, sequer ocorreu, motivo pelo qual o presente recurso é 

tempestivo. 

 

Sendo que este é o entendimento do STF, conforme abaixo: 

 

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a 

recurso extraordinário interposto de acórdão, cuja segue 

transcrita: “RECURSO INOMINADO – EMBARGOS A 

EXECUÇÃO – ASTRIENTES – NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
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-NÃO OCORRÊNCIA – PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR 

APLICADO – PREJUDICADO – SENTENÇA MANTIDA PELOS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS –RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. Já é entendimento desta Turma Recursal que a 

intimação pessoal é imprescindível para a exigibilidade do 

cumprimento de obrigação de fazer, sendo assim correta a 

sentença singular neste sentido que excluiu a sua aplicação,vez 

que não houve qualquer ato nestes autos praticado neste sentido. 

Reconhecida a multa aplicada a título de astrientes, resta 

prejudicado o pedido quanto a sua redução. Sentença mantida 

pelos próprios fundamentos. Recurso conhecido e improvido” 

(fl.87). No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-

se violação aos arts. 5º, XXXVI e 173, § 4º, da mesma Carta. O 

agravo não merece acolhida. Ressalte-se, inicialmente, que o art. 

173, § 4º, da Constituição, não foi objeto de debate e análise 

prévios pelo Tribunal de origem. Assim, como tem consignado 

este Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso 

extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver sido 

apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos 

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa 

omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 do STF. 

Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. LEI DE USURA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – Como tem consignado 

o Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso 

extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver sido 

apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos 

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa 

omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 do STF. II – 

Agravo regimental improvido” (AI 808.698-AgR/MS, de minha 

relatoria, Primeira Turma). É certo, ainda, que esta Corte tem se 

orientado no sentido de que a discussão em torno dos limites 
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objetivos da coisa julgada, matéria de legislação ordinária, não dá 

ensejo à abertura da via extraordinária. Nesse sentido, menciono 

as seguintes decisões, entre outras: AI 602.832-ED/SC, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence; AI 608.978-AgR/RS, Rel. Min. Eros Grau; AI 

536.022-AgR/SP, Rel. Min. Ayres Britto; AI 590.021-AgR/PI, Rel. 

Min. Cezar Peluso; AI 451.773-AgR/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes 

, sendo que deste último extraio a ementa: “Agravo regimental em 

agravo de instrumento. 2. Embargos à execução. Ofensa ao art. 

5º, XXXVI (princípio da coisa julgada), da Constituição Federal. 

Questão que não se examina em face de execução. Limites da 

coisa julgada. Ofensa reflexa.Precedentes. 3. Agravo regimental 

a que se nega provimento”. Isso posto, nego seguimento ao 

recurso (CPC, art. 557, caput). Publique-se. Brasília, 25 de 

outubro de 2011.Ministro RICARDO LEWANDOWSKI- Relator - 

(STF - ARE: 658919 MS, Relator: Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 25/10/2011, Data de 

Publicação: DJe-210 DIVULG 03/11/2011 PUBLIC 04/11/2011) 

 

Destaca, ainda, o Agravante que o preparo foi devidamente pago 

e juntado com o presente recurso, conforme documentação anexo. 

 

DA NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO 

Preliminarmente, requer se dignem Vossas Excelências, com 

fundamento no artigo 1019, I do Novo Código de Processo Civil, atribuir a este recurso o EFEITO 

SUSPENSIVO, para que se evitem maiores lesões aos direitos do Agravante, uma vez que há 

incidência de multa pelo alegado descumprimento da obrigação de pagar multa na quantia de R$ 

10.000,00, SEM LIMITAÇÃO, pelo que interpõe o presente recurso.  

 

Se o recurso de agravo não for recebido no efeito suspensivo, o 

Agravante poderá ser injustamente penalizado, pois não depende apenas dele, mas sim de que 

os valores entre as Instituições Financeiras sejam os mesmos, sendo que o Agravante está 

fazendo tudo o que está ao seu alcance para cumprir integralmente a decisão de primeiro grau. 
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Dessa forma, há relevância jurídica no fundamento do agravo 

para que ele seja recebido no efeito suspensivo, uma vez que resta evidenciado o prejuízo e a 

lesão ao direito do Agravante caso não fiquem os autos principais suspensos até o julgamento do 

presente recurso, vindo o Agravante a sofrer as consequências e prejuízos de ter seu direito 

violado pela anulação de negócio jurídico válido e legítimo. 

 

Portanto, está bem evidenciado e justificado a necessidade de 

concessão de efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento. 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Esclarece-se nesta oportunidade que a Autora celebrou com o 

Banco Réu, contratos de cédula rural pignoratícia e hipotecária, conforme documentação anexo. 

 

Sendo este contratado pela própria e livre iniciativa da 

Autora, onde estava claro no contrato a taxa de juros cobrada e o valor a ser pago ao final, 

conforme demonstrado na documentação anexo. 

 

Todavia, importante salientar que, quando da contratação, a 

Autora tomou ciência de todas as cláusulas aplicadas ao referido contrato, bem como 

concordou com as formas de pagamento de juros aplicados. 

 

O pacto foi então, legitimamente celebrado, destacando que as 

partes tinham pleno conhecimento das cláusulas avençadas, sendo que tal liame originou direitos 

e obrigações recíprocas, porém ao que tudo indica a Autora busca apenas usufruir dos direitos, 

resistindo ao adimplemento das obrigações legitimamente contratadas, demonstrando legítima 

falta de boa-fé, princípio este que deve nortear todas as relações. 

 

Outrossim, verifica-se que a Requerida cumpriu com suas 

obrigações contratuaias disponibilizando valores aa Autora, que serão ou que foram utilizados da 

forma que melhor lhe aprouver, sem qualquer interferência da Requerida. 
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Ao que parecer a Autora certamente deve estar com 

dificuldades em honrar o financiamento realizado e, vem, através da presente demanda, 

apresentar alegações infundadas quanto às taxas e encargos que foram contraídos e 

aceitos por ele quando da realização do contrato, a fim de se esquivar de suas obrigações. 

 

No entanto, não pode a Autora, após usufruir da obrigação 

cumprida pela requerida, pleitear a revisão de taxas e juros que, quando da contratação, entendeu 

por mais vantajosos, utilizando-se da presente ação para desobrigar-se do que foi previamente 

pactuado. 

 

Resta esclarecer, que a planilha de cálculos apresentados pela 

parte autora, não coadunam com as clausulas e taxas pactuadas no contrato entabulado entre as 

partes, conforme documentação anexo. 

 

Assim sendo, nos termos que abaixo serão declinados, 

corroborado com os documentos que ora se juntam aos autos, merece a presente demanda ser 

julgada IMPROCEDENTE, eis que se trata de medida de justiça. 

 

DA MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS – PRINCÍPIO 

DA BOA FÉ 

 

O Contrato é o principal exemplo do ato jurídico perfeito e o direito 

à manutenção das regras pactuadas Quando da formalização do contrato, a parte Autora não 

alegou qualquer vício, principalmente erro quanto às taxas e encargos financeiros, ou seja, estava 

ciente, declarando expressamente sua vontade na aceitação das cláusulas existentes nos 

contratos firmados. Seu representante legal não se recusou a assinar os documentos, nem 

tampouco se opôs ao crédito concedido. 

 

O professor Miguel Maria Serpa Lopes , assim nos ensina: 

 

“Em resumo: aos contratos, aplicam a 

teoria denominada ‘declaração de 
vontade’, consoante a qual a essência 
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do ato jurídico reside somente nos 

fatos materiais, na declaração e não 

mais num querer puramente interno”. 
 

Assim, pelo princípio jurídico “pacta sunt servanda”, as 

estipulações contratuais formalizadas devem ser cumpridas. 

 

A presente demanda nada mais é que uma tentativa frustrada e 

maliciosa da Autora de se esquivar do pagamento do débito contraído junto ao Banco do Brasil 

S/A . E isto porque, se a Autora efetivamente tivesse a intenção de quitar o débito contraído junto 

ao Banco, teria efetuado o depósito do valor incontroverso para que somente então pudessem 

discutir os valores que entende indevido. 

 

Portanto, para ocorrer anulação das cláusulas que foram 

previamente contratadas entre as partes, uma delas deverá demonstrar que efetivamente houve 

rompimento insuportável por parte daquele que se obrigou. 

 

DA NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO E DO PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA 

 

O Agravado, por sua exclusiva e própria vontade, optou por 

contratar o financiamento, aceitando todos termos ali avençados na ocasião da contratação, 

assinando os contratos de próprio punho, conforme pode ser verificado em documentos juntados 

em anexo, (livre autonomia da vontade), o que implica em força obrigatória dos contratos, princípio 

da pacta sunt servanda. 

 

Além do que, a iniciativa da utilização dos serviços 

disponibilizados pelo Banco Agravante foi exclusivamente do Agravado, pois buscou tais serviços 

voluntariamente, sem que houvesse qualquer interferência da instituição financeira. 

 

Outrossim, observando-se a finalidade do empréstimo, caberia 

exclusivamente o Agravado analisar os prós e os contras da modalidade contratada, bem como a 

decisão de utilizar ou não o crédito oferecido, optando pelo pagamento no tempo previsto ou 

antecipadamente com abatimento proporcional dos juros. 
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Não seria possível em um contrato bancário não haver cobrança 

de nenhum consectário, como tarifas e demais encargos, haja vista que as instituições financeiras 

são imprescindíveis para o equilíbrio econômico e financeiro do país, conforme dispõe o artigo 192 

da CF. 

Assim, alicerçados no princípio da autonomia de vontade dos 

contratantes, é notório que o contrato vincula obrigatoriamente suas partes, motivo pelo qual este 

deve ser fielmente cumprido. 

 

DA BOA-FÉ DO BANCO AGRAVANTE E DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

  

À este ponto, é importante evidenciarmos a boa-fé empregada 

pela empresa ré no desenvolvimento de sua incumbência contratual. 

  

É também de se reconhecer que, a existência dos Bancos e as 

práticas bancárias são de grande importância para a sociedade, onde salientamos a fomentação 

de comércio, e incentivo às classes menos afortunadas à circulação do dinheiro, deixando com 

isso a economia de nosso país mais saudável e estável. Com a empresa ré não ocorre de forma 

contrária.   

  

Verifica-se que, quando da pactuação do contrato, a instituição 

financeira seguiu o princípio contratual da boa-fé, e, posteriormente, foi constatado pela ré, com 

propriedade, a existência de um débito, logo, a exigibilidade dos débitos são legítimas. 

  

É o que se depreende do artigo 422 do Código Civil:  

  

“Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e 

boa-fé”.  

 

Não bastasse tudo isso, como é pacificado pela nossa doutrina e 

jurisprudência, uma vez que o Agravado em nenhum momento questionaram a contratação 
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junto ao Agravante, resta prova inequívoca de que o Agravante é devedor de boa fé, e assim, 

faz jus à receber sua contraprestação. Conforme julgado a seguir.  

 

VOTO Nº 17499 

APELAÇÃO Nº 1056380-32.2014.8.26.0100 (PROCESSO 

DIGITAL) 

 

APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 

APELADO: PAULO ROBERTO GENTILE (Assistência 

Judiciária) 

COMARCA: SÃO PAULO 12ª V.C. CENTRAL 

JUIZ: DR. CARLOS ALEKSANDER ROMANO BATISTIC 

 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

Descontos em conta corrente. Licitude. Operações 

contraídas de forma espontânea e consciente, de modo 

que o Agravado tinha conhecimento de que o valor das 

prestações comprometeria mais de 30% de seus 

rendimentos. Comprovada a licitude nos descontos 

efetuados. Ação improcedente. RECURSO PROVIDO. 

 

Ora Exímios Julgadores, é evidente que o saldo inadimplido 

pelo Agravado pode e deve ser cobrado pelo Agravante por todos os meios legais, inclusive 

com a inclusão de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, por medida de direito. 

 

Portanto,  é nítido que o banco agiu em exercício regular de seu 

direito, até mesmo porque o Agravado contratou e usufruiu deliberadamente do crédito contratado, 

tentando agora esquivar-se de suas obrigações e ainda locupletar-se ilicitamente, o que não 

poderá ser admitido. 

 

DA EXORBITÂNCIA DA MULTA IMPOSTA 
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Cabe ressaltar alguns aspectos importantes da medida imposta, 

uma vez que se mostra uma determinação excessiva, pois o valor que poderá alcançar pelas 

astreintes, foge ao fim social da medida, uma vez que a multa servirá para o cumprimento da 

obrigação e, ainda que a ferramenta se torne supostamente ineficaz. 

  

Consigne-se, Excelências, que a função primordial da cominação 

de multa por mês do desconto a maior imposta pressionar aquele que deve obedecer à ordem, a 

cumpri-la, convencendo-o de que a satisfação da determinação é caminho melhor do que sua 

inércia. 

 

Uma das providências que norteiam a possibilidade de fixação de 

astreintes, encontra-se ligado à plausibilidade da medida, sendo de rigor a determinação de um 

valor limite razoável com o objeto da ação. 

                              

Frise-se que o valor de R$ 10.000,00, multa está SEM 

LIMITAÇÃO, se mostra demasiadamente elevando se consideradas as peculiaridades do caso 

concreto. 

  

Ainda, observa-se que no presente caso, uma ilegalidade pode 

ser perpetrada e favorecer de forma indevida a parte Agravada, qual seja, a multa fixada, fato que 

poderá acarretar no enriquecimento da parte Agravada. 

  

Nesse sentido os Tribunais vêm decidindo: 

  

“ASTREINTE PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER – REDUÇÃO DO VALOR – RAZOABILIDADE – 1. Agravo 

de instrumento em face de decisão que, por considerá-la 

excessiva, reduziu o valor da multa moratória. 2. Embora o 

instituto da astreinte se justifique no processo para 

assegurar a efetividade da prestação jurisdicional, o valor da 

multa diária deve ser compatível com a obrigação, sob pena 

de redução, a teor do art. 461, §§ 5º e 6º do CPC. 3. No caso 

em tela, o objetivo da multa é apenas o de dar cumprimento 
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ao julgado, e não o enriquecimento do agravado, portanto, 

em atenção ao princípio da razoabilidade fixa-se a multa em 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, limitada à quantia de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), medida que evita enriquecimento 

sem causa, mas reafirma o valor que as normas legais devem 

possuir. 4. Precedentes: Trf2ª região (AG 137854 - 8ª t.) e STJ 

(RESP 793491/RN - 4ª t.). 5. Agravo de instrumento a que se dá 

parcial provimento.”[1] (g.n.) 

  

Assim, certo é que a decisão deve ser revista e aplicada limitação 

sob a astreinte imposta em patamares condizente com o objeto da presente demanda, sob pena 

de favorecer ao enriquecimento ilícito da parte Agravada. 

  

Em consonância com os argumentos já lançados, é possível 

vislumbrar que a manutenção da decisão poderá culminar em um enriquecimento sem causa. 

  

É cediço que o enriquecimento sem causa é completamente 

vedado por nossos tribunais. Assim, veja-se: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 

EXCESSO. REDUÇÃO. 

A multa pelo descumprimento de decisão judicial não pode 

ensejar o enriquecimento sem causa da parte a quem 

favorece, como no caso, devendo ser reduzida a patamares 

razoáveis. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

provido.”  (g.n.) 

   

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ASTREINTES - 

OBSERVÂNCIA DA RAZOABILIDADE. 
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A multa imposta pelo Juízo, com vencimento diário, para 

prevenir o descumprimento de determinação judicial 

(astreintes), deve ser reduzida, se verificada discrepância 

injustificável entre o patamar estabelecido e o montante da 

obrigação principal. Agravo regimental improvido.”  (g.n.) 

  

  

Nesse sentido, ficam claras as razões que fundamentam o pedido 

de reconsideração da decisão para a imposição de limite em valores menores sobre a multa diária 

prevista, bem como sua limitação. 

  

Assim, requer a minoração da multa e total a patamares 

razoáveis, bem como sua LIMITAÇÃO, afastando a hipótese de favorecimento da parte autora 

com o enriquecimento ilícito. 

  

Por fim, cumpre esclarecer que o Agravante, cumpriu com todas 

as obrigações assumidas quando da celebração do contrato, não violando qualquer direito do 

Agravado, motivo pelo qual o presente instrumento deve ser provido, de modo a reformar a decisão 

proferida pelo M.M. Juízo de Primeira Instância. 

 

DA LIMITAÇÃO DA ASTREINTE 

 

Discussões à parte, conquanto não importa para o deslinde da 

presente demanda, é necessário trazer à colação o fato de que a pena imposta extrapola o limite 

da razoabilidade, caracterizando notório enriquecimento ilícito do Agravado. 

 

Neste eixo, o artigo 884 do Código Civil, em perfeita consonância 

com o artigo 17, III do Código de Processo Civil, prescreve um conceito sacramentado pelo nosso 

ordenamento jurídico unívoco, que veda expressamente o enriquecimento da parte, sem uma 

causa justa. 
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A matéria foi julgada por praticamente todos os pretórios do 

Brasil, de sorte que até o Colendo Tribunal Regional do Trabalho se pronunciou acerca da 

impossibilidade do valor das “astreintes” superar o montante principal.  
 

Vejamos: 

 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA EXCESSIVA. 
MODIFICAÇÃO. Constatado que a multa diária pelo 
não-cumprimento da obrigação de fazer consistente 
em efetuar o depósito do FGTS na conta-vinculada do 
empregado tornou-se excessiva com o passar do 
tempo, deve ser modificada para limitá-la ao montante 
do crédito principal atualizado. Inteligência do 
parágrafo 2º do art. 461 do CPC” (TRT 14ª Região – 
Agravo de Petição nº 00927.2000.141.14.00-5 – 
Revisora Juíza Maria Cesarineide de Souza Lima). 

 

O professor Rizzato Nunes, de forma cristalina, expôs em recente 

trabalho, que: “Na questão do valor, há de se convir que nenhuma multa, seja de que natureza for 
e independente do modo linguístico utilizado (lembre-se que a linguagem retórico-jurídica pode 

gerar alguma ilusão), deverá reduzir o infrator à insolvência nem enriquecer ilicitamente o credor 

e, muito menos, ser fixada de tal maneira que a torne mais importante que o objeto da ação 

principal em jogo.” (Artigo “As astreintes no direito do consumidor: limites e possibilidades de 

aplicação). 

 

Importante ver, também, que a modificação no valor e/ou na 

periodicidade da multa não fere a coisa julgada, porque as “astreintes” não têm natureza 
compensatória e, portanto, não integram a obrigação exequenda propriamente dita.  

 

Outrossim, necessário atinar-se para o que restou consignado no 

artigo 461, parágrafo 6º, do CPC, segundo o qual, “o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a 
periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva”. 

 

Também oponível ao presente caso, por hermenêutica analógica, 

a regra contida no artigo 413 do Código Civil, segundo o qual “a penalidade deve ser reduzida 
equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou se o montante 
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da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a finalidade do 

negócio”. 
 

Reproduz-se, por oportuno, os recentes julgados do tribunal deste 

Estado, Agravadoizando a redução da multa imposta: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C 
CANCELAMENTO DE REGISTROS EM ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO DA MULTA 
DIÁRIA IMPOSTA PARA CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO. BLOQUEIO ON LINE DEFERIDO. VALOR 
EXACERBADO. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR OU 
PERIODICIDADE DA MULTA QUANDO INSUFICIENTE 
OU EXCESSIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 461, § 6º DO 
CPC. INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. VALOR 
OBJETO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
DESARRAZOADO E DESPROPORCIONAL À 
OBRIGAÇÃO DESCUMPRIDA. ENRIQUECIMENTO 
INJUSTIFICADO DA AGRAVADA. MANUTENÇÃO DO 
BLOQUEIO ON LINE SOBRE O VALOR OBJETO DA 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PRELIMINARES AFASTADAS. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
(8715157 PR 871515-7 (Acórdão), Relator: Denise 
Hammerschmidt, Data de Julgamento: 22/03/2012, 8ª 
Câmara Cível) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE 
ARRESTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A 
REVOGAÇÃO DA MEDIDA DE ARRESTO. (1) TEORIA 
DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. APLICABILIDADE. 
(2) ILEGITIMIDADE DA AGRAVADA. INOCORRÊNCIA. 
(3) REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA 
(ASTREINTE). ACOLHIMENTO. (4) PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO DO BEM NA SEDE DA AGRAVANTE. 
REJEIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (8164818 PR 816481-8 (Acórdão), Relator: 
Edgard Fernando Barbosa, Data de Julgamento: 
01/02/2012, 14ª Câmara Cível) 
 

Logo, não é razoável que a parte agravada consiga, por meio da 

presente demanda, auferir valor proporcionalmente descabido, de modo a lhe prover substancial 

aporte de recursos financeiros. 
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Assim, é de rigor a revogação da multa diária aplicada, ou, em 

não sendo esse o entendimento do Ilustre Julgado, que seja ao menos fixada em patamares 

razoáveis, respeitando assim o princípio da proporcionalidade previsto constitucionalmente. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, e cumpridas as formalidades legais, requer: 

 

a) requer que seja requer seja revogada a concessão da tutela a 

tutela antecipada concedida; 

b) requer subsidiariamente, seja afastada a astreinte imposta, 

ou, MINORADA E LIMITADA. 

 
Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam 

realizadas exclusivamente em nome do advogado JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB/SP 

220.917), com endereço profissional na Avenida Pacaembu, nº 1.641, Pacaembu – CEP 

01234-001, São Paulo/SP, endereço eletrônico: publicacoes@vigna.adv.br, assim como que 

seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que 
Pede Deferimento. 
 
 
São Paulo, 30 de agosto de 2017.  
 
 
 

 
 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES      RAISSA LUIZA ANTUNES MONTORO    LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR 

        OAB/SP 220.917                OAB/SP 347.590 OAB/SP 338.692 
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ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 21693315320178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Bancários
Data/Hora: 31/08/2017 13:29:16

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado: Isadora Matias Domingues

Petição*: 20170184762 - Agravo de
Instrumento - Multa.pdf

Documento 1: decis-o agravada (6).pdf
Documento 2: inicial (6).pdf
Documento 3: procura--o (5).pdf
Documento 4: procura--o bb (19).pdf
Documento 5: 20170184762  agravo.pdf
Documento 6: COMPROVANTES_3008201

7 13.pdf
Documento 7: certid-o decis-o agravada

(3).pdf
Documento 8: Contrato 40.00822.pdf
Documento 9: Contrato 40.00824.pdf
Documento 10: Contrato 40.00852.pdf
Documento 11: Contrato 40.00973.pdf
Documento 12: Contrato 40.01024.pdf
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Documento 14: c-pia integral (1).pdf
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Milena Ferreira Agacy Kniss 
Sarita Medeiros Calvo 

Rebeca Ariadna de Biazzi                                            
                             Raphael Nunes Tavares 
                      Kamila Nhaiara Pereira Maia 
              Carla Geovana de Oliveira Santos  

Juliane Bruna Silva de Souza 
Cleiton Ferreira de Menezes 

Rafaela Moreira Pessotte 
Fernanda Porto Moraes 

Camila Neves Duarte 
Ingryd Pereira de Almeida 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1039434-07.2017.8.26.0576 
NPJ: 20170184762 
 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede no Edifício Sede III, n1, Setor Bancário Sul, quadra 05, 

CEP: 70.073-901, Brasília – DF, por seus advogados infra-assinados, regularmente constituídos 

conforme procuração e demais documentos representativos em anexo, nos autos do processo 

acima identificado que lhe move ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar sua CONTESTAÇÃO, o que faz com fulcro no artigo 335 

e seguintes do Código de Processo Civil, consubstanciada nas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas: 
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DAS ALEGAÇÕES DA AUTORA 

 

     Em breve síntese, aduz a Autora que é correntista do Banco Réu 

Agência n°2502-X, Conta Corrente n° 21732-8, bem como celebrou 08 (oito) Cédulasde Crédito 

Bancário, assim numeradas: 40/00852-5, 40/00973-4, 40/01024-4, 40/01082-1, 40/1083-X, 40/1091-

0, 40/00822-3, 40/00824-X.  

 

Assim, alega que os juros praticados pelo Banco Réu não condizem 

com a realidade, sendo que são demasiadamente elevados. 

 

Disse, ainda, que o Banco Réu, se utiliza de taxa de juros 

exorbitantes e anatocismo em seus contratos, requereu, ainda, a restituição dos valores pagos de 

forma a maior pelos contratos firmados, bem como a devolução em dobro dos valores pagos de  

forma a maior. 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Esclarece-se nesta oportunidade que a Autora celebrou com o 

Banco Réu, contratos de cédula rural pignoratícia e hipotecária, conforme documentação anexo. 

 

Sendo este contratado pela própria e livre iniciativa da Autora, 

onde estava claro no contrato a taxa de juros cobrada e o valor a ser pago ao final, conforme 

demonstrado na documentação anexo. 

 

Todavia, importante salientar que, quando da contratação, a 

Autora tomou ciência de todas as cláusulas aplicadas ao referido contrato, bem como 

concordou com as formas de pagamento de juros aplicados. 

 

O pacto foi então, legitimamente celebrado, destacando que as 

partes tinham pleno conhecimento das cláusulas avençadas, sendo que tal liame originou direitos e 

obrigações recíprocas, porém ao que tudo indica a Autora busca apenas usufruir dos direitos, 

resistindo ao adimplemento das obrigações legitimamente contratadas, demonstrando legítima falta 

de boa-fé, princípio este que deve nortear todas as relações. 
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Outrossim, verifica-se que a Requerida cumpriu com suas 

obrigações contratuaias disponibilizando valores aa Autora, que serão ou que foram utilizados da 

forma que melhor lhe aprouver, sem qualquer interferência da Requerida. 

 

Ao que parecer a Autora certamente deve estar com 

dificuldades em honrar o financiamento realizado e, vem, através da presente demanda, 

apresentar alegações infundadas quanto às taxas e encargos que foram contraídos e aceitos 

por ele quando da realização do contrato, a fim de se esquivar de suas obrigações. 

 

No entanto, não pode a Autora, após usufruir da obrigação 

cumprida pela requerida, pleitear a revisão de taxas e juros que, quando da contratação, entendeu 

por mais vantajosos, utilizando-se da presente ação para desobrigar-se do que foi previamente 

pactuado. 

 

Resta esclarecer, que a planilha de cálculos apresentados pela 

parte autora, NÃO COADUNAM COM AS CLAUSULAS E TAXAS PACTUADAS NO CONTRATO 

ENTABULADO ENTRE AS PARTES, SENDO QUE SÃO COMPLETAMENTE DESTOANTES DA 

REALIDADE MATEMÁTICA E CONTRATOS FIRMADOS, conforme documentação anexo. 

 

Assim sendo, nos termos que abaixo serão declinados, corroborado 

com os documentos que ora se juntam aos autos, merece a presente demanda ser julgada 

IMPROCEDENTE, eis que se trata de medida de justiça. 

 

DAS PRELIMINARES 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

 

A parte autora propôs a presente ação requerendo que o Banco 

Requerido reveja os descontos dos contratos de consignação, limitando os descontos em seus 

rendimentos a 30%. Entretanto, respectivo pedido foi feito de forma genérica em desconformidade com 

o disposto no artigo 330, §2º do Código de Processo Civil: 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:  
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§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação 

decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, a 

Autora terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de 

quantificar o valor incontroverso do débito. 

                                                Portanto, diante do exposto, requer-se que a presente ação seja 

indeferida de acordo com o disposto no artigo 330, §2º do Código de Processo Civil. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

 

Insta verificar que, na presente demanda, falta um dos 

pressupostos processuais para a continuidade da presente demanda, qual seja, a falta de interesse 

de agir. 

 

Segundo a regra do art. 485 do CPC, dispõe sobre a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como 

a legitimidade das partes e o interesse processual (inciso VI).  

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

... 

VI – verificar ausência de legitimidade ou de interesse 

processual; 

 

Nitidamente a parte Autora pretende enriquecer-se ilicitamente, eis 

que pretende condenação deste réu em custas e honorários advocatícios, motivo pelo qual ajuizou 

esta demanda. 

 

Neste ínterim, verifica-se que não há qualquer pretensão resistida 

do banco réu, mostrando-se incabível o prosseguimento da presente demanda. 
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E assim sendo, a parte Autora carece de interesse processual, 

devendo apresente demanda ser extinta sem exame do mérito, consoante art. 485, VI do Novo 

Código de Processo Civil.  

 

Ora Excelência, resta patente que a parte autora é carecedora da 

ação, uma vez que na questão ventilada, não vislumbra-se o direito desta valer-se da máquina 

judiciária, o que culmina na falta de interesse processual.  

 

Pois bem, neste diapasão, diz-se que está presente o interesse de 

agir quando a Autora tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida 

pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como quando a via 

processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela pretendida 

melhore na sua condição jurídica.  

 

Sobre o tema, invoca-se as lições do professor Adroaldo Furtado 

Fabrício:  

 

“Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa 

impedir que alguém provoque a atividade jurisdicional do Estado por mero capricho ou comodismo, 

quiçá com o só propósito de molestar o réu, quando estava apto a obter o mesmo resultado por 

seus próprios meios e sem resistência. Na perspectiva da utilidade, supõe-se que a sentença 

almejada represente um proveito efetivo para a Autora, no sentido de assegurar-lhe uma posição 

jurídica mais vantajosa do que a anterior.” (FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. Extinção do Processo e 

Mérito da Causa. In: Revista de Processo nº 58).  

 

Nesta esteira, “o requisito necessidade está presente quando, sem 
o processo e sem o exercício da jurisdição, não é possível obter o bem da vida desejado, ou porque 

a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado aa Autora o uso da autotutela, ou porque a 

própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração 

judicial” (CINTRA, António Carlos de Araújo, DINAMARCO, Cândido Rangel, GRINOVER, Ada 
Pellegrini. Teoria geral do processo. 15. ed. rev. atual. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 257).  

 

Já o requisito adequação está intimamente ligado à pretensão de 

direito substancial formulada pela parte. Para cada crise há um tipo de tutela jurisdicional adequada 
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à obtenção do pronunciamento judicial. "Haverá, pois, falta de interesse processual se, descrita 

determinada situação jurídica, a providência pleiteada não for adequada a essa situação" 

(GRECOFILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 11. ed. atual. São Paulo: Saraiva, 1995. 

v. 1. pp. 81-82).  

 

Ante o alegado, partindo da premissa de que seria desnecessária a 

intervenção do Estado-juiz em compor o presente litígio, haja vista a desnecessidade da utilização 

da via processual ante a legalidade dos descontos efetuados na remuneração da parte autora.  

 

Conclui-se então, que o feito deverá ser extinto sem o julgamento 

do mérito, em observância ao artigo 485, VI do NCPC. 

 

DA REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA 

 

Urge destacar que a medida liminar é um provimento judicial de 

caráter emergencial. É medida de caráter administrativo-cautelar, tomada sempre com o intuito de 

garantir a inteireza da sentença, quando busca a parte uma solução imediata e acauteladora de um 

possível direito que acredita ter.  

 

A concessão da medida liminar somente será possível mediante a 

inequívoca existência de dois requisitos. 

 

O primeiro deles, a probabilidade do direito. Aqui não pretende 

discutir a Autora, uma vez que ciente do contrato de empréstimo entabulado entre as partes.   

 

No entanto, não encontra-se presente o segundo requisito, “perigo 
de dano”, o que não se verifica no caso da agravada, havendo a presença aparente de uma 

situação, mesmo que não comprovada, porque existe um grau mínimo de certeza onde há uma 

possibilidade de que as alegações do requerente sejam verdadeiras. 

 

Demonstra-se quando o pedido possui urgência, e deve ser julgado 

procedente, desde que comprovada a existência da probabilidade do direito somado ao perigo de 

dano. 
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Ocorre que no caso em tela, não foram demonstrados os requisitos 

para que seja deferida a medida liminar. 

 

Isso porque não há qualquer prova de que existam os requisitos 

que ensejam seu deferimento, e nem qualquer lesão à parte autora que não possa ser 

posteriormente reparada.   

 

Assim, a REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA É MEDIDA 

QUE SE IMPÕE. 

 

“DA INCLUSÃO DO NOME DA PARTE AUTORA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO” 

  

 

No que diz respeito à inclusão do nome da parte Autora nos 

cadastros de restrição ao crédito, é exercício regular de um direito do Réu, a partir do momento que 

se observar o estado de inadimplência da parte Autora, tendo em vista que o contrato foi 

regularmente celebrado, não havendo nenhum vício. 

 

A esse respeito o Excelso Superior Tribunal de Justiça, na 

sua mais atual orientação jurisprudencial, entende que o 

instituto da tutela antecipada não deve se prestar para 

beneficiar o inadimplente, senão vejamos: 

  

 “CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção 

desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão 

de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 

420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de 

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro 

de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só 

por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem 

nada pagar ou depositar, recomendam que esse 

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o 
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prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de 

cada caso.”. (RESP 527.618 – RS, Rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha) 

 

Nesse passo, correta seria a eventual negativação da parte Autora 

perante os Órgãos de Proteção ao Crédito, em caso de inadimplência.  

 

DO MÉRITO 

 

Em observância ao princípio da eventualidade, caso as preliminares 

não sejam acolhidas, passa-sse à rebater as questões meritórias, requerendo desde já que os 

argumentos supra sejam analisados também no mérito. 

 

DA MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS – PRINCÍPIO 

DA BOA FÉ 

 

O Contrato é o principal exemplo do ato jurídico perfeito e o direito 

à manutenção das regras pactuadas Quando da formalização do contrato, a parte Autora não 

alegou qualquer vício, principalmente erro quanto às taxas e encargos financeiros, ou seja, estava 

ciente, declarando expressamente sua vontade na aceitação das cláusulas existentes nos contratos 

firmados. Seu representante legal não se recusou a assinar os documentos, nem tampouco se opôs 

ao crédito concedido. 

 

O professor Miguel Maria Serpa Lopes , assim nos ensina: 

 

“Em resumo: aos contratos, aplicam a 

teoria denominada ‘declaração de 
vontade’, consoante a qual a essência 
do ato jurídico reside somente nos 

fatos materiais, na declaração e não 

mais num querer puramente interno”. 
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Assim, pelo princípio jurídico “pacta sunt servanda”, as estipulações 

contratuais formalizadas devem ser cumpridas. 

 

A presente demanda nada mais é que uma tentativa frustrada e 

maliciosa da Autora de se esquivar do pagamento do débito contraído junto ao Banco do Brasil S/A . 

E isto porque, se a Autora efetivamente tivesse a intenção de quitar o débito contraído junto ao 

Banco, teria efetuado o depósito do valor incontroverso para que somente então pudessem discutir 

os valores que entende indevido. 

 

Portanto, para ocorrer anulação das cláusulas que foram 

previamente contratadas entre as partes, uma delas deverá demonstrar que efetivamente houve 

rompimento insuportável por parte daquele que se obrigou. 

 

DA NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO E DO PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA 

 

A Autora, por sua exclusiva e própria vontade, optou por contratar o 

financiamento, aceitando todos termos ali avençados na ocasião da contratação, assinando os 

contratos de próprio punho, conforme pode ser verificado em documentos juntados em anexo, (livre 

autonomia da vontade), o que implica em força obrigatória dos contratos, princípio da pacta sunt 

servanda. 

 

Além do que, a iniciativa da utilização dos serviços disponibilizados 

pelo Banco Réu foi exclusivamente da Autora, pois buscou tais serviços voluntariamente, sem que 

houvesse qualquer interferência da instituição financeira. 

 

Outrossim, observando-se a finalidade do empréstimo, caberia 

exclusivamente a Autora analisar os prós e os contras da modalidade contratada, bem como a 

decisão de utilizar ou não o crédito oferecido, optando pelo pagamento no tempo previsto ou 

antecipadamente com abatimento proporcional dos juros. 

 

Não seria possível em um contrato bancário não haver cobrança de 

nenhum consectário, como tarifas e demais encargos, haja vista que as instituições financeiras são 

imprescindíveis para o equilíbrio econômico e financeiro do país, conforme dispõe o artigo 192 da 

CF. 
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Assim, alicerçados no princípio da autonomia de vontade dos 

contratantes, é notório que o contrato vincula obrigatoriamente suas partes, motivo pelo qual este 

deve ser fielmente cumprido. 

 

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E TAXAS COBRADAS 

 

De forma totalmente genérica, quer fazer crer a Autora que o Réu, 

ao arrepio do que prevê o ordenamento pátrio, faz incidir nas parcelas do contrato de empréstimo, 

juros remuneratórios e demais encargos, acima do limite legal.  

 

Ocorre que as referidas cobranças são absolutamente 

independentes, não havendo a menor coerência alegar que os juros remuneratórios aplicados, por 

si só, cobririam as taxas e encargos decorrentes do contrato. 

 

Com efeito, os juros remuneratórios, também chamados 

compensatórios, têm por fim remunerar o mutuante pelo uso do capital emprestado. Sua natureza é 

distinta dos juros moratórios, estes devidos em caso de inadimplência, com o objetivo de ressarcir o 

mutuante pela mora no cumprimento da obrigação, justamente para tentar evitar oi reparar 

eventuais abusos, como a vislumbrada inadimplência presente no caso telado. 

 

Assim, as taxas e encargos pactuados, em nada podem refletir na 

chamada lucratividade do contrato, esta remunerada pelos juros remuneratórios. 

 

Passada a impugnação da absurda ligação entre forma de 

remuneração do capital mutuado e taxas e encargos, há ainda que se explanar a respeito da 

legalidade da pactuação de juros remuneratórios, mesmo porque os juros em discussão nada mais 

constituem, senão a forma de remuneração pelo capital mutuado onerosamente. 

 

Face ao exposto, resta evidenciado que a aplicação de juros 

remuneratórios, acima de 1% ao mês é prática legal e legítima, não havendo qualquer relação com 

as taxas e encargos decorrentes da própria exigibilidade contratual, sendo necessário se 

reconhecer que a cobrança de encargos é plenamente legal, pois trata-se de um permissivo 

contratual. 
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DOS ENCARGOS MORATÓRIOS 

 

A respeito dos juros moratórios, multa moratória, os juros em 

discussão nada mais constituem, senão a forma de remuneração pelo capital mutuado 

onerosamente, sendo que os demais encargos são incidentes apenas no caso de inadimplemento 

da obrigação, funcionando como punição ao não pagamento da obrigação no seu prazo certo e 

determinado, servindo para desencorajar tal prática geradora de instabilidade jurídica. 

 

Assim, as taxas e encargos pactuados, em nada podem refletir na 

chamada lucratividade do contrato, esta remunerada pelos juros remuneratórios. 

 

Passada a impugnação da absurda ligação entre forma de 

remuneração do capital mutuado e taxas e encargos, há ainda que se explanar a respeito da 

legalidade da cumulação dos juros moratórios, multa moratória e comissão de permanência, mesmo 

porque os juros em discussão nada mais constituem, senão a forma de remuneração pelo capital 

mutuado onerosamente, sendo que os demais encargos são incidentes apenas no caso de 

inadimplemento da obrigação, funcionando como punição ao não pagamento da obrigação no seu 

prazo certo e determinado, servindo para desencorajar tal prática geradora de instabilidade jurídica. 

No contrato em questão tais encargos moratórios foram 

expressamente previstos, motivo pelo qual merecem ser respeitados  

 

Face ao exposto, resta evidenciado que a aplicação de juros 

remuneratórios é prática legal e legítima, não havendo qualquer relação com as taxas e encargos 

decorrentes da própria exigibilidade contratual, sendo necessário se reconhecer que a cobrança de 

encargos contratuais é legal, tratando-se de permissivo contratual. 

 

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

 

A comissão de permanência foi criada não para reduzir as pessoas 

ao estado de pobreza, ou humilhar os consumidores, mas sim para desencorajar o 

inadimplemento. 

 

Por óbvio, o consumidor que cumpre o contrato de forma 

irretocável, não poderia se equiparar àquele que trata seus compromissos com displicência. 
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Ao passo que, àqueles que cumprem o contrato de mútuo 

pontualmente, é justo que paguem os juros da forma pactuada, entretanto, àqueles em mora, 

um valor maior, como forma não só de desencorajá-lo a não agir de tal forma, mas também 

com o fim de indenizar os investidores do Banco, que também percebem seus investimentos 

com juros moratórios. 

 

A comissão de permanência é uma forma de desestimulo ao 

inadimplemento, e também uma forma das instituições financeiras suportar seus prejuízos em face 

de seus investidores. Ou seja, trata-se de um instrumento estritamente necessário, e a sua 

aplicação da forma pactuada deve ser respeitada, sob pena de se corromper o sistema de crédito 

em nosso Estado. 

  

O Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), através da Resolução n.º 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595, 

de 31/12/64, facultou aos bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da comissão 

de permanência, assim sendo, é legítima a sua exigência, pois instituída por órgão competente. 

 

A Resolução n.º 1.129 de 15 de maio de 1986, do Banco Central do 

Brasil, determinou: 

 

"O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei 

n.º 4.595/64, de 31/12/64, torna público que o CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada nesta data, 

tendo em vista o disposto no artigo 4º, inc. VI e XI, da referida 

Lei.  

 

RESOLVEU: 

I – Facultar aos bancos comerciais, bancos de 

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e 

investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar 

de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na 

liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da 
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legislação em vigor, "comissão de permanência", que será 

calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou 

à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II – Além dos encargos previstos no item anterior, não será 

permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos 

vencidos". 

 

A esse respeito vem se expressando a doutrina: 

 

"Comissão de permanência, Súmula 596. A Lei da Reforma 

Bancária (Lei n.º 4.595/64, art. 4º, VI e XI) veio derrogar as 

determinações da Lei de Usura relativamente às operações 

bancárias, que passam a sujeitar-se aos limites estabelecidos 

para as taxas de juros pelo Conselho Monetário Nacional, por 

intermédio do Banco Central ". 

 

Observa-se, portanto que a cobrança da comissão de permanência 

possui ampla e satisfatória autorização legal. Assim é um instrumento de correção monetária do 

saldo devedor, não se confundindo, portanto, com os juros remuneratórios ou compensatórios 

 

A partir de diversas lides judiciais, os Tribunais por todo o Brasil 

ficaram divididos, conceituando, cada um à sua maneiro a comissão de permanência. 

 

Entretanto, em recente decisão, o Superior Tribunal de Justiça 

colocou uma pá de cal sobre esta questão: 

 

A partir do vencimento do contrato bancário, o devedor 

responderá exclusivamente pela comissão de permanência 

(assim entendida como juros remuneratórios à taxa média de 

mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual) sem 

cumulação com correção monetária (Súmula n. 30 do STJ). 

AgRg no RESP nº 1.045.044 - MS (2008/0068255-8) Ministro 

Relator João Otávio de Noronha, 28/10/2010. 
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Sendo assim, não há qualquer ilegalidade em sua cobrança. 

 

Não só a cobrança da comissão de permanência é devida, devendo 

portanto, permanecer da forma pactuada originalmente. 

 

DA LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

 

Apenas por amor à argumentação, em que pese não haver 

qualquer ilegalidade na capitalização de juros ou qualquer elemento na peça vestibular que 

comprove as alegações tecidas, resta consignar que a capitalização de juros é permissivo legal às 

Instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme se passa a discorrer. 

 

Além do que, o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional estão 

legitimadas a capitalizar juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano: 

 

CIVIL. MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS 

LIMITAÇÃO, 12% AO ANO. MPOSSIBILIDADE. 

CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE MENSAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.170- 36/2001. INCIDÊNCIA. 

1. O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem entendimento 

assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não 

se aplicam as limitações fixadas pelo decreto 22.626/33, de 

12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula 

596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação 

específica. 

2. Aos contratos de mútuo bancário, celebrados  a partir de 31 

de março de 2000, data da primitiva publicação do art 5º da MP 

1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001 

incide a capitalização mensal desde que pactuada. A 
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perenização da sua vigência deve-se ao art 2º da emenda 

Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001. 

3. Recurso especial não conhecido.(...) 

 

No concernente à capitalização, mister se faz, antes de mais nada, 

tecer algumas considerações. 

 
Originalmente, a possibilidade de capitalização de juros em 

periodicidade inferior à anual, veio a lume pelo artigo 5º da Medida Provisória 1.963-17, publicada 

no DOU de 31 de março de 2000. Eis a dicção do dispositivo: 

 

‘Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.’ 
 

Atualmente, na sua segunda reedição, a MP 2.170-36, de 24 de 

agosto de 2001, mantém o art. 5º e encontra-se em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, publicada no D.O.U. de 12 de setembro de 2001, verbis: 

 

‘Art. 2º. As medidas provisórias editadas em data anterior à da 
publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 

provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional.’ 
 

Como não se tem notícia de Medida Provisória ulterior, operando 

revogação expressa, e muito menos de deliberação definitiva do Congresso Nacional, a única 

conclusão possível é no sentido de que a MP nº 2.170-36/2001, autorizando as instituições do 

Sistema Financeiro Nacional a realizarem capitalização de juros remuneratórios, em periodicidade 

inferior à anual, encontra-se, atualmente, em vigor. 

 

Sendo assim, aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir 

de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º, incide a capitalização mensal, 

desde que pactuada. 
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Por isso, mantém-se o acórdão recorrido, quando assevera: 

 

‘A capitalização de juros é admitida em periodicidade inferior a 

um ano nos títulos de crédito rural, industrial e comercial – 

diante do que dispõe a legislação a esses específica (Súmula 

nº 93 do STJ), e nos contratos celebrados com instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional após a Medida 

Provisória nº 1.963, em sua reedição de 30 de março de 2000 

(atualmente reeditada sob o nº 2.170/36), situação em que se 

enquadra o contrato em questão 1 (fls. 136).” 

 

Portanto, de acordo com a corrente interpretação do STJ aliado ao 

permissivo legal, e, a clara previsão contratual, a capitalização mensal deverá prevalecer no 

presente caso. 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Afirmam a Autora que a cobrança de juros abusivas. Ocorre que, tal 

argumento mostra-se extremamente frágil, pois desde 2003 o parágrafo 3º do artigo 195 da 

Constituição de Federal foi suprimido por meio da Emenda Constitucional nº. 40 (29/05/2003), que 

dentre outras alterações revogou o § 3º. 

 

Assim, o parágrafo que caracterizava usura a cobrança de juros 

reais acima de 12% (doze por cento) ao ano não está mais em vigência. Aliás, insta salientar que o 

§ 3º, do art. 192, da Magna Carta nunca teve aplicação em nosso ordenamento, posto que o 

Supremo Tribunal Federal sempre entendeu que o mesmo tinha sua eficácia restrita, conforme se 

observa abaixo: 

 

Súmula 648. “A norma do § 3º do art 192 da Constituição, 
revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada a edição de 

lei complementar”. 
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Isto é, nunca houve no Brasil qualquer limitação à taxa de juros, em 

especial após 29/05/2003, tal qual o caso em debate nos autos. 

 

Além do mais, a matéria já se encontra pacificada pela Súmula 596 

do STF que reza sobre a inaplicabilidade da Lei de Usura às Instituições Financeiras: 

 

As disposições do Decreto 22.626/1.933 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem 

o Sistema Financeiro Nacional. 

 

Desta forma, não há que se falar em inconstitucionalidade na 

aplicação de taxa de juros do contrato, uma vez que não paira qualquer vedação legal para tanto. 

 

Não obstante, o referido contrato fora firmado em consonância com 

a legislação brasileira vigente, haja vista que as instituições financeiras não se limitam a taxa de 

juros de 12% ao ano imposta no artigo 406 do Código Civil, como aduzem os Autores, nesse 

sentido já vem se pronunciando nossos Tribunais Superiores. 

 

“Inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo 
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do novo 

Código Civil. Outrossim, não incide, igualmente, a limitação de 

juros remuneratórios em 12% ao ano prevista na Lei de Usura 

aos contratos de abertura de crédito” (Stj-2ª Seção, Resp 

680.237, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 14/12/05, deram 

provimento parcial v.u., DJU 15/03/06, p. 211) 

 

Além do mais, a matéria já se encontra pacificada pela Súmula 596 

do STF que reza sobre a inaplicabilidade da Lei de Usura às Instituições Financeiras: 

 

As disposições do Decreto 22.626/1.933 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem 

o Sistema Financeiro Nacional. 
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Face ao exposto, resta evidenciado que a aplicação de juros 

remuneratórios, não havendo qualquer relação com as taxas e encargos decorrentes da própria 

exigibilidade contratual. 

 

Conforme verifica-se no contrato de abertura de crédito que ora se 

junta aos autos, a Autora não somente estava ciente dos valores cobrados, como anuiu com tais 

cobranças, lançando sua assinatura no contrato de forma a corroborar com tal fato. 

 

Como pode agora socorrer-se do judiciário alegando 

desconhecimentos dos juros e abusividade da cobrança? Ou até mesmo comparar os juros 

cobrados pelo Banco Réu com outros países? 

 

Resta esclarecer, que na tabela apresentada pela Autora na 

sua inicial o Banco do Brasil, ora Réu, aplica a menor taxa de juros, sendo a metade do 

segundo banco que cobra menos juros. 

 

DA BOA-FÉ DO BANCO RÉU E DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 
  
 

À este ponto, é importante evidenciarmos a boa-fé empregada pela 

empresa ré no desenvolvimento de sua incumbência contratual. 

  

É também de se reconhecer que, a existência dos Bancos e as práticas 

bancárias são de grande importância para a sociedade, onde salientamos a fomentação de comércio, e 

incentivo às classes menos afortunadas à circulação do dinheiro, deixando com isso a economia de 

nosso país mais saudável e estável. Com a empresa ré não ocorre de forma contrária.   

  

Verifica-se que, quando da pactuação do contrato, a instituição 

financeira seguiu o princípio contratual da boa-fé, e, posteriormente, foi constatado pela ré, com 

propriedade, a existência de um débito, logo, a exigibilidade dos débitos são legítimas. 

  

É o que se depreende do artigo 422 do Código Civil:  
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“Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”.  

 

Não bastasse tudo isso, como é pacificado pela nossa doutrina e 

jurisprudência, uma vez que a Autora em nenhum momento questionou a contratação junto ao réu, 

resta prova inequívoca de que o réu é devedor de boa-fé, e assim, faz jus à receber sua 

contraprestação. 

 

Ora MM. Juiz, é evidente que o saldo inadimplido pela Autora pode 

e deve ser cobrado pelo réu por todos os meios legais, inclusive com a inclusão de seu nome 

junto aos cadastros de inadimplentes, por medida de direito. 

 

Portanto, é nítido que o banco agiu em exercício regular de seu direito, 

até mesmo porque a Autora contratou e usufruiu deliberadamente do cartão de crédito contratado, 

tentando agora esquivar-se de suas obrigações e ainda locupletar-se ilicitamente, o que não poderá ser 

admitido. 

 

DA INEXISTÊNCIA DE DANO MATERIAL 

 

A Autora pleiteia pela restituição da quantia supostamente 

cobrados de forma a maior, na taxa de juros. 

 

Contudo, com base nos fatos narrados, insta salientar que não 

poderá prosperar o pleito realizado pela Autora, tendo em vista que, não fora o Réu, o responsável 

por qualquer espécie de prejuízo aa Autora. 

 

Conforme já explanado acima, bem como demonstrado aos 

documentos em anexo, não foi apurada qualquer irregularidade ou falha nas transações. 

 

Desta forma, uma vez que não qualquer conduta ilícita do banco, 

não há como atribuir qualquer responsabilidade ao mesmo, sendo o pleito da Autora totalmente 

injustificado. 
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No mais, em que pese o entendimento do Requerente, data vênia, 

os alegados danos devem ser narrados e comprovados, bem como seu nexo entre a conduta da 

Ré, todavia, a Autora não logra êxito em sua comprovação. 

 

Isto porque, não há dano material a ser restituído pelo banco réu, 

motivo pelo qual, o pleito da parte autora deve ser julgado IMPROCEDNTE, uma vez que não há 

fundamentação ao seu pedido. 

 

DA AUSÊNCIA DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO 

 

Como dito alhures, o Banco Réu, não praticou nenhum ato ilícito, 

que gere o dever de indenizar aa Autora a título de repetição do indébito. 

 

A parte Autora formulou pedido de restituição, em dobro, dos 

valores referentes a tarifa que não foi indevidamente estornada a conta da Autora. 

 

Dispõe o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 

Consumidor, que: 

 

Art. 42 - Na cobrança de débitos, o consumidor 

inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 

submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 

ameaça.  

Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia 

indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 

igual ao dobro ao que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 

engano justificável. (g.n.) 

 

Nesse caso, a quantia debitada em conta como explicitado pela 

Autora, decorreu de pagamentos referentes a parcelas de empréstimos por ele celebrados, o que se 

mostra devido, tendo em vista a celebração de um contrato entre as partes, pelo que não cabe, de 

forma alguma a aplicação do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.  

Ou seja, não houve qualquer cobrança indevida atribuível à Ré.  
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Ora, se o direito à repetição de indébito pressupõe a existência de 

um pagamento indevido (artigo 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor), como 

aplicá-lo no caso em questão se existe um pacto entre as partes, havendo assim pagamento 

devido? 

 

Desenganadamente que a resposta será pela impossibilidade de 

aplicação do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Isto porque, a repetição de indébito 

prevista no parágrafo único do indigitado artigo só tem cabimento se o fornecedor, abusivamente, 

cobra uma dívida do consumidor, isto é, o seu campo de aplicação está restrito à cobrança de uma 

dívida e não à restituição de um valor pago pelo consumidor.  

 

Diante disto, pugna-se que seja julgado improcedente tal pleito, eis 

que não há qualquer fundamento jurídico que permita a devolução em dobro do valor pago, já que 

não houve qualquer cobrança indevida atribuível ao Réu, visto que a cobrança decorre de um 

contrato válido e sem vícios. 

 

DA SUPOSTA ONEROSIDADE EXCESSIVA 

 

Pretende a parte Autora a revisão dos termos pactuados no 

contrato, considerando a aplicação da teoria da onerosidade excessiva. 

 

No caso dos autos, não se aplica a referida teoria porquanto não 

demonstrou a parte Autora o preenchimento de seus requisitos mínimos de aplicabilidade. 

 

Referida revisibilidade funda-se em princípios morais, segundo os 

quais não será justo ao credor exigir do devedor prestações excessivamente onerosas, em face da 

contraprestação realizada. 

 

Para a aplicação da referida teoria mister se faz a demonstração 

cumulativa dos seguintes elementos: 
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1. desequilíbrio das relações contratuais, o qual se 

caracteriza pela divergência desproporcionalidade existente 

entre a prestação a ser paga e a contraprestação realizada. 

2. desproporcionalidade, verificada pela dissonância dos 

termos contratados, do que usualmente se utiliza no 

mercado; 

3. empobrecimento de uma das partes enquanto outra 

se locupleta da situação¸ verificada pela 

desproporcionalidade entre a prestação paga e o proveito 

havido do negócio, enquanto outra parte se enriquece 

injustamente sem ter disposto maiores esforços para tanto. 

(destacamos). 

 

Evidentemente a parte Autora não demonstrou a ocorrência de qualquer 

dos requisitos elencados necessários à aplicação da teoria. Toda sua argumentação decorre de sua 

dificuldade de adimplir com sua obrigação, da qual teve plena ciência, tendo com ela concordado em 

todos os seus aspectos, sem a ocorrência de qualquer vício na manifestação da vontade. 

 

DA MÁ-FÉ 

 

Excelência, importante destacar que a Autora age de má-fé, ao 

querer discutir nos presentes autos a taxa de juros cobradas pelo Banco Réu, tendo em vista que a 

mesma juntou no presente processo o contrato firmado, sendo que a mesma tinha total 

conhecimento e ciência dos juros que estariam presentes no contrato. 

 

Sendo assim, caracterizada a má-fé da Autora, ao pleitear redução 

dos juros dos quais tinha pleno conhecimento na época da aquisição do contrato.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Considerando o Princípio da Causalidade, não é justo impor os 

ônus sucumbenciais ao Réu, eis que não deu causa ao ajuizamento da ação. 
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Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade, 

presente no Artigo 85, parágrafo 10º do Código de Processo Civil: devem ser suportados por quem 

deu causa à instauração do processo. 

 

Assim, jamais poderá o embargante ser responsabilizado pelos 

ônus sucumbenciais, eis que não deu causa a instauração do processo. 

 

Segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à 

instauração do processo, ou ao incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE TERCEIRO – 

SUCUMBÊNCIA – PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – AUSÊNCIA 

DE CULPA DO CREDOR NA PENHORA – VERBA HONORÁRIA 

INDEVIDA – PRECEDENTES – DOUTRINA – RECURSO 

PROVIDO – I – Sem embargo do princípio da sucumbência, 

adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar - se 

para outro princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que 

deu causa à instauração do processo, ou ao incidente processual, 

deve arcar com os encargos daí decorrentes.  II – Tratando - se de 

embargos de terceiro, imprescindível que se averigúe, na fixação 

dos honorários, quem deu causa à constrição indevida. III – O 

credor não pode ser responsabilizado pelos ônus sucumbenciais 

por ter indicado à penhora imóvel registrado no Cartório de Imóveis 

em no me dos devedores mas prometidos à venda aos terceiros - 

embargantes. A inércia dos embargantes - compradores, em não 

providenciar o registro do compromisso de compra e venda, deu 

causa à penhora indevida. (STJ – RESP 264930 – PR – 4ª T. – Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira – DJU 16.10.2000 – p. 319) 

 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE TERCEIROS – COMPRA 

E VENDA DE IMÓVEIS – AUSÊNCIA DE REGISTRO POR PARTE 

DO CONTRIBUINTE, CAUSADORA DO AJUIZAMENTO DA 
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EXECUÇÃO FISCAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICA 

ÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – PRECEDENTES – 1. É 

vasta e remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de que o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, 

do CPC, encontra - se contido no princípio da causalidade, segundo 

o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar 

com as despesas dele decorrentes. 2. In casu, se o requerimento 

da penhora se deu, tão - somente, porque o bem imóvel se 

encontrava registrado em nome da parte executada, a quem 

competia efetuar o seu respectivo registro, o que caracterizaria a 

sua propriedade, resguardado por presunção legal de publicidade, 

a ela cabem os ônus sucumbenciais. 3. Precedentes de todas as 

Turmas desta Corte Superior. 4. Recurso provido. (STJ – RESP 

557045 – SC – 1ª T. – Rel. Min. José Delgado – DJU 13.10.2003 – 

p. 00311) JCPC.20 

 

Ações dessa natureza são corriqueiras e dispensam maiores 

esforços intelectuais. Também não exige m do advogado dispêndio de tempo em viagens, 

realização de diligências ou qualquer outro fator que dificulte ou onere seu trabalho. 

 

Em que pese o zelo demonstrado, não estão presentes os demais 

elementos ensejadores para a condenação em honorários, dispostos no Artigo 85 do Código de 

Processo Civil. 

 

DA INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Afirma a parte Autora que a sua relação com a ré é de evidente relação 

de consumo. 

 

Assevera que a vulnerabilidade não se resume à de caráter econômico, 

mas principalmente na de cunho técnico. Em razão do que alega, requer a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor, consequentemente, a determinação de inversão do ônus da prova, nos termos 

do Art.6º, VIII, do referido diploma. 
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É cediço o entendimento de que a prova tem por objetivo formar a 

convicção do juiz. Assim, o processo deve retratar a verdade. Verdade só existe uma e só pode ser real, 

ou seja, obtida a partir da cabal comprovação dos fatos. Deve o juiz buscar a verdade, a fim de decidir 

com base nela, não se olvidando de que não pode suprir, por completo, a iniciativa da parte.  

 

Não emergindo dos autos elementos que permitam ao juiz alcançar a 

verdade, a solução é distribuir o ônus da prova, na forma prevista no art. 373 do Código de Processo 

Civil. 

 

“O ônus da prova incumbe: 

I – a parte Autora, quanto ao fato constitutivo do seu direito;(...)”  

 

Nesse sentido:  

 

"EMENTA: DANO MORAL - RESCISÃO DE CONTRATO - AUSÊNCIA DE 

PROVA - ÔNUS DA AUTORA - DÉBITO DEVIDO - INADIMPLÊNCIA - 

RESCISÃO DE PLENO DIREITO. Nos termos do artigo 333, I, CPC é da 

Autora o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, não restando 

demonstradas as suas alegações, a improcedência do pedido é medida que 

se impõe". (TJMG, Apelação Cível nº 1.0024.05.663680-6/001, 15ª Câmara 

Cível, rel. José Affonso da Costa Côrtes, j. 15-02-2006). 

 

A doutrina é clara acerca do ônus da prova. Vejamos:  

 

"A doutrina do ônus da prova repousa no princípio de que, visando a sua 

vitória na causa, cabe à parte o encargo de produzir provas capazes de 

formar, em seu favor, a convicção do juiz. O fundamento da repartição do 

ônus da prova entre as partes é, além de uma razão de oportunidade e de 

experiência, a ideia de equidade resultante da consideração de que, 

litigando as partes e devendo conceder-lhes a palavra igualmente para o 

ataque e a defesa, é justo não impor só a uma o ônus da prova. Tão-só 

depois de produzidas ou não as provas e de examinadas todas as 

circunstâncias de fato é que o juiz recebe da lei o critério que há de plasmar 
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o conteúdo de sua decisão" (Código de Processo Civil Anotado, Alexandre 

de Paula, 6ª edição, vol. II, p.1417). 

 

Ao tratar do ônus da prova, o emérito Cândido Rangel Dinamarco, leciona: 

“(...) A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa 
de que, visando a vitória na causa, cabe à parte desenvolver perante o Juiz 

e ao longo do procedimento uma atividade capaz de criar em seu espírito a 

convicção de julgar favoravelmente. O Juiz deve julgar secundum allegatta 

et probata partium e não secundum propiam suam conscientiam - e daí o 

encargo que as partes têm no processo, não só de alegar, como também 

de provar (encargo=ônus). O ônus da prova recai sobre aquele a quem 

aproveita o reconhecimento do fato. Assim, segundo o disposto no artigo 

333 do Código de Processo, o ônus da prova aa Autora, quanto ao fato 

constitutivo de seu direito; ao réu quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito da Autora.” (Teoria geral do Processo, 7ª 
ed., RT, 1990, p. 312)  

 

Excelente orientação a ser seguida para o desempenho de tão árdua 

tarefa encontra-se no magistral voto do Juiz Rizzato Nunes, do 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo:  

 

“Assim, também, na hipótese do artigo 6º, VIII, do CDC, cabe ao juiz decidir 
pela inversão do ônus da prova se forem verossímeis as alegações ou for 

hipossuficiente o consumidor. Vale dizer, deverá o Magistrado determinar a 

inversão. E ela se dará pela decisão entre duas alternativas: 

verossimilhança das alegações ou hipossuficiência (...) Da mesma maneira 

a hipossuficiência depende de reconhecimento expresso do magistrado no 

caso concreto. É que o desconhecimento técnico e de informação capaz de 

gerar a inversão tem que estar colocado no feito sub judice. São as 

circunstâncias de problema aventado e em torno do qual o objeto da ação 

gira, que determinarão se há ou não hipossuficiência.” (AI n. 951.637-4, 

relator do acórdão Juiz Rizzato Nunes, j. em 18.10.2000, Lex-TACivSP 

186/24).  
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Insta salientar que a inversão do ônus da prova, prevista no Código de 

Defesa do Consumidor, não constitui princípio absoluto, não é automática e não depende apenas da 

invocação da condição de consumidor, pois esse conceito não é sinônimo necessário de 

hipossuficiência, tampouco de verossimilhança. 

 

O Código de Defesa do Consumidor preleciona que a inversão do ônus 

da prova só é permitida se houver prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte que a 

pede ou hipossuficiência real à produção de determinada prova, o que não ocorre no caso, visto que a 

prova documental produzida demonstra a improcedência do pedido formulado.  

 

Portanto, conforme acima descrito não restam dúvidas quanto à 

necessidade de manter-se o ônus da prova em face da parte autora para provar o alegado na inicial. 

 

DO PREQUESTIONAMENTO 

 

Seguindo o entendimento atual das nossas cortes reinantes (STJ e 

STF), acerca do prequestionamento implícito, vem o réu prequestionar as matérias jurídicas da 

Constituição Federal e de nossas Leis Federais, que, in casu, são  facilmente apreendidas por uma 

simples leitura perfunctória da peça processual apresentada, para eventual interposição futura de 

Recurso Especial e/ou Recurso Extraordinário. 

 

Neste sentido, colacionemos as considerações de Rodolfo de 

Camargo Mancuso: 

 

“Atualmente, o prequestionamento da matéria devolvida ao STF e 

ao STJ por força dos recursos extraordinário e especial há que ser entendido com temperamento, 

não mais se justificando o rigor que inspirou as Súmulas 282, 317 e 356. Desde que se possa, sem 

esforço, aferir no caso concreto que o objeto do recurso está razoavelmente demarcado nas 

instâncias precedentes, cremos que é o bastante para satisfazer essa exigência que, de resto, não 

é excrescente, malgrado não conste, às expressas, nos permissivos constitucionais que os regem. 

É que os Tribunais Superiores, não se constituindo em ‘3ª ou 4ª  instâncias’, apenas conhecem da 

matéria jurídica  bem delineada na extensão e  compreensão do que lhes foi devolvido pelo recurso 

de tipo excepcional” 
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Portanto, requer que seja conhecido o prequestionamento de toda e 

qualquer matéria concernente à afronta dos textos de nossa Constituição e Leis Federais. 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, espera e suplica que Vossa Excelência digna-se à 

dar pleno acolhimento aos pedidos, conforme seguem: 

 

a) Requer- se que seja acolhida o pedido de indeferimento da 

Inicial e que o processo seja extinto em conformidade com o 

disposto no artigo 330, §2º do Código de Processo Civil; 

 

b) Requer que sejam acolhidas todas as PRELIMINARES 

arguidas, para declarar a julgando a presente ação extinta, nos 

termos citados do Código de Processo Civil, 

respectivamente; 

 

c) A REVOGAÇÃO da tutela antecipada concedida, visto que não 

corporizam os requisitos atinentes a este; 

 

d) Na eventual e remota hipótese de afastamento das 

preliminares, pleitea que seja a ação julgada TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, ante o descabimento de qualquer alteração 

nos termos contratuais, bem como seja garantido o direito de 

cobrança do banco sobre o saldo remanescente, sendo 

descabida a condenação em danos materiais, muito menos em 

dobro; 

 

e) Requer que seja afastada a repetição em dobro, tendo em vista 

que o Banco Réu, para o acolhimento do referido pedido é 

necessário a ocorrência de pagamento indevido, bem como a 

instituição financeira não agiu com má-fé e a mesma não foi 

comprovada; 
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f) Seja desconsiderado o pedido de inversão do ônus da prova 

nos autos, haja vista que não se mostra cabível por ser 

responsabilidade integral da Autora em provar os fatos 

ensejadores do alegado direito; 

 
g) Seja a Autora condenado por litigância de má-fé, porquanto 

presentes as situações que a caracterizam, devendo ser lhe 

impostas as sanções cabíveis; 

 

h) Requer seja afastada a inversão do ônus da prova, pelos 

fundamentos acima descritos; 

 
i) Requer a posterior condenação da Autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

observando-se o principio da causalidade. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

em especial a juntada de documentos que se fizerem necessários. 

 

No mais, requer pela juntada dos Instrumentos Procuratórios do 

Banco Réu. 

 

Por fim, requer sejam todas as intimações e/ou notificações 

endereçadas a JORGE LUIZ REIS FERNANDES, inscrito regularmente na OAB/SP sob nº. 

220.917, com endereço profissional na Avenida Pacaembu, 1641, Pacaembu – CEP 01234-001 

São Paulo/SP, bem como que seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de 

nulidade. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2017. 
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JORGE LUIZ REIS FERNANDES      RAISSA LUIZA ANTUNES MONTORO    LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR 

        OAB/SP 220.917                OAB/SP 347.590 OAB/SP 338.692 
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09 - Número do DARE

170590285738460

Emissão: 28/08/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85830000000-9 22000185111-7 70590285738-5 46020170927-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590285738460

07 - Data de Vencimento

27/09/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(11)3357-2300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações 
Proc. Origem 1039434-07.2017.8.26.0576 - Foro De São José Do Rio Preto

npj:20170184762  

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000000-9 22000185111-7 70590285738-5 46020170927-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

27/09/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(11)3357-2300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações  
Proc. Origem 1039434-07.2017.8.26.0576 - Foro De São José Do Rio Preto

npj:20170184762  

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA 15 DE NOVEMBRO N° 111, 4°ANDAR CENTRO SP Sao Paulo SP Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA 15 DE NOVEMBRO N° 111, 4°ANDAR CENTRO SP Sao Paulo SP Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 28/08/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
8
5
7
3
8
4
6
0
-0

0
0
1

Emissão: 28/08/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1039434-07.2017.8.26.0576 - Foro De São José Do Rio Preto

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,00

14 - Valor Total

170590285738460-0001

16 - Endereço 
RUA 15 DE NOVEMBRO N° 111, 4°ANDAR CENTRO SP Sao P

aulo SP Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

27/09/2017

00.000.000/0001-91
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

30/08/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.23.01

4328104328         SEGUNDA VIA              0089

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADO             

AGENCIA: 4328-1 CONTA:        22.111-2         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85830000000-9   22000185111-7

                   70590285738-5   46020170927-8

Banco                                        001

Data do pagamento                     30/08/2017

Nr de controle- Dare-SP          170590285738460

Valor Total                                22,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  083014                             

AUTENTICACAO SISBB:        A.E4C.F5D.3BE.E95.030
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 1AA9B63.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JORGE LUIZ REIS FERNANDES e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 04/09/2017 às 16:47 , sob o número WSRP17702759356     .
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�<TH\H?56M��H?[7�87��THI=:��K��
�<TH\H87M�IH87TH�aH5=HI��7L=?<R6I�

�6?b7TUHV��R=c�UHV�86��=T6=57M

��7T�8656TL=?HdX7�87��e[6:6?5ZII=L7��6?b7T��6I6LSHT<H87T�

�6:H57T>�5TH?IL=57�H�f7IIH��e[6:g?[=H�[hQ=H�87�TO�86IQH[b7�QT7Y6T=87�?7I�HR57I�86�

ij�!&(�$���+) �#*�+ (�H[=LH�6IQ6[=Y=[H87I>��QHTH�HI�QT7\=8g?[=HI�86\=8HIO

�QT6I6?57�H�f7IIH��e[6:g?[=H�QT756I57I�86�T6IQ6=57�6�

[7?I=86THdX7O

���������k��������a ÈẀEB
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Rua Abdo Muanis, 991, (cartório: 2º andar, sala de audiências: 7º andar), Nova 
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Processo nº 1039434-07.2017.8.26.0576 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos 12 de setembro de 2017, faço conclusão destes autos ao Exmo. Sr. Dr. Adilson Araki 
Ribeiro - MM. Juiz de Direito da 6ª VARA CÍVEL de São José do Rio Preto
Eu, ____________________ (Carla Alves Bico), Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1039434-07.2017.8.26.0576  - (2017/002165)
Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários
Requerente: Isadora Matias Domingues
Requerido: Banco do Brasil  S/A

Vistos.

Anote-se a interposição de recurso de agravo de instrumento.

Mantenho a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, os quais bem resistem às razões do recurso interposto.

Ciência às partes da decisão da Superior Instância de fls. 
317/320, a qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Sem prejuízo, à réplica, no prazo legal.

Int.

São José do Rio Preto, 12 de setembro de 2017.

Adilson Araki Ribeiro
Juiz de Direito

Assinado Digitalmente nos termos da Lei 11.419/06
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0640/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Anote-se   a   interposição   de   recurso   de   agravo   de   instrumento.Mantenho   a   decisão 
 recorrida   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos,   os   quais   bem   resistem   às   razões   do   recurso 
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           Do que dou fé.  
           São José do Rio Preto, 15 de setembro de 2017. 

           Teresa Dias Miguel 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1039434-07.2017.8.26.0576 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO 

DECLARATÓRIA que promove em face de BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores 

que esta subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

 

RÉPLICA 

 

à contestação ofertada pela Ré, nos termos do quanto se segue. 
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I – DAS ALEGAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Da alegação de inépcia da inicial - artigo 330, §2°, do CPC 

 

 1. D. Julgador, preliminarmente, sustenta a Ré que a Autora não 

mencionou as cláusulas dos contratos consideradas abusivas, sendo inadmissível o pedido 

genérico de revisão do pacto. 

 

 2. Entretanto, D. Julgador, ao contrário do que sustenta a Ré, não há 

inépcia da inicial no presente caso. 

 

 3. Ab initio, é importante frisar que a norma jurídica esculpida no art. 

330, § 2°, do Código de Processo Civil não determina que o autor discrimine cláusulas 

contratuais que pretendem discutir. 

 

  Menciona obrigações que pretende controverter. 

 

 4. Ora, basta compulsar a peça exordial para se ver discriminadas as 

obrigações que se pretende controverter: 

 

(i) controverter a dívida apontada pela Ré nos extratos bancários anexados com a petição 

inicial (que é uma obrigação contratual que se quer discutir), já que, conforme constou do 

laudo contábil anexado, os juros foram praticados em percentuais oscilantes, caracterizando 

nítido descumprimento contratual; 

 

(ii) controverter o percentual e forma de capitalização dos juros praticados pela Ré, 

verificados a partir dos extratos anexados à inicial, que deram ensejo ao valor absurdo da 

dívida. 

 

 5. Lado outro, não há valor incontroverso do débito a ser quantificado, 

tampouco estava a Autora obrigada a continuar a pagar qualquer obrigação no tempo e 

modo contratados, haja vista que o profissional analisou os extratos e apontou que o saldo 

da conta corrente da Autora era positivo. 

 

  Veja (fl. 24): 
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 6. Portanto, não merece prosperar tal argumento da Ré, com todo 

respeito devido, tendo em vista que foram devidamente discriminadas na inicial as 

obrigações contratuais que se pretende controverter, além de não haver qualquer valor 

incontroverso. 

 

 

1.2. Da alegação de falta de interesse de agir 

 

 7. D. Julgador, também nesse ponto, equivoca-se a Ré ao sustentar tal 

entendimento, com o máximo respeito devido. 

 

 8. Ora, Excelência, conforme narrado em sede de inicial (fl. 04), a 

Autora celebrou com a Ré vários contratos de empréstimo e, ao longo do tempo, a Autora 

percebeu a cobrança de juros abusivos, bem como tarifas indevidas. 

 

 9. Sob a suspeita dos valores debitados, a Autora realizou uma análise 

contábil em sua conta corrente, ocasião em que se verificou que a Ré, ludibriosamente, 

cobrou juros em percentuais altíssimos, chegando aos absurdos 21,49%, em Junho de 

2013, além de terem sido capitalizados mensalmente, sem contar as tarifas que foram 

cobradas sem qualquer respaldo contratual, conforme fez prova o laudo contábil carreado à 

inicial (fls. 23/62). 

 

 10. Diante dessas abusividades, não restou alternativa à Autora, 

senão o ajuizamento da presente demanda, a fim de que sejam declarados 

inexigíveis os juros – remuneratórios e moratórios –, bem como sua capitalização 

mensal e as tarifas indevidas e ilícitas cobradas pela Ré. 

 

 11. Portanto, é evidente o interesse de agir da Autora.  
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 12. Sobretudo, porque o Texto Constitucional, em seu artigo 5º, XXXV, 

garante o acesso à Justiça, independentemente do prévio esgotamento das vias 

administrativas. 

 

 13. Trata-se do Princípio da Inafastabilidade Jurisdicional, razão 

pela qual o argumento preliminar de carência da ação também deve ser afastado. 

 

 

 II – DA MATÉRIA DE FATO NÃO IMPUGNADA PELA RÉ 

 

 14. Excelência, a despeito dos argumentos acima lançados, cumpre 

verificar que a discussão desta demanda é, antes de tudo, de natureza fática, a respeito do 

descumprimento contratual, e não de discussão a respeito das cláusulas contratuais. 

  

 15. Ou seja, antes mesmo de questionar os próprios termos do 

contrato, a Autora questiona que este, nas condições pactuadas, não foi cumprido pela Ré. 

 

 16. Ao se analisar os extratos da conta corrente da Autora, percebe-se 

que o próprio contrato (abusivo) da Ré foi descumprido. 

 

 17. Não bastasse o contrato da Ré já ser abusivo, esta ainda ultrapassa 

seus limites, descumprindo-o. 

 

 18. Assim, a Autora é prejudicada tanto no momento em que 

adere a um contrato que lhe desfavorece excessivamente, quanto no próprio 

descumprimento deste. 

 

 19. É importante frisar esses 02 (dois) aspectos: 

 

(i) questiona-se o descumprimento do próprio contrato, sem qualquer abordagem quanto à 

abusividade de suas cláusulas (natureza fática); 

 

(ii) questiona-se, posteriormente, os termos do contrato (natureza jurídica). 

 

 20. E qual a importância de se frisar esses 02 (dois) aspectos? 
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 21. Simples: quando a Autora demonstra que a Ré descumpriu os 

próprios termos do contrato, descabem os argumentos de que aquele sabia de todo seu 

conteúdo, e, agora, não pode vir a questioná-lo. 

 

 22. Entender isso é muito importante, Excelência! 

 

 23. O contrato, de fato, foi livremente pactuado, e, em virtude 

disso, é que a Autora pleiteia justamente seu fiel cumprimento – em um primeiro 

momento. 

 24. Não se quer rever o contrato nesse momento, Excelência. 

 

 25. Ora, se a Ré previu a cobrança de juros em determinado 

percentual, tal deveria ser fielmente cumprido, não é verdade? 

 

 26. Como explicar, então, o fato de se ter apurado absurda oscilação no 

percentual de juros praticados pela Ré, além dos percentuais altíssimos por ela praticados 

(21,49%, em Junho de 2013)? 

     

 27. Ora, a Ré, em sua contestação, em nenhum momento tocou 

nesse assunto, não demonstrando sua fidelidade no cumprimento do contrato, ao 

contrário da Autora, que juntou laudo contábil demonstrando 

o descumprimento contratual. 

 

 28. A Ré, em nenhum momento, impugnou, de forma específica 

(valores), os termos do laudo anexado, o qual demonstrou suas irregularidades. 

 

 29. Ora, Excelência, frisa-se, o pedido da Autora não é genérico, mas se 

baseia em laudo-contábil elaborado por profissional habilitado, o qual revelou, com muita 

clareza, a cobrança de juros extorsivos e de tarifas não-pactuadas. 

 

 30. Nitidamente a Ré não cumpriu o seu dever de observância ao 

Princípio da Impugnação Especificada, nos termos do art. 341, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

 31. Portanto, data maxima venia, Vossa Excelência haverá de 

presumir os cálculos constantes no laudo pericial como verdadeiros. 
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III – DA MATÉRIA DE DIREITO CONTESTADA PELA RÉ  

 

 32. Douto Magistrado, como se pode notar, a Ré contestou somente 

matéria de direito, o que a seguir se passa a refutar. 

 

 

3.1. Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

  

 33. MM. Juiz, o presente caso se trata de uma relação consumerista – e 

isto é indiscutível. 

 

 34. Isso porque, o art. 2°, do CDC, assim dispõe: 

 

“Art. 2°. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final”. 
(Grifos Nossos) 

 

 35. Mais à frente, dispõe o art. 3°, do mesmo diploma: 

 

“Art. 3°. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
(...) 
§2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 
(Grifos Nossos) 

 

 36. Desta feita, inquestionável é a aplicação do “Codex” em 

epígrafe, motivo pelo qual é aplicável ao presente caso toda a tábua axiológica dele 

irradiante, bem como todas as normas consumeristas. 

 

 37. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, sumulou tal entendimento, 

nos termos da Súmula 297, motivo pelo qual irrefutável é, prescindindo, pois, de maiores 

elucubrações. 

 

 38. Não há dúvidas, inclusive, de que estão presentes os requisitos que 

autorizam a inversão dos ônus da prova, quais sejam: (i) a verossimilhança do direito da 
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Autora, representada pelo laudo contábil que instruiu a inicial, o qual sequer fora 

especificamente impugnado pela Ré, e (ii) a hipossuficiência da Autora em relação à Ré. 

 

 

3.2. Do pacta sunt servanda 

 

 39. D. Magistrado, como de praxe, percebe-se das impugnações da 

maioria das instituições financeiras, nas ações que contemplam pedidos “revisionais” de 

cláusula contratual, o argumento de que a obrigação pactuada no contrato de financiamento 

deverá ser cumprida pelo correntista demandante, pois este sabia de suas condições antes 

de aderir ao mesmo. 

   

 40. De fato, concorda-se com esta posição, desde que o contrato de 

adesão veicule normas que observem a lei. 

 

 41. Sabe-se, que as Instituições Financeiras têm por hábito, transmudar 

ou até mesmo não cumprir com as cláusulas contratuais que elas mesmas elaboraram, 

ficando difícil para o correntista “comum”, averiguar o fiel cumprimento, haja vista, a 

superioridade técnica em mascarar tais irregularidades. 

  

 42. Antigamente, o Código Civil era entendido como “a Constituição dos 

particulares”, sendo que, nessa época, o brocardo do pacta sunt servanda era entendido em 

sua modalidade absoluta e intocável – entendimento este, lamentavelmente, adotado 

até hoje por alguns operadores do direito. 

 

 43. Ocorre que a realidade jurídica atual é outra, sendo impertinente a 

argumentação de que tão-somente “deve-se observar o pacta sunt servanda”. 

 

 44. De fato, sem sombra de dúvidas, deve-se observar, sim, o referido 

princípio, mas em consonância com os ditames constitucionais e legais, nos termos do 

princípio da Supremacia da Constituição. 

  

 45. Assim, sabe-se que o atual Código Civil prevê a função social, a 

boa-fé, a probidade e a transparência como princípios contratuais expressos, nos termos do 

art. 421 e 422 do referido Codex. 
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 46. Dessa forma, para o deslinde da presente demanda, deve-se 

observar dois tópicos: 

 

(i) se o contrato proposto pela Ré e aderido pela Autora está em consonância com o 

conjunto de normas regulamentadoras do caso; 

(ii) se, faticamente, a Ré cumpriu fielmente os termos do referido contrato. 

 

 47. Nesse compasso, resta ao Juízo averiguar se o pactuado entre as 

partes também esta sendo cumprido pela Ré, como nos dois tópicos acima, ou seja, se a Ré 

cumpriu o conjunto de normas no caso “in concreto” e, se cumpriu, foi fiel aos seus termos. 

  

 48. Em outras palavras, a Ré, claramente, violou normas de caráter 

legal e constitucional, o que, naturalmente, faz se tornar imprescindível uma análise 

contratual. 

 

 49. A Autora teve ciência, sim, dos termos do contrato. 

 

 50. O que se discute é que não só o contrato, mas as normas jurídicas 

de caráter legal e supralegal foram pela Ré descumpridas, e isso não tem absolutamente 

nada a ver com a questão de vício de consentimento. 

 

 51. Quando se alega de outro lado, que o contrato da Ré veicula 

cláusulas ilegais, como, por exemplo, a previsão de capitalização mensal de juros, isso não 

quer dizer que a vontade da Autora em assiná-lo estava viciada. 

 

 52. Não se trata da análise da vontade contratual! 

 

 53. Trata-se da análise do objeto do contrato, melhor dizendo, do 

objeto ilícito. 

 

 54. É primário do saber jurídico que qualquer negócio jurídico só tem 

validade se o agente for capaz, se o objeto foi lícito, e se a forma for prescrita ou não 

defesa em lei. 

 

 55. Ora, eventuais cláusulas do contrato da Ré que preveem tarifas 

abusivas, cumulação indevida de correção monetária, juros remuneratórios e/ou moratórios 
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e multa, juros moratórios acima do percentual de 1%, são ilícitas, e, portanto, viciam o 

contrato no que tange ao seu objeto, e não à vontade das partes. 

 

 56. Trata-se da violação ao inciso II, do art. 104, do Código Civil. 

   

  Veja: 

 

“Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
I – agente capaz; 
II – objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 
III – forma prescrita e não defesa em lei.” 
(Grifos Nossos) 

 

  57. Portanto, este princípio só é válido se o objeto inserido no pacto for 

lícito, ou seja, se houver vicio de ilegalidade tal principio não é absoluto. 

 

 

3.3. Dos juros remuneratórios (ausência de contratação) 

 

 58. D. Magistrado, em sua contestação, a Ré sustenta a legalidade dos 

juros remuneratórios, tendo em vista que a Autora tinha total ciência dos termos do 

contrato. 

 

 59. Entretanto, insta verificar que a Ré, de fato, cobrou juros sem 

qualquer respaldo contratual, ao seu bel prazer, haja vista terem sido oscilantes.  

 

 60. Ora, Excelência, segundo relatado em sede de petição inicial e 

conforme laudo contábil anexado, a Ré praticou percentual de juros de forma totalmente 

oscilante, chegando ao absurdo de praticar a taxa de juros remuneratórios no percentual de 

21,49%, em Junho de 2013. 

 

 61. Primeiramente, urge questionar: é constitucional a prática de juros 

no percentual de 21,49%? 

 

 62. É claro que não, Excelência, vez que afronta diretamente os 

princípios constitucionais mais sagrados do homem, conforme demonstrado em sede de 

exordial. 
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 63. Diante disso, fica clara a abusividade perpetrada pela Ré, ao cobrar 

juros em índices altíssimos (21,49%), sem qualquer respaldo contratual. 

 

 64. O percentual de juros remuneratórios deve ser 

expressamente convencionado entre as partes, de modo que, inexistindo tal 

estipulação, somente poderá ser cobrada taxa média divulgada pelo Banco Central, conforme 

pacífica jurisprudência pátria.  

 

 

3.4. Do anatocismo 

 

 65. D. Julgador, sustenta a legalidade da cobrança de juros 

mensalmente capitalizados. 

 

 66. O contador que elaborou o laudo carreado à inicial constatou 

claramente que a Ré capitalizou mensalmente os juros, sendo que a Ré, por sua vez, em 

nenhum momento demonstrou a legalidade dessa prática, com a indicação da cláusula que a 

previa, conforme entendimento jurisprudencial atualíssimo. 

 

 67. A prática da capitalização mensal de juros vem sendo admitida 

quando pactuada de forma clara e expressa, conforme orientação da uníssona 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

 68. Veja-se, a propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

"(...) A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 

pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de 
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir 
a cobrança da taxa efetiva anual contratada". (STJ, REsp n° 973.827 – RS 
2007/0179072-3; Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 08.08.2012, rg. 24.09.2012) 
(Grifos Nossos) 

 

 69. Definitivamente, a Ré não demonstrou a expressa 

estipulação da capitalização mensal de juros, razão pela qual deverá ser 

considerada indevida essa prática. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

94
34

-0
7.

20
17

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

1B
F

8F
4E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

N
E

R
 G

O
U

LA
R

T
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
10

/2
01

7 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
R

P
17

70
31

48
12

1 
   

 .

fls. 332

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

24
4A

78
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

05
/2

01
8 

às
 1

1:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z1

87
00

09
46

25
   

  .

fls. 430



 
GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

11/17 
_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

3.5. Da comissão de permanência 

 

 70. Sobre a comissão de permanência, é certo que sua cobrança não 

pode ser feita em cumulação com demais encargos, conforme jurisprudência pacífica e atual 

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

  Veja: 

 

“Ação revisional. Contrato bancário. Capitalização de juros remuneratórios. 
Hipótese em que a prática é vedada até 30/03/2000, com expressa autorização 
legal para a prática a partir de então, desde que pactuada. Súmula 121 do STF. 
MP 2.170-36. Admissibilidade de cobrança de juros capitalizados ante a 
expressa pactuação. Inocorrência. Juros pré-fixados. Comissão de permanência. 
É admitida a cobrança da comissão de permanência em caso de 
inadimplemento, à taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) 
cobrada de forma exclusiva – ou seja, não cumulada com outros 
encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária – e (iii) 
que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros 
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o 
percentual contratado para o período de normalidade da operação, 
prevalecendo o que for menor; juros de mora; e multa contratual, desde que 
pactuada. Cobrança de IOF. Admissibilidade reconhecida no julgamento dos 
recursos especiais nºs 1.255.573 e 1.251.331. Ausência de abusividade. 
Recurso desprovido.” (TJSP, 20ª Câmara de Direito Privado, Apelação n° 
1003287-12.2014.8.26.0309, Rel. Des. Luis Carlos de Barros, j. 22.02.2016, 
rg. 25.02.2016) 
(Grifos Nossos) 

 

 

3.6. Dos encargos moratórios 

  

 71. Excelência, quanto aos encargos moratórios, os quais a Ré sustenta 

ser devedor o Autor, urge esclarecer que o ordenamento jurídico pátrio também veda a sua 

cumulação, por se tratar de bis in idem. 

  

 72. É o que se verifica da jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

 73. Veja acórdãos atuais nesse sentido: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. TAXA DE JUROS. LEI Nº 
4.595/64. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. 
ADMISSIBILIDADE. I - No que se refere à taxa de juros, prepondera a legislação 
específica, Lei nº 4.595/64, da qual resulta não mais existir, para as instituições 
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financeiras, a restrição constante da Lei de Usura, devendo prevalecer o 
entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. II – 
Admite-se a cobrança da comissão de permanência, após o vencimento da 
dívida, em conformidade com a taxa média do mercado, segundo a espécie da 
operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa 
pactuada no contrato, desde que não cumulada com juros 
remuneratórios e/ou correção monetária. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 580001/RS, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo Furtado, j. 19.05.2009, p. 03.06.2009) 
(Grifo Nosso) 

 

  E: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DO 
MERCADO. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 
REEXAME DE PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA, DESDE QUE NÃO 
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. POSSIBILIDADE. I - Os juros pactuados em taxa superior a 12% 
ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que 
discrepantes em relação à taxa de mercado, hipótese ocorrida nos autos. II - 
Tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram a respeito da 
capitalização mensal de juros, não há como acolher a pretensão do banco 
recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 
III - É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da 
inadimplência, à taxa de mercado, desde que pactuada, cobrada de 
forma exclusiva – ou seja, não cumulada com outros encargos 
moratórios, remuneratórios ou correção monetária – e que não supere a 
soma dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada 
para a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual. IV - 
Admite-se a repetição do indébito ou a compensação de valores pagos 
em virtude de cláusulas ilegais nos contratos bancários, 
independentemente da prova do erro no pagamento, para evitar o 
enriquecimento injustificado do credor. Agravo Regimental improvido.” 
(STJ, AgRg no Ag 1125621/SC, Terceira Turma, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 
19.05.2009, p. 03.06.2009)  
(Grifos Nossos) 

 

 74. Portanto, deverá ser rechaçada por Vossa Excelência 

qualquer cobrança indevida de encargos moratórios, expurgando-a para fins de 

recálculo da dívida do Autor com a Ré. 
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3.7. Da cobrança de tarifas 

 

 75. Nesse ponto, Excelência, a Ré sustenta que as tarifas cobradas são 

legítimas, eis que praticadas no mercado. 

 

 76. No entanto, a Ré não teve o cuidado de discriminar a 

respectiva cláusula que prevê a cobrança de tais tarifas, se limitando a argumentos 

rasos e destituídos da devida prova. 

 

 77. Dessa forma, Vossa Excelência, data maxima venia, deverá declarar 

indevidos os valores cobrados a título de tarifas não-pactuadas e ilícitas, conforme já 

demonstrado, sendo que tal valor deverá ser restituído em dobro. 

 

 

3.8. Da repetição de indébito 

 

 78. Com relação ao pedido de repetição do indébito em dobro, é notória 

sua procedência, ou será que o banco faz descontos na conta corrente de seus clientes “sem 

querer”? 

 

 79. De fato, os bancos “inventam” nomenclaturas e situações que 

supostamente ensejam descontos infinitos nas contas-correntes de seus clientes, tudo da 

forma mais racional possível, não sendo caso de erro escusável de sua parte. 

 

 

IV - DA IDONEIDADE DO LAUDO CONTÁBIL 

 

 80. A Ré insurge acerca do laudo contábil apresentado incialmente, 

asseverando ser unilateral, argumento este que não merece prosperar. 

 

 81. Excelência, basta analisar superficialmente os extratos 

juntados aos autos para verificar os grandes abusos perpetrados pela Ré. 

 

 82. Na verdade, prescinde-se de conhecimento técnico para se 

constatar as irregularidades cometidas pela Ré: os próprios extratos demonstram, a 

todo momento, a cobrança de infinitas tarifas e de juros sem qualquer fundamento. 
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 83. Ora, a matemática é uma ciência exata, e o laudo contábil anexo é 

um estudo matemático realizado a partir dos dados constantes dos extratos da conta 

corrente da Autora. 

 

 84. Assim, a alegação de que o referido estudo é “unilateral” é um 

argumento tecnicamente incapaz de lhe negar validade. 

 

 85. O estudo é matemático, e o profissional tem responsabilidade 

quando da sua realização, e, dizer que é unilateral, tão-somente, não pode ser argumento 

para ser desconsiderado. 

 

 86. Ora, o profissional foi contratado para realizar o estudo anexo, 

utilizando-se de parâmetros matemáticos invariáveis, o que é da essência das ciências 

exatas.  

  

 87. A questão dos juros abusivos é insuscetível de interpretação 

subjetiva: ou há ou não há! 

 

 88. Os extratos mostram os saldos, e o cálculo dos juros cobrados são 

aritméticos: não há como fugir dos cálculos matemáticos. 

 

 89. Assim, a aferição da cobrança de juros extorsivos é primária: basta 

verificar o laudo contábil anexo para constatar que a Ré praticou percentual de juros de sorte 

totalmente oscilante e em altíssimos percentuais mensais. 

 

 90. O método usado pelo perito é usado por todos os peritos judiciais: é 

o chamado “método hamburguês”. 

   

 91. Data maxima venia, para que se desconsidere o estudo pelo expert 

realizado, deve-se argumentar muito mais que a mera alegação de “unilateralidade”. 

 

 92. Entender dessa forma é afirmar, por vias oblíquas, que o 

profissional contratado pela Autora não tem compromisso com a verdade e com os deveres 

éticos de sua profissão, uma vez que não há como fugir dos parâmetros matemáticos de um 

estudo contábil. 
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 93. Entretanto, essa presunção não pode prevalecer: devem prevalecer 

as informações no laudo constantes, partindo-se do princípio de que o profissional esteja 

comprometido com os princípios morais e éticos que sua profissão exige. 

 

 94. É de conhecimento público que as instituições financeiras 

praticam indiscriminadamente a capitalização de juros, taxa de juros altíssimas, 

cobrança de tarifas indevidas, e outros abusos. 

 

 95. E é por mais esse motivo que a presunção, efetivamente, 

deve ser no sentido de que as informações constantes no laudo anexo sejam 

verdadeiras. 

 

 96. Além disso, trata-se de uma relação de natureza consumerista, 

razão pela qual o ônus da prova da lealdade no cumprimento do contrato entabulado entre 

as partes deve ser da Ré, nos termos do art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

 97. Com todo respeito ao posicionamento, tal presunção não há de 

prevalecer: cada caso, é um caso, e, como tal, deverá ser analisado individualmente. 

 

 98. No caso em tela, ficou bem claro, através dos extratos bancários 

juntados, bem como do laudo pericial anexo, que houve um grande abuso da Ré. 

 

  Não foi pouco, mas um grande abuso! 

 

 99. Ainda que se entenda que ainda não houve análise profunda do 

caso e por um profissional de confiança do Juízo, não há como negar que um futuro laudo 

pericial, feito por um perito judicial, não vai ser tão diferente do apresentado em sede de 

petição inicial. 

 

 100. Por tais motivos, é que o laudo contábil anexo é perfeitamente 

idôneo, e as informações nele constantes deverão ser consideradas verdadeiras, até porque 

os valores nele constantes não foram especificamente contestados pela Ré. 
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V – DA TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA CONCEDIDA 

 

 101. Quanto à liminar concedida, contra a qual a Ré se insurge, é certo 

que deverá ser mantida, haja vista que, como bem observou Vossa Excelência, houve o 

preenchimento de todos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, pois 

já há prova pré-constituída que demonstra o bom direito da Autora (fumus boni iuris), bem 

como a negativação do nome desta lhe causará grandes prejuízos de irreparáveis ou de 

difícil reparação (periculum in mora). 

 

 

VI – DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RÉ 

  

 102. Excelência, definitivamente, os documentos juntados pela Ré não 

são suficientes a demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito da Autora. 

  

 103. Isso porque referidos documentos não demonstram a contratação 

da taxa de juros cobrada (21,49%), tampouco a capitalização mensal de juros, 

imprescindível para que seja permitida. 

 

 104. Portanto, fica claro que a Ré não se desincumbiu dos ônus de 

comprovar a legalidade dos valores lançados na conta corrente da Autora, 

apurados pelo laudo contábil. 

 

 105. De fato, somente uma perícia contábil irá dizer se há documentos 

faltantes ou não, o que desde já se requer. 

 

 

VII – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 106. Diante do exposto, é a presente para requerer que Vossa 

Excelência: 

 

(i) afaste as preliminares suscitadas pela Ré, conforme os argumentos tecidos no tópico “I” 

da presente peça processual; 
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(ii) julgue procedentes os pedidos articulados na peça exordial, sobretudo, depois de 

estabelecido o contraditório, momento este a partir do qual se vislumbra as arbitrariedades e 

irregularidades perpetradas pela Ré, a qual, inclusive, sequer impugnou especificadamente 

o laudo contábil anexado, devendo os cálculos nele realizados serem entendidos como 

verdadeiros; 

 

(iii) condene a Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios, em seu patamar máximo, em razão dos ônus da sucumbência. 

  

 107. Ainda, para confirmar tudo o até aqui alegado, requer-se 

seja realizada perícia contábil na conta corrente da Autora, por técnico de 

confiança do Juízo, a fim de expurgar qualquer dúvida acerca das irregularidades 

cometidas pela Ré. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 06 de Outubro de 2017 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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Processo nº: 1039434-07.2017.8.26.0576  2017/002165
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários
Requerente: Isadora Matias Domingues
Requerido: Banco do Brasil  S/A

                                                     

Vistos.

Remetam-se os autos para sentença ao M.M. Juiz de Direito 
designado para auxiliar esta Vara, Dr. Sandro Nogueira de Barros Leite.

Int.

São José do Rio Preto, 27 de fevereiro de 2018

MARCELO DE  MORAES SABBAG
Juiz de Direito 

Assinado Digitalmente nos termos da Lei 11.419/06
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1039434-07.2017.8.26.0576
Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários
Requerente: Isadora Matias Domingues
Requerido: Banco do Brasil  S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Sandro Nogueira de Barros Leite

Vistos.

ISADORA MATIAS DOMINGUES ajuizou a presente AÇÃO 

DECLARATÓRIA de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e obrigação de 

fazer/não fazer, em sede de tutela antecipada in limine litis e inaldita altera partes em face de 

BANCO DO BRASIL S.A, sustentando, em síntese, que celebrou contratos de crédito rural com 

a parte requerida. Alegou cobrança de juros acima do contratado, a ilegalidade da capitalização de 

juros; impossibilidade de cobrança cumulativa de comissão de permanência e outros encargos 

com a mesma finalidade. Pede a revisão das cláusulas contratuais e a repetição do valor pago a 

maior. Instruiu a inicial com documentos.

Citado, apresentou contestação (fls. 46/72), alegando inépcia da inicial; falta de 

interesse de agir. No mérito propriamente dito, sustenta a inexistência de onerosidade excessiva e 

que o contrato é hígido, sem nenhuma mácula. Pede a improcedência da pretensão inicial.

Réplica sustentando a inicial fls.323/339

É o relatório. 

DECIDO. 

Processo em ordem, que se desenvolveu em obediência aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Não há nulidade a sanar nem irregularidade a 

suprir. 

Desnecessária a produção de outras provas, visto que suficientemente instruído o 

processo. Prevalece, no caso, a análise das cláusulas contratuais, cuja realização de perícia em 
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nada contribuirá com o acertamento do direito controvertido. 

A inépcia da petição inicial é um vício estrutural, ou seja, desarmonia entre a 

causa de pedir e o pedido, bem como a ausência de qualquer um deles ou sua indeterminação, o 

que impossibilita a apresentação de defesa.

Não é o caso dos autos, pois estão presentes tanto a causa de pedir quanto o 

pedido, que é inteligível, em especial as obrigações contratuais controvertidas, tanto que 

possibilitou a apresentação de defesa quanto à matéria de fundo, sem qualquer prejuízo ao 

requerido.

Afasto, assim, a preliminar de inépcia da petição inicial.

O interesse de agir deve ser analisado sob dois prismas: necessidade e utilidade 

da tutela jurisdicional, tão somente no âmbito processual. Será útil quando o processo puder 

resultar em algum proveito almejado pelo demandante e necessário quando último meio de 

obtenção do bem da vida pretendido. Presente o interesse de agir, afasto a preliminar. 

Passo ao exame do mérito.

Qualquer contrato demanda o consenso dos celebrantes e produz obrigações 

correlatas a ambas as partes, em especial, a teor do artigo 422 do Código Civil, os contratantes são 

obrigados a guardar os princípios de probidade e boa-fé, quer na conclusão do contrato, quer na 

sua execução. 

O contrato celebrado com observância de todos os pressupostos e requisitos 

necessários à sua validade, pelo princípio da força obrigatória do contrato, deve ser honrado, para 

a segurança do comércio jurídico, como se suas cláusulas fossem lei entre as partes (pacta sunt 

servanda). 

Partindo deste princípio, em razão da livre manifestação da vontade das partes, as 

cláusulas contratuais não podem ser alteradas, judicialmente, a não ser por motivo relevante, de 

flagrante abusividade, a autorizar a intervenção. 
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Em regra, não é o que vemos no presente feito. 

O simples fato de o contrato estipular juros remuneratórios superiores a 12% ao 

ano não significa, por si só, vantagem exagerada ou abusividade. Nesse sentido: Súmula n. 382 do 

STJ.

Frise-se, no REsp 1.061.530-RS, afeto à Segunda Seção do Col. STJ conforme o 

rito do art. 543-C do CPC para o julgamento de recursos repetitivos, relatado pela Min. Nancy 

Andrighi, assentou-se as seguintes orientações: 

"a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF; 

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano por si só não indica 

abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as 

disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros 

remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que 

a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) 

fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do caso concreto”.

Além disso, não há nos autos nenhuma prova de que os juros cobrados são 

excessivamente onerosos, assim considerados os que sejam discrepantes da média do mercado em 

contratos similares.

Com isso, não há que se falar em abusividade no pacto de juros remuneratórios 

em patamar superior a 12% ao ano.

É admitida a capitalização de juros, desde que expressamente pactuada. Com 

efeito, a matéria não guarda divergência jurisprudencial, a saber:

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja 

legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas 

cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), 

bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema 
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Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 

1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE 

PÁDUARIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no 

julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 

18.2.08,pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece frente ao artigo 

591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a 

capitalização mensal dos juros no presente caso. (AgRg no AREsp 138553 / SC; rel. Ministro 

SIDNEI BENETI;TERCEIRA TURMA; j. em 19/06/2012; DJe 27/06/2012).

Tendo o indicativo nos contratos de que os juros anuais cobrados são superiores à 

multiplicação da taxa mensal por 12, em especial os documentos de fls. 203/264, 302/213, 

suficiente para o reconhecimento de que houve contratação da capitalização dos juros, portanto, 

nada a revisar.

Havendo inadimplemento, é justo e lógico que se cobre a comissão de 

permanência, espécie de remuneração pelo uso do capital da instituição financeira pelo 

consumidor. 

É reconhecida a legalidade de sua cobrança, no período de inadimplência, de 

anormalidade, desde que não seja cumulada com juros remuneratórios, nem com a correção 

monetária. 

Do mesmo modo, a matéria não guarda divergência jurisprudencial, nos moldes 

da Súmula n. 472 do STJ: “A cobrança de comissão de permanência cujo valor não pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato exclui a 

exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

No caso dos autos, o instrumento contratual firmado pelas partes comprova que 

inexiste a alegada comissão de permanência como encargo incidente no período da inadimplência, 

tampouco a cumulação da comissão de permanência com atualização monetária, juros 

remuneratórios, moratórios ou multa, razões pelas quais improcede também o pedido revisional 

nesse particular.
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Por tais considerações, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por 

ISADORA MATIAS DOMINGUES em face de BANCO DO BRASIL S.A.

Sucumbente, arcará o requerente com as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à inicial, atualizado desde o ajuizamento da 

ação.

P.I.C.

São José do Rio Preto, 05 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1039434-07.2017.8.26.0576 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO 

DECLARATÓRIA que promove em face de BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores 

que esta subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, interpor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

nos termos do quanto se segue. 
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I – DAS QUESTÕES DE FATO NÃO ABORDADAS – OMISSÃO 

 

1.1. Do descumprimento contratual 

 

 1. D. Julgador, há uma questão de fato discutida nesses autos que 

fundamenta o pedido mais importante da Embargante, a qual, data maxima venia, não foi 

devidamente abordada por este r. Juízo (omissão). 

 

 2. Essa questão de fato é: a declaração de inexistência de débito 

por descumprimento contratual. 

 

 3. Nesse tópico, não se discute o contrato entabulado entre as partes 

propriamente dito, mas a atitude da Embargada durante a relação negocial 

estabelecida, sendo que, nesses termos, o questionamento tem claramente natureza 

fática. 

 

 4. Natureza fática pelo fato de que os valores que a Embargante 

pretende provar como indevidos não decorreram da simples aplicação do contrato 

– o que ensejaria, com razão, a revisão de cláusulas contratuais –, mas de seu 

descumprimento. 

 

 5. Ora, se a Embargada previu a cobrança de juros em determinado 

percentual, tal deveria ser fielmente cumprido, não é verdade? 

 

 6. Como explicar, então, o fato de se ter apurado absurda oscilação no 

percentual de juros, chegando a Embargada a praticar a taxa de 21,49%, em Junho de 

2013? 

 

 7. Não se quer, nesse tópico, rever qualquer cláusula 

contratual, mas, sim, a declaração de inexistência do débito devido ao 

descumprimento contratual da Embargada.  

 

  Ora, a Embargada não cumpriu os juros pactuados 

contratualmente, matéria esta que não se confunde com a questão jurídica, mas, sim, 

fática. 
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 8. A Embargante busca, tão somente, numa primeira análise, 

que o contrato seja efetivamente cumprido, sendo que a discussão dos termos do 

contrato é de importância secundária: o Embargante, primeiramente, espera que o Poder 

Judiciário tutele seu direito de ter assegurado o cumprimento do seu contrato entabulado 

com a Embargada. 

 

 9. É evidente que a Embargada descumpriu o contrato, haja 

vista a clara oscilação dos juros praticados (21,49%, em Junho de 2013), 

desrespeitando, inclusive, a taxa média de mercado, e esse é um ponto que a 

Embargante veementemente requerer que seja apreciado. 

 

 10. Assim, a discussão dos termos do contrato (natureza jurídica) é de 

importância secundária: a Embargante, primeiramente, espera que o Poder Judiciário tutele 

seu direito, ao menos, de ter assegurado seu contrato entabulado com a Embargada. 

 

 

1.2. Da capitalização mensal de juros 

 

 11. D. Julgador, ainda, muito embora Vossa Excelência tenha entendido 

que a capitalização mensal de juros só é admitida se expressamente pactuada, cumpre 

verificar que não restou demonstrado qualquer cláusula contratual nesse sentido. 

 

 12.  A necessidade de prévia estipulação contratual para que 

seja admitida a capitalização mensal de juros é entendimento pacífico tanto no 

TJSP como no STJ, razão pela qual, data maxima venia, necessário que Vossa 

Excelência se manifeste sobre, até mesmo com o fito de prequestionar a matéria e 

possibilitar o manejo do recuso cabível às instâncias superiores. 

 

 

II – DA CONTRADIÇÃO 

 

 13. Nobre Julgador, com todo respeito devido, a decisão proferida por 

este Egrégio Tribunal encontra-se também contraditória, pois, ao mesmo tempo em que 

entendeu não ser necessária a produção de prova pericial, concluiu que a abusividade 

alegada pela Embargante não restou demonstrada. 

 

  Veja-se, à fl. 343: 
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 14. Ora, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça1 é claro no 

sentido de que não se pode admitir que a condenação assente-se exatamente na falta da 

comprovação do direito que se pretendia provar. 

 

  Senão, veja: 

 

“(...) revela-se evidente o cerceamento de defesa quando as instâncias 
ordinárias julgam antecipadamente o feito, indeferindo a produção de provas, e 
conclui pela não comprovação do fato constitutivo aduzido pelo demandante 
(...).” 
(Grifos Nossos)  

 

 15. Portanto, imprescindível que Vossa Excelência esclareça tal ponto, 

data maxima venia.  

 

  

III – DA CONSEQUENTE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO PRÉVIA DE PERÍCIA 
JUDICIAL 

 

 16. D. Julgador, como o objeto principal da demanda é a alegação de 

descumprimento contratual por parte da Embargada, independentemente da tese de direito 

que se adote, faz-se necessária a realização da perícia contábil. 

 

 17. Isso porque referida perícia corroborará que houve descumprimento 

contratual por parte da Embargante, resultando a considerável diferença entre o valor da 

parcela cobrada e a realmente devida pelo Embargante. 

 

 18. Independentemente do valor dos juros, é preciso que se reafirme o 

que já restou provado no laudo contábil anexo à petição inicial, isto é, que a Embargada 

cobrou juros acima do pactuado. 

 

 19. Do contrário, não se teria apurado tamanha diferença entre a 

parcela cobrada e a realmente devida. 

 

                                                                                                                                                       
1 STJ, Terceira Turma, AgRg no recurso especial nº 1.067.586/SP, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, j. 22.10.2013, rg. 28.10.2013 
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 20. Não se questiona se os juros são altos e/ou 

capitalizados, mas, tão somente, se está respeitando cláusula 

contratual, ou seja, trata-se de uma questão de fato. 

 

 21. A consequência de não se esclarecer esse fato imediatamente pode 

vir prejudicar fatalmente a presente demanda, pois, caso o Tribunal reverta a questão de 

direito a que se deu em Primeira Instância, a questão de fato (principal matéria da presente 

demanda), não mais poderá ser apreciada, sob a alegação de supressão de instância. 

 

 22. Portanto, imperioso que Vossa Excelência se digne de apreciar a 

matéria de fato suscitada na presente demanda, determinando, inclusive, a realização da 

perícia judicial contábil imediatamente. 

 

 23. Sobre isso, vale observar o recentíssimo julgado proferido pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

“CONTRATOS BANCÁRIOS – CHEQUE ESPECIAL E EMPRÉSTIMOS 
VINCULADOS – QUESTÕES DE FATO – JULGAMENTO ANTECIPADO – 
INADMISSIBILIDADE – CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO – 
SENTENÇA ANULADA – APELAÇÃO PROVIDA PARA ESSE FIM, COM 
DETERMINAÇÃO.” (TJSP, 22ª Câmara de Direito Privado, Apelação n° 1008958-
88.2014.8.26.0576, Rel. Des. Matheus Fontes, j. 30.04.2015, rg. 16.06.2015) 
(Grifo Nosso)  

 

 

IV – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 24. Diante do exposto, são os presentes embargos para requerer que 

Vossa Excelência, data maxima venia, sane os vícios acima mencionados. 

 

 25. Por fim, esclareça-se que o presente recurso tem a finalidade não só 

de sanar alguns vícios que o Embargante entende estarem presentes na decisão embargada, 

mas também para tornar a matéria constitucional e de lei federal prequestionadas e, assim, 

satisfazer os requisitos necessários para se interposição dos recursos cabíveis às instâncias 

superiores, tudo conforme o disposto na Súmula n° 98 do Superior Tribunal de Justiça. 
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  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 14 de Março de 2018. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

94
34

-0
7.

20
17

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

21
86

7E
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

03
/2

01
8 

às
 1

6:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

R
P

18
70

07
49

61
3 

   
 .

fls. 353

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

24
4A

78
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

05
/2

01
8 

às
 1

1:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z1

87
00

09
46

25
   

  .

fls. 451



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4446.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .

fls. 354

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
24

4A
78

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r E
DN

ER
 G

OU
LA

RT
 D

E 
OL

IV
EI

RA
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
16

/05
/20

18
 às

 11
:36

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MO

Z1
87

00
09

46
25

    
 .

fls. 452



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .

fls. 355

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
24

4A
78

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r E
DN

ER
 G

OU
LA

RT
 D

E 
OL

IV
EI

RA
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
16

/05
/20

18
 às

 11
:36

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MO

Z1
87

00
09

46
25

    
 .

fls. 453



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .

fls. 356

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
24

4A
78

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r E
DN

ER
 G

OU
LA

RT
 D

E 
OL

IV
EI

RA
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
16

/05
/20

18
 às

 11
:36

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MO

Z1
87

00
09

46
25

    
 .

fls. 454



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .

fls. 357

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
24

4A
78

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r E
DN

ER
 G

OU
LA

RT
 D

E 
OL

IV
EI

RA
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
16

/05
/20

18
 às

 11
:36

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MO

Z1
87

00
09

46
25

    
 .

fls. 455



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1039434-07.2017.8.26.0576 e código 22E4494.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por DAYANE ARAUJO GOMES, liberado nos autos em 17/04/2018 às 10:27 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André da Fonseca Tavares

Vistos. 

Fls. 94/459: Manifeste-se o exequente. 
Intime-se. 

Monte Aprazivel, 15 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/06/2018 11:59 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0433/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 94/459: Manifeste-se o exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 19 de junho de 2018. 

           Jéssica Lima dos Santos 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 20/06/2018 11:27 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2213/2219   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 94/459: Manifeste-se o exequente. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 20 de junho de 2018. 

           Jéssica Lima dos Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369
 
BANCO  DO  BRASIL  S  A,  qualificado  nos  autos  do  processo  em
epígrafe, que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem,
respeitosamente à presença deste Juízo, por seu procurador,esclarecer e
requerer o que segue:

 
DA INEXISTENCIA DE CONTINÊNCIA ENTRE A AÇÃO DE EXECUÇÃO E
A AÇÃO DECLARATÓRIA

De acordo com a norma do artigo 56 do Código de Processo Civil, tem-se a continência entre 2
(duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o
pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.
A causa de pedir são os fatos jurídicos que fundamentam a ação, a razão pela qual se pede. O
pedido é o objetivo da ação, aquilo que se espera da prestação jurisdicional.
Por óbvio, não se vislumbra a mesma causa de pedir e o pedido nas ações acima
mencionadas, visto que o banco requer o recebimento dos valores não pagos pelo réu
no contrato firmando, diferenciando totalmente do pedido contido na Ação
Declaratória, motivo pelo qual não há que se falar em continência ou suspensão da
ação para evitar decisões contraditórias.
Trata-se de feitos distintos e sem continência, julgados por juízos diversos em primeiro
grau,motivo pelo qual não há que se falar em continência.

Desta forma, pugna a parte requerente pelo prosseguimento da presente ação, de forma
autônoma.

Por fim, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de Processo Civil,
requer que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado
Dr.  MARCOS  CALDAS  MARTINS  CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG  56.526  e  OAB/SP
303.021, sob pena de nulidade absoluta.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 29 de junho de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André da Fonseca Tavares

Vistos.

Com razão a parte ativa, a execução deve prosseguir diante das decisões proferidas 
na Ação Declaratória nº 1039434-07.2017.8.26.0576, indicada pela exequente para sobrestar o 
seguimento desta execução, proferida no agravo de instrumento revogando a tutela de urgência 
concedida (fls. 454/458) e o julgamento de improcedência da ação (fls. 439/443).

Sendo assim, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito 
informando a medida pretendida para tanto.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 10 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 13/08/2018 12:16 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0606/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   razão   a   parte   ativa,   a   execução   deve   prosseguir   diante   das   decisões 
 proferidas   na   Ação   Declaratória   nº   1039434-07.2017.8.26.0576,   indicada   pela   exequente   para   sobrestar   o 
 seguimento   desta   execução,   proferida   no   agravo   de   instrumento   revogando   a   tutela   de   urgência   concedida 
 (fls.   454/458)   e   o   julgamento   de   improcedência   da   ação   (fls.   439/443).   Sendo   assim,   manifeste-se   o   exequente 
 sobre o prosseguimento do feito informando a medida pretendida para tanto. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 13 de agosto de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 14/08/2018 08:58 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0606/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2261/2264   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   razão   a   parte   ativa,   a   execução   deve   prosseguir   diante   das   decisões 
 proferidas   na   Ação   Declaratória   nº   1039434-07.2017.8.26.0576,   indicada   pela   exequente   para   sobrestar   o 
 seguimento   desta   execução,   proferida   no   agravo   de   instrumento   revogando   a   tutela   de   urgência   concedida 
 (fls.   454/458)   e   o   julgamento   de   improcedência   da   ação   (fls.   439/443).   Sendo   assim,   manifeste-se   o   exequente 
 sobre o prosseguimento do feito informando a medida pretendida para tanto. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 14 de agosto de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, que move em
face ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, respeitosamente à presença
deste Juízo, por seu procurador que esta subscreve, esclarecer e requerer o
que segue:

A parte executada foi devidamente citada  e não quitou o débito, nem ofereceu bens passíveis
de penhora.

Em atendimento aos princípios da economia e celeridade processual materializados na legislação
constitucional e infraconstitucional, na norma do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da
República, assim como na norma do inciso II, do art. 139 do Diploma Processual Civil, cabe às
partes e ao magistrado praticarem atos que intentem o célere provimento jurisdicional.

Diante disto, REQUER a este juízo que, por meio do sistema BACENJUD (BANCO CENTRAL)
realize a pesquisa de valores passíveis de penhora em nome da parte executada , nos termos
da norma do art. 835, I e 854, do CPC.

Caso não sejam encontrados bens para satisfação do crédito ou sendo estes insuficientes,
requer,  desde já,  a realização da pesquisa via RENAJUD (DETRAN),  buscando encontrar
veículos  de  titularidade  da  parte  executada,  para  lançar  impedimento  de  circulação  e
transferência.

Por  oportuno,  ainda,  se  não  encontrados  veículos  em  nome  da  parte  executada,  seja
feita pesquisa  no  sistema INFOJUD (RECEITA FEDERAL)  para  fornecer  as  declarações  de
imposto  de  renda  da  parte  executada,  dos  últimos  5  (cinco)  anos,  possibilitando  a
identificação de bens passíveis de penhora.

Foi  instituído  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  o  sistema  CNIB  (Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens), cuja finalidade é integrar a comunicação de ordens judiciais e
administrativas  sobre  indisponibilidade  de  bens  imóveis,  tornando  prático  e  rápido  o
procedimento  de  pesquisa.  O  referido  sistema  operacional  está  disponível  no  sítio
http://www.indisponibilidade.org.br, e permite a pesquisa e penhora de imóveis em todo o país,
por meio de um banco de dados das pessoas que têm bens indisponíveis por ordem judicial ou
administrativa,  dispensando,  assim,  formalidades  cartorárias.  Dessa  forma,  requer  seja
realizada a consulta junto ao CNIB (imóveis), com a finalidade de pesquisa de bens em
nome da parte executada , com a decretação de sua indisponibilidade.

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, §2º do Código de Processo Civil,
que  todas  as  publicações  sejam  feitas  exclusivamente  em  nome  do  advogado
Dr. MARCOS  CALDAS  MARTINS  CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG  56.526  e  OAB/SP
303.021, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.
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MONTE APRAZÍVEL, 31 de agosto de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Fls. 467/468, providencie o exequente o recolhimento das despesas previstas no
Provimento CSM nº 2462/2017 e a juntada do demonstrativo atualizado do 
débito.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 20 de setembro de 2018. Eu, ___, 
Luiz Francisco Sertório, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 20/09/2018 11:49 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0738/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Fls.   467/468,   providencie   o   exequente   o 
 recolhimento   das   despesas   previstas   no   Provimento   CSM   nº   2462/2017   e   a   juntada   do   demonstrativo 
 atualizado do débito." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 20 de setembro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 21/09/2018 08:39 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0738/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2250/2251   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Fls.   467/468,   providencie   o   exequente   o 
 recolhimento   das   despesas   previstas   no   Provimento   CSM   nº   2462/2017   e   a   juntada   do   demonstrativo 
 atualizado do débito." 

           Monte Aprazível, 21 de setembro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada da planilha
de débitos atualizada e o regular prosseguimento do feito.

Por fim, requer, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de Processo Civil, que
todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Dr. MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS,  inscrito  na  OAB/MG 56.526 e  OAB/SP 303.021 sob pena de nulidade
absoluta.

 
Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 03 de outubro de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ISADORA MATIAS DOMINGUES

1

377.400.618-08

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

39/08255-5 , ex-40/00822-3 - 0

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação do índice do TJ-SP;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados e capitalizados
mensalmente;
- HONORÁRIOS à taxa de 10,000%;

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

02.04.2018 SLD DEV NESTA DATA - -101.337,11 -101.337,11 -101.337,11

01.05.2018 Correção monetária - -205,71 -101.542,82 -101.542,82

01.05.2018 Juros de Mora - -981,42 -102.524,24 -102.524,24

01.06.2018 Correção monetária - -440,85 -102.965,09 -102.965,09

01.06.2018 Juros de Mora - -1.064,15 -104.029,24 -104.029,24

01.07.2018 Correção monetária - -1.487,62 -105.516,86 -105.516,86

01.07.2018 Juros de Mora - -1.055,17 -106.572,03 -106.572,03

01.08.2018 Correção monetária - -266,43 -106.838,46 -106.838,46

01.08.2018 Juros de Mora - -1.104,18 -107.942,64 -107.942,64

01.09.2018 Juros de Mora - -1.115,59 -109.058,23 -109.058,23

01.10.2018 Juros de Mora - -1.090,58 -110.148,81 -110.148,81

17.10.2018 Juros de Mora - -586,10 -110.734,91 -110.734,91

17.10.2018 Honorários Advocatícios - -11.073,49 -121.808,40 -121.808,40

Saldo Devedor em 17.10.2018 -121.808,40

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 02.04.2018 67,8816 TJ-SP 01.05.2018 68,0242 TJ-SP 01.06.2018 68,3167

TJ-SP 01.07.2018 69,2936 TJ-SP 01.08.2018 69,4668 TJ-SP 01.09.2018 69,4668

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 2049338

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE  MONTE APRAZÍVEL/SP  

 

Ref. proc. n.º10006055920188260369 

 

BANCO DO BRASIL S.A, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, que litiga com ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem respeitosamente à 

presença de V. Exa., atendendo ao r. despacho, requerer a juntada de guia e 

comprovante, ambos em anexo. 

Por fim, requer, nos termos da norma do § 2º artigo 272, do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/SP 303.021, sob pena 

de nulidade absoluta. 

                       Nestes termos, 

                       Pede deferimento. 

                        Monte Aprazível, 04 de outubro de 2018 

 

 

 

                                        MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
                                    OAB/SP 303.021 
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04/10/2018 Portal Jurídico
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
 

 
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
0 / 0/ 0   -    PORTAL JURIDICO    -   : :
          OUVIDORIA BB  0 00  
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 0 -
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   0000000-    000 00-
          000000-0   00000 00 -
DATA DO PAGAMENTO                     /0 / 0
VALOR TOTAL                                0,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              . .EBD. E . .
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26/09/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018092621534007
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369
Endereço Código

434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S.A. x ISADORA MATIAS DOMINGUES

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 143410000000 000001910078

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018092621534007

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369
Endereço Código

434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S.A. x ISADORA MATIAS DOMINGUES

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 143410000000 000001910078

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018092621534007

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369
Endereço Código

434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S.A. x ISADORA MATIAS DOMINGUES

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 143410000000 000001910078
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, Av. Amadeu Bizelli, 
1744, Centro, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP  

Executado: ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 
15150-000, Monte Aprazivel - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Kerla Karen Ramalho de Castilho Magrini

Vistos.

Considerando que a execução deve se orientar pelo meio menos gravoso em 
relação ao devedor e em atendimento aos princípios da celeridade  processual e da razoável 
duração do processo, bem como em obediência à ordem prevista no artigo 835, do CPC, determino 
o imediato bloqueio de valores, via BacenJud, conforme planilha apresentada (fls. – 
R$121.808,40).

Ao servidor responsável para a minuta e protocolamento.

Se o bloqueio for positivo, a serventia deverá providenciar a transferência dos 
valores, convertendo-se em penhora, independentemente da lavratura de termo. 

Caso o valor encontrado seja ínfimo, desde já determino o seu desbloqueio, bem 
como caso haja excesso de penhora fica determinado o desbloqueio de valores excedentes.  

Tornado indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, esta será intimada 
na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para apresentar manifestação, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme estabelece o artigo 854, § 3º, do CPC, observando-se que considerar-
se-á realizada a intimação quando a parte executada houver mudado de endereço sem prévia 
comunicação ao Juízo.

Se apresentada manifestação, intimar o exequente para resposta.

Se o bloqueio for negativo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do 
feito. 

Intime-se.

Monte Aprazivel, 17 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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24/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180006979865 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.LSERTORIO
quarta-feira,
24/10/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180006979865
 Número do Processo:  1000605-59.2018.8.26.0369
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  16105 - 1ª VARA JUDICIAL DE MONTE APRAZÍVEL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Kerla Karen Ramalho de Castilho (Protocolizado por Luiz Francisco Sertorio)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil SA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  377.400.618-08 - ISADORA MATIAS DOMINGUES 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 65,78] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 65,57

65,57
 

19/10/2018
20:05

Ação   -   Valor  
 

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 0,21

0,21
 

22/10/2018
04:53

Ação   -   Valor  
 

   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42

Bloq. Valor Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00

0,00
 

20/10/2018
04:29
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24/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180006979865 2/2

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

 0,00

0,00
 

19/10/2018
23:01

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
22/10/2018

20:29

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Banco do Brasil SA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.LSERTORIO
segunda-feira,

29/10/2018
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180006979865
 Número do Processo:  1000605-59.2018.8.26.0369
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  16105 - 1ª VARA JUDICIAL DE MONTE APRAZÍVEL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Kerla Karen Ramalho de Castilho (Protocolizado por Luiz Francisco Sertorio)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil SA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  377.400.618-08 - ISADORA MATIAS DOMINGUES 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 65,78] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 65,57

65,57
 

19/10/2018
20:05

24/10/2018
12:51

Transf. de Valores 
 ID:072018000013964816

 Instituição:BANCO DO
BRASIL SA

 Agência:0145
 Tipo créd. jud.:Geral

 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho 
65,57

(01) Recebida.
 em 24/10/2018.

Valor Previsto:
65,57

0,00
 

Até
27/10/2018

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 0,21

0,21
 

22/10/2018
04:53

24/10/2018
12:51 Desb. Valor

 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho 
0,21

(01) Cumprida
integralmente.

 0,21
0,00

 
25/10/2018

05:34

Nenhuma ação disponível    
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BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
20/10/2018

04:29

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

 0,00

0,00
 

19/10/2018
23:01

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/10/2018
11:42 Bloq. Valor 

Kerla Karen
Ramalho de

Castilho
Magrini 

121.808,40
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
22/10/2018

20:29

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Banco do Brasil SA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3500127461856

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
25/10/2018

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
24/10/2018

Nº da guia
20180006979865

Processo nº
1000605-59.2018.8.26.0369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
65,57

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
Banco do Brasil SA

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
503FEAA227EEE655 Data/Hora da impressão 29/10/2018 / 20:40:58 Data do depósito 25/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3500127461856

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
25/10/2018

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
24/10/2018

Nº da guia
20180006979865

Processo nº
1000605-59.2018.8.26.0369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
65,57

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
Banco do Brasil SA

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
503FEAA227EEE655 Data/Hora da impressão 29/10/2018 / 20:40:58 Data do depósito 25/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3500127461856

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
25/10/2018

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
24/10/2018

Nº da guia
20180006979865

Processo nº
1000605-59.2018.8.26.0369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
65,57

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
Banco do Brasil SA

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
503FEAA227EEE655 Data/Hora da impressão 29/10/2018 / 20:40:58 Data do depósito 25/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao  executado para se manifestar sobre a penhora bacenjud 
parcial de fl. 483 (R$65,57), nos termos do artigo 854, § 3º do Código de 
Processo Civil.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 30 de outubro de 2018. Eu, ___, 
Luiz Francisco Sertório, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 30/10/2018 11:43 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0887/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   execução   deve   se   orientar   pelo   meio   menos   gravoso   em 
 relação   ao   devedor   e   em   atendimento   aos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   razoável   duração   do 
 processo,   bem   como   em   obediência   à   ordem   prevista   no   artigo   835,   do   CPC,   determino   o   imediato   bloqueio 
 de   valores,   via   BacenJud,   conforme   planilha   apresentada   (fls.   -   R$121.808,40).   Ao   servidor   responsável   para   a 
 minuta   e   protocolamento.   Se   o   bloqueio   for   positivo,   a   serventia   deverá   providenciar   a   transferência   dos 
 valores,   convertendo-se   em   penhora,   independentemente   da   lavratura   de   termo.   Caso   o   valor   encontrado   seja 
 ínfimo,   desde   já   determino   o   seu   desbloqueio,   bem   como   caso   haja   excesso   de   penhora   fica   determinado   o 
 desbloqueio   de   valores   excedentes.   Tornado   indisponíveis   os   ativos   financeiros   da   parte   executada,   esta   será 
 intimada   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   apresentar   manifestação,   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   conforme   estabelece   o   artigo   854,   §   3º,   do   CPC,   observando-se   que   considerar-se-á 
 realizada   a   intimação   quando   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao 
 Juízo.   Se   apresentada   manifestação,   intimar   o   exequente   para   resposta.   Se   o   bloqueio   for   negativo, 
 manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 30 de outubro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 30/10/2018 11:43 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0887/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   executado   para   se   manifestar   sobre   a   penhora   bacenjud   parcial   de   fl. 
 483 (R$65,57), nos termos do artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 30 de outubro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 31/10/2018 08:41 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0887/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2230/2232   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   execução   deve   se   orientar   pelo   meio   menos   gravoso   em 
 relação   ao   devedor   e   em   atendimento   aos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   razoável   duração   do 
 processo,   bem   como   em   obediência   à   ordem   prevista   no   artigo   835,   do   CPC,   determino   o   imediato   bloqueio 
 de   valores,   via   BacenJud,   conforme   planilha   apresentada   (fls.   -   R$121.808,40).   Ao   servidor   responsável   para   a 
 minuta   e   protocolamento.   Se   o   bloqueio   for   positivo,   a   serventia   deverá   providenciar   a   transferência   dos 
 valores,   convertendo-se   em   penhora,   independentemente   da   lavratura   de   termo.   Caso   o   valor   encontrado   seja 
 ínfimo,   desde   já   determino   o   seu   desbloqueio,   bem   como   caso   haja   excesso   de   penhora   fica   determinado   o 
 desbloqueio   de   valores   excedentes.   Tornado   indisponíveis   os   ativos   financeiros   da   parte   executada,   esta   será 
 intimada   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   apresentar   manifestação,   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   conforme   estabelece   o   artigo   854,   §   3º,   do   CPC,   observando-se   que   considerar-se-á 
 realizada   a   intimação   quando   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao 
 Juízo.   Se   apresentada   manifestação,   intimar   o   exequente   para   resposta.   Se   o   bloqueio   for   negativo, 
 manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 31 de outubro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 31/10/2018 08:41 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0887/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2230/2232   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   executado   para   se   manifestar   sobre   a   penhora   bacenjud   parcial   de   fl. 
 483 (R$65,57), nos termos do artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil." 

           Monte Aprazível, 31 de outubro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para manifestação do executado 
sobre a penhora parcial de fls. 483. Nada Mais. Monte Aprazivel, 11 de dezembro de 
2018. Eu, ___, Maria Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

( x ) Manifestar-se em termos de prosseguimento. 

Monte Aprazivel, 11 de dezembro de 2018. Eu, _______, Maria Elisa Pestile Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 12/12/2018 11:28 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1046/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (   x   )   Manifestar-se 
 em termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 12 de dezembro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 13/12/2018 08:42 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1046/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2302/2304   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (   x   )   Manifestar-se 
 em termos de prosseguimento." 

           Monte Aprazível, 13 de dezembro de 2018. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP

Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, que move em
face  de  ISADORA  MATIAS  DOMINGUES,  vem,  respeitosamente  à
presença deste Juízo, por seu procurador que esta subscreve, esclarecer e
requerer o que se segue:

Conforme se depreende dos autos,  houve penhora de valor em Juízo,  conforme de fls.
479/483.

Desta forma, requer a expedição de alvará em nome do BANCO DO BRASIL S.A. da quantia
penhorada, bem como as devidas correções.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 08 de janeiro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para interposição de embargos às 
execução. Nada Mais. Monte Aprazivel, 24 de janeiro de 2019. Eu, ___, Elaine 
Barbosa de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Considerando que não houve interposição de embargos à execução pela executada 
(certidão de fl.494) e diante do decurso do prazo para se manifestar sobre a penhora bacen (fl. 
489), defiro a expedição de mandado de levantamento do dinheiro penhorado a fl. 483 em favor do 
exequente.

Providencie o exequente a juntada do demonstrativo atualizado do débito, excluído 
o valor levantado, manifestando-se sobre o prosseguimento do feito. 

Intime-se.

Monte Aprazivel, 24 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 30/01/2019 11:55 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0054/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   não   houve   interposição   de   embargos   à   execução   pela 
 executada   (certidão   de   fl.494)   e   diante   do   decurso   do   prazo   para   se   manifestar   sobre   a   penhora   bacen   (fl. 
 489),   defiro   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   do   dinheiro   penhorado   a   fl.   483   em   favor   do   exequente. 
 Providencie   o   exequente   a   juntada   do   demonstrativo   atualizado   do   débito,   excluído   o   valor   levantado, 
 manifestando-se sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 30 de janeiro de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 31/01/2019 08:45 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2470/2473   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   não   houve   interposição   de   embargos   à   execução   pela 
 executada   (certidão   de   fl.494)   e   diante   do   decurso   do   prazo   para   se   manifestar   sobre   a   penhora   bacen   (fl. 
 489),   defiro   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   do   dinheiro   penhorado   a   fl.   483   em   favor   do   exequente. 
 Providencie   o   exequente   a   juntada   do   demonstrativo   atualizado   do   débito,   excluído   o   valor   levantado, 
 manifestando-se sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 31 de janeiro de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver expedido o mandado de levantamento judicial nº 
34/2019 no valor de R$65,57 em favor do exequente, em cumprimento a r. 
Decisão de fls. 495. Nada Mais. Monte Aprazivel, 31 de janeiro de 2019. 
Eu, ___, Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente :
Para retirar o documento expedido pelo cartório (mandado de levantamento 
judicial). 
Nada Mais. Monte Aprazivel, 06 de fevereiro de 2019. Eu, ___, 
Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 06/02/2019 12:25 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0077/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   :   Para   retirar   o 
 documento expedido pelo cartório (mandado de levantamento judicial)." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 6 de fevereiro de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 07/02/2019 08:47 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2523/2525   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   :   Para   retirar   o 
 documento expedido pelo cartório (mandado de levantamento judicial)." 

           Monte Aprazível, 7 de fevereiro de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada de planilha
de cálculo, com o débito atualizadp, dando regular cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 18 de fevereiro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ISADORA MATIAS DOMINGUES

1

377.400.618-08

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

39/08255-5 , ex-40/00822-3 - 0

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação do índice do TJ-SP;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados e capitalizados
mensalmente;
- HONORÁRIOS à taxa de 10,000%;

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

17.10.2018 SLD DEV A ATUALIZAR - -110.734,91 -110.734,91 -110.734,91

01.11.2018 Correção monetária - -214,10 -110.949,01 -110.949,01

01.11.2018 Juros de Mora - -553,37 -111.502,38 -111.502,38

01.12.2018 Correção monetária - 278,76 -111.223,62 -111.223,62

01.12.2018 Juros de Mora - -1.112,24 -112.335,86 -112.335,86

01.01.2019 Correção monetária - -157,27 -112.493,13 -112.493,13

01.01.2019 Juros de Mora - -1.162,62 -113.655,75 -113.655,75

01.02.2019 Correção monetária - -409,16 -114.064,91 -114.064,91

01.02.2019 Juros de Mora - -1.178,87 -115.243,78 -115.243,78

28.02.2019 Juros de Mora - -1.036,68 -116.280,46 -116.280,46

28.02.2019 Honorários Advocatícios - -11.628,05 -127.908,51 -127.908,51

Saldo Devedor em 28.02.2019 -127.908,51

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 17.10.2018 69,6752 TJ-SP 01.11.2018 69,9539 TJ-SP 01.12.2018 69,7791

TJ-SP 01.01.2019 69,8767 TJ-SP 01.02.2019 70,1283 TJ-SP 28.02.2019 70,1283

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 2130342

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIRETO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE MONTE 

APRAZÍEL/SP 

 

 

 

 

Ref. Autos do processo n.º 10006055920188260369 

 

BANCO DO BRASIL S.A. devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe que contende com ISADORA MATIAS 

DOMINGUES, vem, perante V. Exa.,  requerer a juntada do documento 

de substabelecimento anexo. 

Por fim, REQUERER que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 

77.167 e OAB/PE 1.931A, para fins de recebimento de publicações, sob pena de 

nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2019 
 
 
 
 
 

 
 

RICARDO LOPES GODOY 

 OAB/PE 1.931A 

OAB/MG 77.167 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, a Advogado Dr.  

ANDRE VICENTE MARTINO AB/SP, regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seção Monte Aprazíel São Paulo sob o nº OAB: 201337, parte dos poderes a 

mim conferidos por BANCO DO BRASIL S.A. especificamente e tão somente para 

obtenção de cópia vistas no balcão Retirade alvará dos autos, em favor do banco e 

de atos na audiência designada, podendo transigir, nos autos nº   

10006055920188260369. 

Fica expressamente consignado que o(a) advogado(a) 

substabelecido(a) não recebeu poderes para receber intimações e notificações em 

audiência ou secretaria, confessar, renunciar a direito que se funda a ação, 

reconhecer a procedência ou imporcedência da ação, firmar compromisso arbitral 

e receber intimações relativas a atos de cumprimento pessoal e individual da 

instituição outorgante. 

Por fim, o poder para recebimento de intimações em processos 

judiciais (norma do art. 234, do CPC), fica restrito ao advogado e sócio RICARDO 

LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167, OAB/PE 1.931 A, devendo constar ao 

menos um deles nas publicações em órgão oficial ou cartas de intimações, sob 

pena de nulidade (Art. 236, § 1º, CPC). 

 

 
 

 
 

 
RICARDO LOPES GODOY 

 OAB/PE 1.931A 

OAB/MG 77.167 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se. 

Monte Aprazivel, 07 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o Mandado de Levantamento Judicial nº 34/2019, no 
valor de R$65,57, foi entregue ao Dr. André Vicente Martino, OAB nº 201.337/SP, 
nesta data. Nada Mais. Monte Aprazivel, 11 de março de 2019. Eu, ___, Glaucia 
Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/03/2019 12:36 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0189/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 11 de março de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 12/03/2019 08:50 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2136/2142   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 12 de março de 2019. 

           Carolina Satie Bertassi Ono 
           Estagiário Nível Superior 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, que move em
face ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, respeitosamente à presença
deste Juízo, por seu procurador que esta subscreve, esclarecer e requerer o
que segue:

A parte executada foi devidamente citada e não quitou o débito, nem ofereceu bens passíveis de
penhora. Via Bacenjud, o exequente obteve a penhora de valor insuficiente para saldar o débito
da executada.

Em atendimento aos princípios da economia e celeridade processual materializados na legislação
constitucional e infraconstitucional, na norma do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da
República, assim como na norma do inciso II, do art. 139 do Diploma Processual Civil, cabe às
partes e ao magistrado praticarem atos que intentem o célere provimento jurisdicional.

Uma  vez  que  não  foram  encontrados  bens  para  satisfação  do  crédito  ou  sendo  estes
insuficientes, requer, desde já, a realização da pesquisa via RENAJUD (DETRAN), buscando
encontrar veículos de titularidade da parte executada, para lançar impedimento de circulação
e transferência.

Por  oportuno,  ainda,  se  não  encontrados  veículos  em  nome  da  parte  executada,  seja
feita pesquisa  no  sistema INFOJUD (RECEITA FEDERAL)  para  fornecer  as  declarações  de
imposto  de  renda  da  parte  executada,  dos  últimos  5  (cinco)  anos,  possibilitando  a
identificação de bens passíveis de penhora.

Foi  instituído  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  o  sistema  CNIB  (Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens), cuja finalidade é integrar a comunicação de ordens judiciais e
administrativas  sobre  indisponibilidade  de  bens  imóveis,  tornando  prático  e  rápido  o
procedimento  de  pesquisa.  O  referido  sistema  operacional  está  disponível  no  sítio
http://www.indisponibilidade.org.br, e permite a pesquisa e penhora de imóveis em todo o país,
por meio de um banco de dados das pessoas que têm bens indisponíveis por ordem judicial ou
administrativa,  dispensando,  assim,  formalidades  cartorárias.  Dessa  forma,  requer  seja
realizada a consulta junto ao CNIB (imóveis), com a finalidade de pesquisa de bens em
nome  da  parte  executada ISADORA  MATIAS  DOMINGUES,  com  a  decretação  de  sua
indisponibilidade.

Requer também o exequente seja procedido o envio de ofício à SUSEP – SUPERINTENDENCIA
DE SEGUROS PRIVADOS, a fim de que sejam identificados seguros e outros valores de controle
da referida instituição a serem auferidos pelo(s) Executado(s), bloqueando-os, como forma de
satisfazer-se do débito exequente.

Requer ainda a realização da penhora dos bens localizados que sejam  passíveis desta, nos
quais não conste qualquer restrição (sem ocorrência de roubo/furto ou restrição por alienação
fiduciária).

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
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OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 22 de março de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, Av. Amadeu Bizelli, 
1744, Centro, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP  

Executado: ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazivel - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Para apreciar o pedido de fls. 510/511, providencie o exequente a juntada do 
demonstrativo atualizado do débito e o recolhimento das despesas previstas no Comunicado CG 
687/2017. 

Após, providencie a serventia as pesquisas requeridas (renajud e infojud).

Informe o exequente se pretende levantar o dinheiro penhorado pelo sistema 
bacejud a fls. 483, ante a certidão de decurso do prazo para manifestação da executada (fl. 489).

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 05 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 05/04/2019 12:04 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciar   o   pedido   de   fls.   510/511,   providencie   o   exequente   a   juntada   do 
 demonstrativo   atualizado   do   débito   e   o   recolhimento   das   despesas   previstas   no   Comunicado   CG   687/2017. 
 Após,   providencie   a   serventia   as   pesquisas   requeridas   (renajud   e   infojud).   Informe   o   exequente   se   pretende 
 levantar   o   dinheiro   penhorado   pelo   sistema   bacejud   a   fls.   483,   ante   a   certidão   de   decurso   do   prazo   para 
 manifestação da executada (fl. 489). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 5 de abril de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 08/04/20 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0288/2019,   foi   disponibilizado   na   página   2311/2316   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/04/2019.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciar   o   pedido   de   fls.   510/511, 
 providencie   o   exequente   a   juntada   do   demonstrativo   atualizado   do 
 débito   e   o   recolhimento   das   despesas   previstas   no   Comunicado 
 CG   687/2017.   Após,   providencie   a   serventia   as   pesquisas 
 requeridas   (renajud   e   infojud).   Informe   o   exequente   se   pretende 
 levantar   o   dinheiro   penhorado   pelo   sistema   bacejud   a   fls.   483,   ante 
 a   certidão   de   decurso   do   prazo   para   manifestação   da   executada 
 (fl. 489). Intime-se." 

           Monte Aprazível, 8 de abril de 2019. 

           Luiz Francisco Sertório 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para o exequente se manifestar 
sobre despacho de fl. 512. Nada Mais. Monte Aprazivel, 30 de abril de 2019. Eu, ___, 
Elaine Barbosa de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MONTE
APRAZÍVEL/SÃO PAULO.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores,  em  atenção  ao  despacho  retro,  requerer  a  juntada  de
comprovante de recolhimento de custas, bem como de cálculo atualizado do
débito, dando regular cumprimento ao feito.

Outrossim, tendo em vista a pesquisa BACENJUD realizada com retorno positivo, requer que
seja expedido ALVARÁ para levantamento dos valores bloqueados em nome do Banco do Brasil
SA, inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 30 de abril de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019042290361109
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369 70073-901
Endereço Código

BANCO DO BRASIL (SEDE III) 434-1
Histórico Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 450051174008 143410000000 000001911090

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019042290361109

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369 70073-901
Endereço Código

BANCO DO BRASIL (SEDE III) 434-1
Histórico Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 450051174008 143410000000 000001911090

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019042290361109

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

10006055920188260369 70073-901
Endereço Código

BANCO DO BRASIL (SEDE III) 434-1
Histórico Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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868100000002 450051174008 143410000000 000001911090
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cumprir Despacho de fl. 512 (Renajud e Infojud).

Nada Mais. Monte Aprazivel, 03 de maio de 2019. Eu, ___, 
Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Fls. 516/520: O pedido de levantamento do valor bloqueado pelo sistema 
BacenJud às fls. 483 foi apreciado às fls. 495 tendo o respectivo mandado de levantamento sido 
retirado pelo exequente às fls.  507.

Aguarde-se o resultado das pesquisas de bens pelos sistemas Renajud e Infojud, 
conforme determinado às fls. 512.

Após manifeste-se a exequente.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 15 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 16/05/2019 13:08 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0432/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   516/520:   O   pedido   de   levantamento   do   valor   bloqueado   pelo   sistema 
 BacenJud   às   fls.   483   foi   apreciado   às   fls.   495   tendo   o   respectivo   mandado   de   levantamento   sido   retirado   pelo 
 exequente   às   fls.   507.   Aguarde-se   o   resultado   das   pesquisas   de   bens   pelos   sistemas   Renajud   e   Infojud, 
 conforme determinado às fls. 512. Após manifeste-se a exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 16 de maio de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/05/2019 11:15 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2542/2545   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   516/520:   O   pedido   de   levantamento   do   valor   bloqueado   pelo   sistema 
 BacenJud   às   fls.   483   foi   apreciado   às   fls.   495   tendo   o   respectivo   mandado   de   levantamento   sido   retirado   pelo 
 exequente   às   fls.   507.   Aguarde-se   o   resultado   das   pesquisas   de   bens   pelos   sistemas   Renajud   e   Infojud, 
 conforme determinado às fls. 512. Após manifeste-se a exequente. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 17 de maio de 2019. 

           Luiz Francisco Sertório 
           Escrivão Judicial Il 
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21/05/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 SONIA CAROPREZO  TJSP  21/05/2019 • 18h 18' 00'' • 05:58

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

37740061808

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

AZM2789 SP FORD/KA SE 1.5 HA 2015 2015
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

OML5930 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE 2013 2013
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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21/05/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 SONIA CAROPREZO  TJSP  21/05/2019 • 18h 18' 00'' • 04:56

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

37740061808

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

AZM2789 SP FORD/KA SE 1.5 HA 2015 2015
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

OML5930 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE 2013 2013
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -
Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

RENAJUD - Detalhes Veículo/Restrições

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: SONIA CAROPREZO 
21/05/2019 - 18:22:47

Veículo/Informações RENAVAM

Placa AZM2789 Placa Anterior Ano Fabricação 2015
Chassi 9BFZH55J4F8208722 Marca/Modelo FORD/KA SE 1.5 HA Ano Modelo 2015

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

 
Imprimir Fechar
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21/05/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 SONIA CAROPREZO  TJSP  21/05/2019 • 18h 18' 00'' • 03:47

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

37740061808

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

AZM2789 SP FORD/KA SE 1.5 HA 2015 2015
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

OML5930 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE 2013 2013
ISADORA
MATIAS
DOMINGUES

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -
Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

RENAJUD - Detalhes Veículo/Restrições

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: SONIA CAROPREZO 
21/05/2019 - 18:24:11

Veículo/Informações RENAVAM

Placa OML5930 Placa Anterior Ano Fabricação 2013
Chassi 9BWLB05U9DP207945 Marca/Modelo VW/SAVEIRO 1.6 CE Ano Modelo 2013

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

 
Imprimir Fechar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em Cumprimento ao Provimento CG nº 
21/2018, anotei no cadastro do processo o tramite em segredo de justiça, em 
razão das pesquisas determinadas na decisão retro terem sido positivas, 
sendo juntadas as declarações de imposto de renda da executada nos autos.  
Nada Mais. Monte Aprazivel, 22 de maio de 2019. Eu, ___, Marcos Antonio 
Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 084157078
Data/Hora de impressão: 22/05/2019 10:07:08

CPF do declarante: 377.400.618-08
ND: 08/71.658.984
Data/Hora Entrega: 14/05/2019  15:20:15
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: RETIFICADORA
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 377.400.618-08Nome: ISADORA MATIAS DOMINGUES
Data de Nascimento: 17/02/1995 Título Eleitoral:
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Número: 1072
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: MONTE APRAZIVEL UF: SP
CEP: 15150-000 DDD/Telefone: (17) 3295-2079

Natureza da Ocupação: 12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular
Ocupação Principal: 610 Produtor na exploração agropecuária
Tipo de declaração: Declaração Retificadora
Nº do recibo da declaração anterior do exercício de 2019:    23.45.35.94.13-41

DDD/Celular:E-mail: DOIA_DOMINGUES@HOTMAIL.COM (17) 99607-8629

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
APRAZIVEL

8.492,74 679,37 0,00 626,53 0,00

CNPJ/CPF: 53.221.701/0001-17

MPS INDUSTRIA METALURGICA LTDA 6.069,47 436,14 0,00 591,71 0,00

CNPJ/CPF: 67.590.935/0001-46

TOTAL 14.562,21 1.218,240,001.115,51 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

04. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 1.556,60

CPF/CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

53.221.701/0001-17 PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE APRAZIVEL

Titular 1.556,60377.400.618-08
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

2,44

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 2,44377.400.618-08

TOTAL 1.559,04

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 1.218,24

06. Rendimentos de aplicações financeiras 5,69

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 5,69377.400.618-08

TOTAL 1.223,93

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017 31/12/2018

12 UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ, NUMERO 1043, EM MONTE
APRAZIVEL-SP,  SENDO 50% ADQ EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF
10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO 134, FLS 89/92, POR
R$ 42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIO
POLONI, LIVRO 142, FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA
1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL

84.000,00 84.000,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017 31/12/2018

Inscrição Municipal (IPTU):  000969800

105 - Brasil

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Nº: 1043

Comp.: Bairro: CENTRO
UF: SPMunicípio: MONTE APRAZIVEL CEP: 15150-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 1.951

Área Total:

Nome Cartório: C.R.I MONTE APRAZIVEL

Data de Aquisição: 13/10/2011180,6 m²

14 50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.
NHANDEARA-SP, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSE
FRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES, CPF 33433590842, EM 04/08/2010, CONF. ESC. DO CARTORIO
DE CATANDUVA-SP, LIVRO 177, FLS 262/266. VALOR TOTAL DO IMOVEL R$
207.107,87. MINHA PARTE: 50%. RESERVA DE USUFRUTO P/MEUS PAIS,
COM CLAUSULAS DE IMPENHORABILIDADE, INALIENABILIDADE E
INCOMUNICABILIDADE.

103.553,94 103.553,94

NIRF:  31007759

105 - Brasil

Logradouro: EST. MUNICIPAL IDA
IOLANDA A VILA SENA

Nº: SN

Comp.: FAZENCA RANCHO GRANDE Bairro: CORREGO BOM SUCESSO

UF: SPMunicípio: NHANDEARA CEP: 15190-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 12.200

Área Total:

Nome Cartório: C.R.I. DE NHANDEARA

Data de Aquisição: 04/08/201046,2 ha

21 UM VEICULO UTILITARIO MARCA VW SAVEIRO 1.6 CE, COR BRANCA, ANO
2013, PLACA OML5930, CHASSI 9BWLB05U9DP207945, ADQ. EM 07 MAR
2018 DE TEREZINHA TOME CARDOZO, CPF 00626241804, POR R$
30.000,00. COM ALIENACAO AO BRADESCO.

0,00 30.000,00

RENAVAM:  00528629913

105 - Brasil

41 BRADESCO - AG 1918 - CONTA 2.054-0 63,13 0,00

CNPJ:  60.746.948/0001-12

105 - Brasil

1919Agência: Conta: 2054-0

63 DINHEIRO EM CAIXA 80.000,00 80.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017 31/12/2018

79 BANCO BRADESCO - AGENCIA 1918 - CONTA 1.650-0. 104,19 0,00

CNPJ:  60.746.948/0001-12

105 - Brasil

TOTAL 267.721,26 297.553,94

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017

SITUAÇÃO EM 31/12/2018 VALOR PAGO
EM 2018

11 BRADESCO - CONTA CORRENTE - AG 1918 - CONTA
1.650-0

112,87 5.535,90 0,00

11 SANTANDER - CONTRATO 0434004340002861470320614
- PRESTACOES PAGAS R$ 50,24.

16.389,34 0,00 0,00

11 SANTANDER - CONTRATO 043400434000278090320155 -
PRESTACOES PAGAS R$ 205,61.

67.069,00 0,00 0,00

11 SANTANDER - CONTRATO 04340043401436106000430 -
PRESTACOES PAGAS R$ 57,47.

18.745,89 0,00 0,00

11 BANCO DO BRASIL - CONTA CORRENTE 4.251,02 0,00 0,00

TOTAL 106.568,12 5.535,90 0,00

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

11 100,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

36,3 3.100.775-9

10 100,00 6 FAZENDA D. D. III, NHANDEARA - SP 50,8 6.982.532-7

11 50,00 3 FAZENDA D. D. II, MONTE APRAZIVEL 14,5 3.100.772-4

11 100,00 6 ESTANCIA DOIS GAROTOS, NHANDEARA 17,0 0.297.220-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

(Valores em Reais)

9.900,3987.800,00
65.846,1648.540,00
8.128,72159.171,56
8.185,1736.693,67

15.974,211.000,00
18.327,94216.549,96
73.347,688.200,00
45.511,660,00
41.362,142.380,00
7.211,110,00
6.239,650,00

230.265,480,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro

Dezembro

TOTAL 560.335,19 530.300,31

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL

Receita bruta total
Despesa de custeio e investimento total
Resultado

Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es)

Limite de 20% sobre a receita bruta total

RESULTADO TRIBUTÁVEL

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar

Adiantamento(s) recebido(s) em 2018 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2017 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s) em 2018

RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

560.335,19
530.300,31

30.034,88

0,00

0,00

112.067,03

30.034,88

0,00

0,00
0,00

0,00

(Valores em Reais)

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es)

Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo resultado

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Bovinos e bufalinos 110,00467,000,0029,00294,00254,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Caprinos e ovinos 0,000,000,000,000,000,00
Asininos, equinos
e muares

0,000,000,000,000,000,00

Outros 0,000,000,000,000,000,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

(Valores em Reais)

99 0,00A ATIVIDADE RURAL ESTA SENDO EXPLORADA EM CONDOMINIO COM MINHA IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836

16 0,00TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUSSON MOD 292/4, COR VERMELHO, DIESEL, SERIE -
2924226826, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 86.500,00.

17 0,00GRADE NIVELADORA, MARCA MARCHESAN C/ 32 DISCOS, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 8.000,00

17 0,00CULTIVADOR OSCILANTE S/ ADUBADEIRA, MARCA DMB MODELO SAO FRANCISCO, CANA
QUEIMADA, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 14.500,00.

17 0,00PULVERIZADOR AGRICOLA DE BARRAS, MARCA JACTO, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 20.000,00

17 0,00GRADE ARADORA C/ CONTROLE REMOTO INTERMEDIARIA, MARCA TATU, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
12.200,00

17 0,00ARADO DE 3 AIVECAS, NOVO MARCA IKEDA, ANO/MOD 2006, SERIE - 070001, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
3.000,00

17 0,0001 APLICADOR DE CALCARIO, MARCA TATU, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 14.400,00.

99 0,0001 TRITURADOR 10HP COM ACESSORIOS, MARCA CREMASCO, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS
DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.600,00.

17 0,0001 CARRETA TANQUE 6500 LTS,ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP
004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 12.735,00.

17 0,0002 CARRETAS AGRICOLAS DE MADEIRA 2500 KG, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 2.500,00 CADA.

17 0,0001 ROCADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015
NO VALOR DE R$ 4.000,00.

17 0,0001 DEBULHADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM
15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.000,00.

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS, NO MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 12/03/2007 DE FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES,
CPF 30220620891, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE POLONI - SP, LIVRO 105, FLS 353/357, NO
VALOR DE R$ 64.406,00

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS. NA FAZENDA RANCHO GRANDE, MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 02/10/2008, DE
FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF 302.206.208-91, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE
MONTE APRAZIVEL - SP, LIVRO 114 FLS 273/277, NO VALOR DE R$ 58.486,13, RESULTADO
UTILIZADO COMO DESPESAS DE CUSTEIO NO MES DE 10/2008

99 0,0050% DA AQUISICAO EM 02/06/2010 DE BENFEITORIAS NA FAZENDA RANCHO GRANDE, ADQ.
CONF. COMPRA DE 9,68 HAS. DE TERRAS E FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF
30202620891, MATRICULA 12.200, LIVRO 177, FLS 107/110, CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE MONTE APRAZIVEL - SP, VALOR R$ 66.954,58.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

17 0,00UMA ENSILADEIRA, MARCA JF, MODELO 92Z10, SERIE 3

11 0,00BENFEITORIAS REALIZADAS NA FAZENDA RANHO GRANDE, SENDO REFORMA DE CASA E
BARRACAO, TOTALIZANDO R$ 26.189,95, CONFORME NOTAS DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
RECIBOS DE PRESTACAO DE SERVICO LANCADOS NO EXERCICIO DE 2016

11 0,00BENFEITORIAS REALIZADAS NA FAZENDA RANHO GRANDE, SENDO REFORMA DE CASA E
BARRACAO, TOTALIZANDO R$ 92.342,00, CONFORME NOTAS DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
RECIBOS DE PRESTACAO DE SERVICOS LANCADOS NO EXERCICIO DE 2017.

99 0,00MATERIAIS DE CONSTRUCAO PARA BENFEITORIAS NA FAZENDA RANCHO GRANDE, ADQ. DE
MERCANTIL INDUSTRIAL MAIONCHI, DE MONTE APRAZIVEL, TOTALIZANDO R$ 24.580,00 NO ANO
DE 2018. SERVICOS DE CONSTRUCAO NA FAZENDA RANCHO GRANDE, PRESTADOS POR
RODRIGO JERVAIS DA SILVA NO VALOR DE R$ 8.000,00

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017

SITUAÇÃO EM
31/12/2018

ITEM

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 14527 149.248,28 0,001

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 58220 153.229,07 0,002

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908255   01-/11/2013 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

102.242,77 0,003

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908257   12/11/2013 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

101.259,36 0,004

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908273   14/01/2014 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017 RECEBIMENTO DE CAPITAL  - R$
17.415,26

75.641,03 0,005

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908331   01/10/2014 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

67.015,52 0,006

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 0039083811   04/02/2016 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

221.074,37 0,007

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 0039083871   04/05/2016 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

294.790,05 0,008

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908388   16/05/2016 NAO
HOUVE LIBERACAO/PAGAMENTO EM 2017

95.500,87 0,009

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908392   23/08/2016 NAO
HOUVE LIBERACAO EM 2017

101.311,49 0,0010
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 14.562,21
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 30.034,88
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 44.597,09
Desconto Simplificado 8.919,41
Base de cálculo do Imposto 35.677,68
Imposto devido 1.094,08

Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 1.094,08
PARCELAMENTO

Valor da quota 136,76
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 1.094,08
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 0,00

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

2,45Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 1.559,04
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 1.223,93
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2018 297.553,94
Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 106.568,12
Dívidas e ônus reais em 31/12/2018 5.535,90

267.721,26Bens e direitos em 31/12/2017
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 084157078
Data/Hora de impressão: 22/05/2019 10:08:09

CPF do declarante: 377.400.618-08
ND: 08/73.329.685
Data/Hora Entrega: 19/04/2018  10:43:21
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 377.400.618-08Nome: ISADORA MATIAS DOMINGUES
Data de Nascimento: 17/02/1995 Título Eleitoral:
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Número: 1072
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: MONTE APRAZIVEL UF: SP
CEP: 15.150-000 DDD/Telefone: (17) 3295-2079

Natureza da Ocupação: 12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular
Ocupação Principal: 610 Produtor na exploração agropecuária
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017:    14.43.53.93.16-60

DDD/Celular:E-mail: DOIA_DOMINGUES@HOTMAIL.COM (17) 99607-8629

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
APRAZIVEL

13.360,50 1.068,77 0,00 1.044,40 0,00

CNPJ/CPF: 53.221.701/0001-17

BANCO DO BRASIL - VGBL 3.668,48 0,00 550,27 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 27.665.207/0001-31

TOTAL 17.028,98 1.044,40550,271.068,77 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

4,01

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 4,01377.400.618-08
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

26. Outros 58.200,00

CPF/CNPJ da Fonte
Pagadora

Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF Descrição

Titular 377.400.618-08 27.665.207/0001-31 BANCO DO BRASIL -
VGBL

VGBL 58.200,00

TOTAL 58.204,01

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 1.044,40

06. Rendimentos de aplicações financeiras 8,15

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 4,19377.400.618-08

90.400.888/0001-42 SANTANDERTitular 3,96377.400.618-08

TOTAL 1.052,55

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

550,27

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

14 50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.
NHANDEARA-SP, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSE
FRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES, CPF 33433590842, EM 04/08/2010, CONF. ESC. DO CARTORIO
DE CATANDUVA-SP, LIVRO 177, FLS 262/266. VALOR TOTAL DO IMOVEL R$
207.107,87. MINHA PARTE: 1/2.

103.553,94 103.553,94

NIRF:

105 - Brasil

Logradouro: EST. MUNICIPAL IDA
IOLANDA A VILA SENA

Nº: SN

Comp.: FAZENCA RANCHO GRANDE Bairro: CORREGO BOM SUCESSO

UF: SPMunicípio: NHANDEARA CEP: 15190-000

Registrado no Cartório: Sim Registro:

Área Total: Data de Aquisição: 04/08/201046,2 ha

12 UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ, NUMERO 1043, EM MONTE
APRAZIVEL-SP,  SENDO 50% ADQ EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF
10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO 134, FLS 89/92, POR
R$ 42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIO
POLONI, LIVRO 142, FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA
1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL

84.000,00 84.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  000969800

105 - Brasil

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Nº: 1043

Comp.: Bairro: CENTRO
UF: SPMunicípio: MONTE APRAZIVEL CEP: 15150-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 1.951

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: C.R.I MONTE APRAZIVEL

Data de Aquisição: 13/10/2011180,6 m²

13 50% DE UM TERRENO SITUADO NA RUA OSVALDO CRUZ, LOTE 01,
QUADRA 65, COM AREA DE 138,72 M2, CONTENDO UMA CASA DE
TIJOLOS, OBJ. DA MATRICULA 20.718, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS
PAIS EM 26.03.2012 (COM RESERVA DE USUFRUTO), POR R$ 23.333,33,
CONF. ESC. CARTORIO DE IBIRA-SP, LIVRO 0182, PAGINAS 179/183. MINHA
PARTE 50%. VENDIDO EM 2017.

11.666,66 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ Nº:

Comp.: Bairro:
UF: SPMunicípio: MONTE APRAZIVEL CEP: 15150-000

Área Total: Data de Aquisição: 26/03/20120,0 m²
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

Registrado no Cartório: Não Registro:

95 CONSORCIO BANCO BRASIL - CNPJ 06043050000132 8.144,01 0,00

CNPJ:

105 - Brasil

41 BRADESCO - AG 1918 - CONTA 2.054-0 59,12 63,13

CNPJ:  60.746.948/0001-12

105 - Brasil

1919Agência: Conta: 2054-0

61 BANCO BRADESCO 1,00 0,00

CNPJ:

105 - Brasil

Agência: Conta:

63 DINHEIRO EM CAIXA 80.000,00 80.000,00

105 - Brasil

97 BANCO DO BRASIL - AG 2502-X - CNPJ 27.665.207/0001-31 60.000,00 0,00

CNPJ:  27.665.207/0001-31

105 - Brasil

45 SANTANDER - AG 0292 - CONTA 00010156125 301,16 0,00

CNPJ:  90.400.888/0001-42

105 - Brasil

79 BANCO BRADESCO - AGENCIA 1918 - CONTA 1.650-0. 0,00 104,19

CNPJ:  60.746.948/0001-12

105 - Brasil

TOTAL 347.725,89 267.721,26

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016

SITUAÇÃO EM
31/12/2017

VALOR PAGO
EM 2017

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO
24.3501.400.0000410-77

13.241,30 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

11 BRADESCO - CONTA CORRENTE - AG 1918 - CONTA
1.650-0

3.176,54 112,87 0,00

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG 3501-7 - CONTA
001.00020473.0

17.993,07 0,00 0,00

11 BANCO DO BRASIL - AG 2502-X - CONTA 21732-8 1.449,13 0,00 0,00

11 SANTANDER - EMPR/FINANC PF - CONTRATO
00330434320000278090 - PRESTACOES PAGAS R$
2.115,26.

0,00 0,00 2.115,26

11 SANTANDER - CONTRATO 0434004340002861470320614
- PRESTACOES PAGAS R$ 50,24.

0,00 16.389,34 50,24

11 SANTANDER - CONTRATO 043400434000278090320155 -
PRESTACOES PAGAS R$ 205,61.

0,00 67.069,00 205,61

11 SANTANDER - CONTRATO 04340043401436106000430 -
PRESTACOES PAGAS R$ 57,47.

0,00 18.745,89 57,47

11 BANCO DO BRASIL - CONTA CORRENTE 0,00 4.251,02 0,00

TOTAL 35.860,04 106.568,12 2.428,58

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

11 100,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

36,3 3.100.775-9

10 100,00 6 FAZENDA D. D. III, NHANDEARA - SP 50,8 6.982.532-7

11 50,00 3 FAZENDA D. D. II, MONTE APRAZIVEL 14,5 3.100.772-4

11 100,00 6 ESTANCIA DOIS GAROTOS, NHANDEARA 17,0 0.297.220-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

(Valores em Reais)

16.669,9761.350,00
7.578,250,00

12.957,1877.400,00
85.851,22159.202,98

24.946,8767.577,17
24.004,38189.019,97
61.983,190,00
12.246,3619.500,00
19.389,360,00
51.486,0136.600,00
22.434,140,00

231.427,220,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro

Dezembro

TOTAL 610.650,12 570.974,15

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL

Receita bruta total
Despesas de custeio e investimento totais
Resultado

Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es)

Limite de 20% sobre a receita bruta

RESULTADO TRIBUTÁVEL

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar

Adiantamento(s) recebido(s) em 2017 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2016 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s) em 2017

RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

610.650,12
570.974,15

39.675,97

0,00

0,00

122.130,02

39.675,97

0,00

0,00
0,00

0,00

(Valores em Reais)

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es)

Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo resultado

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Bovinos e bufalinos 254,00794,000,00124,00523,00401,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Caprinos e ovinos 0,000,000,000,000,000,00
Asininos, equinos
e muares

0,000,000,000,000,000,00

Outros 0,000,000,000,000,000,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

(Valores em Reais)

99 0,00A ATIVIDADE RURAL ESTA SENDO EXPLORADA EM CONDOMINIO COM MINHA IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836

16 0,00TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUSSON MOD 292/4, COR VERMELHO, DIESEL, SERIE -
2924226826, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 86.500,00.

17 0,00GRADE NIVELADORA, MARCA MARCHESAN C/ 32 DISCOS, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 8.000,00

17 0,00CULTIVADOR OSCILANTE S/ ADUBADEIRA, MARCA DMB MODELO SAO FRANCISCO, CANA
QUEIMADA, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 14.500,00.

17 0,00PULVERIZADOR AGRICOLA DE BARRAS, MARCA JACTO, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 20.000,00

17 0,00GRADE ARADORA C/ CONTROLE REMOTO INTERMEDIARIA, MARCA TATU, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
12.200,00

17 0,00ARADO DE 3 AIVECAS, NOVO MARCA IKEDA, ANO/MOD 2006, SERIE - 070001, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
3.000,00

17 0,0001 APLICADOR DE CALCARIO, MARCA TATU, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 14.400,00.

99 0,0001 TRITURADOR 10HP COM ACESSORIOS, MARCA CREMASCO, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS
DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.600,00.

17 0,0001 CARRETA TANQUE 6500 LTS,ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP
004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 12.735,00.

17 0,0002 CARRETAS AGRICOLAS DE MADEIRA 2500 KG, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 2.500,00 CADA.

17 0,0001 ROCADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015
NO VALOR DE R$ 4.000,00.

17 0,0001 DEBULHADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM
15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.000,00.

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS, NO MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 12/03/2007 DE FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES,
CPF 30220620891, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE POLONI - SP, LIVRO 105, FLS 353/357, NO
VALOR DE R$ 64.406,00

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS. NA FAZENDA RANCHO GRANDE, MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 02/10/2008, DE
FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF 302.206.208-91, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE
MONTE APRAZIVEL - SP, LIVRO 114 FLS 273/277, NO VALOR DE R$ 58.486,13, RESULTADO
UTILIZADO COMO DESPESAS DE CUSTEIO NO MES DE 10/2008

99 0,0050% DA AQUISICAO EM 02/06/2010 DE BENFEITORIAS NA FAZENDA RANCHO GRANDE, ADQ.
CONF. COMPRA DE 9,68 HAS. DE TERRAS E FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF
30202620891, MATRICULA 12.200, LIVRO 177, FLS 107/110, CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE MONTE APRAZIVEL - SP, VALOR R$ 66.954,58.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

17 0,00UMA ENSILADEIRA, MARCA JF, MODELO 92Z10, SERIE 3

11 0,00BENFEITORIAS REALIZADAS NA FAZENDA RANHO GRANDE, SENDO REFORMA DE CASA E
BARRACAO, TOTALIZANDO R$ 26.189,95, CONFORME NOTAS DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
RECIBOS DE PRESTACAO DE SERVICO LANCADOS NO EXERCICIO DE 2016

11 0,00BENFEITORIAS REALIZADAS NA FAZENDA RANHO GRANDE, SENDO REFORMA DE CASA E
BARRACAO, TOTALIZANDO R$ 92.342,00, CONFORME NOTAS DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
RECIBOS DE PRESTACAO DE SERVICOS LANCADOS NO EXERCICIO DE 2017.

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO
31/12/2016 31/12/2017

SITUAÇÃO EM

BANCO BRASIL-CONTRATO 4000822 90.906,36 0,00

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000824 90.844,89 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 14527 149.248,28 149.248,28

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000973 58.851,48 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 58220 153.229,07 153.229,07

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004000852 91.188,56 0,00

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001072 205.650,59 0,00

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001082 146.823,46 0,00

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001083 52.039,15 0,00

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001091 80.726,65 0,00

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908255   01-/11/2013 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 102.242,77

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908257   12/11/2013 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 101.259,36

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908273   14/01/2014 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017
RECEBIMENTO DE CAPITAL  - R$ 17.415,26

0,00 75.641,03

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908331   01/10/2014 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 67.015,52

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 0039083811   04/02/2016 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 221.074,37

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 0039083871   04/05/2016 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 294.790,05

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908388   16/05/2016 NAO HOUVE
LIBERACAO/PAGAMENTO EM 2017

0,00 95.500,87

BANCO DO BRASIL   CONTRATO 003908392   23/08/2016 NAO HOUVE LIBERACAO EM 2017 0,00 101.311,49
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 17.028,98
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 39.675,97
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 56.704,95
Desconto Simplificado 11.340,99
Base de cálculo do Imposto 45.363,96
Imposto devido 2.573,38

Imposto retido na fonte do titular 550,27
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 2.023,11
PARCELAMENTO

Valor da quota 252,88
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 2.573,38
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 550,27

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

4,53Aliquota efetiva (%)

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 58.204,01
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 1.052,55
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Bens e direitos em 31/12/2017 267.721,26
Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 35.860,04
Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 106.568,12

347.725,89Bens e direitos em 31/12/2016
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 084157078
Data/Hora de impressão: 22/05/2019 10:08:27

CPF do declarante: 377.400.618-08
ND: 08/90.359.295
Data/Hora Entrega: 27/04/2017  21:03:41
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: RETIFICADORA
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 377.400.618-08Nome: ISADORA MATIAS DOMINGUES
Data de Nascimento: 17/02/1995 Título Eleitoral:
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Número: 1072
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: MONTE APRAZIVEL UF: SP
CEP: 15.150-000 DDD/Telefone: (17) 3295-2079

Natureza da Ocupação: 12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular
Ocupação Principal: 610 Produtor na exploração agropecuária
Tipo de declaração: Declaração Retificadora
Nº do recibo da declaração anterior do exercício de 2017:    37.16.50.40.97-85

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
APRAZIVEL

5.316,65 425,30 0,00 407,61 0,00

CNPJ/CPF: 53.221.701/0001-17

TOTAL 5.316,65 407,610,00425,30 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

01. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceto médico-residente ou Pronatec, exclusivamente para
proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem
importem contraprestação de serviços

0,00

02. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas, recebidas por médico-residente e por servidor da rede pública de educação profissional, científica e tecnológica que
participe das atividades do Pronatec

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

03. Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer caso e pecúlio
recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente

0,00

04. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 0,00

05 - Ganho de capital na alienação de bem, direito ou conjunto de bens ou direitos da mesma natureza, alienados em um mesmo
mês, de valor total de alienação até R$ 20.000,00, para ações alienadas no mercado de balcão, e R$ 35.000,00, nos demais casos

0,00

06-  Ganho de capital na alienação do único imóvel por valor igual ou inferior a R$ 440.000,00 e que, nos últimos 5 anos, não tenha
efetuado nenhuma outra alienação de imóvel

0,00

07 Ganho de capital na venda de imóveis residenciais para aquisição, no prazo de 180 dias, de imóveis residenciais localizados no
Brasil e redução sobre o ganho de capital

0,00

08  Ganho de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espécie cujo total de alienações, no ano-calendário, seja igual
ou inferior ao equivalente a US$ 5,000.00

0,00

09. Lucros e dividendos recebidos 0,00

10. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais 0,00

11. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

12  Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

4,55

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 4,55377.400.618-08

0,0013. Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pro labore,
aluguéis e serviços prestados

14. Transferências patrimoniais - doações e heranças 0,00

15. Parcela não tributável correspondente à atividade rural 0,00

16. Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00

17. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por servidores de
autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

0,00

18. Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00

19. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

20. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas alienações realizadas até R$
20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00

21. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 20.000,00 em cada mês 0,00

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

22. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

23. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com trator, máquina de
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

0,00

24. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros 0,00

25. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 0,00

26. Outros 0,00

TOTAL 4,55

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 407,61

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 0,00

05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

06. Rendimentos de aplicações financeiras 316,09

07. Rendimentos recebidos acumuladamente 0,00
08. 13º salário recebido pelos dependentes 0,00
09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
10. Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participação nos lucros ou resultados 0,00

12. Outros 0,00

TOTAL 723,70

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

00.360.305/0001-04 CEFTitular 89,20377.400.618-08

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 13,90377.400.618-08

68.599.141/0001-06 BB RENDA FIXA LP 100Titular 127,91377.400.618-08

03.308.312/0001-55 BANCO DO BRASILTitular 83,94377.400.618-08

90.400.888/0001-42 SANTANDERTitular 1,14377.400.618-08

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2015 31/12/2016

14 50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.
NHANDEARA-SP, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSE
FRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES, CPF 33433590842, EM 04/08/2010, CONF. ESC. DO CARTORIO
DE CATANDUVA-SP, LIVRO 177, FLS 262/266. VALOR TOTAL DO IMOVEL R$
207.107,87. MINHA PARTE: 1/2.

103.553,94 103.553,94

105 - Brasil

13 UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ, NUMERO 1043, EM MONTE
APRAZIVEL-SP,  SENDO 50% ADQ EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF
10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO 134, FLS 89/92, POR
R$ 42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIO
POLONI, LIVRO 142, FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA
1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL

84.000,00 84.000,00

105 - Brasil

13 50% DE UM TERRENO SITUADO NA RUA OSVALDO CRUZ, LOTE 01,
QUADRA 65, COM AREA DE 138,72 M2, CONTENDO UMA CASA DE
TIJOLOS, OBJ. DA MATRICULA 20.718, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS
PAIS EM 26.03.2012 (COM RESERVA DE USUFRUTO), POR R$ 23.333,33,
CONF. ESC. CARTORIO DE IBIRA-SP, LIVRO 0182, PAGINAS 179/183. MINHA
PARTE 50%

11.666,66 11.666,66

105 - Brasil

21 UM VEICULO FORD/ECOSPORT FSL 1.6 FLEX, COR PRATA, FLEX, ANO
2012, PLACA DZZ-9927, CHASSI 9BFZE55P2C8734386, RENAVAM
453033199, ADQ. EM 08/10/13 DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENAS, CPF 37740060836, POR R$ 44.000,00. VENDIDO EM
22/JAN/2016 PARA ALMIR BENEDITO PEREIRA, CPF 01873867816 POR R$
36.000,00

44.000,00 0,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2015 31/12/2016

61 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG 3501.7 - CC 001.00020475.0 7.063,50 0,00

105 - Brasil

45 BANCO BRASIL - BB RENDA FIXA LP 100 - CNPJ 68599141000106 524,87 0,00

105 - Brasil

95 CONSORCIO BANCO BRASIL - CNPJ 06043050000132 26.367,56 8.144,01

105 - Brasil

41 BRADESCO - AG 1918 - CONTA 2.054-0 54,57 59,12

105 - Brasil

21 UM VEICULO UTILITARIO MARCA VW SAVEIRO 1.6 CE, COR BRANCA, ANO
2013, PLACA OML5930, CHASSI 9BWLB05U9DP207945, RENAVAM
528629913, ADQ. EM 03-07-2014 DE VITOR HUGO PAVINE, CPF
37862984838 POR R$ 30.000,00. VENDIDA EM 2016 PARA A IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836, POR R$ 30.000,00.
ALIENADA PELA BV FINANCEIRA.

30.000,00 0,00

105 - Brasil

45 BANCO BRADESCO 423,48 0,00

105 - Brasil

61 BANCO BRADESCO 1,00 1,00

105 - Brasil

79 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 50.622,93 0,00

105 - Brasil

63 DINHEIRO EM CAIXA 80.000,00 80.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2015 31/12/2016

97 BANCO DO BRASIL - AG 2502-X - CNPJ 27.665.207/0001-31 0,00 60.000,00

105 - Brasil

45 SANTANDER - AG 0292 - CONTA 00010156125 0,00 301,16

105 - Brasil

TOTAL 438.278,51 347.725,89

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2015

SITUAÇÃO EM
31/12/2016

VALOR PAGO
EM 2016

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO
24.3501.400.0000410-77

21.656,29 13.241,30 16.366,20

11 BRADESCO - CONTA CORRENTE - AG 1918 - CONTA
1.650-0

0,00 3.176,54 0,00

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG 3501-7 - CONTA
001.00020473.0

0,00 17.993,07 0,00

11 BANCO DO BRASIL - AG 2502-X - CONTA 21732-8 0,00 1.449,13 0,00

11 BANCO DO BRASIL - CDC EMPRESTIMO ELETRONICO
R$ 86.970,69

58.489,24 0,00 60.940,64

11 BANCO DO BRASIL - AG 2502-X - CDC RENOVACAO R$
38.385,08

38.385,08 0,00 43.252,74

TOTAL 118.530,61 35.860,04 120.559,58

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

11 100,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

36,3 3.100.775-9

10 100,00 6 FAZENDA D. D. III, NHANDEARA - SP 50,8 6.982.532-7

11 50,00 3 FAZENDA D. D. II, MONTE APRAZIVEL 14,5 3.100.772-4

11 100,00 6 ESTANCIA DOIS GAROTOS, NHANDEARA 17,0 0.297.220-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

(Valores em Reais)

2.940,07486.000,00
400.205,573.326,23
124.268,8827.350,00

17.161,6542.361,36

19.666,2778.012,00
18.628,59314.332,47
17.199,8412.800,00
53.291,682.200,00
13.884,150,00
8.160,1141.700,00
6.694,530,00

285.914,053.011,19

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro

Dezembro

TOTAL 1.011.093,25 968.015,39

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL

Receita bruta total
Despesas de custeio e investimento totais
Resultado

Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es)

Limite de 20% sobre a receita bruta

RESULTADO TRIBUTÁVEL

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar

Adiantamento(s) recebido(s) em 2016 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2015 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s) em 2016

RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

1.011.093,25
968.015,39

43.077,86

0,00

0,00

202.218,65

43.077,86

0,00

0,00
0,00

0,00

(Valores em Reais)

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es)

Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo resultado

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Bovinos e bufalinos 425,00378,000,00237,00255,00311,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Caprinos e ovinos 0,000,000,000,000,000,00
Asininos, equinos
e muares

0,000,000,000,000,000,00

Outros 0,000,000,000,000,000,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

(Valores em Reais)

99 0,00A ATIVIDADE RURAL ESTA SENDO EXPLORADA EM CONDOMINIO COM MINHA IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836

16 0,00TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUSSON MOD 292/4, COR VERMELHO, DIESEL, SERIE -
2924226826, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 86.500,00.

17 0,00GRADE NIVELADORA, MARCA MARCHESAN C/ 32 DISCOS, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 8.000,00

17 0,00CULTIVADOR OSCILANTE S/ ADUBADEIRA, MARCA DMB MODELO SAO FRANCISCO, CANA
QUEIMADA, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 14.500,00.

17 0,00PULVERIZADOR AGRICOLA DE BARRAS, MARCA JACTO, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 20.000,00

17 0,00GRADE ARADORA C/ CONTROLE REMOTO INTERMEDIARIA, MARCA TATU, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
12.200,00

17 0,00ARADO DE 3 AIVECAS, NOVO MARCA IKEDA, ANO/MOD 2006, SERIE - 070001, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
3.000,00

17 0,0001 APLICADOR DE CALCARIO, MARCA TATU, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 14.400,00.

99 0,0001 TRITURADOR 10HP COM ACESSORIOS, MARCA CREMASCO, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS
DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.600,00.

17 0,0001 CARRETA TANQUE 6500 LTS,ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP
004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 12.735,00.

17 0,0002 CARRETAS AGRICOLAS DE MADEIRA 2500 KG, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 2.500,00 CADA.

17 0,0001 ROCADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015
NO VALOR DE R$ 4.000,00.

17 0,0001 DEBULHADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM
15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.000,00.

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS, NO MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 12/03/2007 DE FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES,
CPF 30220620891, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE POLONI - SP, LIVRO 105, FLS 353/357, NO
VALOR DE R$ 64.406,00

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS. NA FAZENDA RANCHO GRANDE, MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 02/10/2008, DE
FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF 302.206.208-91, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE
MONTE APRAZIVEL - SP, LIVRO 114 FLS 273/277, NO VALOR DE R$ 58.486,13, RESULTADO
UTILIZADO COMO DESPESAS DE CUSTEIO NO MES DE 10/2008

99 0,0050% DA AQUISICAO EM 02/06/2010 DE BENFEITORIAS NA FAZENDA RANCHO GRANDE, ADQ.
CONF. COMPRA DE 9,68 HAS. DE TERRAS E FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF
30202620891, MATRICULA 12.200, LIVRO 177, FLS 107/110, CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE MONTE APRAZIVEL - SP, VALOR R$ 66.954,58.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

17 0,00UMA ENSILADEIRA, MARCA JF, MODELO 92Z10, SERIE 3

11 0,00BENFEITORIAS REALIZADAS NA FAZENDA RANHO GRANDE, SENDO REFORMA DE CASA E
BARRACAO, TOTALIZANDO R$ 26.189,95, CONFORME NOTAS DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
RECIBOS DE PRESTACAO DE SERVICO LANCADOS NO EXERCICIO DE 2016

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO
31/12/2015 31/12/2016

SITUAÇÃO EM

BANCO BRASIL-CONTRATO 4000822 113.221,21 90.906,36

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000824 113.129,96 90.844,89

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 14527 170.958,21 149.248,28

BANCO BRASIL-CONTRATO 1718868 33.021,65 0,00

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000852 88.096,00 0,00

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000973 72.583,76 58.851,48

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 58220 143.877,06 153.229,07

BANCO BRASIL - CONTRATO 4001024 172.702,64 0,00

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004000852 0,00 91.188,56

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001072 0,00 205.650,59

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001082 0,00 146.823,46

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001083 0,00 52.039,15

BANCO DO BRASIL - CONTRATO 004001091 0,00 80.726,65

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 5.316,65
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 43.077,86
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 48.394,51
Desconto Simplificado 9.678,90
Base de cálculo do Imposto 38.715,61
Imposto devido 1.549,77

Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 1.549,77
PARCELAMENTO

Valor da quota 193,72
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 1.549,77

IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 0,00

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 4,55
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 723,70
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Bens e direitos em 31/12/2016 347.725,89
Dívidas e ônus reais em 31/12/2015 118.530,61
Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 35.860,04

438.278,51Bens e direitos em 31/12/2015
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2016EXERCÍCIO 2017

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 084157078
Data/Hora de impressão: 22/05/2019 10:08:44

CPF do declarante: 377.400.618-08
ND: 08/73.704.484
Data/Hora Entrega: 26/04/2016  09:53:25
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 377.400.618-08Nome: ISADORA MATIAS DOMINGUES
Data de Nascimento: 17/02/1995 Título Eleitoral:
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Número: 1072
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: MONTE APRAZIVEL UF: SP
CEP: 15.150-000 DDD/Telefone: (17) 3295-2079

Natureza da Ocupação: 12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular
Ocupação Principal: 610 Produtor na exploração agropecuária
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2015:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

BANCO DO BRASIL 6.261,31 0,00 939,20 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 00.000.000/4823-23

TOTAL 6.261,31 0,00939,200,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

01. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceto as da linha 15, exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de
serviços

0,00

02. Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer caso e pecúlio
recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente

0,00

03. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 0,00

0,0004. Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel residencial para
aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital

05. Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes 0,00

06. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais 0,00

07. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

08. Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 148.182,21

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

00.000.000/4823-23 BANCO BRASILTitular 145.500,00377.400.618-08

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 4,06377.400.618-08

00.360.305/0001-04 CAIXA ECONOMICA FEDERALTitular 2.678,15377.400.618-08

09. Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pro labore,
aluguéis e serviços prestados

0,00

10. Transferências patrimoniais - doações e heranças 0,00

11. Parcela não tributável correspondente à atividade rural 0,00

12. Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00

13. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por servidores de
autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

0,00

14. Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00

15. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas, recebidas por médico-residente e por servidor da rede pública de educação profissional, científica e tecnológica que
participe das atividades do Pronatec

0,00

16. Benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no Brasil ou do Comitê
Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das Copas das Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa
2014

0,00

17. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

18. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas alienações realizadas até R$
20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00

Página 2 de 11
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 26/04/2016 às 09:53:25Controle: 675193728509445

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

3E
93

A
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 V
IE

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
05

/2
01

9 
às

 1
0:

22
 .

fls. 566



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

19. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 20.000,00 em cada mês 0,00

20. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

21. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com trator, máquina de
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

0,00

22. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros 0,00

23. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 0,00

24. Outros 0,00

TOTAL 148.182,21

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 0,00

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 0,00
05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

06. Rendimentos de aplicações financeiras 6.607,00

07. Rendimentos recebidos acumuladamente 0,00
08. 13º salário recebido pelos dependentes 0,00
09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
10. Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participação nos lucros ou resultados 0,00

12. Outros 0,00

TOTAL 6.607,00

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

00.360.305/0001-04 CEFTitular 1.704,03377.400.618-08

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 897,93377.400.618-08

00.756.851/0001-69 BANCO DO BRASILTitular 307,68377.400.618-08

68.599.141/0001-06 BANCO DO BRASILTitular 64,24377.400.618-08

27.665.207/0001-31 BANCO DO BRASILTitular 3.633,12377.400.618-08

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

Imposto complementar: 0,00

Imposto pago no exterior:

Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

939,20

Imposto retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leão do titular

Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

Imposto retido na fonte do titular

0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2014 31/12/2015

14 50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.
NHANDEARA-SP, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSE
FRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES, CPF 33433590842, EM 04/08/2010, CONF. ESC. DO CARTORIO
DE CATANDUVA-SP, LIVRO 177, FLS 262/266. VALOR TOTAL DO IMOVEL R$
207.107,87. MINHA PARTE: 1/2.

103.553,94 103.553,94

105 - Brasil

13 UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ, NUMERO 1043, EM MONTE
APRAZIVEL-SP,  SENDO 50% ADQ EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF
10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO 134, FLS 89/92, POR
R$ 42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIO
POLONI, LIVRO 142, FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA
1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL

84.000,00 84.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2014 31/12/2015

13 50% DE UM TERRENO SITUADO NA RUA OSVALDO CRUZ, LOTE 01,
QUADRA 65, COM AREA DE 138,72 M2, CONTENDO UMA CASA DE
TIJOLOS, OBJ. DA MATRICULA 20.718, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS
PAIS EM 26.03.2012 (COM RESERVA DE USUFRUTO), POR R$ 23.333,33,
CONF. ESC. CARTORIO DE IBIRA-SP, LIVRO 0182, PAGINAS 179/183. MINHA
PARTE 50%

11.666,66 11.666,66

105 - Brasil

21 UM VEICULO FORD/ECOSPORT FSL 1.6 FLEX, COR PRATA, FLEX, ANO
2012, PLACA DZZ-9927, CHASSI 9BFZE55P2C8734386, RENAVAM
453033199, ADQ. EM 08/10/13 DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENAS, CPF 37740060836, POR R$ 44.000,00

44.000,00 44.000,00

105 - Brasil

61 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG 3501.7 - CC 001.00020475.0 49,62 7.063,50

105 - Brasil

45 BANCO BRASIL - BB RENDA FIXA LP 100 - CNPJ 68599141000106 11.647,74 524,87

105 - Brasil

97 BANCO BRASIL - BRASILPREV VGBL - CNPJ 27665207000131 100.000,00 0,00

105 - Brasil

95 CONSORCIO BANCO BRASIL - CNPJ 06043050000132 19.894,30 26.367,56

105 - Brasil

41 BRADESCO - AG 1918 - CONTA 2.054-0 58,21 54,57

105 - Brasil

21 UM VEICULO UTILITARIO MARCA VW SAVEIRO 1.6 CE, COR BRANCA, ANO
2013, PLACA OML5930, CHASSI 9BWLB05U9DP207945, RENAVAM
528629913, ADQ. EM 03-07-2014 DE VITOR HUGO PAVINE, CPF
37862984838 POR R$ 30.000,00

30.000,00 30.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2014 31/12/2015

45 BANCO BRADESCO 0,00 423,48

105 - Brasil

61 BANCO BRADESCO 0,00 1,00

105 - Brasil

79 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,01 50.622,93

105 - Brasil

63 DINHEIRO EM CAIXA 0,00 80.000,00

105 - Brasil

TOTAL 404.870,48 438.278,51

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2014

SITUAÇÃO EM
31/12/2015

VALOR PAGO
EM 2015

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO
24.3501.400.0000410-77 - PAGAMENTO EM 2015 R$
16.366,23.

27.004,13 21.656,29 16.366,23

TOTAL 27.004,13 21.656,29 16.366,23

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

11 100,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

36,3 3.100.775-9

10 100,00 6 FAZENDA D. D. III, NHANDEARA - SP 50,8 6.982.532-7

11 50,00 3 FAZENDA D. D. II, MONTE APRAZIVEL 14,5 3.100.772-4

11 100,00 6 ESTANCIA DOIS GAROTOS, NHANDEARA 17,0 0.297.220-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

(Valores em Reais)

78.662,550,00
5.063,2680.000,00

39.711,1781.000,00
93.555,7290.956,99

7.508,4842.070,89
275.919,61270.965,89

9.609,240,00
29.408,640,00
3.236,5085.400,00

122.210,45120.000,00
3.381,630,00

63.159,840,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro

Dezembro

TOTAL 770.393,77 731.427,09

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL

Receita bruta total
Despesas de custeio e investimento totais
Resultado

Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es)

Limite de 20% sobre a receita bruta

RESULTADO TRIBUTÁVEL

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar

Adiantamento(s) recebido(s) em 2015 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2014 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s) em 2015

RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

770.393,77
731.427,09

38.966,68

0,00

0,00

154.078,75

38.966,68

0,00

0,00
0,00

0,00

(Valores em Reais)

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es)

Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo resultado

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Bovinos e bufalinos 311,001.449,000,00125,001.399,00236,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Caprinos e ovinos 0,000,000,000,000,000,00
Asininos, equinos
e muares

0,000,000,000,000,000,00

Outros 0,000,000,000,000,000,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

(Valores em Reais)

99 0,00A ATIVIDADE RURAL ESTA SENDO EXPLORADA EM CONDOMINIO COM MINHA IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836

16 0,00TRATOR AGRICOLA NOVO MASSEY FERGUSSON MOD 292/4, COR VERMELHO, DIESEL, SERIE -
2924226826, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 86.500,00.

17 0,00GRADE NIVELADORA, MARCA MARCHESAN C/ 32 DISCOS, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 8.000,00

17 0,00CULTIVADOR OSCILANTE S/ ADUBADEIRA, MARCA DMB MODELO SAO FRANCISCO, CANA
QUEIMADA, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 14.500,00.

17 0,00PULVERIZADOR AGRICOLA DE BARRAS, MARCA JACTO, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 20.000,00

17 0,00GRADE ARADORA NOVO C/ REMOTO INTERMEDIARIA, MARCA TATU, ADQ EM 12/03/2013, CONF.
NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
12.200,00

17 0,00ARADO DE 3 AIVECAS, NOVO MARCA IKEDA, ANO/MOD 2006, SERIE - 070001, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
3.000,00

17 0,0001 APLICADOR DE CALCARIO, MARCA TATU, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 14.400,00.

99 0,0001 TRITURADOR 10HP COM ACESSORIOS, MARCA CREMASCO, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS
DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.600,00.

17 0,0001 CARRETA TANQUE 6500 LTS,ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP
004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 12.735,00.

17 0,0002 CARRETAS AGRICOLAS DE MADEIRA 2500 KG, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015 NO VALOR DE R$ 2.500,00 CADA.

17 0,0001 ROCADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM 15/01/2015
NO VALOR DE R$ 4.000,00.

17 0,0001 DEBULHADEIRA, ADQUIRIDO DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENA, NFP 004 EM
15/01/2015 NO VALOR DE R$ 1.000,00.

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS, NO MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 12/03/2007 DE FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES,
CPF 30220620891, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE POLONI - SP, LIVRO 105, FLS 353/357, NO
VALOR DE R$ 64.406,00

99 0,0050% DA AQUISICAO DE BENFEITORIAS NA COMPRA DE 9,68 HAS DE TERRAS, NO COMUM DE 46,2
HAS. NA FAZENDA RANCHO GRANDE, MUNICIPIO DE NHANDEARA - SP, EM 02/10/2008, DE
FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF 302.206.208-91, CONF. ESCRITURA DO CARTORIO DE
MONTE APRAZIVEL - SP, LIVRO 114 FLS 273/277, NO VALOR DE R$ 58.486,13, RESULTADO
UTILIZADO COMO DESPESAS DE CUSTEIO NO MES DE 10/2008

99 0,0050% DA AQUISICAO EM 02/06/2010 DE BENFEITORIAS NA FAZENDA RANCHO GRANDE, ADQ.
CONF. COMPRA DE 9,68 HAS. DE TERRAS E FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, CPF
30202620891, MATRICULA 12.200, LIVRO 177, FLS 107/110, CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE MONTE APRAZIVEL - SP, VALOR R$ 66.954,58.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO
31/12/2014 31/12/2015

SITUAÇÃO EM

BANCO BRASIL-CONTRATO 4000822 104.790,25 113.221,21

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000824 104.626,11 113.129,96

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 14527 159.748,18 170.958,21

BANCO BRASIL-CONTRATO 1718868 15/01/2015   RECEBIMENTO DE CAPITAL   R$
25.000,00

58.848,42 33.021,65

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000852 83.057,36 88.096,00

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000939 24/07/2015   RECEBIMENTO DE CAPITAL   R$
140.568,75

142.855,30 0,00

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000973 66.639,86 72.583,76

BANCO BRASIL-CONTRATO 250206727 07/08/2015   RECEBIMENTO DE CAPITAL   R$
83.100,00

83.100,00 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 58220 - PAGAMENTO EM 2015 R$ 522,03. 0,00 143.877,06

BANCO BRASIL - CONTRATO 4001024 0,00 172.702,64

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 6.261,31
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 38.966,68
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 45.227,99
Desconto Simplificado 9.045,59
Base de cálculo do Imposto 36.182,40
Imposto devido 1.229,10

Imposto retido na fonte do titular 939,20
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 289,90
PARCELAMENTO

Valor da quota 289,90
Número de Quotas 1

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 1.229,10

IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 939,20

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 148.182,21
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 6.607,00
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Bens e direitos em 31/12/2015 438.278,51
Dívidas e ônus reais em 31/12/2014 27.004,13
Dívidas e ônus reais em 31/12/2015 21.656,29

404.870,48Bens e direitos em 31/12/2014
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2015EXERCÍCIO 2016

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 084157078
Data/Hora de impressão: 22/05/2019 10:09:01

CPF do declarante: 377.400.618-08
ND: 08/73.646.565
Data/Hora Entrega: 25/04/2015  15:45:12
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 377.400.618-08Nome: ISADORA MATIAS DOMINGUES
Data de Nascimento: 17/02/1995 Título Eleitoral:
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Número: 1072
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: MONTE APRAZIVEL UF: SP
CEP: 15.150-000 DDD/Telefone: (17) 3295-2079
Natureza da Ocupação: 12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular
Ocupação Principal: 610 Produtor na exploração agropecuária
Tipo de declaração selecionada: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2014:Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2014:    27.50.78.26.71-64

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

CAIXA E VIDA PREVIDENCIA S/A 747,67 0,00 112,15 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 03.730.204/0001-76

TOTAL 747,67 0,00112,150,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

01. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceto as da linha 15, exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de
serviços

0,00

02. Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer caso e pecúlio
recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente

0,00

03. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 0,00

0,0004. Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel residencial para
aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital

05. Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes 0,00

06. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais 0,00

07. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

08. Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 3.136,82

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF

00.000.000/4823-23 BANCO BRASILTitular 1.738,83377.400.618-08

60.746.948/0001-12 BRADESCOTitular 1.397,99377.400.618-08

09. Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pro labore,
aluguéis e serviços prestados

0,00

10. Transferências patrimoniais - doações e heranças 0,00

11. Parcela isenta correspondente à atividade rural 0,00

12. Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00

13. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por servidores de
autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

0,00

14. Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00

15. Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas, recebidas por médico-residente e por servidor da rede pública de educação profissional, científica e tecnológica que
participe das atividades do Pronatec

0,00

16. Benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no Brasil ou do Comitê
Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das Copas das Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa
2014

0,00

17. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar 0,00

18. Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas alienações realizadas até R$
20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

19. Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 20.000,00 em cada mês 0,00

20. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

21. Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com trator, máquina de
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

0,00

22. Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros 0,00

23. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 0,00

24. Outros 0,00

TOTAL 3.136,82

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 0,00

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 0,00

03. Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00

04. Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 0,00
05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

0,00

06. Rendimentos de aplicações financeiras 1.742,58

07. Rendimentos recebidos acumuladamente 0,00
08. 13º salário recebido pelos dependentes 0,00
09. Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
10. Juros sobre capital próprio 0,00

11. Participação nos lucros ou resultados 0,00

12. Outros 0,00

TOTAL 1.742,58

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF

00.360.305/0001-04 CEFTitular 887,27377.400.618-08

68.599.141/0001-06 BANCO DO BRASILTitular 417,43377.400.618-08

00.000.000/4823-23 BANCO BRASILTitular 437,88377.400.618-08

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

Imposto complementar: 0,00

Imposto pago no exterior:

Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

112,15

Imposto retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leão do titular

Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

Imposto retido na fonte do titular

0,00

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

36 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - VGBL 03.730.204/0001-76 15.000,00 0,00

36 BANCO DO BRASIL - PGBL 27.665.207/0001-31 5.000,00 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2013 31/12/2014

14 50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.
NHANDEARA-SP, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSE
FRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES, CPF 33433590842, EM 04/08/2010, CONF. ESC. DO CARTORIO
DE CATANDUVA-SP, LIVRO 177, FLS 262/266. VALOR TOTAL DO IMOVEL R$
207.107,87. MINHA PARTE: 1/2.

103.553,94 103.553,94

105 - Brasil

13 UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ, NUMERO 1043, EM MONTE
APRAZIVEL-SP,  SENDO 50% ADQ EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF
10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO 134, FLS 89/92, POR
R$ 42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIO
POLONI, LIVRO 142, FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA
1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL

84.000,00 84.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2013 31/12/2014

13 50% DE UM TERRENO SITUADO NA RUA OSVALDO CRUZ, LOTE 01,
QUADRA 65, COM AREA DE 138,72 M2, CONTENDO UMA CASA DE
TIJOLOS, OBJ. DA MATRICULA 20.718, RECEBIDO EM DOACAO DE MEUS
PAIS EM 26.03.2012 (COM RESERVA DE USUFRUTO), POR R$ 23.333,33,
CONF. ESC. CARTORIO DE IBIRA-SP, LIVRO 0182, PAGINAS 179/183. MINHA
PARTE 50%

11.666,66 11.666,66

105 - Brasil

21 UMA CAMIONETE GM/S10 COLINA S 4X4, ANO 2011, ANO 2011, COR
PRETA, PLACDA EKO-8085, RENAVAM 351030450, CHASSI
9BG124JJ0BC479917, ADQ. EM 03.07.2012, POR R$ 63.000,00. VENDIDA EM
11-04-2014 PARA PEDRO ANTONIO MASET JUNIOR & CIA LTDA, CNPJ
03794178000140, POR R$ 59.440,00

63.000,00 0,00

105 - Brasil

21 UM VEICULO FORD/ECOSPORT FSL 1.6 FLEX, COR PRATA, FLEX, ANO
2012, PLACA DZZ-9927, CHASSI 9BFZE55P2C8734386, RENAVAM
453033199, ADQ. EM 08/10/13 DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES
CARDENAS, CPF 37740060836, POR R$ 44.000,00

44.000,00 44.000,00

105 - Brasil

61 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG 3501.7 - CC 001.00020475.0 548,62 49,62

105 - Brasil

45 BANCO BRASIL - BB RENDA FIXA LP 100 - CNPJ 68599141000106 0,00 11.647,74

105 - Brasil

97 BANCO BRASIL - BRASILPREV VGBL - CNPJ 27665207000131 0,00 100.000,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2013 31/12/2014

95 CONSORCIO BANCO BRASIL - CNPJ 06043050000132 14.170,71 19.894,30

105 - Brasil

41 BRADESCO - AG 1918 - CONTA 2.054-0 0,65 58,21

105 - Brasil

21 UM VEICULO UTILITARIO MARCA VW SAVEIRO 1.6 CE, COR BRANCA, ANO
2013, PLACA OML5930, CHASSI 9BWLB05U9DP207945, RENAVAM
528629913, ADQ. EM 03-07-2014 DE VITOR HUGO PAVINE, CPF
37862984838 POR R$ 30.000,00

0,00 30.000,00

105 - Brasil

TOTAL 320.940,58 404.870,47

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2013

SITUAÇÃO EM
31/12/2014

11 BANCO DO BRASIL SA - EMPRESTIMO ELETRONICO 18.866,94 0,00

11 BANCO DO BRASIL SA - CDC RENOVACAO 3.040,85 0,00

11 BANCO BRASIL - AG 2502-X - CONTA 21732-8 - CONTA CORRENTE 1.460,15 0,00

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FINANCIAMENTO BENS 32.137,73 0,00

11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 24.3501.400.0000410-77 0,00 27.004,13

TOTAL 55.505,67 27.004,13

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO(A)

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

12 100,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

21,7 3.100.775-9

11 50,00 6 FAZENDA RANCHO GRANDE, NHANDEARA -
SP

36,3 3.100.775-9

10 100,00 6 FAZENDA D. D. III, NHANDEARA - SP 50,8 6.982.532-7

11 50,00 3 FAZENDA D. D. II, MONTE APRAZIVEL 14,5 3.100.772-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

MÊS RECEITA BRUTA DESPESAS DE CUSTEIO/INVESTIMENTO

(Valores em Reais)

180.891,6259.800,53
52.660,02100.361,98
37.653,9416.439,63
84.794,2444.215,03

48.358,7223.100,00
23.767,50235.886,05
51.514,170,00

171.655,91271.100,00
7.865,000,00

312.376,50275.000,00
9.001,860,00

71.165,2059.200,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro

Dezembro

TOTAL 1.085.103,22 1.051.704,68

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL

Receita bruta total
Despesas de custeio e investimento totais
Resultado

Compensação de prejuízo(s) de exercício(s) anterior(es)

Limite de 20% sobre a receita bruta

RESULTADO TRIBUTÁVEL

INFORMAÇÕES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Saldo de prejuízo(s) a compensar

Adiantamento(s) recebido(s) em 2014 por conta de venda para entrega futura
Adiantamento(s) recebido(s) até 2013 a ser(em) informado(s) como receita(s) de produto(s) entregue(s) em 2014

RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

APURAÇÃO DO RESULTADO NÃO TRIBUTÁVEL

1.085.103,22
1.051.704,68

33.398,54

0,00

0,00

217.020,64

33.398,54

0,00

0,00
0,00

0,00

(Valores em Reais)

INFORMAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Saldo de prejuízo(s) a compensar de exercício(s) anterior(es)

Opção pela forma de apuração do resultado tributável Pelo resultado

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Bovinos e bufalinos 237,00806,002,00162,00837,0046,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Caprinos e ovinos 0,000,000,000,000,000,00
Asininos, equinos
e muares

0,000,000,000,000,000,00

Outros 0,000,000,000,000,000,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

(Valores em Reais)

99 0,00A ATIVIDADE RURAL ESTA SENDO EXPLORADA EM CONDOMINIO COM MINHA IRMA, ISABELLA
MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CPF 37740060836

16 0,00TRATOR AGRICOLA NOVO MASSEY FERGUSSON MOD 292/4, COR VERMELHO, DIESEL, SERIE -
2924226826, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 86.500,00.

17 0,00GRADE NIVELADORA, MARCA MARCHESAN C/ 32 DISCOS, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 8.000,00

17 0,00CULTIVADOR OSCILANTE S/ ADUBADEIRA, MARCA DMB MODELO SAO FRANCISCO, CANA
QUEIMADA, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS,
CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 14.500,00.

17 0,00PULVERIZADOR AGRICOLA DE BARRAS, MARCA JACTO, ADQ EM 12/03/2013, CONF. NFP 003, DE
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$ 20.000,00

17 0,00GRADE ARADORA NOVO C/ REMOTO INTERMEDIARIA, MARCA TATU, ADQ EM 12/03/2013, CONF.
NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
12.200,00

17 0,00ARADO DE 3 AIVECAS, NOVO MARCA IKEDA, ANO/MOD 2006, SERIE - 070001, ADQ EM 12/03/2013,
CONF. NFP 003, DE ISABELLA MATIAS DOMINGUES CARDENAS, CNPJ 15.474.672/0001-06, POR R$
3.000,00

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2013 31/12/2014

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000822 100.000,00 104.790,25

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000824 100.000,00 104.626,11

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000202 50.000,00 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 14527 0,00 159.748,18

BANCO BRASIL - CONTRATO 1718868 0,00 58.848,42

BANCO BRASIL 4000852 0,00 83.057,36

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000939 0,00 142.855,30

BANCO BRASIL - CONTRATO 4000973 0,00 66.639,86

BANCO BRASIL - CONTRATO 250206727 0,00 83.100,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 747,67
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 33.398,54
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 34.146,21
Desconto Simplificado 6.829,24
Base de cálculo do Imposto 27.316,97
Imposto devido 439,78

Imposto retido na fonte do titular 112,15
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 327,63
PARCELAMENTO

Valor da quota 327,63
Número de Quotas 1

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 439,78

IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 112,15

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 3.136,82
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 1.742,58
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Bens e direitos em 31/12/2014 404.870,47
Dívidas e ônus reais em 31/12/2013 55.505,67
Dívidas e ônus reais em 31/12/2014 27.004,13
Informações do cônjuge ou companheiro(a) 0,00

320.940,58Bens e direitos em 31/12/2013
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Página 10 de 11
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 25/04/2015 às 15:45:12Controle: 675193901144725
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2014EXERCÍCIO 2015

ISADORA MATIAS DOMINGUES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
377.400.618-08

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Página 11 de 11
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 25/04/2015 às 15:45:12Controle: 675193901144725
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para manifestação, diante das 
pesquisas Renajud (fls. 525/527) e Infojud (fls. 529/587).  Nada 
Mais. Monte Aprazivel, 22 de maio de 2019. Eu, ___, Marcos 
Antonio Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/05/2019 13:06 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0457/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   manifestação, 
 diante das pesquisas Renajud (fls. 525/527) e Infojud (fls. 529/587)." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 22 de maio de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/05/20 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0457/2019,   foi   disponibilizado   na   página   2175/2176   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/05/2019.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato 
 ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo   203,   §   4º   do 
 C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao 
 exequente   para   manifestação,   diante   das   pesquisas   Renajud   (fls. 
 525/527) e Infojud (fls. 529/587)." 

           Monte Aprazível, 23 de maio de 2019. 

           Luiz Francisco Sertório 
           Escrivão Judicial Il 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ISADORA MATIAS DOMINGUES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer a penhora por
termo nos autos, dos imóveis localizados via INFOJUD:

 
UM TERRENO NA RUA OSWALDO CRUZ nº 1043, EM MONTE APRAZIVEL-SP, SENDO 50% ADQ
EM 13/10/2011 DE JOSE GODOIZ, CPF10944115829, CONF. ESC CARTORIO POLONI, LIVRO
134, FLS 89/92, POR R$42.000,00, E OS 50% RESTANTES ADQ. EM 29/04/2013 DE CASSIO
HENRIQUE CARDENAS BASSINI, CPF 33062582880, CONF. ESC. CARTORIOPOLONI, LIVRO 142,
FLS 325/328, POR R$ 42.000,00, OBJ. DA MATRICULA 1.951 DO CRI DE MONTE APRAZIVEL.

 
50% DE 46,20 HA. DE TERRAS DEN. FAZ RANCHO GRANDE, MUN.NHANDEARA-SP, RECEBIDO
EM DOACAO DE MEUS PAIS, JOSEFRANCISCO DOMINGUES, CPF 08436047869, E RENATA
CRISTINA  MATIASDOMINGUES,  CPF  33433590842,  EM  04/08/2010,  CONF.  ESC.  DO
CARTORIODE  CATANDUVA-SP,  LIVRO  177,  FLS  262/266.  VALOR  TOTAL  DO  IMOVEL
R$207.107,87. MINHA PARTE: ½.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 31 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Fls. 591: Antes de apreciar o pedido de penhora, providencie o exequente certidão 
atualizada dos imóveis indicados.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 20 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 24/06/2019 13:13 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0577/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   591:   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   penhora,   providencie   o   exequente   certidão 
 atualizada dos imóveis indicados. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 24 de junho de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 25/06/2019 09:38 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0577/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2597/2601   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   591:   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   penhora,   providencie   o   exequente   certidão 
 atualizada dos imóveis indicados. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 25 de junho de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA  1ª  VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 

 
 
 
 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369 

 
 
 
 

 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos em epígrafe, em que 
contende com ISADORA MATIAS DOMINGUES vem, perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada de matrícula de imóvel atualizada.  

 
 

 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/SP nº 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena 

de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

 

Pede deferimento. 

 
MONTE APRAZÍVEL, 19 de julho de 2019. 
 

 

 
 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Ante a juntada de certidão do imóvel às fls. 596/601, esclareça o exequente qual 
imóvel e a porcentagem que pretende penhorar.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 14 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 15/08/2019 11:52 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0768/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   juntada   de   certidão   do   imóvel   às   fls.   596/601,   esclareça   o   exequente   qual 
 imóvel e a porcentagem que pretende penhorar. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 15 de agosto de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 16/08/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0768/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1955/1959   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   juntada   de   certidão   do   imóvel   às   fls.   596/601,   esclareça   o   exequente   qual 
 imóvel e a porcentagem que pretende penhorar. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 16 de agosto de 2019. 

           Glaucia Andrioli Chiarelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/MINAS 

GERAIS 

 

 

Ref. Autos do processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

 

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, em que 

contende com ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, por seu procurador, ratificar a manifestação 

realizada em fl. 591, bem como requerer o prosseguimento do 

presente feito. 

 

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG 77.167 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena 

de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de 

Processo Civil. 

 

Pede deferimento. 

MONTE APRAZÍVEL, 21 de agosto de 2019. 

 

RICARDO LOPES GODOY  
OAB/MG 77.167  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls.595/601: Defiro a Penhora do imóvel objeto da matrícula nº 1.951 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Monte Aprazível, descrição às fls. 596/601, da parte ideal pertencente à 
executada Isadora Matias Domingues, observando o disposto no artigo 845, § 1º, do Código de 
Processo Civil, servindo esta decisão como Termo. 

Em seguida, intime-se a executada para conhecimento, na pessoa de seu 
procurador constituído, advertindo-o de que por este ato fica constituída fiel depositária. A penhora 
na presença do executado, reputa-se intimado.  

Formalizada a penhora, a averbação será feita por este juízo através do sistema 
informatizado, com a inserção na matrícula após o pagamento do boleto emitido.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 15 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/09/2019 13:14 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0881/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.595/601:   Defiro   a   Penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   1.951   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Monte   Aprazível,   descrição   às   fls.   596/601,   da   parte   ideal   pertencente   à   executada 
 Isadora   Matias   Domingues,   observando   o   disposto   no   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   servindo 
 esta   decisão   como   Termo.   Em   seguida,   intime-se   a   executada   para   conhecimento,   na   pessoa   de   seu 
 procurador   constituído,   advertindo-o   de   que   por   este   ato   fica   constituída   fiel   depositária.   A   penhora   na 
 presença   do   executado,   reputa-se   intimado.   Formalizada   a   penhora,   a   averbação   será   feita   por   este   juízo 
 através   do   sistema   informatizado,   com   a   inserção   na   matrícula   após   o   pagamento   do   boleto   emitido. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 17 de setembro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 18/09/2019 10:05 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0881/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2453/2458   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.595/601:   Defiro   a   Penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   1.951   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Monte   Aprazível,   descrição   às   fls.   596/601,   da   parte   ideal   pertencente   à   executada 
 Isadora   Matias   Domingues,   observando   o   disposto   no   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   servindo 
 esta   decisão   como   Termo.   Em   seguida,   intime-se   a   executada   para   conhecimento,   na   pessoa   de   seu 
 procurador   constituído,   advertindo-o   de   que   por   este   ato   fica   constituída   fiel   depositária.   A   penhora   na 
 presença   do   executado,   reputa-se   intimado.   Formalizada   a   penhora,   a   averbação   será   feita   por   este   juízo 
 através   do   sistema   informatizado,   com   a   inserção   na   matrícula   após   o   pagamento   do   boleto   emitido. 
 Intime-se." 

           Monte Aprazível, 18 de setembro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 

 

1/1 

_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 
 
  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO promovida por BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que seja 

designada audiência conciliatória, para tentativa de solução da lide.  

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 08 de Novembro de 2019. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, Av. Amadeu Bizelli, 
1744, Centro, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP  

Executado: ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazivel - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

A alegação de insuficiência de recursos por pessoa natural é dotada de presunção 
legal de veracidade, mas pode ser afastada por elementos probatórios idôneos em sentido contrário 
(art. 99, §3º, do CPC).

No caso, a declaração do imposto de renda da executada às fls. 542/551, apontam 
que a executada possui imóveis rurais além de veículo e R$ 80.000,00 em dinheiro em caixa,  
padrão que se mostra, concretamente, incompatível com a alegação de insuficiência de recursos. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça de fls, 94/97.

Diante da manifestação de interesse da executada, designo audiência de 
conciliação para o dia  06 de fevereiro de 2020, às 13 horas e 30 minutos, a ser realizada no 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – Cejusc, situado na Rua Monteiro Lobato, 
nº 536, centro, nesta cidade. 

Ficam as partes intimadas para comparecimento na audiênica designada, na 
pessoa de seus procuradores constituídos, bem como cientes de que o comparecimento na 
audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração 
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência  injustificada é 
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. 

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Arbitro em R$ 120,00 (cento e vinte reais) para a respectiva faixa de valor da 
causa 101.337,11 os honorários do conciliador, nos termos do artigo 7º, da Resolução 809/2019, 
do E. TJSP, que deverão ser adiantados pela parte executada, mediante depósito judicial vinculado 
a este processo. O comprovante de depósito deverá ser apresentado até 5 (cinco) dias uteis antes da 
sessão designada.

O valor arbitrado foi estimado com base na tabela anexa ao ato normativo citado, 
será devido desde que realizada a sessão, ainda que não obtido o acordo (artigo 11, da Resolução 
809/2019, do E. TJSP), hipótese em que integrará as verbas passiveis de reembolso, em 
consonância com o disposto no artigo 82, § 2º, do NCPC. Havendo acordo, incidirá o disposto nos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 2

artigos 86 e 90, §2º, ambos, do NCPC.

A não realização do depósito, pela executada, implicará na incidência da 
penalidade insculpida no artigo 334, § 8º, do NCPC, por analogia.

Encaminhado o termo da audiência de conciliação e confirmada a realização da 
sessão, com ou sem acordo, expeça-se guia de levantamento em favor do conciliador que a 
conduziu.

 Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 17 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/12/2019 13:05 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1229/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   alegação   de   insuficiência   de   recursos   por   pessoa   natural   é   dotada   de   presunção 
 legal   de   veracidade,   mas   pode   ser   afastada   por   elementos   probatórios   idôneos   em   sentido   contrário   (art.   99, 
 §3º,   do   CPC).   No   caso,   a   declaração   do   imposto   de   renda   da   executada   às   fls.   542/551,   apontam   que   a 
 executada   possui   imóveis   rurais   além   de   veículo   e   R$   80.000,00   em   dinheiro   em   caixa,   padrão   que   se   mostra, 
 concretamente,   incompatível   com   a   alegação   de   insuficiência   de   recursos.   Ante   o   exposto,   INDEFIRO   o 
 pedido   de   gratuidade   de   justiça   de   fls,   94/97.   Diante   da   manifestação   de   interesse   da   executada,   designo 
 audiência   de   conciliação   para   o   dia   06   de   fevereiro   de   2020,   às   13   horas   e   30   minutos,   a   ser   realizada   no 
 Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   -   Cejusc,   situado   na   Rua   Monteiro   Lobato,   nº   536, 
 centro,   nesta   cidade.   Ficam   as   partes   intimadas   para   comparecimento   na   audiênica   designada,   na   pessoa   de 
 seus   procuradores   constituídos,   bem   como   cientes   de   que   o   comparecimento   na   audiência   é   obrigatório 
 (pessoalmente   ou   por   intermédio   de   representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   outorga   de 
 poderes   para   negociar   e   transigir).   A   ausência   injustificada   é   considerada   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 justiça,   sendo   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da 
 causa.   As   partes   devem   estar   acompanhadas   de   seus   advogados.   Arbitro   em   R$   120,00   (cento   e   vinte   reais) 
 para   a   respectiva   faixa   de   valor   da   causa   101.337,11   os   honorários   do   conciliador,   nos   termos   do   artigo   7º,   da 
 Resolução   809/2019,   do   E.   TJSP,   que   deverão   ser   adiantados   pela   parte   executada,   mediante   depósito 
 judicial   vinculado   a   este   processo.   O   comprovante   de   depósito   deverá   ser   apresentado   até   5   (cinco)   dias   uteis 
 antes   da   sessão   designada.   O   valor   arbitrado   foi   estimado   com   base   na   tabela   anexa   ao   ato   normativo   citado, 
 será   devido   desde   que   realizada   a   sessão,   ainda   que   não   obtido   o   acordo   (artigo   11,   da   Resolução   809/2019, 
 do   E.   TJSP),   hipótese   em   que   integrará   as   verbas   passiveis   de   reembolso,   em   consonância   com   o   disposto   no 
 artigo   82,   §   2º,   do   NCPC.   Havendo   acordo,   incidirá   o   disposto   nos   artigos   86   e   90,   §2º,   ambos,   do   NCPC.   A 
 não   realização   do   depósito,   pela   executada,   implicará   na   incidência   da   penalidade   insculpida   no   artigo   334,   § 
 8º,   do   NCPC,   por   analogia.   Encaminhado   o   termo   da   audiência   de   conciliação   e   confirmada   a   realização   da 
 sessão,   com   ou   sem   acordo,   expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   do   conciliador   que   a   conduziu.   Servirá 
 o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 19 de dezembro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 07/01/2020 10:08 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1229/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1285/1286   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   alegação   de   insuficiência   de   recursos   por   pessoa   natural   é   dotada   de   presunção 
 legal   de   veracidade,   mas   pode   ser   afastada   por   elementos   probatórios   idôneos   em   sentido   contrário   (art.   99, 
 §3º,   do   CPC).   No   caso,   a   declaração   do   imposto   de   renda   da   executada   às   fls.   542/551,   apontam   que   a 
 executada   possui   imóveis   rurais   além   de   veículo   e   R$   80.000,00   em   dinheiro   em   caixa,   padrão   que   se   mostra, 
 concretamente,   incompatível   com   a   alegação   de   insuficiência   de   recursos.   Ante   o   exposto,   INDEFIRO   o 
 pedido   de   gratuidade   de   justiça   de   fls,   94/97.   Diante   da   manifestação   de   interesse   da   executada,   designo 
 audiência   de   conciliação   para   o   dia   06   de   fevereiro   de   2020,   às   13   horas   e   30   minutos,   a   ser   realizada   no 
 Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   -   Cejusc,   situado   na   Rua   Monteiro   Lobato,   nº   536, 
 centro,   nesta   cidade.   Ficam   as   partes   intimadas   para   comparecimento   na   audiênica   designada,   na   pessoa   de 
 seus   procuradores   constituídos,   bem   como   cientes   de   que   o   comparecimento   na   audiência   é   obrigatório 
 (pessoalmente   ou   por   intermédio   de   representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   outorga   de 
 poderes   para   negociar   e   transigir).   A   ausência   injustificada   é   considerada   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 justiça,   sendo   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da 
 causa.   As   partes   devem   estar   acompanhadas   de   seus   advogados.   Arbitro   em   R$   120,00   (cento   e   vinte   reais) 
 para   a   respectiva   faixa   de   valor   da   causa   101.337,11   os   honorários   do   conciliador,   nos   termos   do   artigo   7º,   da 
 Resolução   809/2019,   do   E.   TJSP,   que   deverão   ser   adiantados   pela   parte   executada,   mediante   depósito 
 judicial   vinculado   a   este   processo.   O   comprovante   de   depósito   deverá   ser   apresentado   até   5   (cinco)   dias   uteis 
 antes   da   sessão   designada.   O   valor   arbitrado   foi   estimado   com   base   na   tabela   anexa   ao   ato   normativo   citado, 
 será   devido   desde   que   realizada   a   sessão,   ainda   que   não   obtido   o   acordo   (artigo   11,   da   Resolução   809/2019, 
 do   E.   TJSP),   hipótese   em   que   integrará   as   verbas   passiveis   de   reembolso,   em   consonância   com   o   disposto   no 
 artigo   82,   §   2º,   do   NCPC.   Havendo   acordo,   incidirá   o   disposto   nos   artigos   86   e   90,   §2º,   ambos,   do   NCPC.   A 
 não   realização   do   depósito,   pela   executada,   implicará   na   incidência   da   penalidade   insculpida   no   artigo   334,   § 
 8º,   do   NCPC,   por   analogia.   Encaminhado   o   termo   da   audiência   de   conciliação   e   confirmada   a   realização   da 
 sessão,   com   ou   sem   acordo,   expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   do   conciliador   que   a   conduziu.   Servirá 
 o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 7 de janeiro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 

 

1/1 

_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 
 
  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO promovida por BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

incluso comprovante de depósito dos honorários de conciliador.   

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 16 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 15/01/2020 10:09:54

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: B. do B. S.

Réu: I. M. D.

Monte Aprazível Foro De Monte - Cartório Da 1ª. Vara Judicia

Processo: 10006055920188260369 - ID 081020000093492550

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários do conc

iliador, nos termos do artigo 7º, da Resolução 809/2019.

 

00190.00009 02836.585006 82069.094173 1 81960000012000

ISADORA MATIAS DOMINGUES                                               CPF: 377.400.618-08  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10006055920188260369,   Monte Aprazível Foro De Monte - Cartório Da 1ª. Vara Judicial 1ª Vara   

 

28365850082069094 81020000093492550 16/03/2020 120,00 120,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 82069.094173 1 81960000012000

BANCO DO BRASIL S/A 

15/01/2020 81020000093492550 ND N 15/01/2020

81020000093492550 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000093492550 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

ISADORA MATIAS DOMINGUES                                               CPF: 377.400.618-08 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10006055920188260369, Monte Aprazível Foro De Monte - Cartório Da 1ª. Vara Judicial 1ª Vara
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MONTE APRAZÍVEL/SP 

 

Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369 

 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, sediada no 
Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito 
Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, nos autos em 
epígrafe, que contende com ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, perante V. 
Exa.,  requerer a juntada dos documentos  anexo. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas exclusivamente 
em nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 77.167 e OAB/SP 
321.781, bem como da sociedade FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS, OAB/MG 
1.118, para fins de recebimento de publicações, sob pena de nulidade absoluta. 

Por derradeiro, em cumprimento à norma do inciso II do artigo 106 
do Código de Processo Civil, informa o autor o endereço de seu patrono para 
eventuais intimações, a saber: Rua Bernardo Guimarães, 1986 - bairro Lourdes, 
Belo Horizonte/MG - CEP 30.140-082. 

 
 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo/SP, 08 de junho de 2017. 
 

 
RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781           
 
 
FLAVIA STEIL ABEID 
OAB/SP 350.622 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, o(a) Advogado(a) Dr(a). 

TATIANA ABREU GALLEGO GARCIA OAB/SP 223.877, parte dos poderes a mim 

conferidos pelo BANCO DO BRASIL S A, especificamente e tão somente para 

obtenção de cópia dos autos, se físico, para levantamento de alvarás e para 

realização de atos na audiência designada, podendo transigir, nos autos nº 

10006055920188260369 

Fica expressamente consignado que o(a) advogado(a) 

substabelecido(a) não recebeu poderes para receber intimações e notificações em 

audiência ou secretaria, confessar, renunciar a direito que se funda a ação, 

reconhecer a procedência ou imporcedência da ação, firmar compromisso arbitral 

e receber intimações relativas a atos de cumprimento pessoal e individual da 

instituição outorgante. 

Por fim, o poder para recebimento de intimações em processos 

judiciais (norma do art. 234, do CPC), fica restrito ao advogado e sócio RICARDO 

LOPES GODOY, inscrito na OAB/BA 47.095, OAB/DF 37.808, OAB/ES 19.647, OAB/MG 

77167, OAB/PR 77.462, OAB/PE 1.931-A, OAB/RJ 174.531, OAB/RS 86.106, OAB/SC 

42.981, OAB/SP 321.781, devendo constar ao menos um deles nas publicações em 

órgão oficial ou cartas de intimações, sob pena de nulidade (Art. 236, § 1º, CPC). 

 
 

 
RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA

Rua Monteiro Lobato, nº 269, centro
CEP 15150-000, Monte Aprazivel - SP

Tel.(17) 3275-1705

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL - CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Reclamação nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente:
Representante:
Advogada:

Banco do Brasil  S/A - CNPJ: 00.000.000/0001-91
Fabiana dos Santos Nunes - CPF: 282.668.888-09, RG: 29.640.233-3
Tatiana Abreu Gallego  Garcia - OAB/SP: 223.877

Executado:
Advogado/Representante:

Isadora Matias Domingues- CPF: 377.400.618-08
Alexandre de Souza Guimarães - OAB/SP: 291.306

Data da audiência: 06/02/2020 às 13:42h

                      Aos 06 de fevereiro de 2020, às 13:42 horas, nesta Cidade e Comarca de Monte 

Aprazível, Estado de São Paulo, no CEJUSC, na presença da Conciliadora/Mediadora 

ELISABETE APARECIDA GALISTEU, RG:11.953.372-8, comigo funcionária abaixo 

assinada, foi aberta a audiência de conciliação/mediação, nos autos da ação e entre as partes 

supramencionadas. Apregoadas as partes, compareceram a representante da exequente, 

acompanhada de sua advogada e o Dr. Alexandre de Souza Guimarães, representando a 

executada, neste ato. Ausente a executada. Proposta a conciliação entre as partes, esta restou 

INFRUTÍFERA. Quanto aos honorários da Conciliadora/Mediadora Elisabete Aparecida 

Galisteu, a parte executada efetuou o depósito judicial, conforme comprovante juntado às fls.620. 

A Conciliadora/Mediadora requereu a expedição da Guia de Levantamento de seus honorários.  

Pela Conciliadora foi consignada a remessa dos autos à vara de origem, para as providências 

necessárias.  NADA MAIS. Para constar, lavrei o presente que vai devidamente assinado. 

Eu,_______________________(Heloiza Gomes da Silva Hipólito), funcionária, digitei.

Conciliador(a): ELISABETE APARECIDA GALISTEU

Exequente: Banco do Brasil  S/A
Representante: Fabiana dos Santos Nunes 

Advogada da Exequente:

Executada: Isadora Matias Domingues
Advogado/Representante: Alexandre de Souza Guimarães
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente :
Para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento 
do feito. 
Nada Mais. Monte Aprazivel, 12 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado de levantamento judicial para conciliação

Nada Mais. Monte Aprazivel, 12 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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13/02/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=20900 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
600117943216

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015345718

Processo nº
10006055920188260369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
120,00

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
1-91

Autenticação Eletrônica
35024BA9C4673941 Data/Hora da impressão 13/02/2020 / 14:43:30 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
600117943216

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015345718

Processo nº
10006055920188260369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
120,00

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
1-91

Autenticação Eletrônica
35024BA9C4673941 Data/Hora da impressão 13/02/2020 / 14:43:30 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
600117943216

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/01/2020

Agência(pref/dv)
145 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/01/2020

Nº da guia
000000015345718

Processo nº
10006055920188260369

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MONTE APRAZIVEL

Orgão/Vara
1ª VARA

Depositante
REU

Valor do depósito - R$
120,00

REU
ISADORA MATIAS DOMINGUES

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
377.400.618-08

AUTOR
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
1-91

Autenticação Eletrônica
35024BA9C4673941 Data/Hora da impressão 13/02/2020 / 14:43:30 Data do depósito 15/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que haver expedido o mandado de levantamento nº  
48/2020 no valor de R$120,00, em favor da conciliadora, Sra. Elisabete 
Aparecida Galisteu, em cumprimento à determinação retro. Monte 
Aprazivel, 13 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Marcia Junqueira Sciotti De 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/02/2020 11:37 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0110/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   :   Para 
 manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 17 de fevereiro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 18/02/2020 14:05 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2717/2726   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   :   Para 
 manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito." 

           Monte Aprazível, 18 de fevereiro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP 

 

 

     Ref. Autos do processo nº.: 10006055920188260369 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Exa., por seus procuradores, 

que esta subscrevem, expor e requerer o que segue. 

 

 

A demanda vem se prolongando no tempo. Foram realizadas pesquisas de bens pelos 

sistemas conveniados, contudo, restaram infrutíferas na satisfação integral do débito. O 

Exequente também diligenciou na procura de bens do executado, sem êxito. 

 

Nesse ínterim, não se pode olvidar dos princípios específicos do Processo de Execução, tal 

como o Princípio da Disponibilidade do Processo Pelo Credor, o qual indica que a execução 

é feita a benefício deste, para que possa satisfazer o seu crédito, nas palavras do 

processualista Marcus Vinícius Rios Gonçalves. (Direito Processual Civil Esquematizado. 2.ed. 

Saraiva. 2012) 

 

Em mesmo sentido, Alexandre Freitas Câmara assevera: 

 

Assim, na execução por quantia certa, o processo de execução só 

será efetivo se for capaz de assegurar ao exeqüente a soma em 

dinheiro a que faz jus. Da mesma forma, na execução para entrega 

de coisa, a efetividade do processo depende de sua aptidão para 

garantir que o exeqüente receba a coisa que lhe é devida. 

(Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil, vol. 2, 

21ª ed. Atlas, 2012, p.165) 
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Diante disso, o Exequente requer a intimação das partes Executadas, NA PESSOA DE SEUS 

ADVOGADOS, para que indiquem bens à penhora e, havendo descumprimento, seja 

aplicada multa prevista na norma do artigo 774 do CPC vigente, que prevê a intimação do 

Executado para indicar ao juízo quais são e onde estão seus bens passíveis de penhora, bem 

como seus respectivos valores, vejamos: 

 

Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta 

comissiva ou omissiva do executado que:  

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens 

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua 

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa 

em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do 

débito em execução, a qual será revertida em proveito do 

exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de 

outras sanções de natureza processual ou material. 

 

Relevante destacar que a regra elencada no Artigo 774 do Novo CPC, confere ao 

magistrado, poderes para comandar o cumprimento da obrigação pelo devedor, através 

da aplicação de multa, na eventualidade de o devedor não indicar ao Juízo, ou informar 

onde se encontram os bens que garantam a satisfação da medida executiva. Requer a 

aplicação de multa correspondente a 20% do valor atualizado do débito, devendo ser 

acrescida ao valor Exequendo caso constatada a omissão do Executado. 

 

O juiz é responsável pela igualdade das partes no processo, por isso deve penalizar o 

devedor que praticar ato atentatório à dignidade da justiça ou ao exercício da jurisdição. 

Assim, caracterizada a prática dos atos atentatórios, aplicam-se, no limite legal, as multas 

previstas nos artigos 77, IV e parágrafo único, e 774 do Novo CPC. 

 

Art. 77. São deveres da parte e de todos aqueles que de qualquer 

forma participam do processo: (...) 

IV – cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza 

provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação 
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§ 2º - A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 

multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a 

gravidade da conduta. 

§ 3º - Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista 

no § 2o será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o 

trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua execução 

observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos 

fundos previstos no art. 97. 

§ 4º - A multa estabelecida no § 2o poderá ser fixada 

independentemente da incidência das previstas nos arts. 523, § 1o, e 

536, § 1o. 

§ 5º - Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 

prevista no § 2o poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 

salário-mínimo. 

 

Atitudes procrastinatórias que vem diuturnamente são adotadas pela parte devedora, 

durante o curso do feito processual, principalmente com relação ao descumprimento da 

ordem judicial de indicação de bens. 

 

Assim afirmou MICHEL TADEU MARQUES: 

 

Pois bem. Tais atitudes não devem mais prevalecer, pois superado o 

individualismo, prosperou também na seara processual a positivação 

dos deveres de lealdade, de boa-fé e de cooperação para com a 

realização da Justiça (princípio da cooperação – 339 do CPC). 

O dever de cooperação pelos ora Executados compreende a 

obrigação de indicação dos bens aptos à satisfação da obrigação 

(CPC, art. 600, IV), sob as penas dos artigos 14, parágrafo único, 601 e 

18 do CPC. A relevância desse dever processual é notória, pois a 

maior dificuldade da execução reside na localização dos bens. 

Manifesta, portanto, a importância da correta compreensão e 
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utilização desse dever dos Executados como instrumento de 

promoção dos direitos à efetividade e à razoável duração do 

processo (CF, art. 5º, XXXV e LXXVIII). (MARQUES. Michel Tadeu, DO 

DESRESPEITO ÀS ORDENS JUDICIAIS NA 

EXECUÇÃO; São Paulo, 2009.) 

 

A jurisprudência trata, em mesmo sentido, da presente situação: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO INDICAÇÃO BENS PENHORÁVEIS 

PELO DEVEDOR - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - 

APLICAÇÃO DE MULTA - RECURSO NÃO PROVIDO. - Ainda que não 

possua bens passiveis de penhora, o executado tem o dever se 

manifestar quando instado, considerando o seu dever de 

colaboração atribuído às partes e aos juízes. - O executado, intimado 

para indicar bens sujeitos à penhora, nos moldes do art. 600, IV, do 

CPC, deixando de fazê-lo, comete ato atentatório à dignidade da 

justiça, incorrendo na multa prevista no art. 601 do CPC. - Recurso 

não provido. (TJ-MG - AI: 10024122903149001 MG, Relator: Luís Carlos 

Gambogi, Data de Julgamento: 16/03/2016, Câmaras Cíveis / 5ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/03/2016). 

 

Cumpre assinalar que, devidamente intimado, o devedor deverá comprovar cabalmente 

que não possui bens, não bastando a simples declaração. 

 

Deste modo, visando dar efetividade ao feito, cumprindo o texto legal, primando pela 

satisfação de um direito constituído e, ao mesmo tempo, agindo contra a leniência diante 

do não cumprimento de uma obrigação por parte dos executados, requer seja imputada 

ao executado a obrigação de nomear bens penhoráveis, conforme prescrição do art. 829, § 

2º do Novo CPC, sob pena de incorrer nas penalizações dos arts. 774, V e parágrafo único 

do Novo CPC, bem como do art. 77, IV e §§ 2º, 3º, 4º e 5º, ante o agir doloso deste para com 

o seguimento do feito, e a obrigação de pagar se encontrar legalmente constituída através 

do título executivo judicial acostado aos autos. 
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Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu 

nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código 

de Processo Civil. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

MONTE APRAZÍVEL, 20 de fevereiro de 2020. 

  

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador constituído, para indicar a este 
juízo, no prazo de cinco (05) dias, quais são e onde se encontram os bens que possui sujeitos à 
penhora, informando seus respectivos valores (art. 774, V do CPC), sob pena de incidir na multa 
de 20% prevista no parágrafo único do mesmo artigo.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/03/2020 12:25 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0152/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   procurador   constituído,   para   indicar   a 
 este   juízo,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   que   possui   sujeitos   à   penhora, 
 informando   seus   respectivos   valores   (art.   774,   V   do   CPC),   sob   pena   de   incidir   na   multa   de   20%   prevista   no 
 parágrafo único do mesmo artigo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 2 de março de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 03/03/2020 10:58 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2373/2375   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   procurador   constituído,   para   indicar   a 
 este   juízo,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   que   possui   sujeitos   à   penhora, 
 informando   seus   respectivos   valores   (art.   774,   V   do   CPC),   sob   pena   de   incidir   na   multa   de   20%   prevista   no 
 parágrafo único do mesmo artigo. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 3 de março de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 

 

1/1 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP 
CEP 15085-340 – Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723 – E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: autos do processo de nº 1000605-59.2018.8.26.0369 
 

 

 ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta subscrevem, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

fl. 658, informar que não há bens penhoráveis de sua titularidade, motivo pelo qual fica 

impossibilitada de cumprir referida decisão.  

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 

 São José do Rio Preto – SP, 10 de Março de 2020. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

O credor não obteve êxito desde o ajuizamento da ação em 

comprovar a existência de patrimônio do devedor.

Por outro lado, o processo não pode ficar parado no escaninho por 

longos meses, a pedido da parte autora, sem que andamento efetivo.

Assim, havendo expressa previsão legal de que a ausência de bens 

do devedor impõe a suspensão da execução, determino o sobrestamento do presente 

feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC.

Determino a remessa dos autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior 

desarquivamento para pleno andamento.

Int.

Monte Aprazivel, 20 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/04/2020 10:16 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   credor   não   obteve   êxito   desde   o   ajuizamento   da   ação   em   comprovar   a 
 existência   de   patrimônio   do   devedor.   Por   outro   lado,   o   processo   não   pode   ficar   parado   no   escaninho   por 
 longos   meses,   a   pedido   da   parte   autora,   sem   que   andamento   efetivo.   Assim,   havendo   expressa   previsão   legal 
 de   que   a   ausência   de   bens   do   devedor   impõe   a   suspensão   da   execução,   determino   o   sobrestamento   do 
 presente   feito,   nos   termos   do   artigo   791,   III,   do   CPC.   Determino   a   remessa   dos   autos   ao   arquivo,   sem 
 prejuízo de posterior desarquivamento para pleno andamento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 2 de abril de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 03/04/2020 09:30 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2491/2494   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   credor   não   obteve   êxito   desde   o   ajuizamento   da   ação   em   comprovar   a 
 existência   de   patrimônio   do   devedor.   Por   outro   lado,   o   processo   não   pode   ficar   parado   no   escaninho   por 
 longos   meses,   a   pedido   da   parte   autora,   sem   que   andamento   efetivo.   Assim,   havendo   expressa   previsão   legal 
 de   que   a   ausência   de   bens   do   devedor   impõe   a   suspensão   da   execução,   determino   o   sobrestamento   do 
 presente   feito,   nos   termos   do   artigo   791,   III,   do   CPC.   Determino   a   remessa   dos   autos   ao   arquivo,   sem 
 prejuízo de posterior desarquivamento para pleno andamento. Int." 

           Monte Aprazível, 3 de abril de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ISADORA MATIAS DOMINGUES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, expor e requerer o
que se segue.

Requer o exequente que seja procedido o envio de ofício à SUSEP – SUPERINTENDENCIA DE
SEGUROS PRIVADOS, a fim de que sejam identificados seguros e outros valores de controle da
referida instituição a serem auferidos pelo(s) Executado(s), bloqueando-os, como forma de
satisfazer-se do débito exequente.
 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 07 de abril de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, Av. Amadeu Bizelli, 
1744, Centro, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP  

Executado: ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazivel - SP

                                                     
Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

Expeça-se ofício à SUSEP, para bloqueio de eventuais previdências privadas de 
titularidade da executada, até o limite do débito (fl. 473), conforme requerido às fls. 665, 
intimando-se o exequente para retirada e comprovação do protocolo.

Intime-se. 

Intime-se.

Monte Aprazivel, 08 de abril de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 16/04/2020 11:58 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0265/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   ofício   à   SUSEP,   para   bloqueio   de   eventuais   previdências   privadas   de 
 titularidade   da   executada,   até   o   limite   do   débito   (fl.   473),   conforme   requerido   às   fls.   665,   intimando-se   o 
 exequente para retirada e comprovação do protocolo. Intime-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 16 de abril de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/04/2020 09:32 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0265/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2171/2175   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   ofício   à   SUSEP,   para   bloqueio   de   eventuais   previdências   privadas   de 
 titularidade   da   executada,   até   o   limite   do   débito   (fl.   473),   conforme   requerido   às   fls.   665,   intimando-se   o 
 exequente para retirada e comprovação do protocolo. Intime-se. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 17 de abril de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO 

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileiro, Solteira, Agricultora, CPF 
377.400.618-08, com endereço à Rua Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazivel - SP

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Monte Aprazivel, 28 de abril de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria 
o bloqueio de eventuais previdências privadas de titularidade da executada ISADORA MATIAS 
DOMINGUES, CPF 377.400.618-08, até o limite do débito no valor de R$121.808,40, 
comunicando a este Juízo.

Para processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser 
encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (monteapraz1@tjsp.jus.br), 
em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no 
campo "assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Rua Formosa, nº 367, 26º andar - Edifício CBI
São Paulo - SP 
CEP: 01049-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao exequente para :

Providenciar, em 05 (cinco) dias, o encaminhamento do oficio 
de fl.669, comprovando nos autos o protocolo.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 30 de abril de 2020. Eu, ___, 
Marcia Cristina Ciapina Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 04/05/2020 12:17 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0303/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   : 
 Providenciar, em 05 (cinco) dias, o encaminhamento do oficio de fl.669, comprovando nos autos o protocolo." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 4 de maio de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 05/05/2020 09:44 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0303/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2295/2297   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   : 
 Providenciar, em 05 (cinco) dias, o encaminhamento do oficio de fl.669, comprovando nos autos o protocolo." 

           Monte Aprazível, 5 de maio de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 - VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ISADORA MATIAS DOMINGUES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, expor e requerer o que se
segue.

O exequente informa que está providenciando o protocolo do ofício junto à
SUSEP.  Porém,  considerando  a  presente  pandemia  e  consequente
isolamento social  vivenciado pelo  país,  requer  a  dilação do prazo para
juntada aos autos do comprovante de protocolo do ofício.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 09 de junho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos. 

Defiro o sobrestamento pelo prazo de 30 dias. 
Decorrido, manifeste-se o exequente.
Intime-se. 

Monte Aprazivel, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/06/2020 12:17 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorrido,   manifeste-se   o 
 exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 19 de junho de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 - VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO PAULO.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores,  em atenção  ao  despacho  retro,  requerer  a  juntada  dos
comprovantes de protocolo dos ofícios, dando regular cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 23 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0720402
Usuário Externo (signatário): Ricardo Lopes Godoy
IP utilizado: 187.49.186.156
Data e Horário: 16/06/2020 10:52:42
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 15414.607881/2020-51
Interessados:
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO APULO - COMARCA DE MONTE APRAZIVEL - FORO DE
MONTE APRAZIVEL - 1ª VARA CIVEL
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - DOCUMENTO OFICIO 0720401

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS.
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 - VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO PAULO.

 

 
Ref. ao processo n.º 10006055920188260369
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, partes igualmente
qualificadas, vem, respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus
procuradores,  em atenção  ao  despacho  retro,  requerer  a  juntada  dos
comprovantes de protocolo dos ofícios, dando regular cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 23 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0720402
Usuário Externo (signatário): Ricardo Lopes Godoy
IP utilizado: 187.49.186.156
Data e Horário: 16/06/2020 10:52:42
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 15414.607881/2020-51
Interessados:
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO APULO - COMARCA DE MONTE APRAZIVEL - FORO DE
MONTE APRAZIVEL - 1ª VARA CIVEL
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - DOCUMENTO OFICIO 0720401

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS.
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, parte dos poderes a mim conferidos 

especificamente e tão somente para obtenção de cópia dos autos, se físico, 

retirar carta precatória, para levantamento de alvarás e para realização de 

atos na audiência designada, bem como protocolização de petições, aos 

seguintes advogados(as): 

- Barbara Ferraz Bellani – OAB/SP 353.157 

- Barbara Nicole Lopes - OAB/SP 418.035 

- Daniela da Cunha Leonarde Ribeiro – OAB/DF 31.500 

- Estarela Maia Bravo Mendes – OAB/SP 378.606 

- Genoi Felipe Silva Faria – OAB/SP 406.794 

- Guilherme Rodrigues Carrijo Martins – OAB/MG  174.088 

- Larissa Rodrigues D’Angelis – OAB/MG 151.780 

- Luquesia Rodrigues Dos Santos - OAB/SP 412.257 

- Maria De Lourdes Manrique Branco – OAB/SP 397.155 

- Mariellen Belloti Garcia – OAB/SP 351.245 

- Naiana Ramirez Ratsbone– OAB/SP 381.686 

-Leila Maria Neres Costa -OAB/MG 187.360 

 

Fica expressamente consignado que a substabelecida não recebeu poderes 

para receber intimações e notificações em audiência ou secretaria, confessar, 

renunciar a direito que se funda a ação, reconhecer a procedência ou 

improcedência da ação, firmar compromisso arbitral e receber intimações 

relativas a atos de cumprimento pessoal e individual da instituição outorgante. 

Por fim, requer que todas as futuras publicações e intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome de RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG 

77.167 e OAB/SP 321.781, devendo constar ao menos um deles nas publicações 

em órgão oficial ou cartas de intimações, sob pena de nulidade (Art. 236, § 1º, 

CPC). 

Belo Horizonte/MG, 027 de julho de 2020. 

 

 

RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 – OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para:

Manifestar-se sobre as respostas de ofício juntada a fls. 684/690.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 01 de setembro de 2020. Eu, ___, 
Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/09/2020 10:28 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0688/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se 
 sobre as respostas de ofício juntada a fls. 684/690." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 2 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 03/09/2020 09:14 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0688/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1782/1784   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se 
 sobre as respostas de ofício juntada a fls. 684/690." 

           Monte Aprazível, 3 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA - FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ISADORA MATIAS DOMINGUES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, requerer seja determinada a
avaliação do bem penhorado conforme termo de penhora de Fls. 609/611, a
fim de possibilitar a designação de leilão e garantir a satisfação do crédito
exequendo.

Considerando as despesas com leilão judicial e o percentual de efetividade,
pretende o exequente proceder á expropriação do bem penhorado mediante
leilão eletrônico, observado o disposto no artigo 882 do NCPC atrelado ao
Provimento CSM Nº 1625/2009, para efeito do aludido leilão eletrônico.

Para realização do leilão eletrônico observando o disposto no artigo 883 do
NCPC, o Exequente indica, desde logo o leiloeiro oficial HASTA VIP LEILÕES,
analucia@hastavip.com.br, (11) 3093-5251.

Ante o exposto, pede se digne V.Exa. referendar e homologar a indicação,
ora feita, para que o leiloeiro, através de sua gestora eletrônica de leilões,
denominada  HASTA  VIP  LEILÕES,  exerça  a  atividade  para  a  qual  é
recomendada,  procedendo à venda do bem penhorado através do site:
WWW.HASTAVIP.COM.BR.

 
 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 17 de setembro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, MONTE APRAZIVEL-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

Expeça-se mandado/precatória para avaliação do bem.

Após, intimem-se ambas as partes.

Cumpra-se e intime-se.

Monte Aprazivel, 24 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 25/09/2020 11:13 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0778/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado/precatória   para   avaliação   do   bem.   Após,   intimem-se   ambas   as 
 partes. Cumpra-se e intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 25 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 28/09/2020 09:29 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0778/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2253/2254   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado/precatória   para   avaliação   do   bem.   Após,   intimem-se   ambas   as 
 partes. Cumpra-se e intime-se." 

           Monte Aprazível, 28 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao exequente para:

(x) Recolher em cinco dias, a diligência do Sr. Oficial de 
Justiça, no valor de R$82,83.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 22 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Marcia Cristina Ciapina Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/10/2020 10:55 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0876/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   (x) 
 Recolher em cinco dias, a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$82,83." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 23 de outubro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 26/10/2020 09:28 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0876/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1873/1876   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2020 - Dia do Funcionário Público - Prorrogação 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   (x) 
 Recolher em cinco dias, a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$82,83." 

           Monte Aprazível, 26 de outubro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para o exequente providenciar o 
recolhimento da diligência para a expedição de mandado, conforme determinado no r. 
Despacho de fls. 695. Nada Mais. Monte Aprazivel, 02 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL - 1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269 - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz de Direito: Dr. RODRIGO FERREIRA ROCHA 

Vistos.

Intime-se novamente o exequente para recolher a diligência, para fins de 

expedição de mandado de avaliação do bem. No silêncio, arquive-se.

Expeça-se o necessário e int.

Monte Aprazivel, 03 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 10/12/2020 12:00 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1025/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   novamente   o   exequente   para   recolher   a   diligência,   para   fins   de   expedição 
 de mandado de avaliação do bem. No silêncio, arquive-se. Expeça-se o necessário e int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 10 de dezembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/12/2020 09:26 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1025/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2422/2424   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   novamente   o   exequente   para   recolher   a   diligência,   para   fins   de   expedição 
 de mandado de avaliação do bem. No silêncio, arquive-se. Expeça-se o necessário e int." 

           Monte Aprazível, 11 de dezembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. (A) SR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE 
APRAZÍVEL/SP 

 
 
 
 
 

Ref. Autos do processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369. 

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, em que 
contende com ISADORA MATIAS DOMINGUES, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, em atenção ao último despacho proferido, 
requerer a juntada de comprovante de recolhimento de custas e o 
consequente prosseguimento do feito. 

 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG 
nº 77.167 para que as publicações sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, nos 
termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código de Processo Civil. 

 

Pede deferimento. 
 

Monte Aprazível/SP, 30 de dezembro de 2020. 

 

 
RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
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30/12/2020 Comprovante

1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
     

30/12/2020   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000007
       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284466800000002977171184750000008283
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             BANCO DO BRASIL SA
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  51174001000193
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   BANCO DO BRASIL S.A
CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   15/12/2020
Data de Pagamento:                    15/12/2020
Valor do Documento:                        82,83
Juros/Multa(+):                             0,00
Outros Acréscimos(+):                       0,00
DESCONTO/ABATIMENTO(-):                     0,00
Outras Deduç es(-):                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=):                          82,83
------------------------------------------------
AUT.3.BE8.594.C71.9C7.0B8
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/12/2020 14:32:22

 

 00190.00009 02844.668000 00002.977171 1 84750000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 15/12/2020 20/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 28446680000002977 2977 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2977

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S.A 1 - VARA CIVEL
	Isadora Matias Domingues MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00002.977171 1 84750000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 15/12/2020 20/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 28446680000002977 2977 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2977

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S.A 1 - VARA CIVEL
	Isadora Matias Domingues MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00002.977171 1 84750000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 145-7 / 950001-4 15/12/2020 20/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S.A 28446680000002977 2977 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S.A 2977

10006055920188260369BANCO DO BRASIL S.A 1 - VARA CIVEL
	Isadora Matias Domingues MONTE APRAZIVEL 2018

00190.00009 02844.668000 00002.977171 1 84750000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

15/12/2020 2977 15/12/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S.A CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

BANCO DO BRASIL (SEDE III)  SBS QUADRA, 1 BLOCO G LOTE 32 32,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-901

  

   

20/12/2020

145-7 / 950001-4

28446680000002977

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 12 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Maria Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, Monte Aprazivel-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CPF: 377.400.618-08

Valor da Ação: R$ 101.337,11 - Data do Valor da Ação: 02/04/2018 14:58:02

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 369.2021/000422-1

Endereço do Imóvel penhorado:  rua  Osvaldo Cruz, 1043, CEP 15150-000, Monte Aprazivel – 
SP.

Em nome da executada: 
ISADORA MATIAS DOMINGUES, Brasileira, Solteira, Agricultora, CPF 377.400.618-08, Rua 
Osvaldo Cruz, 1072, Centro, CEP 15150-000, Monte Aprazivel - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Monte Aprazível, Dr(a). RODRIGO 
FERREIRA ROCHA,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

AVALIAÇÃO do bem penhorado à fl. 606, que recaiu sobre "o imóvel objeto da matrícula nº 
1.951 do Cartório de Registro de Imóveis de Monte Aprazível, descrição às fls. 596/601, da parte 
ideal pertencente à executada Isadora Matias Domingues", localizado na rua  Osvaldo Cruz, 1043, 
CEP 15150-000, Monte Aprazivel – SP, conforme r. Decisão de fl. 606 e 695 que seguem em 
anexo, juntamente com cópia de fl. 596/601. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Aprazivel, 12 de fevereiro de 2021. Antonio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, Monte Aprazivel-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Carlos de Oliveira Coura Pinhas, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2977                         - R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Ricardo Lopes Godoy

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**

*36920210004221*
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Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, brasileira, solteira, agricultora, 

portadora da cédula de identidade RG n° 45.211.471-8 SSP/SP, regularmente inscrita no 

CPF/MF sob o n° 377.400.618-08, com endereço na Rua Osvaldo Cruz, n° 1072, na cidade de 

Monte Aprazível – SP, CEP 15150-000, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO promovida por 

BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta subscrevem, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer a presente 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 

pelas razões que passa a expor, fundamentar e requerer. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
A

63
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

17
00

02
96

14
   

  .

fls. 711



 
GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

2/6 

_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

I – DOS IMÓVEIS APRESENTADOS NA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 

 1. D. Julgador, inicialmente a título de esclarecimento, cumpre 

informar que a Declaração de Imposto de Renda juntada aos autos às fls. 529/540 refere-se 

a período anterior a execução, tendo o patrimônio da Excipiente sofrido alterações, conforme 

será esclarecido no curso desta exceção.  

 

 2. Na mencionada declaração foram apresentados 03 (três) imóveis 

como sendo da Excipiente. 

 

 3. Contudo, a realidade, respeitando o período do trâmite desta 

execução, é outra, conforme se elucidara adiante. 

 

 

1.1. Do imóvel de matrícula nº 1.951 

 

 4. MM. Juiz, inicialmente, cumpre informar que o imóvel de Matrícula 

nº 1.951 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Monte Aprazível, refere-se ao 

único imóvel residencial da Excipiente, conforme matrícula que segue anexa 

(Documento 01). 

 

 5. Tal esclarecimento faz-se necessário, visto que é o único imóvel 

realmente disponível da Excipiente, o qual provê rendimentos para subsistência.  

 

 6. Vale observar que, dos outros dois imóveis informados na dita 

declaração, um fora alienado antes da ocorrência desta execução, e o outro não lhe foi dada 

posse, em virtude de cláusula beneficiária de usufruto vitalício.  

 

 7. Portanto, é o único imóvel que servirá de abrigo, e, no presente 

momento, gera rendimentos para seu sustento, sendo o valor do aluguel revertido para 

subsistência da Excipiente, conforme contrato de locação anexo (Documento 02). 

  

   

1.2. Do imóvel de matrícula nº 12.200 

 

 8. D. Magistrado, o imóvel descrito acima se refere a imóvel rural 

situado no município de Nhandeara, denominado de “Fazenda Rancho Grande”, conforme 

matrícula anexa (Documento 03).  
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 9. Ato contínuo, é importante salientar que a Excipiente é donatária de 

parte do imóvel juntamente com sua irmã “Isabella”. 

 

 10. Nesse sentido, importante salientar que, no ato da doação, no dia 

12.08.2010, o bem foi gravado com cláusula de usufruto vitalício aos seus pais, ainda 

vivos, “José Francisco” e “Renata”, bem como com cláusulas de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade em caráter vitalício, e inalienabilidade pelo prazo de 20 (vinte) anos, a 

expirar em 12.08.2030, conforme abaixo colacionado. 

 

 

 

 11. Dessa forma, como se pode verificar, a Excipiente não possui a 

posse do dito bem, sendo impossível extrair renda que lhe possa garantir sustento, ou 

mesmo que lhe sirva de residência. 

 

  

1.3. Do imóvel de matrícula 20.718 

 

 12.  Nobre Julgador, por fim, insta esclarecer que o imóvel descrito 

acima, situado na cidade de Monte Aprazível – SP, não pertence à Excipiente, tendo em vista 

que foi vendido em 2017. 

 

 13. Tal afirmação é comprovada pela matrícula do imóvel atualizada, 

com o registro da escritura de compra e venda do bem, conforme se verifica anexo e abaixo 

colacionado (Documento 04). 
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 14. Dessa forma, com todo o respeito devido, resta apenas o imóvel de 

matricula nº 1.951 que garante a subsistência da Excipiente.  

  
 

II – DA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL MATRÍCULA nº 1.951 

 

 15. Conforme decisão proferida nestes autos, fl. 606, Vossa Excelência 

houve por bem deferir a penhora do imóvel de Matrícula nº 1.951 registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis de Monte Aprazível, contudo, o dito bem se refere ao único imóvel 

residencial da Excipiente, conforme documento anexo (Documento 01). 

 

 16. Tal bem, por esse motivo, está sob o manto da impenhorabilidade, 

nos termos do art. 1° da Lei n° 8.009/90, que dispõe: 

 

“Art. 1°. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges 
ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei. 
(Grifos Nossos) 

 

 17. Nesse mesmo sentido, à luz da Súmula 364, no intuito de evitar 

impasses, há de se destacar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a 

impenhorabilidade do bem de família é garantida, também, ao imóvel residencial 

próprio de pessoa solteira. 

 

  Veja: 

 

“Súmula 364, STJ. O conceito de impenhorabilidade do bem de família 
abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e 
viúvas”. 

 

 18. Dessa forma, é importante esclarecer que a impenhorabilidade 

garantida ao imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar descrita no art. 1º da 

Lei nº 8.009/90, por entendimento sumulado do STJ, está garantida também ao único 

imóvel residencial da Excipiente. 

 

 19. Lado outro, em que pese o art. 1º da Lei nº 8.009/90 aluda à 

necessidade de residir no imóvel para garantir a impenhorabilidade, o Superior Tribunal de 

Justiça, na Súmula 486 e em jurisprudência recente, entende o contrário. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
A

63
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

17
00

02
96

14
   

  .

fls. 714



 
GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

5/6 

_____________________________________________________________________________________
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

  Veja: 

 

“Súmula 486, STJ. É impenhorável o único imóvel residencial do devedor 
que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação 
seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua família". 

 

  E, em decisão recente, proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação monitória em fase de cumprimento de 
sentença Penhora de direitos do executado sobre imóvel alienado 
fiduciariamente Impugnação - Bem de família Impenhorabilidade 
reconhecida Imóvel locado - Circunstância que no caso concreto 
não lhe retira essa característica Súmula nº 486 do Colendo STJ - 
Agravado que justificou a necessidade de moradia temporária com 
parente enfermo Valor obtido com a locação utilizado para a subsistência 
da família Decisão mantida Recurso não provido.” (TJSP, 17ª Câmara de 
Direito Privado, Rel. Irineu Fava, j. 04.09.2020, rg. 04.09.2020) 
(Grifos Nossos) 

 

 20. Desse modo, cumpre informar que o imóvel se encontra locado a 

terceiros, sendo o valor do aluguel revertido para subsistência da Excipiente, conforme 

contrato de locação anexo (Documento 02). 

  

 21. Destarte, por estar o imóvel amplamente segurado pelo manto da 

impenhorabilidade, data maxima venia, Vossa Excelência deverá rechaçar o pleito de 

penhora. 

 

 

III – DO CABIMENTO DA PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

 22. D. Julgador, é cabível a exceção de pré-executividade para discutir 

a impenhorabilidade do bem de família, conforme remansoso entendimento do STJ. 

 

  Veja: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. ALEGAÇÃO A QUALQUER 
TEMPO. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
PRECEDENTES DA CORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 16 DA LEI Nº 6380/80. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.” (STJ, 1ª Turma, REsp n° 
1104317/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 10.05.2011, rg. 17.05.2011) 
(Grifos Nossos) 
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 23. Inclusive, como se pode notar, a alegação de impenhorabilidade do 

bem de família pode ser feita a qualquer tempo, podendo até ser apreciada de ofício, razão 

pela qual perfeitamente possível sua discussão por meio da exceção de pré-executividade. 

 

 

IV – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 24. Tendo em vista o acima exposto, requer a Excipiente a 

desconstituição da penhora do imóvel de matrícula n° 1.951, por se tratar de seu único 

imóvel residencial, caracterizado como bem de família. 

 

 25. Requer-se ainda, a suspensão da execução até o julgamento da 

presente exceção de pré-executividade.  

 

 26. Por fim, acolhida a presente exceção de pré-executividade, requer-

se a condenação da Excepta ao pagamento de honorários advocatícios, conforme 

precedentes jurisprudenciais, a serem fixados em seu máximo patamar. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 09 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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ssP/sP, CPF/MF n" 098.139,138-94, bÍasileirq do lar, solteiÍ4 Ílsidente e domiciliadana Rus osvsldo CuÍz, n' t043, nesrâ;m de Mogte ApÍadvel-sp;
MA+IA GOITOIS I4PES- RG. n' 16.396.458-SSP-/SP, CPF/lvIÊ no 025.819-568-10, brasileir4 do lar , casadâ no rtgimc ds comuhao universa.l de bcns,
aúedoltrrcíte a vigência da r,€i n" 6515/77, cun JoÁo DollqqraNo r,OPEs. Rc- n" 6.57t.077-8sP/sP, cpF,/tr4F n; ?85.0ó4.84844, brasileiro, lavrador,
ftsideÍrte e domiciliados na Rua José Zoccal, n" 145, ni cidlde de NhErdêâra-SP; e, VALDIR CARLOS GOIX»Z. RG. no 023293623-Z Cpfnm o;
049.701.388-ó9, bdasileim, militü, c.3odo no tegime da comunhão parcial de bens, Ilâ vigêrcia dâ Leir" 651517, coÍtr MÀRILDA VÁLERIÀ DÂ SILVA
GODOIZ RG. no 25.523.225-I-SSP,/SP, CPF/},,F n" 145.694.418-58, brasileirq do lar, rcsident€s e domiciliados nÂ Ru. Àriirrt@ 

". 01, B"lr- VlE
MilirâÍ, rts cidsde de Lií6-SP, rec€bcram em paganento de legítimas patemns, prrta idcal aoÍÍr3pondctrtc r 509ó do imóvel objeto desta MATiICUI-A, no
valor de R, 6.191,03 (seis mil cento c [ovcntâ ê üm lEais e És cedtavos), coh o vâlor venal arualizado dê R$ 6.57881, cabendo aos herdeiros-filhos úEa
parte ideal no valo. de RS 1.031,83, conEspodendo a 633yo do imóvel, a cada ürL tendo a petilha sido homotoga& por sent€oça de 05 de oütubm deÍ 2010,
que traDsitou em julgsdo cÍn 05 d€ nol/êrübú de 2010, canforme se vEÍiÍics do Formâl de Partilha expcdido em 03 de dczemho de 2OlO, pêlo €sc.Eveftê Jai.
Cat§prezo, subscrito pclo Escreveíte Chefe lvet Miguêl Baldirr, a.ssiDado pê1o Exmo- Sr. DÍ. I-€onârdo Gr€cco, MM. Juiz dc Direito da 2ivsrâ Judiciat dêsr,
coÍlE€a dê MoDtê ApÍâzivsl-SP., nos autoa ale aÍÍolaÀrento, pÍoccsso n' 369.01.2010,001813-3, ordem n' 56312010, que t€ve culso pela 2. Vara Cívêl dests
ComrIfa de Moíte AEAzivel-SP.- Protocolo nô 081801- Emols-: RS O-OO, Estâdô: Rt o oo IÉsn : RS o m PaivíI. pl ô nrConflt5 de Moí9<lEazivel-SP.- PÍ,q{gfplo nÔ 081801. Emols.: R$ 0,00, Estâdo: RS 0,0O,Ipêsp.: RS 0,00, Rcivíl: R§ 0,01, T.Ju* R$ 0,00, TOTAI.: R$
0,01.- O hcr€vcníerilrrl&§J.ÀfuD\Àr(1.(Peülo Mauísio Hamickcl).- O ofrclú ,à//,,rr,t_o4ê. (José Eduardo Dias)

R49fl.951.- Monte Ap-âzível-SP., 07 de ÃovsÍnbro dê 2ol t.- !E!@4jlg92ô.- Conforme EsGitura Públicâ dc VeDda c Compra, Iavrâda aos I3 de ourubú
de 2011, no liuo n' 134, Íls. 89/92, do Tabelionato de Notas de Poloni-sP, os popricütuios Joú Godoiz, Tcrcz, Codoiz d. Sttvr, Aíúorir F{tÍtr. codot",
MrÍi. Elizobet Codoir" M.rir Godolt Lop.§ c sêu marido JoIo Domicirtro I,ope3, V.ldir Crrlog Godoiz e sua mulher Mrrildr Vrlcrit da silvr
Godoiz, já qu{ü6c5dos antedoment€, v.ndersm à !§4pqB4-!44!I4§-Dq!4N@Eg RG. n" 45.211.471-8-SSP/SP, CpF n 37.400.618-08. brasiteiÍa
âgÍoÉcu{ist4 solteira, menoÍ, Íreste ato assistida por seus pais José Francisco Domingues RG. f9.16f.790-SSP/SP, CPF. OE4.360.478-69 e Renata CÍistiiÂ
Mariss DoEingucs RG. 24.143.382-4-SSP/SP, CPE- 334.335.908-42, Ésideates e domiciliad{s rs Rua Os*atdo Cruz 1072, CeftÍo êÍú MoÍe Aprazivol-Sp ê
CASSIO HEIYRIOITE CARDENAS BASSINL RG. n" 42.822.745-4-SSP/SP, çPf n' 330.625.828-80, brasileiro, agÍopecudsra, casado no regime da
sêpâração totâ.ldc bens na vigência da Lei n'6515r/7, coúorme escritúâ pública de Pacto Ametrupcial tegistrada sob o n" R.529, no RegistÍo ale In;óvêis dê
Mând.âra-sP com IS4BELLA MÁ'r!ÀS:DoMINGI,ESCARI}ENAS- RG. n'45.107.717-9-SSP/SP, CPF no 377.400.608-36 brasilcira âgopecuariía,
r€sidentes e domiciliados na Rua Os\ÀrÀldo Crüz, 1072, CentÍo em Mo e ApEzívêl-SP, a totalidade do imóvol objêto destâ MATRICULA, pe6 prcço de R,
84.000,00 (oiteÀta e quâtro úil Íeajs); Valor VenaVlTBI.- RS 13.15?,81.- P'or6)lo 083904, e-"t11qSp2:,S+, Estado: R$ 148,91, Ipesp.iR.S 110,30,
Rcivili R$ 27.58. r.rust: Rl".rí;r,hl"#;, Rs 838.3r.- o EscÍeveDvu»r§ .ÀÀ^lr§À{;.(pâuro. Mauício Hannic}.ert- o oficial,

lltflnltilnliiiliflititÍtilllililinüiiiiifÍtiiiiiiimnlrlutu 12012-1- AA L0 44 8 0 Oíicial de Registro de lmóveis e Anexos
Comarca de Monte Apíazívei - SP Pa
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MATR.ÍCULA

I.95r. -
FICHA

_02-
VERSO

R-10/1.9S1.- Mo e Âprâdvel-Sp., 15 de Maio dê 2013.- VEND.à - PART1 IITE+ - í)o/..- Conformê E§cÍittrâ P|iblicá dê,_Vcnde € C-omprq lavrada âo§

ãsã" Àb"iid" zof:, ;. Liwo 142; Fls" 325a28, ao rateiããGããNoas ae trtontc epozt"a-sP, os co-propÍietiÍios cdlsto H€trriquc crÍd"rryrytT,-e

"*-iJi* r""r"úUúi.i Doírl;sue. C.rdcl's, já quâlificádos anteriormente, venderam à I§@q4-!4Afl4§JqU4(i!lE§, RG. tr'4s.211 4I-&
SSP/SP, CPF n" 377.4O9 solteira, maior, residente e domiciliada na Rua Oswaldo Crvz, 1072, Centro em Monte Aprazível-

SP, A PARTE I correspondente a 507" do I objeto
5,66, Es

obieto desta MATRICLILA, pelo preço de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); Valor

, estado:R$ l2g,5l,Ipesp.:R$ 95,g3,RCivil:R$ 23,g8,T.Just:R$ 23'98, TOTAL.:RS 729,06'-
Venal/ITBI -
O Escreven Vitor Alves).- O Oficial, (José Eduardo Dias).-

R.l1l1. P, 07 de Novembro de 2013-- HIPOTECA CEDULAR DE 1" GRAU.- Natureza do Título:- Cédula Rural Pignoratícia e

BASSTTT-SP, CNPJ/I4F n' 00.000.000/4823-23.- VALOR DO FINANCIAMENTO:- R$ 100.000,00 (cem reais).- VENCIMENTO:- em 0l de

Hiporecáds Nô 40100822-3, emiúdâ em São Jo6é do Rio PrÊto-SP, aos 0l de NoveÍnbm de 2013.- EMIT:DNTE DPVEDOBíAI: ISÂDORA MATIAS
oôurrcuns, cprn"rr Ír" 377.400.618-08.- qBED!qBÍéE BÂI\Íco Do BRÂsrL s/A - ÀcÊNcI^ DE sÃo JosÉ Do Rro PRETG§P - Av. BADY

ourubro de 2019.- PRACÀ DE PAGAMENTO:- São José do Rio Preto-SP.-

em 0l-10-2016, em Or'lO-2017, em 0l-10-2018, çm 01-10-2019, de valores

respectivas datas, pelo número de parcelas a pagat.- ENCARGOS FINANCEIROS:-
rcú rnpOrECA CEDIILAR DE PRIMEIRO (r') GRAU: A TOTALIDADE Dl
registrado junto ao Regisúo Imobilirírio da Comarca de Nhandeara-SP.-
via arquivada neste Begistro Imobiliário.- Protocolo n' 090393.- O

(José Eduardo Dias)--

R-12/1.951.- Monte Aprazíve[-SP, 21 de Novembro de 2013.-

BASsITT.SP,CNPJ/MFn"o0.000.0ool4823.23.-vALoRD@:-R$100.000'00(cem
NOVCMbTO dC 2019.- PRACA DE PAGAMENTO:- SãO JOSé dO RiO PTETO-SP.-

em 10-ll-2016, em 10-ll-2017, em l0-11-2018, em 1O-ll'2019, de valores

respectivas datas, pelo número de parcelas a pagar.- ENCARGOS FINANCEIROS:-
Bú UTpOTECA CBDULAR'DE SEcLJNDO (2') GRAU: A TOTALIDADE D/e

registrado junto ao Registro Imobiliário da Comarça de Nhandeara-SP.-
via arquivada neste Registro Imobiliário.- Protocolo n" 090522.' O

I (José Eduardo Dias).-

R.13/1.951.- Monte Aprazível-SP, 2l de Janeiro de 2014-- E,I)

Hipotecária N' 40/00852-5, emitida em São José do Rio Preto-SP, aos 14 de Jarieiro de 2014

DOI\aINGUES, CPF/MF no 377.400.618-08.- CREDOR(A): BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNI

em 04 (quatro) parcelas, venciveis
do saldo devedor, verificado nasao

taxa efetiva ano.- GARANTIA OFERECIDA:-
MATRICULA.- OBS:- O Penhor foi
constantes da Cédula da qual fica uma

Blasques Minuci).- O Oficial,

.- Natureza do TÍtulo:- Cédula Rural Pignoratíçia e
ISADORA MATIAS

RIO PR-ETO-SP. AV. BADY
.- VENCIMENTO:- em l0 de

04 (quatro) parcelas, vencíveis
do saldo devedor, verificado nas

- GARANTIA OFERECIDA:-
TRÍCULA.- oBS:- O Penhor foi

constantes da Cédula da qual fica uma
iano Blasques Minuci).- O Oficial,

Natureza do Título:- Cédula Rural Pignoratícia e
EMITENTE DEYEDOR(A): ISADORA MATIASAm nro rnnro-sP - Av. BADY

íC«rntinua na ficha no 03...)
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LIVRO N.O 2 - REGISTRO GERAL
MÂTRÍCULÂ

- 1.951 -

'1- *(
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í Í--nt i n,ra h.:l uêFçâ

Oílcial cle Reqistro de lÍnÓveis e Anexos
Comarca cJe lr,'lonle APrazível - SP

Reg

JOSÉ EDUARDO DIAS
CNS/CNJ: lz.Ot2-l

de2O I

istro de lmóveis
OFICIAL

constantos da Cédula da qual fica uma
Luciano Blasques Minuci).- O Oficial

Substi (Paulo Maurício Hannickel).-

R-14/1.951.- Monte Aprazível-SP, 12 de Agosto de 2014.- Natureza do Título:- Cédula Rural Pignoratícia e

nip",."r'iu N" +oroos:s-4, emitida em sá lo"e ao nio p..to-sP, aos os_ar_jerro ac]i]/r-- PFJIE#P=9{k!trLgp*§1?9-RÁ^ ly{t:iiií#Ncú;, ô-üíF ,i;: i7.+oo.oir-or.- óiúoox,lr, BÀr{co Do BRÁsrL-sA - acÊNcrÀ DE sÃo JosÉ Do ruo PRETo-sP - Av. B.qrJ
BASSÍTT-SP, CNPJ/MF n" 00.000.00014823-23.- VALOR DO FINANCIAMENTO:- RS 140.5ó8'75 ( renta mil e quinhentos e s€ssenta e oito

reais e setenta e cinco centavos).- VENCIMENTO:- em 25 de Julho de 2015.- - São José do Rio Preto-sP.- FORMA DE

Janeiro de 2020.- P-RAÇê.DE-,P,4.GAMENTO:- São José do Rio P.- FORMA P-E PAGAPIENTO:-
em 2O-Ol-2017, em 20-01-2018, em 2O'Ol'2019, em 2O'OL-2O2O, de ao

respectivas datas, pelo número de parcelas a pagaÍrENCARGOS FINANCEIRO§:
EM HTp9TECA CBDULAR DE TERCETRo (3") cnau,@
registrado junto ao Registro Imobiliário da comarca de Nhandeara-sP.-
via arouivada nestetRegistro Irqobiliário.- Protocolo no 091015.- O

PAGAMENTO:- err^25-O7-20I5 - R$ 140.568,75.- @
Bnr TUTOTBCA CEDLILAR DE QUARTO (4') GRAU: A TOTALID
registrado jrmto ao Registro Imobrlirário da Comarca de Nhandeara-SP.-

em 04 (quatro) parcelas, vencÍveis
do saldo devedor, verificado nas

ano-- GARÂNTIA OFERECIDA:-
TRICULA.- OBS:- O Penhor foi

5,5o/o ao ano.- §ARANTIA OFERECIDA:-
A MATRICULA-- OBS:- O Penhor foi
- os constantes da Cédula da qual fica uma

ano Blasques Minuci).- A Oficiala Substituta,

SIL
OS

Luciano

viã arquiváda neste neeistro tmoSliqio.- Protocolo n" 092600-- O

=úLj :___{_-(Juliâ+razt id ). -

[Is/r.sÍ,r- Mo[t" Âp.""í""I-sP, 21 de outubÍo de 201+ - @ggq#-:..S*d"-lY:liis'iI{:i:
ilót*a,r. N" quoogzs-c, cmirida êm são José do rio prcto--sp, uos 08 de õ,,1"b- d/1o14- E!g!+!ry=44EqD44êE rsÂDoRÂ MÁTrA§
úwrn*curs, cprruF n; 377.400.óls-o8.- çBEDq8í4! BÀrÍco rx) BRA§IL s/A - AGENC!4 DE sÁo JosE D.o Rr-o PnI'rqsP_- Av. BÁD- J
nesSrrr-sn bNprnrr n" 0O.OOO.Ooo/4s23-23- yA!gB!9_!lIú!NçIê!4NIp:- R§ 66,250,00 (3esreEtr_c 1"!1 

ltrle duzentü e ciDqücIr.. r.&it).-
y3NfuEúq' .- r0 d€ sgr,-\ro de zore.- pRÂcAp, 

.E PAq4llEIfo:- sy- lTé_99S3 ryt"-sP:: Ig++-ryW, , j-!Ii p,T9 iIffãiffi'ffii*, "*" tueríen t+os_20t6,.m-rols-zol7, e,t, ro+e-2ol E, eÍn ,to{erore, d" 3!=*1":p.y""ê: T **lb!: qdi-*: 9g "'19datas, pelo número deã*;-d;ó;ã;'*" '.rÉctiua"/artuq 
pe'to número de parcelas a pagar' EN9êB§S-EN4W-§I; ]yos- 1 qIl,Ê-flivÀ 

-d9 -s-.lv-" T-TJ:-
HIPOTECA CEDUÚAR »g t)úxTo (s) GRALr: A TOTALIDADE DO IMOVEL OBJETO DESTA

foi registrado junto ao Registro Imobilirârio da Cornarca de Nhandeara-SP, sob n" 14.680, livro 03-Auxiliar.- Demais

,- or **t*rtes da Cédula da qual fica }qa-vigrarqúvada neste Registro trnobiliário.- Protocolo n" 093178.- O EyreSnte,
ucianoBlasquesMinuci)'.adficíat,W(JoséEduardoDias).-

V.tín.gSt.- Vtonte,/nprazível-SP, l3 de Agosto de 2015.: íCANCELAMENTO pO R-14).- Conforme requr

aícom firma recqíh""idu, datado em São José do Rio Preto-SP., aos 06 de Agosto de 2015, fica CANCELADO
, com IIrTna rec(yurcclual, llalfaluu tlÀl o4u JVDU uu ruv I rvLv-ur ', qvr

e efeitos de di#ito, do qual fic4rá arquivado nesJe Registro Imobiliário.- Protocolo n" 095539.- O

ues Minuci) .- o orrriilWJosé Eduardo Dias)--
//
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M1\TRÍCI.II-A

- 1.951 -

R.17í1.9s1.- Monte Aprâzível-sP, 26 de EeveÍeiro e 20ró- EIEq[.E94SEEU!48-DE-§.JEBA9.- Nlg,Eq q.Jg]"i- Cédula Ru.âl PisnoÍaúcia e

ir-ip"t&a n" 4OtOtô724, êmiüdâ em são Joú do Rio Preto-SP, aos 04 de Fevereiro de 2016.- EMqEnTP=PrEYEry:RÍÀ): IsÁIloRÁ MA-TIAS

oõúnôurs, cprnrr 
"á 

azz.+oo.cts+s.- gBEEgEÍA)i BÁIyco Do BRASIL s,/Â - AcÊNCrA DE sÃo JosÊ Do Rro PRETo-SP, CNPI.4úF n'
óo-ooúoollezi-z:.- vALoR po FTNANCIAMENTo:- RS 200.0oo,0o (duzcílo! míl rEiis).- yENgEAElEqr cD 15 dc NoycmbÍo de 2021.-

reto-SP.- FORMA DE PAGAMENTO:- será pago em O4 (quatro) prestações anuais, aPR.ÀÇA,DE PAGAMENTO:- São José do Rio_ Preto-SP
resultado da;ffitimaeml5-ll.2o2l,coITeSPondendocadaumadelaS,nasdatasdeseusrespectivoSvenci à taxa efetiãaldo devedor - excluidas eventuais parcelas exigidas - pelo número de prestações a pagar.-

ano - GARANTIA OFERECIDÀ:- EM HIPOTECA CEDULAR DE QTIINTO (5") GRAU: A TOTALIDA
vrarRF-a.-ogsrOPenhorfoiregistradojuntoaoRegistroImobiliáriodaComarcadeNhandeara-SP.-Demais,
constantes da Cédula da qual
Blasques Minuci).- O Oficial,

fica ulna via arquiva$a;este Registro lmobiliário.- Protoçolo n" 097287.- O Escre
,l

(Jose Eduardo Dias).-

Selo Digitat : l20l2l33l0 1094

REGISIRO DE IMOVEIS E ANEXOS

Luciano Blasques Minuci
Escreventê

CEP 15150-OOO - MONTEAPRAZÍVEL-SP

E}JOLUI-IENTOs DO EsTÂOO E TAXÂ OÁ

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIÂ. PÁGOs POR

vERBA rNsrR. GR 21167-22.6.67

RÉsoL. 5/70.29, 5.70

conf*rir a proced

/
ia deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereco eleirô

Sel o Di gital: 1 20'l 21 3c3ffiô5525ffi '1 2OO

Valor cobrado por certidão
RS 32,97
R$ I ,37

A sec. da razeoda...i. RS 6,41
Ao Fundo *9g./c;u11 /. R! \,7-1
Ao Tribuna'l Tustiçd. . n$ 2,26
Ao Municípi1.....7... Rs 1,65i; ffi;.i:iã,q;'iü;a; âÉ i;íÉ.rotal ..../."4,//.--.^. RS 55;98

LucianoElísúes Mlnuci - Escrevente

lCO, que o imóvel objeto
desta matricula, tem sua situação cory{eferência a
alienações e constituições de õnyí o! direitos,
inclusive aqueles decorrentes de gftaçõesf em açÕes
reais o!/-pêFsoais reipersecutQy'ias infegralmente

as ne$ta cópia, e que, a 6/Íesente é /reprodução

n" 6.O15/
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LocADoRA: lsADoRA MATTAS DOM|NGUES, RG: 4s.2 11.471-a
ssP/sP e cPF: 3TT.4oo.61g-og, brasileira, solteira, auxiliar de
escritório, residente nesta cidade, na Rua osvaldo cruz na 1072,
centro.
LOCATÁRIOS: PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, RG:
55-571.549-8 ssp/Al e cpF: 10o.ogg. sr4t1g, brasileiro, casado,
soldador, residente nesta cidade, e sua mulher IZABELLA DA
sILVA sANTos, brasileira, casada, manicure, RG: 357g336-2
ssP/AL e cPF: 108.814.614-74, residente nesta cidade.
FIADORES: JotLSoN MUNtz Dos sANTos, RG: 93s162 ssp/Al
E cPF. 677.8s4.924-68, brasileiro, casado, caldeireiro, residente
nesta cidade, na Rua osvaldo cruz no 1002,centro, e sua mulher
MARIA ROSELEIDE DA SILVA MUNIZ, brasileira, casada, do lar,
RG: 55.571.587-s ssp/Al e cpF: ss7go3724t4g, residente nesta
cidade.
OBJETO DA LocAÇÃo: Um imóve| RESIDENCIAL, Iocalizado
nesta cidade, na Rua osvaldo cruz no 1043, centro, que será
utilizado para moradia. Este imóvel encontra-se em perfeito estado
de conservação e uso, devendo devorvê-ro nas mesmas condições.
VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 55O,OO (OUINHENTOS E
CINQUENTA REATS) mensais.
PRAZO E REAJUSTE: o início deste contrato !e dará nesta data,
ou seja, 0510312020 e término para osto3t2o21, a partir da
assinatura e reconhecimento de firma.
Fica acordado entre as partes que 30 (trinta) dias antes do término
do contrato qualquer uma das partes que não tiver interesse em
renovar o contrato que se manifestem, e a partir da renovação terá
reajuste de 10%.
ourRAS coNDlÇÕes: As taxas de energia elétrica e água, serão
pagas pelo (a) inquilino (a), devendo de imediato ser transferidas
respetivas contas para o seu nome. o lpru por conta do tocador.
A) Não poderá o (a) locatário (a) sublocar ou efetuar qualquer
reforma ou construir benfeitorias no imóvel, sem o prévio
consentimento do (a) proprietário (a), não havendo qualquer tipo de
indenização pelas benfeitorias construídas, na ocasião da entrega
efetiva das chaves do imóvel locado;
B) o (a) locatário (a) recebe nesta data, o imóvel em perfeitas
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\\I .\"e iI;J
. §P. -/{%noições de uso, devendo no ato da desocupação, devolve-lo nas

mesmas condições que recebeu.

c) Fica convencionado ainda que o (a) locatário (a) deverá efetuar o

pagamento até o dia 05 de cada mês adiantado;

D;?ica estipulada a multa de20% sobre o valor do contrato, para a

parte que descumprir alguma cláusula do presente contrato,

independente da época em que se encontrar o mesmo;

E) Ficam inteiramente responsáveis pela locação, os fiadores

nomeados acima;
F) Elegem o foto desta comarca para dirimir qualquer dúvida que

houver do Presente contrato'

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato, em

02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas'

Monte APrazível, 05 de março de2020'

LOGATARIA:

LOCADORES:
?l

t, ,/,/. i .a*J rí-
LpRuto nr QUE DA SILVA SANTOS

\-',( \t= =.,'.(,. ','-\
IZABELLA DA SIU SANTOS

!.pra{vel/SP:*6tiao o. Notas e PÍotestos do Letras e Títulos de
r ;iani[e 5imào Ctryt:cntia'Roc\d -'lab?tÁ
Praca São Jcáo,"no 136, Cento - CEP-15 '150-000 - ['lonie ApÉzivel/SP

*to 0.., ;*mEih+ric.r [L']']i +iirr rrr'rÊmirp

'#',i!ot H'',$liff.ih.'H iil)â
t*Sii;ilÊ ?*iiiíÉ FÊâ,t{ü -
:'an ea : 4*-114?48:{Hl*$H§4:;

(17)3275.3448

ISADORA MATIAS DOMINGUES

í:i firnai:1,j,*:
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,,i

.â FIADoRES:

ou:,
OILSON MUNIZ DOS

MARIA ROSELEIDE DA SILVA MUNIZ

TESTEMUNHAS:

RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES
CPF: 334.335.908-42
RG: 24.143.3824

INALVA DAMIÃO SILVA SANTOS
CPF:021 247514-25
RG: 1.384.280

llotase Proleíos de leüas e TÍhtlos.de
Janífe Siniit Cary Êmira furcQa - Ça6eãã

$mzfYalSP

7132t5.v48

tüffi*

no 136, Centrc. CEP 15.1**O - *nte AOTTeUSP .

mr emlhancr ffi valor ecmàitu afs)
DA SILVA HfitzÍ1878). Dsr fÉrr. ,a,

rrivel - S, ffi/10/?0?0. Ea IêeE \=
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVETS
COMARCA DE NHANDEARA
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LIVRO N.O 2 REGISTRO GERAL aNo 2-o_9f-:

IftôVEL: uH* dÃfen-eoE AGiRIctrLA, designada-T,GLEBA O2,,, s(]n à áre,a

de quarenta e =eis hectares, vinte arers Gr cinquenta e urn centíares

{4612051 ha.} de terras, siturada na Fazenda .SANTü ANTIINIA Dtr

VIRADOURO" trLr 'ESPRAIADO", trÕín a denomj.naçâo especi.rl de .FAZENDA

RAl.ltrHB GiRANDE", no distritn de Ida Iolanda. murniclpio e, trDínàrcâ de

Nhandeara, dentrcl dos sequinte= rtrmos, metragens e confrontaçües: a

referida gleba é delirnitada coíno L{m pr:1ígone irregularr trrtja

descriçâo iniciâ nã marcÊ ?ÉA 1ocàlizada junto a Estrada l"lr-rnicipal

que liga o digtrito de Ida lolanda à ViIa Sena qorn a l5 leba Õ1 . dal

seqLte ao marco 54. com dÍsti*ncia de t.ô8?.Õf, metros e rt.rmg de 76a

45' 44" Nl.J,. confrontando com ã EIebâ (,1. Do n'arco 5A segrte ão íné-r-co

6. ctrín di--tància de 1á"4ú metros e rLrffio de SIrg rl1 ' !9,, NH.,

conf rontândÕ ror* Antcnio Honteiro Sobr-al. Do marco á sequte a': rnârcÕ

64, coÍr) di=t*ncia de 154.9? rnetroÊ ê rt.lrno de Clsg. :r:l' ?9,, NH. .

ct:nfrontando cg:m André Alonso Êarcia, Do marco áA segue ao ínârÊç1

?34. Ér:m distància de 1.16Õ.45 metros e rurincr de 81g -T.S' ?rf ', SE-,

conf rnntançlo cclm à Ereba t-r3. Do ma.rro ?54 =egure àc: Ínarccr :?é! Eom

distància de 78.ó6 metros e rr.ríno de (:,Bo :f,' 4(J" gE. á ciai segLte ão

dal EeqLre aa ínàrtrÉ 28 som distància de LArr)2 metros e rumo de 1io

f,6' 41" StÀJ,, daÍ =egure ào ínar.c: de inÍcio ?BA troín distáncia de

159.{17 metros E rurno de !9o f,7' 21', Sl^l .. conf rontando de ,'?SA atê

2BA" com ã E=trada l'lurnicipal qure liqa o distri to de Ida f olanda à

Vila Sena. {1ontÉm nesse irnóve1 como benfeitori.ag: trÉs tra-Eãs, dois

barrscBes r Ltrn trLrrrã 1 coberto, utm mangure j.râo de pÍf,rtroE r enerqia

elétrica e outra.= henfeitoria= sern qrande importànria. 
1

PROPRfETâRrA: ANITA DE JESUS DIFIINÊUES,

do Iar. oc}rtad{]ra do RG,ng. ?.155.E}?(-',

119,785.518./19. residente e dorniriliada

bragileira. vi(rva.. senhora

- SSF ./5F' e do CF'Fll'IF . no

F'-ra da Saurrjade nq B1ôr B0

tr Cont irru-a 11o Verso ll
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CADASTRO: B ÍrnÔveI Enccrntrâ-ÉÉ Cadastradcr no ItltrRA sob nt:

ôo9.oBo.oÔ=.8}32_5,É(]ínággeql-tinteÉtrâratrterl5titrâ5'oenominaÇâods

ImôvelRutral:Fa=endaRanchoGrande-LocalieaçãodoImôvelRutral:

Rndovia Feliciano 5. Cunha F'Ín 5(:,Q * t4r-tnicioio Sede do lrnÔvel RLtraI!

Nhandeara.-SP. Forrna de Detençâo: Proprietário or.r Fogseiro

Individura.] - i"lódr-r1o EurraI = 2A'7 hâ' - No l'lôdr-rlos Éltrais: 1í]'5?
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REGISTRO GERAL

NHANDEARA, ".1?".-..... .". ps DEZtiltLilto nE 2OO3.

(E1oÍga Haria dá Silveira)

R-2- Nhandeara. 13 de Dezernbro 1:,]:itll'-:Í=:yj:,.oi Y3$IYIg;":"à;I;3;t|.T,:Ioo=.i[ii.*"rJi-'-?'ü'".;; .:;=::;:,^".:-'=*:'l::1, l:":"o;,"i??"'i3::';::'$Ê.8*ãl'ããoilãET3'"r*Iã'i,*;-ãeNotagdodistrÍtoemutnicrPio-- I irrrn ncl t-193. àg
de I: :;-:'l':-.' JJ'';"; i:- àI1: ir1:ti:'- : : - " : ? :x ::, " *" ?3ià i:

i ; 
= 
IÍ I ã i' ã ü3rIEü;; ü IiÃ-iig' 

"- ";" P: =,o-. .: : ::='-, ? 
o'.1',' 

=1 :I;=íjíi 
".: 

"=:"J';:; ; Li.,' -ã$-É--]'4.::o^-111.T,11 **'-'==I?3iII 
:-JJ""H'*"iãIr'àã- en"irn oe'resu? XI'IffE"-' *X!X?lt"-"3:

horâ do lar i*oã.*'ã.-ãs-ãá ç-rs='eet) -- ssF/5F 1-11
ílr5='. ='rãr'r"f,'".'à1ü"1ã 

e 
'lo'fi' ci r i:oi- i -Ê":, , Í: -?1'-:T::í1=;i:"'Âl1.;1=";;-ã;' .- À Es cre.ven te o1t'-': =-""-1 :

1"1;; Maria dá Silveira) '-

*'.=. Nhandeara, r)B dÉ Janeiro de 2ÕÍ]4 ' VENDA E CÍ]IíPRA ' Pel a

e=critnra púbrii'a áã Vã"aã-*-CoÃpÃ, Ia'rtad. À.,g 23 de DezeíÍrbrÉ de

zr)ü=,. pero raberiâo de Io!:= H li:::t:: ,-'*-*"1:':ãl?.ii=iã}.Iil:l3l*.ilt=" *Iã?ã'Àã:-5"T:;Ê;, ; [i;" ne t:]ef,' às oá'inas ?ltrrz?14r

L(ínÂ parte:-oeai tãtt*tpr:t'elente a três trectares e =es=enta Gr trÊs

ares (3rá3oo há') de terras' no 
-coÃum do irnó-vel ebjetcr da presente

matrtcurla, havidâ pelo R.1,/t?]zt:Ici"-.t*ito, +oi adqr-ririda qlt JtrsÉ

FRANtrISCO I)OFiINEUES, âgr6pec.,*r;i* ' 
portador do ÉG ' ng 1? ' 161 ' 79t) -

ssr,./sp e do cãF7nrÊ. "e 
i:e+. =ao 'ciat as ' trasado sob ., reqime da

comr-rnhào PàrciaI de bens ' "J-'visê"ti* 
d* 't=i 

nq à'5t3/77 ' coín

RENâTA trRrSTINÂ-iinrfãS-OO,TNSU=S' 
-JÃrtãtt do Iar" páit*aora d., FE'no

E4. 145,5É}?-4 ---àápzsp * u{r-tpÉ7Frr't'e ]JA4'335'qoa/47' arnbos

brtsEileiros, resiJentes e oomic-iliados í Êuta da Osvaldo Crrt; r.rcr

1í:173! em Hcrnte Apra:Ível-SP' " tr;-;;"t-;.-*11t* à FRANcIstrO DE JESUS

DOFIINCiL,ESTàgr-opecuaristã'-po,-tttlordoRG'n9='aã6'At7-4-S5P'zSFe
do cFF.zptF.nq riiã,oza,?(,El/91 **-=.,* rnr-tlher lqrucE trANHEO DOP!rNGuES"

Êr-oÍeÉsÕrã *po=Ltttà*, portadorJ-'ãc] ig'ng 4 '7b!'t:-t1:'7 - §SP'/sP e do

CFF,/l"lF.no- t-143.r-,+à.ãZgigci, amhos brasileirc's' casadoE sob o regirne d*

cornutnhâo de rrens' antes gt'-Lãi -Ãà a'=r3/77 ' residentes e'

domítriliados à Fua Amador 
-de Faulã Bueno ne-'P1f '-?-I- 

l'lontt

Apra=lvet-sF..,-p*io preÇo oe-{+z.f6r-r,t)t1 (sete r'i1 e qurinhentos

reaisi) " Çorparecã;;; ;" e=crituia ccÍno intervenientes anurentes: 1)

GISHLr FATrme"-õoüTNGUES rriiclortro DA sILvAr senhora do 1ãr'

trortad(trra do RÊ'nq =t'sss'ZLu-z - sSF/ÊF e do cFJF/HF'no

it:,ç.szz.3Ü8,/tl9 e seu marido'ãieNro cESTA FELICTANtr Dâ srLvAr

ÊmtrFe=áriB! po.t*J(tr. do F:E.n(r b.7bg.?=,{.| _ sSF/sF. É do CF.F/l"lF.no

s(,(:t.477.1Ê8,/?(:).-'";;;; brÃ5i1=ir-=o=]';;;;;; s(]b .3 resime da coÍnLrni.tâo

parcjal de u*'i -ÃÀ yiç?t'tit-ãL J=i nÉ b'3L5i77' reeidenteg e

dornici 1iâdo5 
"i'R.,. Faãteuti "í 

{r4(:r r *pto. o4ô - Gonãágâ r Ér'

santos*sp,; er E) FRrscrLLÍq "oi'iffto 
põürr'reIJÉs Hol'lrANHAl âLrziriâr de

enfermagerrt.poitiáo.*doÉÊ..''_.aí.á27.glí,É.-x--ssF/ÉFedaÇPF/HF.no
3{'a.7stt 1f,8/5() e seLt,n"id(r'tr9ií' 1;P':11:Lr.'":t^TT' 

"EF?"'T.',iàii?'Jl5;l="íi. f-.:?' §:1i..i..'';;;;:' .sF'/sF e do c?F / ríF ' no

Igt-r,417.74A/ÍjF,. 
".ruoÊ brâ5ileirol . casados sob o reg'ime dã .coÍnLtnhâ(r

parci;r1 de u*.=*,"-J. ,iqÉ.,.i*-ái 
-r--*J-tg b.1LA/-77, re6identeE Ê

domiciliadrfÊ Ã'n.r* nmaoor aã Faurl* E.,et-ro nq €}1é! em. l"10ntÉ

Apra=Íwe1-.8P" ' 
-'na-'ãr.t*f idade. de f ilhas e -oenros dos vendedÓreg e

irrnâs e cLtnhàdoÉ do to*pt*ao"r= :-:l--:t:::::-?i;:":ã:-L;"==t ::
lIIS;*o"-".'":"§::=r*:?":;:'Ji*1",-'==!.''do de pren' acorcio com todos oã

ItContinua llo V,ersolt
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tÉríno= da escriüurra. atendendo ao di.sposto no
Civi I Era=i 1eÍrot ê. ANITA DE JESUS DOI*IING}UE

. do Eêdiqo
ir_ar vi(rva,

=enhora do 1ar, portadclra do RG,n9.9.155.89(l trF'Fz'líF. no
11ç.795.518./19" residentÉ e dc-flriciliacla à Rua no É}1Lf. eín
Fíonte Apra=Ível-§F. , nâ qural idade de uslrf rltt rnóve I obi eto
da presente Ínàtrlcur1a, EEnctlrdando cr:tn ã v â €§r j-tnra,
permanecendo eín favor da ftesma E U=rrfruto Vita co\=A,ante do
Fl .l,/12.I(rC,r retro. A E=crevente Autoriradà,
(E1oí=a l"laria dã Silweira).-.-

R.4. Nhandeara " 2(, de Jr-rI ho de 3t:)t:)4. VENDA t COI'PRA. Fei.a e=critura
pÉthl ica de Venda e Üompra, lavrada aos 15 de Jr-rI ho de ?OCt4 r pelo
Tabel iâo de Notas do distrito e mr-rniclpio de Pol.oni r Eomarcâ de
I'lonte Apra=Íwel-SF-, nÉ LivrÕ ng Cr95. às páginas 1?Crl123. uma parte
ideal corrrrFondente a rrm trectare e vinte t Lrm arcls (1r21OO ha.) de
terrâs, no EoínLlín do irnéwel objeto da presente matricula" havida pelo
R.1,/1?.?t:IC!. retro, foi adqui-rida For JtlSÉ FRANCI§iCO DBI'IINEiUES'
aqropecLrârista o portador dc: RG. np. 19. 161 .79§ - SSF/SP e do CFFll'lF, no
í:tÊI4.f;6(:1 .47A/ê.r'. câsàdo É(rb (] regime da trC]Ínunh*o parcial de bensr na
vigência da Lei ntr_ dr.âL5/7'7 r coín RENATA CRISTINA I'IATIAS D0IIIHGUEEit
qenhora do I ar. portíadora do RG. nÇ- ?4. L4A.3A2-4 - ESP/SF e do
C§lF/PlF',no- =;i4,f,55.9QA/47. ãmbGs brasileirogr FEsidentes e
d{f,miciIiàdE}E à Ru;r Osvaldo Êrut no 1(,7I . em l'lonte Aprazlvel-SF. . P(rr
troÍnprá f eita à FRANtrISEB DE JESUS Dtrl4 INGUES. ãQrclPect.tari"sta.
portador rjo RÉ. no t. f,=á. A,L7-4 - SSF./SF' e do trF'F/MF. no 1ü2.CtzE. ?(18/9i
f? sLrà mr.rIhEr NILCE CANHEA DO}4INGUE§. professora ;tposentaJa'
pgrtadora do Rt3,no 4,?b7.Ct(r7 - SSF/SP e do CPt:/l'lF.nq {:r42.Ô45-g7B/éfi1
Âírb6ã bra=ileiros, casados-seb C regime da cornunhâo de bens, ántes
da. r-ei nÇ-. ó,3L3Í77. rt=sidentes e domiciliados à Rga'êd de Paula
Erueno nç) a1ê. em Monte Apra=1ve1-SF., pelo P,Jãeç(r de J Ft315-(:rÔ').{'(J
(qLrinze rnil reaigi. Cpmparecelr Íre eECrituf'a troíncr .y'n-terveniente
anutente. AI.JITA DE JE§âUS DOI"IINGUES. brasiLel,?a,, vítw$( senh()râ do
Iâr, portadora do RG,nE ç.155.EI9(l - SÉF,/SF ê /Fo CFF/MF.no
113,795, 5l-É/ 19 | regidente e domici l iada à Ru[a da S;u4{hde no B1O " eÍn
Honte Apra=ivel-SF.. ne qurali"dade de Ltsltfru\uà.íí F+ ÍrsrêYel ohj
da. presÉntE matrlcutlap cEncordando com a \enpqy' { { epcritura
permanecendo eÍn fâvor da mesína o Usufruto Vi\q§ê+o\ àç,/stante
R.?/)"?-ÊeC,.t-etro.AEscreventeAutoriradárMr

F'rotocola ne 4E}.851 - Extra.to ne' 64.ts89 - Guria nQ 131/2OL'!4.

R.5. Nhandeara. 1ç dÉ Novembro de ?ÕÍ]4. VENDA E COIIPRA. F.ela
escritura pdrbl ica de Venda e üompra, lavrada ãos 7.4 de Ourtutbro de
1!(.i()4r pelo Tabelionato de Notas de Nipoâ! crlínãrcà de Monte
Aprazlvel-SF.. no Lívro nç. (rí:r54, às páginas 395,/19?, urma parte ideal
ccrrreÉpt:ndente a novE! hectgres e sessenta e oito ares (9;óBOO ha. )
de terras, no ct:rnurrn do imáveI ob j eto da presente matrlcula. havida
pelo F,L/L7.!ôt)! retrt:. f oi. adquririda.por JtrSÉ FRAHCISCE DOFIINGUEST
pÍrrtador do RG.no_ 19.1á1 .-lgit -- sSF/SF e do CFF/l,tF,ng. (.tA4.=êt).474/6q,
casado st:b o regime da conrurnhào parcial de bens" na vigência da Lei
nq. á.573/77 r ccr{ír RENATA CRISTINA I.IATIAS DOÍ'ífNGUES, senhora do lart
portadora do R6.nq 34.14f,.. E}3-4 - S§F/SF e do CPF/l"l F.no

Ogwaldo Crrt= no 1ô73 - üentro. em Monte Apra=Íve1-SF. r por cclínPra
fei,ta à FÊANCISCO DE JESUS DOMINBIJEST agropecurarigtao pot-tador do
RG. no 2.33& ,:,L7 -4 - §SF/SF' e do CFF/l"lF. ng .1c)?. ()?ó.3.O8/91 Ê sLrâ
ínl.tIher NILCE CANHEo DOt4 INGUES. professora apcjEentadan portadorar do
RG.no 4.'7á1.t:ríCt7 - SSF,/SF' e do CF'F,zPlF.no t:,4Ê.(:,4Í.87â/o,ít. arnbos
brasileir..os, cagado= s(f,b c] reg.ime da comr_rnhâo de bãn5. entes da Lei
no b^AL3/77. residentes e domiciliados à Íilr-ra Amador de PaltIa Bueno

, brasi I
SSF,,/SP e

rrContinrra nÀ f icha no trôs (C)3) tt.
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE NHANDEARA

REGISTRO GERAL ANo, .-311í);r

C O N T r N U A tr Ê O D A F I tr H A N o. D O I S ( O 2 )-

no BLó - Centro. em I'lonte Aprazlvel-SP., pelo prêçcr de R$3C).Oí:)Clr(:,í]
( trintâ Íni1 reaig) . Compareceraín na et=criturra rclíno intervenientes
anutentes: 1) ÊISELE FATII4A DOÍ"| INGUES FELICIANO DA SILVAT senhora do
1ar, portadora do RG.no ?1.999.664-7 SSP/§F} e do CPFlHF-no
1(l?.5?7.:í)B/(:rq e sELr marido 5TENI0 COSTA FELICIâNO DA SILVA'
empresário, portador do RB . no b.769 .qAC, SSP,/SF e do trF F/t'tF . ng
Aúü.477.18ê/3Ct, arnbos br.rsileiros, casados =-ob t: regime da comunhão
parcial de berrs. na vigÉncia da Lei no b.5L3/77 r residentes e
dorniÉiliados à Rrra Fagteur no i)40. Apto. (14ê - Eon=aBar eÍn
Santos-SF. ; e, 3 ) FFISCIL.LA CANHEO Dtrl'4 INGLIES I{ONTANHA T auxi l iar de
enfermagern, portadora do HG.no 4J.977.?ã6-X - S§F/SF e dÕ CFFllíF.no
3(:1E}. 79tl . 1.:E}/ 5(:) É EÉu rnarido l"lARC I O P I I'IENTEL MONTANHA. t:perárit: r
portàdor do R[i. no 3ü.9(]8.93(:]-7 - SSF/§F. E do CF_F / líF. nrl
?çr-t.4L7.74A/s,ítsr arnbo,: brasíIeiros, (:asadoÉ É{3b o regime da comutnhâo
parcial de bens, na vigÉnc.ia da Lei n6 6.375/77 | resident-ee E!

domiciliados à Rua Amador de Faulà Eueno na E}1ó - Êentror ern Honte
AprazÍ.vel-5F... na qural j.dade de filhas e genrt:s dos vendedorEs e
irmHs E ELrnhados do comprador e eÍn virturde da transaçâo Éer de
agcendentes para descenderrtes, egtando de pleno acordo cdm todos o:;
terrnos da escriturra. ertendendo ao di-sposto no art . do Côdigà
ÉiviI Erasileiror nada tendo a reclamar futtur Ê, ANITA DE

rÀ do EG. noJESU$ DAHINGUES. brasileíra, viúrva, do 1ar
9.155,49O - S5F./ÉF {-5 do CFFlMF.no 11,9.7É re-gidente e
domi tri I iâdê à Rua da Sat-tdade nÕ_ gl(]l
Apra:ÍveI-SF. r r-lã qu.rlidade, de usr-rf rr-rtltári
presente ínatrlcurla, concordando cEm à

eÍn l"lon te
jeto da

permanecendo eÍÍ faver da mesínà cr Usufruto Vi
riturã.
tante do

R, 2/ 1? . 2t-!ü r retro . A Escr-even te Antori zada,
(EIolsa Maria da Silveira).-.-

Protcrcslo no 4?.757 - E;<trato no á5..1r.l: - 6uia no !!tl-/21:r(t4-

R.6. Nhandeara,ZS de Junho de 2005, PÀRTILIIA EM DrVÓRCIO CONSENSUAL. Do Formal
de Partilha de 27 de Abril de 2005 e Termo de Aditamento de 13 de Junho de 2005, ambos
expedidos pelo O{cio Judicial - Seção CíveI da cornarca de Monte Aprazível-SP., extraidos dos
termos de Ação de Divórcio Consensual - Processo no 258/2005, em que figuram como requerentes
FRÁNCISCO DE JESUS DOMINGUES e NILCE CANHEO DOMINGUES, devidamente
assiryaCos"p-dlõ-Egmo. Sr. Dr. Flávio Dassi Vianna, MeritÍssimo Juiz de Direito da comarca de

., consta que, pela respeitável sentença de 22 de Março de 2005, transitada em
o divórcio do casal e homologada a partilha dos bens, passando a totalidade

ua Propriedade do imóvel objeto da presente matrÍcula, correspondente a trinta e
ta e oito are§ e cinqüenta e um centiares (31,6851 ha.) de terras, estimada

,00 (trinta e cinc{ mil reais), a pertencer exclusivalúente ao cônjuge varão,
DE JESUS DOI{INGUES, brasileiro, pensionista do INSS, portador do RG.n"

PF/MF.n" 3OP.026.2O8I91, residente e domiciliado à Rua Amador de Paula
Centro,/ em Monte Aprazível-SP. A Escrevetrte Autorizada.

sa Maria da Silveira),-

ProÍocolo n' 5I\956 - Extrato \o 66.362 - Guia n" lt7/2005.

ÀV.7. Nhandeara, 28 de Junho de 2005. ÓnffO. Nos termos do requerimento datado de Monte
Aprazível-SP., 27 de Junho de 2005, averba-se para constar o falecimento da usufrutuária ANITA
DE JESUS DOMINGUES, ocorrido no dia 16 de Maio de 2005, conforme comprova a fotocópia

por tad
.aLB/Lg1

ulgado, foi
da parte ideal
um hecta
em R$35
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Certiclão de Óbito extraída do asserrto no 010926, às fls' 218, do Livro n" C-16, do
de Monte Aprazível-SP.,
ficando em conseqüência,
A Escrevente Autorizada,

Civil das Pessoas Naturais da sede da comarca
Maio de 200F, que fica arquivada nesta Serventia'

usufruto vitalício constante do R^-2/12.200, retro'

n" 5\.257 - Extrato n" 66.363 - Guia n" ll7/2005.

R.g. Nhandeara, O7 de Julho de 2005. VENDA E COMPRA. Pela escritura pública.de_Venda e

Compra, lawada aos 05 de Julho de 2005, pelo Tabelião de Notas do distrito e município de Poloni'

"o*à"u 
de Monte Aprazível*SP., no Livrono 098, às fls. 028/031, dois hectares' sessenta e quaÚro

ares e cinqüenta e um centia"". (2,045t hl), lo-!9T]ry do imóvel obj.elo da nr3s;nte T"'T"it:;
foi adquirido por JOSÉ FRÀNCISCo DoMINGUES' agÍop9 portadon. do RG.no

tg.161.1go - sSP/sP e do cPF/MF.n'084'360.4?8169, casado
TIAS DOMINGIIES,bens, na vigência da Lei no 6-515/77, com RENÁTA

senhora do lar, portadora do RG.no ?4.143.382-4 - SSP/SP/'do 9I^FÀ41É: 334.3^35.9o,812::tlll
brasileiros, residentes e domiciliados à Rua Osvaldo n" 1072, Aprazível-SP., por

compra feita à FRANCISCO DE JESUS DOMINGUE
portador do RG.no 2'336.317-4 - SSP/SP e do CPF/NIF'n'

vorciado,
idente e domicili

ilua Amador de Paula Bueno n" 816, ern Monte Aprazível
quatro mil e quinhentos reais)' A Escrevente Autorizada,

Protocolo n" 51.309 - Extrato n" 66.377 - Guia n" 12412005'

R.9. Nhandeara, 18 de outubro de 2.005. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Pigrroratícia e Hipotecária

n" 162587-0, datada de Monte Aprazível-SP., 03 de outubro de 2.005, devidamente legalizada' os

proprietáriosFRANCrSCO DE JESUS IIOMTNGUES; e, JOSÉ FRANCISCO DOMINGIJE§ e

iua-mulher pENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES Cgrlm o imóvel constante dapresente

matrÍcula, em Hipoteca Cedular de PRIMEIRO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao

BAI{CO NOSSA CAIXÂ S.A., sediado à rua XV de Novembro no 111, centro, em São Paulo -

Capital, inscrito no CNPJ/MF, sob no 43.O73.394/0001-10, Por suzr agência de Monte Aprazível-SP.'

insirita no CNpJIMF. sob n" 43.A73.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor de

R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), com vencimento para 01 de dezembro de 2.006, que será

paga conforme consta do título, com juros à taxa efetiva de 8,75Yo ao ano' equivalente à O,70l5o/o ao

mãs e demais encargos constantes da cédula, cuja via não negociável fica arquivada nesta Serventia'

A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas poÍ FRANCISCO DE JE§US

OOúXCUES, brasileiro, divorciado, agropecuarista, portador do RG.n" 23.363.174-SSP/SP e do

CpF/IvíF.n" 302.026.208,91, residente e domiciliado à rua Amador de Paula Bueno no 816, centro,

em Monte Aprazível-SP.- 0 financiamento destina-se à eusteio agrícola para 43,56 ha. de cana d€

açúcar, sata zooslz006, com recursos obrigatórios, orçado em R$63.292,68.- A cédula foi
reqistrada sob no 11.64 do -Livro no 3, Auxiliar, desta Senrentia.- A Escrevente

eí:rcl ana Cardenas Ricci)'-'-'-'-'

Protocolo n" 52.026- Extrato no 15.043 - Guia no 7g5l2OO5'-

R.10. Mandeara, 28 de dezembro de 2.005. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Pignoraúcia e

Hipotecária íro 168377-2, datada de Monte Aprazível-SP., 20 de dezembro de 2.0O5, devidamente

legalizada, os proprietários FRÂNCISCO D-E JESUS DOMINGUES; e, JOSÉ FRANCISCO
DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES deram o imóvel

constaÍrte da presente matrícúa" em Hipoteca Cedular de SEGUNDO GRAU e sem concorrência de

terceiros, ao }ANCO NOSSA CAIXA S.4., sediado à rua XV de Novembro n" 1l l, centro' em
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LIVRO N." 2 REGISTRO GERAL arqo ?,Q-Q§,

coNTTNUACÃO rlA FrCrr4, N" TRÊS dO3).-
São Paulo - Capital, inscrito no CNPJ/IvIF. sob n' 43.073.394/0001-10, por sua agência de Monte
Aprazível-SP., inscrita no CNPJÀÍF. sob no 43-073.394/0108-50, para garantia de urna dívida no
valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com vencimento para 20 de dezembro de 2.006, que
será paga conforme consta do título, com juros à taxa efetiva de 8,75o/o ao ano, equivalente à
O,70l5o/o ao mês e demais enc€ugos constantes da cédula, cuja via não negociável fica arquivada
nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por MLCE CAI\HEO
DOMINGUES, brasileira, divorciada, servidora pública estadual aposentada, portadora do RG.no
4.761.O07-SSP/SP e do CPF/MF.n' 042.045.878-60, residente e domiciliada à rua Albino de Faria
no 38, Jardim Dom Bosco, em Monte Aprazível-SP.- O financiamento destina-se à custeio agricola
para 65,34 ha. de CANA DE AÇUCAR, safra 2005/2006, com recursos obrigatórios.- A cédula foi
registrada sob no 1 no 3, Auxiliar, desta Serventia.- A Escrevente

Protocolo n" 52.576 - Extrato n" 15.276 - Guia n" 242/20O5.-

R-11. Nhandear4 28 de dezembro de 2.005. HIPOTECA, Pela Cédula Rural Pignoraücia e

Hipotecária no 168376-4, datada de Monte Aprazível-SP.,2O de dezembro de 2.005, devidamente
tegaizad4 os proprietários RENATÂ CRISTINA MATIAS IIOMINGIIES e seu marido JOSÉ
tr.RANCISCO DOMINGUES; e, FRANCISCO DE, JESUS DOMINGUES deram o imóvel
constante da presente matrícula, em Hipoteca Cedular de TERCEIRO GRAU e sem concorrência
de terceiros, ao BAIICO NOSSA CAIXA S.4., sediado à rua XV de Novembro n" 1l l, centro, em
São Paulo - Capital, inscrito no CNPJ/TvIF. sob no 43.073.394/0001-10, por sua agência de Monte
Aprazivel-SP., inscrita no CNPJ/NíF. sob n" 43.073.394/0108-50, para garantia de uma dívida no
valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), com vencimento paÍa 20 de dezembro de 2.006, que será
paga conforme consta do título, com juros à taxa efetiva de 8,75o/o ao ano, equivalente à0,7015%o ao
mês e demais encargos constantes da cédulq cuja via não negociável Íica arquivada nesta Serventia.
A hipoteca foi dada em gaÍantia das obrigações assumidas por RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGIJES, brasileira" casada, agricultora, portadora do RG.no 24.143.3824-SSP/SP e do
CPF/]v[F.n" 334.335.908-42, residente e domiciliada à rua Oswaldo Cruz no 1.072, cento, em Monte
Aprazível-SP.- O Íinanciamento destina-se à çusteio agrlcola para 30,00 ha- de CANA DE
AÇÚCAR, safua 2005/2006, com recursos obrigatórios.- A cédula foi registrada sob no 11.809, do
Liwo uo 3, Auxiliar, desta Serventia.- A Escrevente A
(Adriana Cardenas Ricci).-.-.-.-.

Protocolo no 52.577 - Extrato no 15.278 - Guia n" 24212005.-

R.12. Nhand ara.27 de janeiro de 2.005. IIIPOTECA. Pela Cédula Rural Hipotecária no 169667-0,

datada de Moute epraiível-SP., 20 de janeiro de 2.006, devidamente legalizada, os proprietários

FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES; C, JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES E SUA MUIhCT

RENATA CRISTINA MATIA§ DOMINGUES @ o imóvel constante da presente matrícula,

em Hipoteca Cedular de QUARTO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BANCO NOSSA

CAIXA s.A., sediado à rua XV de Novembro no I11, centro, em São Paulo ' Capital, inscrito no

CNPJ/I\,íF. sob n" 43,O73.394/cfi0l-10, por sua agência de Monte Aprazível-SP.' inscrita no

CNPJ/N{F. sob no 43.073.3g4t0108-50, parà garantia de uma dívida no valor de R$l5'000,00 (quinze

mil reais), com vencimento paÍa 19 de janeiro de 2.009, que será paga conforme consta do título'
com lurós à taxa efetiva aé g,lSX ao ano, equivalente à O,7olsyo ao mês e demais encargos

"orrrür,t 
, da cédula cuja via não negociável fica arquivada nesta Serventia' A hiPoteca foi dada em

cnntinua na vera(,

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
A

6A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

17
00

02
96

14
   

  .

fls. 732



MATRíCULA No'l22OO - Página: OO8 tO22

garaÍrtia d"s obrigações assumidÍrs por RENATA CRI§TINA MATIAS DOMINGUES, brasileira,
casad4 agricultora, portadora do RG.n" 24.143.382-4-SSP/SP e do CPF/MF.no 334.335,908-42,

Protocolo n" 52.785 - Extrato n" 15.357 - Guia rf O19/20O6.-

R.13. Nhandean\ O7 de Março de 2006. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Hipotecária n" 170541-5,
datadg de Monte Aprazível-SP., 22 de Fevereiro de 2006, devidamente legalizada, os proprietários
JOSE FRANCISCO DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES e FRÂNCISCO DE JESUS DOMINGUES @!q o imóvel constaÍrte da presente
matricula, em hipoteca cedular de QUINTO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BÁNCO
NOSSA CAIXA S/Á., sediad'o à Rua XV de Novembro no I I I - Centro, em São Paulo - Capital,
inscrito no CNPJ/IvÍF.no 43.073.39410001-10, poÍ sua agênciade Monte Aprazível-SP., inscrita no
CNPJllvíF.no 43.073.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor de R$14.757,60 (catorze
mil, setecentos e cinqtlenta e sete reais e sessenta centavos), com vencimento de Fevereiro
de 2009, que serâo pagos conforme aonsta do títuIo, com juros à taxa
eqúvalente a0,7015%o ao mês, e demais encargos constantes da Céd
arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das idqs por JOSÉ
FRÁNCISCO DOMINGUES, brasileiro, casado, 9.161-790 -
SSP/SP e do CPF/IvÍF.n" 084.360.478/69, residente à Rua
Monte Aprazível-SP. O financiamento destina-so .a

AMPLIAÇÃO DE CLIRR,ÀL, com Recursos Obrigatórios. A
do Livro n" 3, Auxiliar, desta Serventia. A Escrevente

Protocolo n" 52.943 - Extrato no I 5.412 - Guia no 044/2006. i

R.14. Nhandeara,26 de Junho de 2006. IIIPOTECA. Pela Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária
n" 174000-8, datada de Monte Aprazível-SP., 16 de Junho de 2006, devidamente legalizada, os
proprietários JosÉ FRANCISCO IIOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINÀ MATIAS
DOMINGUES e FRANCISCÓ DE JESUS DOMINGIIES deram o imóvel consrante da presente
matrícula, em hipoteca cedulaÍ de SEXTO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BÁNCO
NOSSÁ CÁIX/! S/Á., sediado à Rua XV de Novembro n" I l1 - Centro, em São Paulo - Capital,
inscrito no CNPJ/MF,n" 43.O73.394/0001-10, por sua agência de Monte Aprazível-SP., inscrita no
CNPJ/IvÍF.no 43.O73.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor de RS40.000,00 (quarenta
mil reais), com ve para 14 de Setembro de 24O7, que serão pagos conforme consta do
título, com juros àtaxapf€tiia de 8,75%, ao ano, equivalente iO,lotSo/o-uo mês, e demais encargos
constantes da Cédula/cuja via nãor,Íregociável fica arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada
em garantia das oblgações assurrlídas4or JOSE FRÁNCISCO DOMINGUES, brasileiro, casado,
agropecuarista, do RG .161-79O - SSP/§P e do CPF/MF.n" 084.360.478/69. residente
à Rua Oswaldo no1 ro, em Monte lAprazível-SP. O financiamento destina-se à
Custeio Agrícola CANA-DE- R, Safra 2006/2007, com Recursos
Obrigatórios. A sob n" l2.O27I do Liwo n" 3, Auxiliar, desta Serventia. A
Escrevente Autorizada Ioísa Maria da Silveira)

Protocolo n'53.571 - Extrato n" l5 - Guia n" l17/2006.

R.15. Nhand eara, 11 de Agosto de 2006. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Hipotecária no. 175537-4,

frContinua na ficha ng cinco (05)tr
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LrvRo N.o 2 REGISTRO GERAL ANo.. .-2-q-0-q:-.--.--- -.. -.. -..

coNTTNUACÃO DA FrCHA -I{" .'OUATRO (04).

datada de Monte Aprazível-SP., O3 de Agosto de 2006, devidamente legalizad4 os proprietarios

JOSÉ FRANCISôo DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES e FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES deram o imóvel constante da presente

matrícula, em hipoteca cedular de SÉTIMO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BANCO
NO.S§{ CAIXA S/Á., sediado à R:ua XV de Novembro no. l l l - Centro, em São Paulo - Capital,

insçrito no CNPJ/lvÍF.n". 43.073.39410001-10, por suzr agência de Monte Aprazível-SP., inscnta no

CNPJ/DÍF.n".43.O73.39410108-50, para garantià de uma dívida no valor de R$I5.000,00 (quinze mil
reais), com vencimento para 03 de Agosto de 20O9, que serão pagos conforme consta do título, com
juros à taxa efetiva de 8,7 ), equivalente a O,7O75%o ao mês, e demais encargos constantes

fica arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantiada Cédula, cuja via ca arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia

das obrigações
'nNnf O DOMINGUES, brasileira, divorciada, servidora

pública estadual r{adoru do RG.n". 4.761.007 - SSP/SP e do CPF/MF.n'.
lbino de Faria no.\8 - Jardim Dom Bosço, em Monte Aprazível-o42.O45.878/60,

SP. O financi mento rla para Reforma de Cercas, com Recursos
do Livro n". 3, Auxiliar, desta Serventia' Asob no. I

Protocolo n". 53.883 ato no 15.687 - Guia n"^ 151/2006.

R.16. Nhandeara, 11 de Agosto de 2006. HIPOTECA. Pela Cédula Rurat Hipotecária n". 175607-8'
datada de Monte AprazívÉl-SP., 04 de Agosto àe ZOO6, devidamente Legalizada, os proprietários
,JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES E SUA MUIhET RENATA CRISTINA MATIAS
DOMINGUES e FRAITICISCO DE JESUS DOMINGUES deram o imóvel constante dapresente
makícula, em hipoteca cedular de OITAVO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BANCO
NOSSA CAIXA S/Á., sediado à Rua XV de Novembro n". I l1 - Centro, em São Paulo - Capital,
ioscrito no CNPJÀ{F.n'. 43.073.394/0001-10, por sua agência de Monte Aprazível-SP., inscrita no

CNPJIúF.n". 43.073.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor dE R$15.000,00 (quinze mil
reais), com vencimento para 03 de Agosto de2OO9, que serão pagos conforme consta do título, com
juros à taxa efetiva de 8,750Á ao ano,541ri a 0,7Ol5Yo ao mês, e demais encargos constantes

da Cédula" cuja via não vada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia

das obrigações assumidas por UE§, brasileiro, divorciado
agropecuarista, portador do - SSP/SP CPF/IvÍF.no. 302.026.208191,

em Monte Aprazível-SP. Oresidente à Rua Amador
financiamento destina-se à

816 -
Para e Ampliação de Cunal, com

do Liwo no. 3, Auxiliar, destaRecutsos Obrigatórios. A no. L2.
Serventia. A Escrevente í (Eloísa Maria da Silveira).-.-.-.-.-

Protocolo no. 53,884 - Extrato n" 5.689 - Guia n". 15l/2006.

R.17. Nhandeara, 14 de setembro de 2.006. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Hipotecária n" 777034-
9, datâda de Monte Aprazível-SP., 1l de setembro de 2.006, devidamente legalizada, os

proprietarios RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGLIES e seu marido JOSÉ FRANCISCO
bO-fvffXCUfS; e, FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES deram o imóvel constante da

presente matrícula, em Hipoteca Cedular de NONO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao
-BAXCO 

NOSSA CAIXA S.A., sediado à rua XV de Novembro n" 1l l, centro, em São Paulo -
Capital, inscrito no CNPJ/MF. sob no 43.O73.394/0001-10, por sua agência de Monte AprazÍvel-SP.,
inscrita no CNPJ/MF. sob n" 43.073.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor de
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"s'-'.p',.**"emilreais),comvencimentoParal0desetembrodez.ooT,queserápaga
^^..i.,^r--ro À n 7rl1§oz so mês

X##:'::":ff ãTff 
'J:i;ií#;;;r";i;;á"'ús%',?:?"::"1111*1'::i"Í'§:"":?,f T:"f"ffiffâffi"":HffiI!"i:à;il;""*;ia não n"gociável fica arquivada nesra Serventia. A

'-r'Nr T.DTS,TTNA MATIAS;.l#Htriãffi !Ii'"#i,li'I';;;*r9r.'4:r:'::it',T51lt*"f-il:mÀf Ti:,S.iliiiá.-T:i..1,iã,-:::"ã;"*n;ilã,;"*d;á'"19;1"?:::*:,::.*T:"",:,:,:
B3#à!:'"ilirffi?:1i,":#à:;Jffi;"oJ',JJà;õ; i r'otz' centro' em Monte Aprazíver-

.i--- L^-,:-ôo o-olnrar{as nârâ

$.:'Ü'rfl;:ffii#"":*1'rà;:il;:;; ;"*t; p*1 rgq matrizes bovinas aneroradas, para

^ -2r--r- r^i - *ia+'.Áa <ntrro ILJB- dOilil# üiui;; - 
""'àF;;;; Ársos oúrigatór.ll;- "^1u,}}fl:**t'*o'

,do

Lir.o'n" 3, Auxiliar, desta Serventia'- A Escrevente

Protocolo no 54.123 - Extrato n" 15J22 - Guia n" 17312O06"

R.lS.Nhandeara,l0deoutubrode2006.HIPoTECA.PelaCédulaRuralPigrroratíciae
Hipotecária n'. 178155-3, datada a:-Y911"âpruzrv"f-Sp-l?j:'p"*bro de 2006' devidamente

legalizada, o. prop.r"tá.r" rnexc*Co ;É JEsús óonmNGUES e JoSÉ FRANCrsco

DOMTNGUES e sua ;i["; nnnara cú§rilra MATIAS DOI\{TNGUE§ deram o imóvel

constâÍrte da presente *utri"or., em hipotecJãâ"r- aá-iiÉôrnaO GRÂU e seÍn ôQncorrência de

terceiros, ao BÁNCoNólss, ôexa'sa.,-""Ár"i" à l{ua XV de Novembro no' I l1 - centro' em

são paúo _ capital, ;;ú no cNpJ/Mr-.";. +:.oz:.39410001-10, por sua agência de Monte

Aprazível-sp., inscrita 
"ã-ôNpirlrrF.n". 

43.073.39410108-50, Para garantia de uma dívida no valor

de R$63.000,00 (sessenta e três mil reais)' toá;;;;;" üit 20 ã"-::-T*:i:,*t3lr'J;ili,ii$i
§-::ui:ff*'":ffi ãT'.,',',fd:33","-,"=:iTf i""?;f **Y:"#;ãfry'ffi ;"?l'"'-'J;xã"-"íãã"ã*;1ilÍài:*'Hliffiill[iqT::ii* 

:§"#t§
Servenüa. A hipoteca f"i"JuAu Lm gatantit das obrigações assumidat

íõtiiíeues,!gs,-l9iÍ",divorciãdo''c'"P"::.T:t3;'"T1t":iik
ír"'õ;/ü;;;'.1oz.oú.i08/e1, residente à Rua .oTd",' d:

-+-
-(

ff"":,11f,:-;?";i3í."ã ;;;";.^",ã à",,,"1-,'.;,õ.":1"- 
^"Ê::.k ',#É#)l,jr"S.1t:i;Iõüó"n ; x, " 

io o e r zo9 7' 
" 
g:" Re cursos 

"-T:t:lÍll' ;*;;iü;;".l'a,*iri".,destaServentia.AEscreventeAutorrzaoa
iÉrJ"t la*ia áa Silveira)

Protocolo r.6.54-2gO - Extrato n"' l5'780 - Guia n"' 19112006'

Av.lg.Nhatrdeara,2Tdeoutubrode2.006.CANCELAMENToDEHIPoTECA.Pela
averbação,frcaCA]§CELADAl.hi!ol""'constaÍrtedoR.9,Íetro,nostermosdaat?,1H1ãio";.í"affi ãt"#*",tr:,,*,y,:W#

presente

(Anibal Bergamasco Neto)'-'-'-'-'

Protocolo rf 54.429 - Extrato no l7'854 - Guia rf 20212006'

R.20.Nhandeara,0ódenovembrode2.006.HIPoTECA.PelaCédulaRuralPignoratíciae
Hipotecriria n, 17g614-1 datada ae vrorrte_af raúvel-sP.,27_j3^outubro de 2.006, devidamente

legalíz-ada, o, propri"tarios FRANCI§co »É JESUS DOMINGUES; e' JOSÉ FRANCTSCO

DOMINGUBS " SU' MúhEr RENATA CNTSTTXA MATIAS DOMINGUES @ O iMóVEI

constante da presente marrícula, em HipotecJõ;d,ht à" »rCrnao G1AU e sem concorrência de

terceiros, ao BANCO XôSSI CAIXA S'A" sediad" t:lllY^le.Novembro 
no lll' centro' em

São paulo - Capital, inr..i* no CNPJ/IvÍF. ;J;; 43'073'394/0001-10' por su€r agência de Monte

Aprazível-sP., irr".it" li^õNú/I'4F' "t.."'-+i'.01'}il-t-'^?:::'^'3:-rTT:t:3;;ffi itJ'iffi;
}fiTil"#;.áâ'Jp, (::;;;ã;"o"ãii."ui.), com vencimento para 20 de dezembro de2.007'

."rttirrr.. na fictra nQ sels (06)
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que será paga conform" :"""1i-1: I',:l'j-:-',*:"i:T,1ffi :filt.ti*':í;;:.ili't:x":i"tf i
ã)"oi!?"'"Tl::":"ffi ;3Tüü::'::?fr:iii':*?";ii*"xi.ff i}'111#"ái1:i#tl*;":"*,[:T-Íffi ::'"?§ãff "?TIHI;"-;;;;";af ::X**:]li:'"'""âYâ"'"
3ã'i,ieã"'l$3,i,lir#:J:;"!r6i3.1.:i1;+[ii,'iii::*rm#hç#i"J"",f ,]:'*DOUIXCUES, brasileira' divorciadu' :"lt-oott Puurreê lÀfti"o de'Faria no 38, Jardim

4.761.007-ssP/sP e J;êPPúF'" oo?o:t1l,l:9:1"1'i;lii-13l .,r,"io agrícora p*u és34 hu'
33$f3}::ifil':,:';"'#,Yi-3;:-.ó ffi'J;*'";1i:*:*::."-'X":::il,?""ffi"::;xffiá'fíT.
*ti:::';üx:"§##àl'i)ii;;3Ji'3.Til:.,;"#*ffi "::;:-i"l*:Ioiregis'crada;*J.
12.184, do Li no ã, 

-- a?to Serventia'- A Escrevente

Protocolo n' 54-474 - Extrato no 15'846 - Guia rf 2O6/20O6'-

R.2l.Nhandeara,06denovembrode2.006.HIPOTECA.PelaCédulaRuralPignoratíciae
Hipotecaria n, 17g2z7lõ,ã.tuau de Mo11e apr"ri""i-sP.,23 de outubro de 2'006' devidamente

tegatizada, o, o.or.,"'uio'-inencrs"o -#'ffi;õ;búÚGuES; 
e' JosÉ FRANCrsco

níriírNí:rlÍ's e sua mulher RENATA Cúãi'ffir',rerrl'S-»-ouflx'c,"*:P."^:,tT".:*
DOMINGUES e sua murner r.'-rlr\rtrÂ ";"t;;1", ã" »tCfUO PRIMEIRO GRAU e sem

ín:g::* ãXi:l§,H'::"h;tJ'*?ffi""a;ru. s.a,.,,"aiã" a *a XV de Norembro n"

lu, centro, em Sâo p;;;"-ãupiut, ior"riãrro-óNFJÀ4F' sob-n" 43'073'39410001-10' Por sua

agência de Monte ep.rIil"f-Sp.,ir,r"iitu * C",*ü/ú!a t"U 
"" 

+L973'3g4/O1O8-50' para garantia de

uma dÍvida no valor de R$30.000,00 (trinÍa mil reais), com vencimento PaÍa 2l de dezembro de

2.007, que ,"rá pugu*-";;;;, áooriu a" ,i'úr, "ãm 
juros à..,u*u efetiva de 8'75Yo ao ano'

equivalente à o,70t5o/o; ,,rê, e demais "r"d;;;;t;;á, 
au 

"eat'tu, 
cuja via não negociável fica

arouivada nesta serventia. A hipote.u roi aããã-"i g**tiu das obrigaçáes assumidas por JosE

rrilXcrsco D,MINGUES, brasilei.., "ãJà'aã,-ufiop""t'"'i't^' 
poãador do RG'no 19'161'79o'

ssp/sp e do cpF,rvir-" ú+.:00.478-69, 
-;;;úJ" â *u o,*uido cruz n" r'o72' em Monte

Aprazível-sp.- o rrrrà"iamento destina-se * ""*i" 
agrícola para 77,40 ha' de cana de açúcar'

"i*uzoootzooz,conirJ;;;'obriga*rios'i}"iÍ"âHJ;Àuxitiar' desta Serventia'- A Escrevente Aütorl:áaua'------=-

Cardenas Ricci).-.-'-'-'

.475 - Extrato n" l5'848 - Guia n" 2O612006'-

13 de Irnt .. de 2006. CANCELAMENTO DE-HIPoTEC I - l"li.'..1::"i:
:T'rL:"".'?J;#;T;n:4"'-'3og::":':;l'i.:::1?:.i?

Tà;I"ff""ilY'ü;#;^,i"',ã';;ã.;'-;Escrevcnte-il:"-"-1:2006, qüe trca arqruYasa rrç-@
'))-àI,]trltoisa t taria da Silveira)'-

Protocolo n"- Jtg -Extrato n". 18'016 - Guia n"'23212O06'

R.23.Nhandeara,13deDezembrode2006.HIPoTECA.PelaCédulaRuralPignoraüciae
Hipotecária n". ls179l]i, í"iããt'á" rta"jf-$;j;;r-sp- o+ de-Dezembro de 2006' devidamente

le eal izada, o s proprietari à s REN ATA C Rr-s'iliffi' üiii l9 -o9Iüíüôü 
§ ;-seu m arido J os É

rÉlxcrsco DoMfr;c"rrEs "-rxaxcr§ôd-rií-'r"sÚs 
D'úTNGUES deram o imóvel
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MATR|CULA No 12200 - Página: 012 I 0?2

constante da presente matrícula, em hipoteca cedular de DÉCIMO PRIMEIRb GRAU e sem
concorrência de terceiros, ao BANCO NOSSA CÁD{,4 S/A., sediado à Rua XV de Novembro no.
lll - Centro, em São Paulo - Capital, inscrito no CNPJ/IvÍF.n'.43.073.39410001-10, por sua
agência de Monte Aprazivel-SP., inscrita no CNPJ/IvÍF.n".43.073.39410108-50, para garantia de
uma dívida no valor de R$51.898,50 (cinquenta e uln mil, oitocentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos), com vencimento para 27 de Novembro de 2009, que serâo pagos conforme
consta do título, com juros à taxa efetiva de 8,75%o ao ano, equivalente a ao mês, e demais
encargos constantes da Cédula, cuja via não negociável Íica arqui
foi dada em garantia das obrigações assumidas por RENÁTA iDOMTNGAES,

do CPF/MF.\r".
Aprazível-SP. \O
. de CANÁ-DE-
I n'. 12.243, y'o

brasileira, casada, agricultora, portadora do RG.n". 24.143,3
334.335.908/42, residente à Rua Oswaldo Cruz no. lA72 -
financiamento destina-se à Investirnento Agrícola para Íbrma\
ÁÇUCÁR - FUNDAÇÃO, com Recursos Obrigatórios. A Cédula
Liwo n". 3, Anxiliar, desta Serventia. A Escrevente

Protocolo n". 54.72O - Extrato no. 15.940 - Guia n". 232/20O6.

AV.24. Nhandeara, 09 de Janeiro de 2007. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente
averbação, Íica a hipoteca Çonstante do R.l0/12.200, retro, nos termos da

NOSSA CAIXA S/A., datada de São José do Ii.io Prero-SP., 26
fica arquivada nesta Serventia. O Oficial Substituto,

autorização firmada pelo
de

í(Anibal Bergamasco Neto).-. -.-.-. -

Protocolo Extrato n". 18.O77 - Guia n". 006/2007.

4V.25. Nhandeara, 04 de Setembro de 2007. CAIICELAMENTO DE IIIPOTECA. Pela presente

averbação, fica CANCELADA a hipoteÇa constânte do R.17l12.2O0, retro, nos termos da
autoizaqão firmada pelo BANCO FSSA CAIXA S/4., datada de São José do Rio Preto-SP., 24
de Maio de zOW. qáe J nca arquivada nesta Serventia. O OÍicial

Protocolo no 56.246 n" 18.485 - Guia no 167/2007 .

R.26. Setembro de 20O7. IIIPOTECA. Pela Cédula Rural Pignoratícia e

Hipotecária n". 193968-8, datada d9 Monte Aprazível-SP.,29 de Agosto de 20O7, devidamente
tegalizada, os proprieüirios JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES e sua mulher RENÀTA
CRISTINA MATIAS DOMINGUES e FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES deTAM O iMóVCI
constante da presente matrÍcula, em hipoteca cedular de DÉCIMO GRAU e sem concorência de

terceiros, ao BANCO NOSSA CAIXA S/4., sediado à Rua XV de Novembro n". 111 - Centro, em
São Paulo - Capital, inscrito no CNPJÂvÍF.n". 43.073.394/0001-10, por sua agência de Monte
AprazÍvel-SP., inscrita no CNPJ/MF -n". 43.O73.39410108-50, para garantia de uma dívida no valor de

RS78.000,00 (setenta e oito mil reals), com vencimento para 28 de Novembro de 2008, que serão
pagos conforme consta do tÍtulo, com juros à taxa efetiva de 6,7 SYo ao ano, equivalente a O,5459o/o ao

mêi, e demais encargos constantes da Cédula, cuja via não negociável frca arquivarla nesta Serventia.
A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por: JOSE FRANCISCO
DOMINGUES, brasileiro, casado, agropecuarista, portador do RG.no. 19.161.790 - SSP/SP e do

CPF/lvÍF.n.. 084.360.478-69, residente à rua Oswaldo Cruz no 1.072, centro, em Monte Aprazível-SP.
O financiamento destina-se à Custeio Agrícola pan77,40)er de Cana de Açúcar, safta2007/2008,
com Recursos Obrigatórios. A Cédula foi Regigggda so/n")t2.503, do Livro n". 3, Auxiliar, desta

Serventia.ooficialSubstituto,MibalBergarrrascoNeto)'.
Protocolo n".56,247 - Extrato

.4 - SSP

mCont Larra no retc (O7)rr
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CONTINACÃO D.A FICHA N" SEIS (06).

R.27. Nhandeara, 09 de Outubro de 2A07 , HIPOTECA. Pela Cédula Rural PignoratÍcia e Hipotecária

n'. 195651-5, datada de Monte Aprazível-SP.,28 de Setembro de2007, devidamente legalizada, os

proprietários JOSÉ FRá.NCI9CO DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATTAS
bOwffNCUES e FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES deram o imóvel constante da presente

matrícula, em hipoteea cedular de DÉCIMO PRIMEIRO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao

BANCO NOSSA CAIXA S/4., sediado à Rua XV de Novembro n". 1l I - Centro, em São Paulo -
Capital, inscrito no CNPJIN,ÍF.n'.43.073.39410001-10, por sua agência de Monte Aprazível-SP.'
inscrita no CNpJ/MF.n".43.073.394/0108-50, para garantia de uma dívida no valor de RS64.211,42

(sessenta e quatro mil, duzentos e onze reais e quarentâ e dois centavos), com vencimento para 26 de

Êevereiro ae ZOtO, que serão pagos conforme consta do título, com juros à taxa efetivade 6,75Yo ao

ano, equivalente a 0J4592 aá mes, e demais encargos constantes da Cédula, cuja via não negociável

fica arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por:

FRÀNCISCO DE JESUS DOMINGUES, brasileiro, divorciado, agropecuarista, portador do RG.no.

23.363.174 - SSP/SP e do CPF/MF.n'.302.026.208-91, residente à Rua Amador de Paula Bueno n"

816, centro, em Monte Aprazível-SP. O financiamento destina-se à Investimento Agrícola para

formação de 18,20 ha. de Cana , Renovação, com Recursos Obrigatórios. A Cédula foi
Registrada sob no. Livro no. 3, Auxiliar, desta Serventia. O Oficial
Substituto , (gnibal Bergamasco Neto).-.-.-.-.-

Protocolo n". 56.388 no. 16.376 - Guia no.l97/2007.

R.28. Nhandeara, 2l de novembro de 2007. HIPOTECÂ. Pela Cédula Rural Pignoratícia e

Hipotecária n.. 198387-3, datada de- Monte Aprazível-SP., 14 de novembro de 2007, devidamente

le§a[zada, os proprietários JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES e sua mulher RENATA
CNTSTTNI MATIAS DOMINGUES C FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES dETAM O iMóVCI

constante da presente matrícula, em hipoteca cedular de DÉCIMO SEGUNDO GRÁU e sem

concorrência de terceiros, ao BANCO NOSSA CAIXA S/4., sediado à Rua XV de Novembro n".

I 1 1 - Centro, em São Paulo - Capital, inscrito no CNPJ/lvÍF.no. 43.073.394/0001 - 10, por sua agência

de Monte Aprazível-SP., inscrita no CNPJ/MF.n". 43.O73.394/0108-50, para garantia de uma dívida
no valor ae ISZZ.OOO,OQ (setenta e sete mil reais), com vencimento para 12 de janeiro de 2009, que

serão pagos conforme consta do título, com juros à taxa efetiva de 6,75Yo ao ano, equivalente a

O,5459Y. ao mês, e demais encÍugos constantes da Cédula, cuja via não negociável fica arquivada
nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por: NILCE CANHEO,
brasileira, divorciada, servidora pública estadual aposentada, portadora do RG'no. 4.761.OO7 - SSP/SP

e do CPFAvÍF.no. 042.045.878-60, residente à Rua Albino de Faria no 38, Jardim Dom Bosco, em

Monte Aprazível-SP. O financiamento destina-se à custeio agrícola para 50,00
Açúcar, safra 2007/2008, com Recursos Obrigatórios. A Cédula foi regislada st

Cana de
12.600, do

Livro no. 3, Auxiliar, desta Serventia. O Oficial Substitu

Protocolo no. 56.618 - Extrato n". 16.483 - Güa n".218/2O07.

AY.zg. Nhandeara" 10 de dezembro de 2.007. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela

presente averbação, fica CANCELADA a hipoteca constante do R.14l12.200, retro, nos terrnos

àa autorização firmada pelo B{,DlCp NOSSA CAIXA S.A., datada de São José do Rio Preto-SP.,

10 de outubro íçr_ ZtóOl , ) qr. fica arquivada nesta Serventia. O Oficialqe ouluor() Lr(;, 4wv t, I quç rrv4 cYurv44
ituto. O-,/rArt:Z , iariuut Bergamasco Neto).-.-.-.-.-

no 18.675 - Guia t" 231/2007.Protocolo n"

t lrrra tlÕ Vorto r'

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
A

6A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

17
00

02
96

14
   

  .

fls. 738



MATRICULA No'12200 - Página: 014 1022

Í-- unrnlculA -_--l a FrcHA -l
I n.zoo ll 07 I\- r r= ecn 

-/

4V.30. Nhandeara, l0 de dezembro de 2.007. CANCELAMENTO DE HIPOTECA' Pela

presente averbação, Íica \DA a hipoteca constante do R.18/12.200, retro, nos termos

XOSSA CAIXÂ S.À., datada de São José do Rio Preto-SP', l8
de outubro 2.OO7 ue fica arquivada nesta Serventia. O Oficial

Sub-sti

Protocolo no 56. n" 78.677 - Guia n'231/2OO7.

AV3r. N 0 de dezembro de 2.OO7. CANCELAMENTO DE IIIPOTECA. Pela

presente averbação, frca )A a hipoteca constante do R.2ll12.200, retro, nos termos

OSSA CAIXA S.4., datada de São José do Rio Preto-SP'' l0da autorização firmada pelo BAN
de outubro de .0o7, fica arquivada nesta Serventia' O Oficial

Substituto,_ ibal Pergamasco Neto).-.-

Protocolo n" 56.746 18.679 - Guia n" 231/2OÜ7.

4v.32. Nhandeara,\rí'de fevereiro de 2.008. CANCELA,MENTO DE HIPOTECA. Pela

da autorização firmada Pelo

presente averbação, fica CÁNCELÁDA a hipoteca constante do R.20l12,200, retro, nos tennos

àa autorização firmada pelo BANCO NOSSA CAIXA S.4., datada de São José do Rio Preto-SP.,

23 de novembro de _2.007, clue Iica arquivada nesta Serventia.- A Escrevente

Aut iana Óardenas Ricci)'-'-'-'

Protocolo n" 56.988 - Extrato no 18.760 - Guia n" 025/2008--

R.33. Nhand eara, 19 de feverçiro de 2008. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Hipotecária n"- 202292'

3, datada de Monte Aprazível-SP., 08 de fevereiro de 2008, devidamente legalízada, os proprietarios

ibsÉ FRANCISCb DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MÀTIAS
DOMINGUES e FR-{NCISCO DE JEsUs DoMINGUES deram o imóvel constante da presente

matrícula, em hipoteca cedular de NONO GRAU e sem concorrência de terceiros, ao BANCO

NOSSA CAIXA S/A., sediado à Rua XV de Novembro no. 111 - Centro, em São Paulo - Capital,

inscrito no CNpJiMF.no. 43.O73.39410001-10, por sua agência de Monte Aprazivel-SP., inscrita no

CNpJ/MF.no. 43.O73-3g4l0108-50, para garantia de uma divida no valor de R$56.000,00 (cinqüenta

e seis mil reais), com vencimento para O1 de janeiro de 2013, que serão pagos conforme consta do

título, com juros à taxa efetiva ae O,lSol, ao ano, equivalente a0,5459%o ao mês, e demais encargos

constÍrntes áa Cédula, cuja via não negociável fica arquivada nesta Serventia' A hipoteca foi dada em

garantia das obrigações assumidas por: JOSE FRANCISCO DOMINGUES' brasileiro, casado,

ãgropec.rarista, pJrtádor do RG.no tÔ.tot.zso-sSPiSP e do cPF/MF.n" 084.3ó0.478'69, residente à

úa-Oswaldo Cruz n" 1.072, centÍo, em Monte Aprazível-SP. O Íinanciamento destina-se a

investimento pecuário para aquisição de 4O zes bovinas para produção de leite, qom recursos

obrigatórios, A cédula'foi registrgQ sofir")12.714 do Livro no.3,Auxiliar, desta Serventia. O

Oficial Substiruto, AJJ / " ,_(Anibal Bergamasco Neto).-.-.-.-.-

Protocolo n".57.O28 Ex I - Guian". 033/2008.

R.34. Nhandeara,0g a{"a}rí" 2008. HIPOTECA. Pela Cédula Itural Hipotecriria no. 204138-3,

darada de Monte Aprazível-SP .,04 de abril de iOOt, Oeviaamente legalizadl oslr9p:l:lários JOSÉ

FRANCISCO DOMINGUES C SUA MUIhET IIE,NATA CIUSTINA MATIAS DOMINGUES E

FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES deram o imóvel constante da presente rnatricula' em

t ipoi""u cedular de DÉcIMo GRAU " s-"rn *rr"orrência de terceiros, ao BAI§co NoSsA
C^C.IXÂ S/A:, sediado à Rua XV de Novembro no. 111 - Centro, em São Paulo - Capital' inscrito no

CNPJ/MF.n'. 43.O73.394/0001-10, por sua agência de Monte Aprazíve1-SP', -inscrita 
no

CNpJ/IvIF.no.43.073.39410108-50, parà garantia dÉ uma dívida no valor de R$35.000,00 (trinta e

nContinru na ficha no oLto (O81't
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cinco mil reais), com vencimento para 2g de março de 2ol3, Tre serão pagos conforme consta do

tÍtulo, com juros à taxa Lfetiva *à,lsw uo ;;, à"i""lente a 
-O,sqsgy" 

ao mês' e demais encargos

constaÍrtes da Cédula, cuja via não negociáv-eiil;ü;""dt nestá Serventia' A hipoteca foi dada em

garantia das obrigaçÕ;-á;r"*id", poi nrxaiÀ cnusrrNa MATTAS DoMTNGUES' brasileira'

casada, agricurtora, portadora d9 §'n' l;:i*,'^lt:ii::-:' {; :'à1H,;;::í'H;"'":-'1';
:§,f"?r""i'§S'ã'3",%:"ãH"".T.üü";;,;ú;;;prazíver-Sp. 

o rinanciamento destina-se a

. L,,-_r^ _^^"Á_i^ nâÍâ qn,,isicão_á 25 ^;;;1*; 
bovinàs leiteiras, com recursos obrigatórios'.4

:::1"1Tf'.ffi:*H:::#::w'i:-i*1"í:-il3u.:T,::t.:"::t-11i.-3.?-tl.',l',"{#Jâr"ii, " "'" "' ""brW;Y, (Anibal Bergamasco Neto)'-'-'-'-'

Protocolo n". 57.251 - Extrato n". 16.742 - Guia n"' 067/20O8'

L u*o"ro de 2.008' HIPoTECA'- -""1u ":1l',^*T*,ntÍ::rT:':'3-r:
I;','"L##ff ffi,i:.:?;ü"dyi{*i:*x"*",':ifS"'J',::'JJ,'ú3";Sffi?:Hipotecri,ria " 1Y:'j-'' 

oarasa (rt rvruu'ç,ãíôãõ-"óúrNçUr,§ e sua mulher RENATA
legalizada, os propnetários JOSÉ FRAN

cRrsrrNA vrarras-íórgncuBs; e' ríÃxãrsco DEJESUS DoMTNGUES deram o

imóvel constante a" pÁrã.,i" matric,rtr, "r' ffipoi"".õedular de pÉCtUO PA\MZRO GMU e seo.

concorrência de terceiros, ao B.dNCo *otíi'ôÃlÍi3-a'""al"a-.- XV de Novembro n"

1lt, centro, em são p;;l;--êapita, nr"rit"io óNPJ^4F. sob n" 43'073'394/0001-10' por sua

agência de Monte aprazírer-sr.,inscrita "" õl.úlúF..rou "" 
43^'073'3g4/o108-50' para garantia de

uma dívida no valor a" nsso.ooo,oo (oitenta mil reais), com vencimento para 13 de novembro de

2.oo9, que será pugu-*'1ioÀ" "o"tiu 
o""ti*i"' "tá;"tot 

à 
-taxa 

efetiva de 6'75%o ao ano'

equivalente à o,5459a/oao mês e demais "r"uüàl "o*tt"tás 
da cedula' cuja via não negociável fica

arquivada nesta serveniá. 
-À-nipoteca 

roi daãu "- 
garantia a* .[JL"iá"s assl'1i{ por JosÉ

FRANcrsco DSM1NGUES, brasileiro, .uruao,-afropecuari.stu, potttdot do RG'no l9-161'790-

SSp/Sp e do CpF/IvÍp.r,. OS+.:áO .478-6g,r";;;i; À?r, Ot*atao ó*, n" l'O72,,centro' em Monte

Aprazível-sP.- o hnanciamento destina-se uo-""tt"io agrícola para 44'OO ha' de cana de açúcar'

safra 2008/200S, co;e""'o' obrigatórios':- "J;

Auxiliar, desta Serventia'- A Escrevente Auto'ffzlÕa' 4'
Cardenas Ricci)'-.-.-'-. ':'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-"

Protocolono58.107de25/o8/2oo8-Extraton"l6.940-Guian"l59/2008.-

R.36.Nhandeara,03desetembrode2008'HIPoTECA'PelaCédulaRuralPignoratíciae
Hipotecária n". 210676-í, àutada d" y1"li1e;;"1-!P:,^21j" asosto de 2008, devidamente

tesa.izada,osproprietáriosRENATA^q§ífir je*i:*gx$l*gtt"§T:,ff ":",1?:*
l,:f,lKtft Sà'ffi'filt'8fu ffi Tituxàisóõ]iíiry.y:-ysx,*".,#s,,m,oimóver
constante da presente *ãtrí.ulu, em hipotã ""a"f.r 

ae »Bcrlro SEGUNDo GRÂU e sem

concorrência de terceiros, ao BANCS XOSSÀ-CiiIe SÀ', sediado à Rua XV de Novembro no' I I 1

- centro, em sáo paulo - capital, ir""rito r.o õNpiúr.rr""+:.o73-3g4rcA1l-10, por sua agência de

Monte Aprazíver-sp., i.rr".it.'r,o óNpívrr.rrã.ii.otr.zgclol08-50, para garantia de uma dívida no

valor de RS45.000,00 (quarenta e cinco *if ,"ui"l, 
"om 

vencimento para 27 de novembro de 2009' que

serão pagos confo.m"t'consta do título, "";*j#;; 
1'xa efetiva de 6,75Yo ao ano' equivalente a

os4ssvoao mês, e demais encargos "ot'*u"tà"ã 
t"::-1^c^1::::,*?r::-:::1"ili,Ttr"L"il§ffi[

3,"tÍ::n 1T,?;ff#:i "iXuT-;;;#;; ü "b.ür*s assumidas por : RENATA cRI srINA

MATIAS DoMINGUES, iá quarirrcada:9:$t; á;Jil;fi3i31';'35{""ifftri:"X3:l[?5Jfr;
24,20ina. de Cana de Açúcar, safi õ, ;;;;.tos obrigatórios' A cédula foi registrada sob

, 
' -" Ã""iLi*, dÃta Serventia' o oficial

, (Anibal Bergamasco Neto)'-'-'-'-'

p.oto"oto n". 5\.rc5íe OZtfinOOe - Extrato n"' 16'950 - Guia n"' 165/2008'

contireua ttrr vertcr
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R.37. Nhandeara, 02 de outubro de 2.008. TIIPOTECA. Pela Cédula Rural Pignoraticia e

I{ipotecária n" 212311-8, datada de Monte Aprazível-SP.,24 de setembro de 2.008, devidamente
lejalizada, os proprietários FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES; e, JO§É FRÁNCISCO
DOMINGUES e sua mulher RE,NATA CRISTINA MATIAS DOMINGUE,S deram o imóvel
constânte da presente matrícula, em Hipoteca Cedular de DÉCIMO TERCEIRO GRÁU e sem
concorrência de terceiros, ao BÁNCO NO,SSI CAIXÁ §-á., sediado à rua XV de Novembro n"
111, centro, em São Paulo - Capital, inscrito no CNPJ/MF. sob no 43.073.394/0001-10, por sua

agência de Monte Aprazível-SP., inscrita no CNPJ/MF. sob n" 43.073.394/0108-50, para garantia de

uma dívida no valor de RS55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), com vencimento para 24 de

novembro de 2.009, que será paga conforrne consta do título, com juros à taxa efetiva de 6,75Yo ao

ano, equivalente à 0,54597o ao mês e demais encargos constantes da cédula, cuja via não negociável
fica arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por
FRANCISCO DIC JESUS DOMINGUES, brasileiro, divorciado, agropecuarista, portador ds
RG.n" 2.336.317-4-SSP/SP e do CPF/MF.I" 302.026.208-91, residente à rua Amador de Paula
Bueno n" 816, eentro, em Monte Aprazível-SP.- O financiamento destina-se ao custeio agrícola para

33,88 ha. de cana de açúcar, safra2OOS/2009, com recursos obrigatórios. A cédula foi registtada sob
Auxiliar, desta Serventia.- A Escrevente

(Adríana Cardenas Ricci).-.-.-.-.

Protocolo n" 58.367 de3O/O9/2OO8 - Extrato n" 16.997 - Guiano 186i2008.-

4Y.38. Nhandeara, 18 de novembro de 2008. CANCELAMENTO DE IIIPOTECA. Pela presente
averbação, fica CANCELADA a hipoteca constante do R26112.200, retro, nos termos da
autorização firmada pelo BANCO NOSSA CAIXA S/4., datada de São José do Rio Preto-SP., 30
de setemblo de /í2OO8, .que , fica arquivada nesta Serventia. O Oficial
s,*stioato,'fu t,ç t-tt/rfu u t ) +4/a t Í, ( Admil soí Apare cido Dorti). -. -. -' -.

Protocolo n' 58.673 de l4llL/zOOB - Extrato no 19.304 - Guia no 2lg/2OO8.

R.39. Nhandeara, 18 de novembro de 2.008. HIPOTECA. Pela Cédula Rural Pignoratícia e

Hipotecária n" 2148O6-4, datada de Monte Aprazível-SP., 12 de novembro de 2.008, devidamente
legalizada, os proprietários FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES; e, JOSÉ FRANCISCO
DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES deram o imóvel
constante da presente matrícula,'em Hipoteca Cedular de DÉCIMO TERCEIRO GRAU e sem
concorrência de terceiros, ao BANCO NOSSA CAIXA S.4., sediado à rua XV de Novembro n"
lll, centro, em São Paulo - Capital, inscrito no CNPJAvIF. sob n" 43.073.394/0001-10, por sua

agência de Monte Aprazível-SP., inscrita no CNPJ/IvÍF. sob no $.AT394/0108-50, para garantia de

uma dívida no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), com vencimento para 12 de janeiro de

2.OlO, que será paga conforÍne consta do título, com juÍos à taxa efetiva de 6,75%o ao ano,
equivalente àO,5459o/o ao mês e demais encargos constantes da cédula, cuja via não negociável fica
arquivada nesta Serventia. A hipoteca foi dada em garantia das obrigações assumidas por NILCE
CANHEO, brasileira, divorciada, servidora pública estadual aposentada, portadora do RG.no
4.761.007-SSP/SP e do CPF/MF.n' 042.045.878-60, residente à rua Albino de Faria no 38, Jardim
Dom Bosco, em Monte Aprazível-SP. O financiamento destina-se ao custeio agrícola para 43,00 ha.

de cana de açúcar, safta 2O08/2009, com recursos obrigatórios. A cédula foi registrada sob no

12.977,
Substituto

Liwo Auxiliar, desta Serventia. O Oficial
(Admilson Aparecido Dorti).-.-.-.-.

Protocolo n' 58.674 de 14/ll/2OO8 - Extrato n" 17.O47 - Guia n" 279/2OO8

AV.40. Nhandeara" 06 de maio de 2009. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

averbação, frca CANCELADA a hipoteca coÍrstante do I{12112.200, retro, nos termos da

n continua na flcha ne 8P (novr)r
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OFICTAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
CoMARCA DE NHANDEAFTô

12 de dezembro de 2003.
NHANDEARA

coNTrNuacÃo DA FICHA No OITO ( o 8 ).

autorizagão firmada pelo BA OSSA CAIXA S.A., datada de São José do Rio Preto-SP., 09
Íica arquivada nesta Serventia. O Oflrcialde abril de

Substi (Anibal Bergamasco Neto).-.-.-.-.

--Protocolo n" 59

AV.41. de maio de 2009. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

averbagão, a hipoteca constante do R.13/12.200, retro, nos termos da
autorização firmada pelo CAD(A S.4., datada de São José do Rio Preto-SP., 09
de abril de Íica arquivada nesta Serventia. O Oficial

(Anibal Bergamasco Neto).-.-.-.-.

Protocolo no 59.645 - Extrato n9 19.570 - Guia n" 080i2009.

il.^Y.42. de maio de 2009. CAÀICELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

averbação, a hipoteca constaÍrte do R.28l12.200, retro, nos tcrmos da
autorização firmada pelo SA CAIXA S.A., datada de São José do Rio Preto-SP., 09

fica arquivada nesta Serventia. O OÍicialde abril de
Substi

Protocolo n" 59 - Extrato n" 19.572 - Guia n"

AV.43. de Setembro de 2009. CAI\CELAME A. Pela prese

averbação, a hipoteca constante do R.15/l da

firmada pelo BÁNCO NOSSA CAIXÁ S/A,. datada de São José de Agosto de

2009, que fica arquivada nesta Serventia' A Escrevente Autorizada
(Eloísa Maria da Silveira).-.-.-

Protocolo n" 60.965 de28/O8/2OO9 - Extrato n" 19.827 - Guia n"

ÂV.44. Nhandeara, O1 de Setembro de 2009. CANCELAM
averbação, fica CÁNÇELADÁ a hipoteca constante do R.16/
firmada pelo BÁNCO NO^SSI CAIX/I S/A., datada de São José
2009, que fica arquivada nesta Serventia. A Escrevente Au

no 60.966 de28/08/2A09 - Extrato no 19.829 - Guia no 159/2OO9'

AIr'.4í. Nha/deara.02 de iro de 2010. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

a hipoteca constante do R.23112.200, supra, nos terúos daaverbaçào, / fica
NOSSI CAIXa! S/A., daÍada de São José do Rio Preto-SP.,25 del*açãó firrnada pelo BA

2OO9, que r arquivada nesta Serventia. A Escrevente Autorizada,
ísa Maria da Silveira).-

Protocolo n" 62f76 de 29/01/2O10 - Extrato n" 19'994 - Guia n" 021/2010.

4V.46. Nhandeara, 02 de Fevereiro de 2010. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

a hipoteca constante do R.35t12.200, retro, nos tçrmo§ da autorização

TTECA. Pela presente
termos da autorização

í"IÍ de Agosto de

,frca
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firmada pelo BANCO NOSSA CAIXÁ S/A., datadade São José do fuo rrffiP.\Q9q,No"embro de

2009, qie fica arquivada nesta Serventia. A Escrevente Autorizadá,\*tíl^n (, ,.."./"J

Protocolo n" 62.87'7 de29/Ol/2O10 - Extrato n" 19.996 - Guia no 0

Ay.47. Nhandeara,02 de Fevereiro de 2010' CANCEL
averbação, fica CÁNCELÁDÁ a hipoteca consttrnte do R.36/12.20
firmada pen A.e.ttCO NOSS,A, CAIX.A S/A., datadade São José dÔ'

2009, que Íica arquivada nesta Serventia. A Escrevente

Protocolo n" 62.878 de2gl0l/2D10 - Extrato no 19.998 - Guia no 10.

4\/.48. Nhandeara, 02 de Fevereiro de 2010. CÀNCELAM DE . Pela presente

averbação, fica CANCELADÀ a hipoteca constante do R37/12. retro, s da autorização t

firmada pelo BÁNCO NOSSÁ CAIXÁ S/A., datada de São José dci 8 de Janeiro de

2010, que fica arquivada nesta Serventia. A Escrevente

Protocolo n" 62.879 de 29/01/2010 - Extrato n'20'000 - Gúa í?O2l/2OlO.

TTECA. Pela pre§te
termos da autorizaçàp
f., @-de Dezembro d{

AY.49. Nhandeara, 02 de Fevereiro de 2010' CANCELAM DE
averbação, fica CANCELADA a hipoteca constante do retro

. Pela presente
da autorizaçãD

firmada pelo BANCO NOSSA CÁIXll S/Á., datada de São José de Dezembro d{
2009, que Íica arquivada nesta Serventia. A Escrevente
(Eloísa Maria da Silveira).-.-.-

Protocolo n" 62.880 de 29/Ol/2O10 - Extrato n" 20.002 - Guia n" O2l/2OlO.

4V.50. Nhandear4 13 de Maio de 2010. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

averbação, fica CÁNCELADÁ a hipoteca constante do R.27t72.200n retro, nos termos da autorização
firmada pelo BÁNCO NOSSA CÁlXa| S/.4:; datada de São lgsé dc

2010, que fica arquivada nesta Serventia. A Escrevente Autorizada
Ide

(Adriana Cardenas Ricci).-.-.-.-.

Protocolo n" 63.964 de lll}5/2O10 - Extrato n" 20'075 - Guia n' 088/2010.

4V.51. Nhandeara, 13 de Maio de 2010. CÀNCELAMENTO DE HIPO'IECA. Pela presente

averbação, fica CANCELÁDÁ a hipoteca constante do R.33112.2000 retro, nos termos da autorização
firmada pelo BÁNCO NOSSA CAIX.A S/À., datada de São José o

2010, que fica arquivada nesta Serventia. A Escrevente A
(Adriana CardenaÃ Ricci).-.-.-.-. .:.1,-'-'-'-'-'-'-'-'''

Protocolo no 63.965 de lll05/2010 - Extrato no 2O.O77 - Guia n" 088/2010'

4V.52. Nhandeara, l8 de maio de
averbação, fica CÁNCEIÁDA a

2-OlA. CANCELAMENTO DE HIPOTECA. Pela presente

hipoteca constante do R-34112.200, retro, nos tenrros da

continrra na fictra Íre dGz (1O)
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LIVRO N.O 2 - REGISTRO GERAL OFTCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NHANDEARA

NHANDEARA, l-2 9: d"::-""-b:? d"-"- 2.:903--- /-'- 
.

í-- MArRÍcuLA ----l f- FICHA --)

I ,r.rro ll ,o I

CclNTINT]IcÃo DA FICHA N" NOVE (AJI.-

autorização firmada pelo Banco Nossa Caixa S.4., datada de Sãg

de 2.010, que frca arquivada nesta Serventia.- A Escrevente A

Protocolo n" 63.998 de 14/0512010 - Extrato no 20.088 - Guia n" 091/2010.-

R.53. Nhandeara,24 de Maio de 2010. \IENDA E COMPRA. Pela escritura pública de Venda e

Compra, lavrada aos 12 de Março de 2007, pelo Tabelião de Notas do distrito e município de Poloni,
comarca de Monte Aprazível-SP., no Liwo no 105, às páginas 354/357, o proprietiírio FRANCISCO
DE JESUS DOMINGUES, brasileiro, divorciado, agropecuarista, portador do RG.no 2-336.317-4 -
SSP/SP e do CPF/MF.n" 302.026.2}8/gl, residente e dorniciliado na Rua Amador de Paula Bueno no

816, em Monte Aprazível,-SP -, vendeu uma parte ideal correspondente a nove hectares e sessenla e

oito ares (9,6500 ha.) de terros, no ÇomuÍn do imóvel objeto da presente matrÍcula, havido pelo

R.6/l2.2}O,retro, pelo preço de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), para JOSÉ FRANCISCO
DOMINGUES, agropecuarista, portador do RG.no 19.161 .79O - SSP/SP e do CPF/MF.n"
084.360.478169, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei no 6.515/77,

cpm RENÀTA CRISTINA MATIAS DOMINGUES, senhora do lar, portadora do RG.n"

2:4)43.38?-4 - SSP/SP e do CPFiMF.n" 334.335.9A8/42, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados na Rua Osvaldo Cruz no 1072, na cidade de Monte Aprazível-SP. Compareceram na

escritura como intervenientes anuentes: l) GISELI FÁTIMA DOMINGUES FELICIANO DA
SILVA, senhora do lar, portadora do RG.no 27 .999.664-7 - SSP/SP e do CPF/MF .n" 109.527 .2O8lO9

e seu marido STÊNIO COSTA FELICIANO DA SILVA, empresário, portador do RG.no 6.769-930

- SSP/SP e do CPF/lvÍF.n" 800.477 .188/20, ambos brasileiros, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Iei n'6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Pauster no 040,
àpto..O+O - Gonzaga, na cidade de Santos-SP.; e, 2) PRISCILLA CANHEO DOMINGUES
MONTANHA, auxiliar de enfermagem, portadora do RG.n" 43.977.956-X - SSP/SP e do

cpEÂdF.n. 308.790.138/50 e seu marido MÁRCIO PIMENTEL MONTANHA, operario, portador

dô RG.n\ 30.gOB.g2O-7 - SSp/Sp e do CPF/IvíF.n" 29O.417.748/58, ambos brasileiros, casados sob o

regime unhão parcial de bens, na vigência da Lei no 6.515/77, residentes e domiciliados na
Rua de Paula Bueno no 816, na cidade de Monte Aprazivel-SP., na qualidade de filhas e
genrosfldvendedor e irmãs e cunhados do comprador, e em virtude da presente venda e compra ser

de 7qlenfentes para descen\entes, estando de pleno acordo com todos os termos da escritura,

gtíqíeqd\roq}posto .,o aÀ(so. a.96,- jo. C:dlg: Civjl Brasileiro. A Escrevente Autorizada,
)(Eloísa Maria da Silveira).-.-.-

Protocolo n' O3)q9 de 74/05/2010 - Extrato n" 72.659 - Guia n" O95/201O.

R.54. Nhandeara,24 de Maio de 2010. VENDA E COMPRA. Pela escritura pública de Venda e
Compra, lawada aos 02 de Outubro de 2008, pelo Tabelião de Notas do distrito e município de

Poloni, comarca de Monte Aprazível-SP., no Livro n" 114, às páginas 273/277, o proprietário
FRANCISCO DE JESUS DOMINGUES, já qualihcado, vendeu uma parte ideal correspondente a

nove hectares e sessenía e oito ares (9,6800 ha.) de teüa§, no comum do imóvel objeto da presente

matrícula, havido pelo R.6/12.200, retro, pelo preço de R$93.000,00 (noventa e três mil reais), para

JOSÉ FRANCISCO DOMINGUES, agropecuarista, portador do RG.n" 19.161 .790 - SSP/SP e do
CPF/MF.n" 084.360.478169, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n"
6.515/77, com RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES, senhora do lar, portadora do
RG.no 24.143.382-4 - SSP/SP e do CPF/MF.n' 334.335.908/42, ambos brasileiros, residentes e

domiciliados na Rua Osvaldo Cruz no !072, na cidade de Monte Aprazível-SP. Comparecerann na

escritura como intervenientes anuentesr 1) GISELI FÁTIMA DOMINGUES FELICIANO DA
SILVA e seu maTido STÊNIO COSTA FELICIANO DA SILVA; e, 2) PRISCILLA CANHEO
DOMINCUES MONTANHA e seu marido MARCIO PIMENTEL MONTANHA, já qualificados,

"Continua no Verso"
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na qualidade
presente venda
os terrnos da
Escrevente Auto

Protocolo no 64.000 de l4/O5/2OlO * 'ato n" 72.660 - Guia n" 095/2070.

AV.55. Nhandeara, 24 de Maio de 2010. ALTERAÇÃO DO NÚMERO DO CADASTRO. Nos
termos do requerimento datado desta cidade de Nhandeara-SP., 18 de Maio de 2010, firrnado pelo
proprietrírio JOSE FRANCISCO DOMINGUES, averba-se para constar, que o imóvel objeto da
presente matrícula, teve o número do cadastro no INCRA alterado para 950.106.848.816-0, com as

seguintes caracterÍsticas: Denominação do Imóvel Rural: Fazenda Rancho Grande - Área Total
(ha.): 46,2000 - Data da Última Atualização: 03/03/2009 - N" CertiÍicação Planta/Memorial: 0 -
tndi ParaLocalização do Imóvel Rural: Rodovia Feliciano Sales Cunha km 500 - Município

el Rural: Nhandeara-SP - Módulo Rural (ra.): 0,0000 - N" Módulos Rurais: 0,00 -
Módulo Fi .): 35,0000 - No Módulos Fiscais: l,32OO - FMP (ha.): 3,0000 - Nome do
Detentor: /,
Detentor:/I

Francisco Domingues e outros - CPF/CNPJ: 084.360.478/69 - Nacionalidade do
ileira - Código da Pessoa: 01.385,980-3 - Número do CCIR.: 02959141096,

comprova o Certifrcado de Cadastro de Imóvel Rural CCIR (Emissão
09), cuja fqtocópia fica arquivada nesta Serventia; e, encontra-se Cadastrado na
ta Federal $b ,r' 3.100.775-9 (Área Total: 46,2ha). A Escrevente Autorizada,

oísa Maria da Silveira).-

Protocolo n" 64b§0 de l9/O5/2o10 - Extrato n" ?2.661- Guia n'095/2010.

R.56. Nhandeara, 30 de julho de 2010. VENDA E COMPRÂ. Pela escritura pública de Venda e
Compra, lavrada aos 02 de junho de 2010, pelo Tabelião de Notas do distrito e município de Ibirri
comarca de Catanduva-SP., no Livro n" 0177, às páginas lO7/110, o proprieüírio FRANCISCO DE
JESUS DOMINGUES, já qualifrcado, venglg uma parte ideal correspondente a nove hectares e

(04) alquebes de teras, no comum do imóvel
R.6/12.200, pelo preço de R$101.000,00 (cento e um mil

reais), para JOSÉ íOMINGUII§, agropecuarista, portador do RG.n" 19.161.790 -
478/69, casadot'çob o regime da comunhão parcial de bens, naSSP/SP e do CP /MF.no 084.

vigência da Lei 6.sts/77, RENATA
portadora do 24.1 4-SSP/SPedo
residentes e Cruz no

A MATIAS DOMINGUES, agropecuarista,
rÀ4F.no 334.335.908 /42, ambos brasileiros,
O72, oa cidade de Monte Apraável-SP. A

Escrevente Eloísa Maria da Silveira).-

Protocolo n" 64.6O2 de 27 /O7 /2010' E n" 72.934 - Guia n" l4O/2OlO.

R.57. Nhandeara, 12 de agosto de 2.010. DOAÇÃO. Pela escritura pública de doação, lavrada aos

04 de agosto de 2.010, pelo Tabelião de Notas do distrito e município de Ibirá, comarca de
Catanduva-SP., no Livro n" 0177, às páginas 262/266, os proprietarios JOSE FRANCISCO
DOMINGUES e sua mulher RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES, já qualificados,
DOARÁM a NUA PROPRIEDÁDE do imóvel objeto da presente matrícula, estimada em

RS484.265,48 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quaÍenta e

oito Çentavos), para suas fllhas: 1) ISABELLA MATIAS DOMINGUES, menor púbere, com 16

anos de idade, portadora do RG.f 45.107.717-9-SSP/SP e do CPFilvlF.n" 377.400.608-36; e,2)
ISADORA MATIAS DOMINGUES, menor impúbere, com l5 anos de idade, portadora do RG.n"
45.211.471-8-SSP/SP e do CPF/MF.n"377.400.618-08, ambas brasileiras,. solteiras, estudantes,

coretLnrrr na fictra ng r>nze (].f

sessenta e oiÍo ares (9,6JLOO-

objeto da presente r,lrúcula,
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R.58. Nhandeara, 12 de agosto de 2.010. USUFRUTO. Pela escritura pública mencionada no

R.57/12.200, o USUFRWO YITÁLÍCrc sobre o imóvel constaÍlte da presente matrícula, estimado

em R$242.132,75 (duzentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e dois reais e setenta e cinco

centavos), ficou reservado em favor de JOSÉ FRAIICISCO DOMINGUES e sua mulher
RENATA CRISTINA MATIAS DOMINGUES, já qualificados, com o direito de acrescer, nos

termos do art. 1.411, in frne, do Código Civil Brasileiro, isto é, com o falecimento de um dos

usufruturá.rios, o usufruto passará a pertencer inÍegralmente ao cônjuge supérstite, razão pela qual

enqu€rnto sobreviverem, ambos ou apenas um dos usufrutuários, farão seus os frutos e rendimentos
gerados sobre o jrnóv9 - obj91o- da presente matrícula.- A Escrevente

Adriana Cardenas Ricci)'-.-.-.-.

Protocolo n" 64.696 de O5/08/2010 - Extrato n" 72.977 - Güa n" 149/2010--

AV.59. Nhandeara, l2 de agosto de 2.010. CLÁUSULAS RESTRITMS. Pela escritura pública
mencionada ao R.57/12.200, averba-se para constar que, o imóvel objeto da presente matrícula,

ficou gravado Çom as Cláusulas de INCOMUNICABILIDADE e IMPENHORABILIDADE, em

caráter vitalÍcio e com a Cláusula de INALIENABILIDADE, pelo prazo de vinte (20) anos a
contar da data da lavratura da escritura, nos termos do art. 1.848, do Código Civil Brasileiro, as

quaissãoimpostaspore1esdoadorescomointuitod"p'"'"@asede
suasproles,façeàsvicissitudesdoporvir.-AEscreventi,a

C()NTINUACÃO DA FICHA NO DEZ (10).-

residentes e domiciliadas na rua Oswaldo Cruz no 1.072, em Monte Aprazível-SP.- Observação: O

recolhimento do Imposto sobre 'I ransmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens e Direitos
a nua propriedade'- A Esçrevente

Adriana Cardenas Ricci).-. -.-.-.

Protocolo n' 64.696 de 05/08/2010 - Extrato n" 72.977 - Guia n" 149/2OlO.

Protocolo n" 64.696 de O5/08/2010 - Extrato n" 72.977 - Guia n" 149/2OlO.

4Y.60. Nhandeara, 13 de outubro de 2010. CASAMENTO. Conforme escritura pública de Pacto

Antenupcial, lavrada aos 07 de julho de 2010, pelo Tabelião de Notas do distrito de Ida Iolanda,

município e comarca de Nhandeara-SP., no Livro n" 0009, às fls. 359, Registrada sob n" 13.529, no

Livro no 3, de Registro Auxiliar, desta Serventia, averba-se para constar, que a proprietária
ISABELLA MATIAS DOMINGUES CONITAiU MAtriMôNiO COM CÁSSIO HENRIQUE
CARDEI\ÍAS BASSINI (RG/SP.n' 42.822.745-4 e CPF/MF.n" 330.625.828i80), no dia 1l de

seÍembro de 201O,_sob o regime da completa e absoluta *SEPARÀÇÃO fOfaf, DE BENS", nos
n" L42265 0l 55 2010 3 00001 001 0000001 51, do oÍicial de Registro civil

das

Protocolo n" 65.i43 de 29/0912010 - Extrato no 73.253 - Guia no 1 89/2010

AV.61. Nhandeara, 18 de junho de 2.015. CADASTRO AMBIENTAL RURAL. Nos termos do
requerimento datado de Monte AprazÍvel-SP,, O4 de maio de 2.015, aveÍba-se pÍra constar que o

ftaturais dodistrito de Ida Iolanda, município e com.rca de Nhandeara-SP., conforme
r Certidão de\asamento expedida aos 17 de setembro de 2010, cuja fotocópia
fica arquivada r\ta Serventia, constando ainda que a contraente passou a assinar-se

r 6$ATIA5 D§MINGUES CARDENAS. A Escrevente Autorizada,

, \-l,.*-- -- -',1 (Eloísa Maria da S ilvcira).-.-. -
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I rz.zoo 
I

IVATRICULA N" 12200 - Página: 022 lo22

imóvel objeto da presente matrícula, enÇontra-se cadastrado no Sistema Ambiental Paulista, sob

CAR - CáOastro Ambiental Rural no 35326030133121, com área total calculada de 46,13 ha.'

conforme comprovante de inscrição emitido aos 05 de junho de 2.015, que fica arquivado nesta

Serventia. _Âto - isento 1

Escrevente. t'/ / t<-<44
molumentos nos termos do Provimento 3612013. A

Substituto

Protocolo no 77.273 de O8lQ6l2Ol5 - Extrato n" 8l '7O7 '

AV.62. Nhandeara, 18 de junho de 2.015. O imóvel encontra-se cadastrado no INCRA sob no

9SO.106.848.81GO, com as seguintes características: Denominação do Imóvel Rural: Fazenda

[.i"i," c.Àa" Área Total \nu.y, +a,zo00 - Data do Processamento da Última Declaração:

O3/O3/ZOO1 - Área Certificada: 0 - Indicações Para Localização do Imóvel Rural: Rodovia Feliciano

Salles Cunha Km 500 - Municipio Sede do Imóvel Rural: Nhandeara-SP - Módulo Rural (ha.):

(espaço em branco) - N" Módulos Rurais: 0,00 -- Módulo Fiscal (ha.): liespryo em branco) - N"

üOOt to. Fiscais: 1,3200 - FMP (ha.): 3,00 - Norne: José Francisco Domingues - CPF/CNPJ:

0g4.360.475/69 - Nacionalidade do Detentor: Brasileira - Número do CCIR.:00660985 152,

conforme comprova o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural CCIR (Emissão

2Ol4/ZOl3/2Ol212Oll/2O1O), arquivado nesta Serventia; e, encontr-a-se Cadastrado na Seçretaria da

Receita Eederal do
Escrevenre^ ,^l ){/*

sob no 3.100.775-9 (Área Total: 46,2 ha). A
(Melina Bonfrm de Souza Olivcira). O Oficial

Substituto,

IICHA

11
ç-- r

L,,

(Melina Bonfim de Souza Oliveira). O Oficial
(Admilson Aparecido Dorti), subscrevi. -. -.

DÁo EEXT!ÀIS CqSE E EUOIUEtrIOS
COISTBI DO ECIBO

. pêdldô nó 66903 - vâ1or dâ cêrtldâo: 55,98
V Emltldâ aE 13:3sr4a - 6u1à nô lasl2}21

vÀLrDrcE DÀ CERTTDÂo: 30 DrÀs
Pârà cÍê1tos êxcluBivrmnt! trotarl'àia

Mârgârêth Tôah1ê
Títu1os ê
NBÀXDEÀS .
dÀ pr
aâ1

rorMs dê aêtr1ço)
3120C; quê

âltiqo 19

DE OUTVBRO DE 2O2O

Protocolo n" 77.273 de O8/O6/2015 - Extrato n" 81.707.
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LÍVRO N.O 2 . REGISTRO GERAL
M,{TRÍCT.'I-A

-20.7L8-

tr)r,í
Registro de lmóvek \oFtcrAL "b

IosÉ rnuanpo DrAs

19 de dezembro de 2Oo 8'-

I M -O V E L: Um terreno na cidade de Monte Aprazível, distrito, ípio e comarca do mesmo llome, situado com frente para a Rua c'OSVALDO

AEe;-"quiru *In, Rua íFRÁNCIsco DO ASSIS", cotrstituido de paíe do lote no ol da quâdÍs'6§", com urna &ea superficial dc certo e trirt c oito

metms á scteraâ e dois cêírím€tro3 (138,72) quÂdrados, cont€ndo UMA CÁSÁ de tijolos, coberts de telhas ÊáIlcesss, com cincô cômodos e um alpendÍe ns

frente, sob no 1002, dentÍo das segünt€s metrag;as € confrontaçôes: pela frenle doze (12,00) metro§, çom a metuionada Rua Osvaldo Cruz; pelos fundos doze

iir,gõt;.*", *; 
"rreno 

de fropriedade di l-ourdes Orcati Pol;ni; pelo lado esqueÍdo oÍrze metros e cinqüenta e §€is_cêndmetros (11,56) com a Rua

ianciío de Assis; e, finalmeÀte pelo lado direito ooze metros e cinqilenta e seis €rÍfuietÍos (1 1,56), confrontando com José Calvo.- !g§g!!z§Eg:- situâ_sê de

í*ã-\/"À "" ú,ii" cidarle-bairro, lla Rua Os-vâldo Cruz,e no cruzarncnto da rrm osvaldo cruz com a Ruâ Frâíci§co de Àssis.- C.dastrsdo Dr

àrii"ip"ita"a" sob n. 97E?mo.- inopnrurÁnros' rÀncn rl ,q$Trp,Et al-vEs- Rc. n' 17.t38-455-ssP/sP. CPFÀ{P n' 88E.108.798-72'

brasiteira- do lar, viúva, ,."ideote 
" 
do-i"itiudo-do * Ru" Borir}ss, ,*t 

"id"d. 
dr M.rt 6;ã4, sr- ÍTulo êgltts=IlrYg' (cm áres maior): Matdrula

,r.í.:+o,]i1,* dz, a""r. Regis6o dê [nóJeis.- Pptqcol(n" 075576. Emols.: R$ 5,32, Estâdo: I§ 1,51, lpesp.: R$.1,12, RCiül: R$ 028, TJusü R$ 0,28,

TOTAL.: R$ 8,51.- A Escreíent"=+-f ülia Blaz Cid). O Oficial, (José Eduardo Dias)

R.0Í20,7Ít.- Moat€ Aprazivel-SP., 06 de dezembm de 20f0.- l4Np4-Jggz! .- Confom|e Escritura Públicâ de V€nde ê C-ompra rle 09 de novembm de
2010, lavrada às Íls. 146 do liwD tro 138, do Tabelionato dc Notas de Monte Aprâzível-SP, a gop.iêtriria T.Ídlh Grrdori AIvêt, já qualificada
ant riorm€ot€) vend€u à !9§É_EB4§gl§qq_pqlgIcgEg RG. tr' 19.161.790-SSP/SP, CPF,/I4F n' 08,1.360.47E{9, bmsileiÍo, agicp€cuarista e §uÂ

,Úu[!Ê'WRG.,1o24.l43.3824-sSP-SBCPFÀáFn"334.335.908.42'ka§iteiE,dolar,c-*,losnoÍEgimeda
comulhâo parcial dÊ bens, na vigência ds [,êi tro 651517, ÍEsidcntes ê domiciliados na Rua Oswaldo CÍu"- n" 1.070, nesta cidrde de Molte ApÍazivel-SP, â
totâlidade do iÍúvel objelo destÂ MATRJCULÀ pclo pr€ço de R$ 35.00O,O0 (tÍin6 e circo mil rcai§); vâlornTBÍ - R$ {.897,00íPrstocob 0ql?26*Emols.:
R$ 386,2?, Estado: Rs i09,78, Ípesp.: Rs 8r,32, riclui, ú zo,:r, r.rustr R$ i0,33, toTer.: R$ et d,og.- o escre,eüt{,}r.l§ -Ál}fr.r§Â({ pauto
Maurício }larmickel).- O ofr.i^|, )yíccO cA. C.. (José Éduardo Dias).- V

rr-l,:,'20.?lt..MonrêAprâzIvel-sP,lsdejaneirode20jl.@§!.EIg.-.cg-.!ls!q|-cÉDULADEcRÉDITo
BANCÁFJo N" zottoSooz, cmidda em 

-Sao 
lore do ni" ffi15p, aos ro a" ju*i* ae zott-- I,NIITENTE DEVEDoRT JosÉ FRANc'rsco

DOMINGUES, rcrro qualificado.- 4yAlrIqIAqqIgBqL!Ã!,gAr R"ENATA CRISTINA MATTAS DOMINGUES, Íetro qualificada.- gBEplqB!
BÀraCO BRADESCO S/Á, com s€de na Cidade de Deus, Osssco-SP, iÍrscÍita no CNPJ sob n" 60.?46.948/000I-12, por sua agência de São José do Rio Preto-
SP.- VALOR DO CRÉDITO:- R$ 7O.OOO,OO ( pmi{reais).- VENCTMENTO:- em 09 de janeiro de 2013.- PRACA DE PAGAMENTO:- São José do

0-01\2012 - R$ 3s.000,00; em 09-01-2013 - RS 35.000,00.- ENCARGOS FINANCEIROS:- juros àRio Pretô-SP.- A
taxa efetiva de 6,75Vo ao ano.- - EM HTPOTECA CEDULAR DE, PRIMEIRO GRAU:- A TOTATMAD-E OO NAÓVBL
OBJETO DESTA MA 60.000,00 (sessenta mil reais).- OBS:- O Penhor será registrado jqto ao Registro Imobilirírio da Comarc.a

de Nbandeara-SP.-
n" 81.737.- O

4V.03/20.718.- Monte
reconhecida. datado errr

e con«iicões:- os constantes da Cédula da qual fica
/ (Luciano Blasques Minuci).- O Ofrgql, ,2

MENTO
de Íbvereiro de 2012. fica CANCEI-A

vta qeste Rcgistro Imobiliario.- Protocolo
(José Eduardo Dias).-

do Banco Bradesco S/4. com firma
toclos os Iins e efeitos de direito- do

(l-rrciarrro lllasr;ue-s I\4irrtrcil - t) ()Í'icial.
RICUI.A

Oiicial de Reoistro de lrnÓveis c Anexos
Comarca de Mortte Aprazírel - SPlliluullllufÍiilúltitÍt][luilltilnflitilÍÍittlltltnnm :zot2-1- AA 1- 0 4 482

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
65

AA
A6

D
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r E

DN
ER

 G
OU

LA
RT

 D
E 

OL
IV

EI
RA

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

18
/02

/20
21

 às
 09

:35
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MO
Z2

17
00

02
96

14
    

 .

fls. 748



ag6oC
J

U
)

i§oíü

!l-L,l
.()Ího\iü§§\)§§§.goo

Iú.()

laPlolt(Éê

ooc)L(J,h

ôl€tatr]
€oooôoÀ

Idoo"oEU
)

ou)Í^oa.(íi)o.Gthi)IEtàclU
'

q)
Eq)

aftl,r'crl
G

I

oBôcd
E<

o

kovt(d(ltôàol(l./,{)ddttlG
,

d)oliQô0

.oU00t€Ê(úÊrf,
oÀaoooEo(Éc)rúkkau)0)(c
t

(É
0)

.o.ícr
(Ú

u:
()(,
E

E€e(§No.§
.§r À
O

th
IR

t 
G

(>
Ê

(lr)

gu0,)ía(,
ô=oú(!.r

Õ
Q

s.o
arj
=

o E(d
't 

Ê
.

o.§
E

.H
N

;I

Ê
.-o

^(ú
o-Ê

(úo
lÍJ t
H

 
c.r

<
r

A
(d

Ê
 

,rú

E
rE

4 
c->

à*íÍl H

?õà3FrÉo:td
E

Ê(Ú
 C

.)

ãq=
a

.(§ u)
aq)
o§6)r
p"'tr
ogo^()N
.a 

cl

sõ.
'F

9
r 

O
,/

oE
&

.(rí í)
h /,r
(,/o

H
/SI'=

til 
H

Ê
lÃ

§?-t 
iJ

r.l\ a
ã\à
a\E
(J§
E

il
à'E
A

 
.(ú

X
H

\JÉ
Z

o

nfílâÉúozÍdF
r

fíÀF
IOEal)

(ü

.Êahí.)litâ«l

=<
Jl

).R
l

oí)tlxt)illUFzdoq)
to0)

Fo0)

.oEo0)lrO(t!i(üIAÉa()(dlrG
,

Àol6(}(B

€od(Ê.Ao(t

.í)..iOüoEot)
Fol.úo.

t-loc,o-oLr

ov,
rr.l(,tr.o\HoC

)l.

G
1

<
t

>
t

Ê
l

F
I

tlútfrl
úlH

I
ú-l
0l<

l
F

ll
5laa

?lH
I

9Jt.
ôlOe{ok,o(úo€çN.ho(c

Ê
i

a
IoN!ÊooÀ
l.

a

ú)

coÉL(ü

!trl
.!)thot--9Jô\)§\)§{j(üoHoo

I.l)oo

otroooú)
Êoo\ir)â.:F

l

FoF\f6-\0@ú.ljt)áaFrfôo\oa:.:'íUú\oarl
r-\oêúU

)
oÀcno\o\

c7ú

t.c)

'o0)

-oa()à0
.F<

ôaôdoooLn)Àíd.6L6oa§lÊ
.

(la)
E!)«l
Â§lU

'
aÀq)6q)0)
ÉEí)oEoE«,Eoo()áoÉd)ooo§,Éooth
IQelO

.;r I

cl
€H'É|tJanc{oo<
ruLo6kio\"àooo

joooe.l
.'Iaa(noq!4,

s7ú-9Lo(úo0)
Ê6tILG

I

Ç.r1
q)
EcÉ

)

ot)\oEolIIU
I

.H
l

it<
t

H
I

F
l

ctF
l

;JI
úlfrl
F

I
alplEsrÍtÇ

t,

{)ÉoléIOrÀ?!r)

oLt(.)

F
l

ttÊlcP
F
d<

1
Ê

rIu)íL

E
I

É
l

<
l

>
lútatalrdl

út()É(,EooG
3

ar,
oE(Éo(dú"dü{)âDíEot,àslÉtiLUq,6E

I
ê)

úot(üQotto)áà0

oÊoIçr2

IJtr6ltifri
.ol
0lol
ãI-lolol
rrl(6t
ol
Éü)

rôqúo€ooEo

o.(}Gôâ(.)
útÍ,()

3.J«,aP()otrloL.ooU
!.1

slêlT
I

,11
<

t
tÍll
âtt-,ll

E
ll

trl
dtflol-IUI
,-lrIl
<

t
H

I
:l>

l
otlrlD

I
útlrlD

I
alF

I
cioc.loÉ-o§lorfôlI
v)I()NrdÊqJÇoàÉÉt-N\0?

t,

a,
.§aoEãtE.0).1,
o\§\\\.\!l\-t (ü

t.

aot<or(í

3

I

\o!fo\

sad.

i-Fc'i
00c.l
ôq
âi.iar1

t?Frâooc-l
(\aúOúNc.l

o\
êúP

.
o6)o.

c'l
r.t
NaoEfi,üE

]

oNcl()'
ÉoÀoNoN(Jo€(Év)
odúrÉ

E6otro0)o0)
E.aoLÉd,oÜ

)
oE
G

I
orEG

t

dH()Lcl
U

tv)
'd(ut\,í)!írl

l)Éü,U
)

d\rqtdE(À
E

\L(l
UoÉEooaU

)
(É

U.âO
J

Lotro0{)
o().l)írôõ(d€()ahoLÊ0)od(.)

qoot{oE.,Ê
.

ooT
T

oo<
,,

dL{!)V
)

dkFor..I
00N|r)
ôio\c!i+

ol<
t

ztÍllêlút<
t

U
I

alÍdl
F

Jt
(,t
zlttE

I
olêl<

l
JIO

I
<

t
A

IoÀa
Ií)NdL0.oÉoÀE4)oq)

UNIrONUoã72.ü6(d
tdÉoAoiú

g ?'.§ {)
1'i 6' 

cr

Ê
Ê

 E
E

I.iE
 

s

gtss
H

aoE
O

+
r(É

!P
É

d
r^ 

F
.i 

k

H
 ^9 !'ü
E

v+

H
 U

B
B

*Ê
E

s
§ * ra'E
ô côa §

,f,38[
Ã

 gI F
s H

9 r
:ü E

É
E

E
â ifi

E
 sE

5
E

 sÉ
q

'5 E
 E

=
-Q

t! 
E

\O
E

l 
6l ê;

o9üõ
Ê

 X
 osf

tir- 
vt\

€ "g§
8.9.9^
U

.H
Ê

f
r.lo-.-

S
I'E

- I E
êl ô!oLJ

=
l E

.E
 -"

t*
l)q 

O
u)

?I;E
 à

qT
E

ii
Ê

lÊ
E

+
i..,+

 I =
E

-=
t§

T
 .E

 ?IS

;Ê
31 :

t 
oâlü

*E
oH

N
T

 E
H

:'-o tr D
l

À
 

çl ôirl

E
;E

E
I

$§ É
:l

Ê
T

H
ÍI

t #,tÉ
l

s§âd
êl- 

É
ul

\ 
.ãA

l

I s E
?l

dÀ
ãel

Ia(ú

rI.]
.lt)q,olaEoo

t.

tlq)

àLo.Eor(doIs)6)(Jú,
t!o

!.

qrat
e&t.oF*€\oêútÀ

É

+€\oâút:Uú\or-\oêd.:ÀthoÀa.t
o\ê6âúo€cltÀ
trl
\lcÀo\cO

-t\i)Np.0)troÉt)ôoUNaNeUo!6d7t,o
C

Ú

&

(grl)oÉG
I

ooEo.l)o4)ct)
í)Ào
I(BLc,oÉG
I

zoE./,ao'rCoHal,

rúoÀÉoÉoIJ(l

t\t\rnrô\oâÉit«l
EcloÉ(o00(t,
ÉoÊd)

.ÔoE

aüool(ú(}«,dÊ
.

a)an(nq)bI)
í)oq>o,o(s.t)(Ú()C

É

ü,(too&obà(üoHoü)dL§o€
I

€c.l
6aU

)
a

I
+

I
|.isfr-ôiôl0qa'l
rf,iúzlalal<

IÉ
t

al<
l

ztH
I

âlút<
t

U
I

H
I

,al
olE

I
ztH

I
E

I

E
E

E
fla

É
E

 
o-lü

E
qE

€E
l!u-.L

B
ãE

õ-
f"&

&
õ

vaçr20
É

êlO
a

E
 3"8 E

 "
E

.íE
as

ir;seâ
T

I'E
 n 'E

 á
jl-Ê

 iÍ o 
^

fltrsH
E

I€ { E
 E

H
l E

c 3Ê

Ílt:{§
gIE

E
II

E
IiE

E
E

flÊ
 E

r;r

H
IÊ

B
§Ê

H
e E

Is
€ § E

3""
*s [*p

i§E
iH

l
Ê

" a Ç
r áêl

crtÉ
31

E
_Ê

 sÊ
E

l

Ê
É

;lH
I

r!uvt
dggtÊ

l

§ãE
E

É
l

Iü)6âoEb5EÍ4.í)

o\ôl
rôlfroo-ootl,

6E(s«l
E(í!Lts(íqG

,

aoE(§o

ocl
€H'É|tJanc{oo<
ruLo6k,o

oo-É
.

l!

{.i6E
§

É
F

l.=

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
65

AA
A6

D
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r E

DN
ER

 G
OU

LA
RT

 D
E 

OL
IV

EI
RA

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

18
/02

/20
21

 às
 09

:35
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MO
Z2

17
00

02
96

14
    

 .

fls. 749



ag6oC
J

U
)

i§oíü

!l-L,l
.()Ího\iü§§\)§§§.goo

Iú.()

laPlolt(Éê

ooc)L(J,h

ôl€tatr]
€oooôoÀ

Idoo"oEU
)

ou)Í^oa.(íi)o.Gthi)IEtàclU
'

q)
Eq)

aftl,r'crl
G

I

oBôcd
E<

o

kovt(d(ltôàol(l./,{)ddttlG
,

d)oliQô0

.oU00t€Ê(úÊrf,
oÀaoooEo(Éc)rúkkau)0)(c
t

(É
0)

.o.ícr
(Ú

u:
()(,
E

E€e(§No.§
.§r À
O

th
IR

t 
G

(>
Ê

(lr)

gu0,)ía(,
ô=oú(!.r

Õ
Q

s.o
arj
=

o E(d
't 

Ê
.

o.§
E

.H
N

;I

Ê
.-o

^(ú
o-Ê

(úo
lÍJ t
H

 
c.r

<
r

A
(d

Ê
 

,rú

E
rE

4 
c->

à*íÍl H

?õà3FrÉo:td
E

Ê(Ú
 C

.)

ãq=
a

.(§ u)
aq)
o§6)r
p"'tr
ogo^()N
.a 

cl

sõ.
'F

9
r 

O
,/

oE
&

.(rí í)
h /,r
(,/o

H
/SI'=

til 
H

Ê
lÃ

§?-t 
iJ

r.l\ a
ã\à
a\E
(J§
E

il
à'E
A

 
.(ú

X
H

\JÉ
Z

o

nfílâÉúozÍdF
r

fíÀF
IOEal)

(ü

.Êahí.)litâ«l

=<
Jl

).R
l

oí)tlxt)illUFzdoq)
to0)

Fo0)

.oEo0)lrO(t!i(üIAÉa()(dlrG
,

Àol6(}(B

€od(Ê.Ao(t

.í)..iOüoEot)
Fol.úo.

t-loc,o-oLr

ov,
rr.l(,tr.o\HoC

)l.

G
1

<
t

>
t

Ê
l

F
I

tlútfrl
úlH

I
ú-l
0l<

l
F

ll
5laa

?lH
I

9Jt.
ôlOe{ok,o(úo€çN.ho(c

Ê
i

a
IoN!ÊooÀ
l.

a

ú)

coÉL(ü

!trl
.!)thot--9Jô\)§\)§{j(üoHoo

I.l)oo

otroooú)
Êoo\ir)â.:F

l

FoF\f6-\0@ú.ljt)áaFrfôo\oa:.:'íUú\oarl
r-\oêúU

)
oÀcno\o\

c7ú

t.c)

'o0)

-oa()à0
.F<

ôaôdoooLn)Àíd.6L6oa§lÊ
.

(la)
E!)«l
Â§lU

'
aÀq)6q)0)
ÉEí)oEoE«,Eoo()áoÉd)ooo§,Éooth
IQelO

.;r I

cl
€H'É|tJanc{oo<
ruLo6kio\"àooo

joooe.l
.'Iaa(noq!4,

s7ú-9Lo(úo0)
Ê6tILG

I

Ç.r1
q)
EcÉ

)

ot)\oEolIIU
I

.H
l

it<
t

H
I

F
l

ctF
l

;JI
úlfrl
F

I
alplEsrÍtÇ

t,

{)ÉoléIOrÀ?!r)

oLt(.)

F
l

ttÊlcP
F
d<

1
Ê

rIu)íL

E
I

É
l

<
l

>
lútatalrdl

út()É(,EooG
3

ar,
oE(Éo(dú"dü{)âDíEot,àslÉtiLUq,6E

I
ê)

úot(üQotto)áà0

oÊoIçr2

IJtr6ltifri
.ol
0lol
ãI-lolol
rrl(6t
ol
Éü)

rôqúo€ooEo

o.(}Gôâ(.)
útÍ,()

3.J«,aP()otrloL.ooU
!.1

slêlT
I

,11
<

t
tÍll
âtt-,ll

E
ll

trl
dtflol-IUI
,-lrIl
<

t
H

I
:l>

l
otlrlD

I
útlrlD

I
alF

I
cioc.loÉ-o§lorfôlI
v)I()NrdÊqJÇoàÉÉt-N\0?

t,

a,
.§aoEãtE.0).1,
o\§\\\.\!l\-t (ü

t.

aot<or(í

3

I

\o!fo\

sad.

i-Fc'i
00c.l
ôq
âi.iar1

t?Frâooc-l
(\aúOúNc.l

o\
êúP

.
o6)o.

c'l
r.t
NaoEfi,üE

]

oNcl()'
ÉoÀoNoN(Jo€(Év)
odúrÉ

E6otro0)o0)
E.aoLÉd,oÜ

)
oE
G

I
orEG

t

dH()Lcl
U

tv)
'd(ut\,í)!írl

l)Éü,U
)

d\rqtdE(À
E

\L(l
UoÉEooaU

)
(É

U.âO
J

Lotro0{)
o().l)írôõ(d€()ahoLÊ0)od(.)

qoot{oE.,Ê
.

ooT
T

oo<
,,

dL{!)V
)

dkFor..I
00N|r)
ôio\c!i+

ol<
t

ztÍllêlút<
t

U
I

alÍdl
F

Jt
(,t
zlttE

I
olêl<

l
JIO

I
<

t
A

IoÀa
Ií)NdL0.oÉoÀE4)oq)

UNIrONUoã72.ü6(d
tdÉoAoiú

g ?'.§ {)
1'i 6' 

cr

Ê
Ê

 E
E

I.iE
 

s

gtss
H

aoE
O

+
r(É

!P
É

d
r^ 

F
.i 

k

H
 ^9 !'ü
E

v+

H
 U

B
B

*Ê
E

s
§ * ra'E
ô côa §

,f,38[
Ã

 gI F
s H

9 r
:ü E

É
E

E
â ifi

E
 sE

5
E

 sÉ
q

'5 E
 E

=
-Q

t! 
E

\O
E

l 
6l ê;

o9üõ
Ê

 X
 osf

tir- 
vt\

€ "g§
8.9.9^
U

.H
Ê

f
r.lo-.-

S
I'E

- I E
êl ô!oLJ

=
l E

.E
 -"

t*
l)q 

O
u)

?I;E
 à

qT
E

ii
Ê

lÊ
E

+
i..,+

 I =
E

-=
t§

T
 .E

 ?IS

;Ê
31 :

t 
oâlü

*E
oH

N
T

 E
H

:'-o tr D
l

À
 

çl ôirl

E
;E

E
I

$§ É
:l

Ê
T

H
ÍI

t #,tÉ
l

s§âd
êl- 

É
ul

\ 
.ãA

l

I s E
?l

dÀ
ãel

Ia(ú

rI.]
.lt)q,olaEoo

t.

tlq)

àLo.Eor(doIs)6)(Jú,
t!o

!.

qrat
e&t.oF*€\oêútÀ

É

+€\oâút:Uú\or-\oêd.:ÀthoÀa.t
o\ê6âúo€cltÀ
trl
\lcÀo\cO

-t\i)Np.0)troÉt)ôoUNaNeUo!6d7t,o
C

Ú

&

(grl)oÉG
I

ooEo.l)o4)ct)
í)Ào
I(BLc,oÉG
I

zoE./,ao'rCoHal,

rúoÀÉoÉoIJ(l

t\t\rnrô\oâÉit«l
EcloÉ(o00(t,
ÉoÊd)

.ÔoE

aüool(ú(}«,dÊ
.

a)an(nq)bI)
í)oq>o,o(s.t)(Ú()C

É

ü,(too&obà(üoHoü)dL§o€
I

€c.l
6aU

)
a

I
+

I
|.isfr-ôiôl0qa'l
rf,iúzlalal<

IÉ
t

al<
l

ztH
I

âlút<
t

U
I

H
I

,al
olE

I
ztH

I
E

I

E
E

E
fla

É
E

 
o-lü

E
qE

€E
l!u-.L

B
ãE

õ-
f"&

&
õ

vaçr20
É

êlO
a

E
 3"8 E

 "
E

.íE
as

ir;seâ
T

I'E
 n 'E

 á
jl-Ê

 iÍ o 
^

fltrsH
E

I€ { E
 E

H
l E

c 3Ê

Ílt:{§
gIE

E
II

E
IiE

E
E

flÊ
 E

r;r

H
IÊ

B
§Ê

H
e E

Is
€ § E

3""
*s [*p

i§E
iH

l
Ê

" a Ç
r áêl

crtÉ
31

E
_Ê

 sÊ
E

l

Ê
É

;lH
I

r!uvt
dggtÊ

l

§ãE
E

É
l

Iü)6âoEb5EÍ4.í)

o\ôl
rôlfroo-ootl,

6E(s«l
E(í!Lts(íqG

,

aoE(§o

ocl
€H'É|tJanc{oo<
ruLo6k,o

oo-É
.

l!

{.i6E
§

É
F

l.=

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
06

05
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
69

 e
 c

ód
ig

o 
65

AA
A6

D
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r E

DN
ER

 G
OU

LA
RT

 D
E 

OL
IV

EI
RA

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

18
/02

/20
21

 às
 09

:35
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MO
Z2

17
00

02
96

14
    

 .

fls. 750



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
A

6D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

E
R

 G
O

U
LA

R
T 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

17
00

02
96

14
   

  .

fls. 751



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para :
Manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade apresentada.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 21 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Maria Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/02/2021 09:44 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0135/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   :   Manifestar-se 
 sobre a exceção de pré-executividade apresentada." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 22 de fevereiro de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/02/2021 11:02 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2010/2011   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MONTE
APRAZÍVEL/SP.

Ref. Autos do Processo nº: 10006055920188260369

BANCO DO BRASIL S.A., devidamente qualificado nos autos da ação que
move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, por seu procurador,
que  esta  subscreve,  vem,  respeitosamente  à  presença  deste  Juízo,
apresentar IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, pelos
fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

SÍNTESE DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA

Inconformada com a presente ação, a parte devedora distribuiu a presente Exceção de Pré-
executividade,  para  requerer  a  desconstituição  da  penhora  do  imóvel  de  matrícula  n°
1.951 e suspensão da execução até o julgamento da presente exceção de pré-executividade.

 

DA REALIDADE DOS FATOS

 
Conforme se demonstrará, razão alguma assiste os argumentos e pedidos da Excipiente, pelo
que deverão ser julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES.

DA TEMPESTIVIDADE

A parte requerida foi intimada em 25/02/2021 (quinta-feira), iniciando-se a contagem do prazo
no  dia  26/02/2021  (sexta–feira),  findando  o  prazo  para  apresentação  da  presente
impugnação em 18/03/2021 (quinta-feira).

Portanto, tempestiva, nos termos da norma contida no artigo 219 do CPC.

 

 

 
PRELIMINARMENTE

 
PRELIMINARMENTE – DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
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Preliminarmente, é de se destacar que a exceção de pré executividade é uma construção
doutrinária e jurisprudencial, sem disposição legal correspondente.

Em situações excepcionalíssimas, em que há matéria de ordem pública a ser arguida - ou seja,
aquelas que podem ser reconhecidas até mesmo de ofício pelo julgador, não se operando contra
elas a preclusão - e também quando não há necessidade de dilação probatória, a exceção de
pré-executividade pode ser utilizada pelo devedor.

Ocorre que, no caso dos autos, não se verifica nenhuma das hipóteses aventadas acima, de
modo que a exceção de pré-executividade ofertada pela  parte  excipiente,  é  apenas uma
artimanha para furtar-se ao recolhimento das custas, e, quiçá, apresentar também embargos,
quando ainda cabíveis, ganhando tempo e conturbando o andamento do processo.

Portanto, não cabe a presente exceção, devendo a parte excipiente valer-se da ação própria
de embargos, a fim de apresentar os fundamentos que entende devidos para sua defesa.

Assim,  deve  ser  rechaçada  essa  exceção,  apresentada  apenas  no  intuito  de  conturbar  o
andamento processual, não sendo ela admissível no caso vertente, notadamente porque a
pretensão nela exarada deve ser arguida por meio de Embargos à Execução, impondo-se sua
pronta rejeição.
 

 
NO MÉRITO

 
DA IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO

Primeiramente,  cabe  esclarecer  que  à  presente  exceção  não  pode  ser  conferido  o  efeito
suspensivo requerido, posto que não há no regramento processual civil qualquer disposição
neste sentido.

Excepcionalmente, por analogia, incumbe à parte devedora demonstrar os requisitos para
concessão de tutela de urgência, previstos na norma do §1º do art. 919 do CPC, dentre os
quais, emergem, notadamente, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, além da prévia garantia do juízo.

Nesse sentido:
 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.  EXCEÇÃO  PRÉ-
EXECUTIVIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA
REQUISITOS LEGAIS.  RECURSO PROVIDO. 1.  No sistema processual
vigente, em sede de exceção de pré-executividade, não há que se
falar  em efeito  suspensivo.  2.  Em  caso  excepcional,  o  juiz  poderá
conceder o referido, com fundamento no artigo 919 do NCPC, desde que
atendidas as exigências legais. 3. Senão preenchidos os requisitos elencados
no citado dispositivo processual, não se deve suspender a execução. (TJ-MG
– AI: 10000191380971001 MG, 11ª Câmara Cível, Relator: Des. Marcos
Lincoln, Data de Julgamento: 12/02/2020, Data de Publicação: 12/02/2020)
(grifo nosso)

A  finalidade  primeira  do  processo  de  execução  é  a  efetivação  do  direito  do  credor
consubstanciado  no  título  de  crédito  judicial  ou  extrajudicial,  mesmo que para  isso  seja
necessária a expropriação forçada dos bens do devedor.

A manobra da parte devedora visa levar este juízo ao entendimento de concessão de efeito
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suspensivo. Ora, quem está sujeito ao fundado receio de grave dano ou de difícil reparação é a
parte credora, que pode ter seu direito de crédito despossuído.

Por isso mesmo, não há que se falar em concessão de efeito suspensivo, especialmente porque
a continuidade da execução com atos expropriatórios não acarretará danos irreparáveis à parte
devedora.

Assim, uma vez que, no presente caso, a parte devedora não cuidou de comprovar a existência
dos  requisitos  para  a  concessão  de  tutela  provisória,  tampouco  a  garantia  da  execução
mediante  o  oferecimento  de  bem para  penhora,  depósito  ou  caução,  resta  impossível  a
concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 
DO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO

Rebatidos todos os pontos alegados pelo excipiente, dúvidas não restam que evidente está a
inadmissibilidade da presente exceção de pré-executividade,  porquanto inexiste qualquer
irregularidade ou vício que impeça o regular prosseguimento do feito.

Ora, não cabe mais discussão a respeito das matérias ventiladas, já que a parte Excipiente
deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar resistência ao procedimento em face dela
proposto, utilizando a presente exceção como se defesa de mérito fosse. 

Neste ínterim, portanto, cabe asseverar que as discussões apresentadas na presente Exceção já
estão preclusas  e,  por  isso  mesmo,  impedidas  de serem analisadas, devendo o  presente
feito prosseguir regularmente.

Noutro  giro,  ainda  que  assim  não  fosse,  é  de  se  destacar  ainda  que  a  Exceção  de  Pré
Executividade é construção jurisprudencial e doutrinária, sem expressa menção legal, tendo
como requisitos: a desnecessidade de dilação probatória; e que verse sobre matéria de ordem
pública, sobre a qual possa o julgador se manifestar até mesmo de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição.

A propósito do tema, posicionam-se os Tribunais pátrios:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXCEÇÃO
DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  REJEITADA  PELO  JUÍZO  A  QUO.  FALTA  DE
REQUISITOS  QUE  AUTORIZAM  SUA  ADMISSÃO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO RECORRIDA. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade somente será
admitida se a matéria alegada for conhecível de ofício e a questão
não  demandar  instrução  probatória.  2.  Caso  em  que  as  matérias
alegadas pelo executado não podem ser conhecidas de ofício pelo Juízo, não
sendo  de  ordem  pública,  e  demandam  dilação  probatória.  Requisitos
insatisfeitos. Inadmissão da exceção de pré-executividade. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJRS. AI: 70083937748. Relator: Jorge Luís
Dall'Agnol. 23ª Câmara Cível. Data de julgamento: 29/05/2020. Data de
publicação: 04/06/2020)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA -
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  -  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  PARA  O  ACOLHIMENTO  DA  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE  COM  RELAÇÃO  À  ALEGADA  COAÇÃO.  A  objeção  ou
exceção de pré-executividade é  meio processual  a  ser  utilizado
apenas quando há nulidade do título ou outra causa que implique na
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extinção imediata da execução, sobretudo quando esteja atrelada a
questões de ordem pública, que dispensem a produção de provas. No
caso em tela, da simples leitura do alegado neste recurso, é de se identificar
que a presente exceção de pré-executividade não tem o alcance pretendido
pelos  Agravantes,  pois  não foi  arguida questão de ordem pública,  que
pudesse ser reconhecida de ofício. Por outro vértice, a questão suscitada
pelos Agravantes de coação, e, portanto, nulidade do título, não comporta
discussão  por  meio  da  exceção  de  pré-executividade,  porque  exige  a
produção de provas sobre o alegado vício de consentimento. - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. (TJSP. AI: 20044453220208260000.
Relator:  Eduardo  Siqueira.  38ª  Câmara  de  Direito  Privado.  Data  de
julgamento: 23/03/2020. Data de publicação: 23/03/2020)

Nota-se, no caso dos autos, que as matérias apresentas pela parte devedora, ora excipiente,
passam ao largo de atender tais requisitos, sendo que, como já dito, em sede de Exceção de Pré
Executividade, faz verdadeira defesa de mérito, o que, por si só, demanda dilação probatória,
além de não restar evidenciada qualquer matéria de ordem pública. Deste modo,  sob todos os
vieses pelos quais se analise a referida manifestação, é medida imperativa sua pronta rejeição.
 

 
DA LEGALIDADE DA PENHORA.
 

A parte devedora tenta desconstituir a penhora realizada nos autos, sob o fundamento de que o
que o bem constrito é impenhorável.

Sem razão, contudo.

Cumpre destacar que a parte devedora ofereceu espontaneamente o bem penhorado, que
recaiu sobre "o imóvel objeto da matrícula nº 1.951 do Cartório de Registro de Imóveis de
Monte Aprazível, descrição às fls. 596/601, da parte ideal pertencente à executada Isadora
Matias Domingues", localizado na rua Osvaldo Cruz, 1043,CEP 15150-000, Monte Aprazivel -
SP, conforme r. Decisão de fl. 606 e 695, juntamente com cópia de fl. 596/601 como garantia
do contrato no qual se funda o presente procedimento executivo.

Isso  significa  que  o  devedor  renunciou  automaticamente  a  qualquer  eventual
impenhorabilidade aplicável ao bem, conforme posicionamento majoritário da jurisprudência
pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  BENS  CONSTRITOS  DADOS  EM  GARANTIA.  RENÚNCIA  À
IMPENHORABILIDADE. A constrição de bens ofertados em garantia, em
Cédula Rural  Pignoratícia,  implica renúncia à impenhorabilidade
prevista no inciso V do art. 833 do CPC. (TJ-RS. AC: 70080263239. Relator:
Altair de Lemos Junior. Vigésima Quarta Câmara Cível. Data de julgamento:
27/02/2019. Data de Publicação: 01/03/2019).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INTERVENIENTE GARANTIDORA.
RENÚNCIA À IMPENHORABILIDADE. Imóvel da interveniente garantidora
entregue em garantia ao pagamento de dívida constituída em cédula de
crédito bancário. Impenhorabilidade do bem de família. Proteção legal da
impenhorabilidade  do  bem de  família  que  merece  ser  afastada,
quando o imóvel é dado como garantia, em negócio jurídico – cédula
de crédito bancário – com baseno art. 3º, V, da Lei nº 8.009/90. DERAM
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PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS. AI: 70080051360. Relator: Nelson José
Gonzaga. Décima oitava Câmara Cível. Data de julgamento: 27/02/2019.
Data de Publicação: 01/03/2019)
 

Sabe-se que a operação de crédito ora discutida só foi autorizada em razão das condições e
garantias contratuais pactuadas, de maneira que não é razoável, à esta altura, que o credor
não  possa  satisfazer  o  seu  crédito,  mediante  a  expropriação  do  bem  dado  em
garantia.

No caso dos autos, estamos diante de uma garantia de natureza real, o que significa que o
bem está diretamente vinculado ao adimplemento da dívida.

Sobre o tema a ilustríssima Maria Helena Dinis explica:
 

Colocando o credor a salvo da insolvência do devedor, com sua outorga
o  bem  dado  em  garantia  sujeitar-se-á,  por  vínculo  real,  ao
adimplemento da obrigação contraída pelo devedor. Tem por escopo
garantir  ao  credor  o  recebimento  do  débito,  por  estar  vinculado
determinado bem pertencente ao devedor ao seu pagamento. (DINIZ,
Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 4. Direito das Coisas, 29ª
Edição, Editora Saraiva, pág. 522)
 

Nesse sentido,  inconteste que a penhora realizada nos autos ocorreu de forma regular  e
legítima.

Requer, portanto, seja afastada a alegação de impenhorabilidade suscitada pela parte devedora,
determinando-se o prosseguimento da execução.
 

 
DA  POSSIBILIDADE  DE  PENHORA  DO  IMÓVEL  RESIDENCIAL
OFERECIDO PELO DEVEDOR EM GARANTIA DO CONTRATO
 

Não se ignora a proteção atribuída ao bem de família, consoante previsão da Lei 8.009/90.
Todavia, a guarida legal não é indiscriminada e deve ser comprimida à conduta do proprietário
do imóvel.

Isso porque, o imóvel  utilizado como residência da família é plenamente alienável,  o que
autoriza seu proprietário a vendê-lo livremente. De igual modo, o proprietário também poderá
ofertar o imóvel em garantia, com alienação fiduciária ou hipoteca.

A vontade do proprietário é soberana ao colocar o próprio bem de família como garantia, nesse
sentido, a norma do art. 22 da Lei n. 9.514/97, é claro:
 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo
qual  o  devedor,  ou  fiduciante,  com  o  escopo  de  garantia,  contrata  a
transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa
imóvel.
 

Todavia, conforme constou do Acórdão do Resp. 1.560.562/SC, de Relatoria da Ministra NANCY
ANDRIGHI, “a proteção indiscriminada do bem de família ganha, contudo, novas luzes quando
confrontada com condutas que vão de encontro à própria ética e à boa-fé, que devem permear
todas as relações negociais.”
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Nessa toada, cumpre esclarecer que, no presente feito, a parte devedora ofereceu livre e
deliberadamente  o  seu  imóvel  em  garantia  do  contrato,  ciente  de  que  na  hipótese  de
inadimplemento seria este bem que honraria sua obrigação contratual.

Diante  disso,  não  é  razoável  que,  verificada  a  situação  de  inadimplemento,  a  parte
devedora queira se escusar do cumprimento de sua obrigação, alegando a impenhorabilidade do
bem que fora por ela mesma designado para este propósito.

Por  certo,  esta  conduta  vai  de  encontro  ao  princípio  da  boa-fé  contratual  e  configura
comportamento contraditório, com clara intenção da parte devedora de se aproveitar de sua
própria torpeza.

O C. STJ, em julgamento de situação semelhante, já assentou:
 

Afinal, não se pode olvidar da máxima de que a nenhum é dado beneficiar-
se de sua própria torpeza, isto é, não pode o devedor ofertar bem em
garant ia  que  é  sabidamente  res idência  fami l iar  para,
posteriormente,  vir  a  informar  que  tal  garantia  não  encontra
respaldo legal, pugnando pela sua exclusão. A corroborar com tal
raciocínio,  tem-se  também  a  vedação  ao  comportamento
contraditório  (venire  contra  factum  proprium). (STJ,  Resp.
1.560.562/SC, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 04/04/2019).

Outrossim, cumpre destacar o entendimento exarado no julgamento do Resp. 1.575.243/DF:
 

De outro ângulo, a exegese sistemática da Lei 8.009/90 evidencia nítida
preocupação do legislador no sentido de impedir a deturpação do benefício
legal, vindo a ser utilizado como um artifício para frustrar a satisfação do
credor. Não se pode admitir que, sob a sombra de uma disposição
legal protetiva, o devedor pratique atos tendentes a inviabilizar a
tutela  executiva  do  credor,  o  que  implicaria  o  uso  da  lei  para
promover a injustiça e, com isso, enfraquecer, de maneira global,
todo o sistema de especial proteção objetivado pelo legislador.
(...)
Com efeito, um dos princípios fundamentais do ordenamento jurídico pátrio
é o da boa-fé objetiva, que, além de incidir em todas as relações jurídicas,
constitui diretriz interpretativa para as normas de nosso sistema. É nesse
contexto que deve ser examinada a regra de impenhorabilidade do
bem de família trazida pela Lei 8.009/90, tendo como determinante
a  boa-fé  do  devedor  para  que possa  se  socorrer  do  favor  legal,
reprimindo-se  quaisquer  atos  praticados  no  intuito  de  fraudar
credores. (STJ, REsp 1.575.243/DF, 3ª Turma, Relatora: Ministra Nancy
Andrighi, DJe 02/04/2018).

Sendo assim, não é lícito que o proprietário,  em exercício de sua autonomia da vontade,
deliberadamente, ofereça o imóvel onde reside em alienação fiduciária, para garantia de um
contrato, e depois, alegue tal fato como escusa à sua obrigação. Inegável que esta conduta
atenta contra os princípios da boa-fé objetiva e representa comportamento contraditório,
vedado em nosso ordenamento.

Por todo o exposto, requer seja mantida a penhora sobre o imóvel, com sua consequente venda
em leilão, para os devidos fins de direito.
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D A  A U S Ê N C I A  D E  C O M P R O V A Ç Ã O  D A  A L E G A Ç Ã O  D E
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL BEM DE FAMÍLIA

A Lei 8.009/90 disciplina a norma sobre a impenhorabilidade do bem de família. Sendo assim,
relevante destacar o disposto no artigo 1º e no artigo 5º, ex vi:
 

Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial,
fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou
pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas
hipóteses previstas nesta lei.

Art.  5º.  Para  os  efeitos  de  impenhorabilidade,  de  que  trata  esta  Lei,
considera-se  residência  um  único  imóvel  utilizado  pelo  casal  ou  pela
entidade familiar para moradia permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor
de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá
sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim,
no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.

Conforme digressões da lei, para constituir bem de família, o imóvel precisa ser o único bem da
entidade familiar para moradia permanente.

A parte devedora é proprietária do imóvel em litígio e alegou que o bem seria impenhorável por
ser família. Contudo, inexistem provas nos autos que comprovem a impenhorabilidade do bem.

Nesse sentido, a jurisprudência:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA CONVENCIONAL. DÍVIDA PRETÉRITA.
PROTEÇÃO. AUSÊNCIA. É ônus do executado comprovar que o bem
sobre o qual recaiu a penhora é submetido à proteção legal prevista
no  artigo  1º,  da  Lei  nº  8.009/90.  Não  havendo  prova  de  que  o
imóvel é o único que possui e que nele reside com sua família, ou
que os frutos dele advindos servem para cobrir as despesas com
moradia, a constrição deve ser mantida. A instituição de bem de família
convencional não protege o imóvel de constrições decorrentes de dívidas
pretéritas à sua instituição, nos termos do artigo 1.715, do Código Civil.
(TJDF. 07245894820208070000. Relator: Esdras Neves. 6ª Turma Cível.
Data de julgamento: 30/09/2020. Data de publicação: 19/10/2020)

IMPENHORABILIDADE - IMÓVEL - BEM DE FAMÍLIA - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO  -  IMÓVEL  DADO  EM  GARANTIA  -  POSSIBILIDADE  DE
PENHORA. A impenhorabilidade do bem de família é condição a ser
comprovada pela parte dos requisitos da impenhorabilidade, deve
ser mantida a penhora que recai sobre o imóvel objeto dos autos.
(TJMG.  AI:10024069748762002.  Relator:  Marco  Aurelio Ferenzini.  14ª
Câmara  Cível.  Data  de  julgamento:  21/05/2020.  Data  de  publicação:
22/05/2020)
 

O legislador, ao instituir a impenhorabilidade do bem de família, teve como objetivo garantir
àqueles que se encontram em dificuldades econômicas, condições mínimas de sobrevivência,
em atendimento ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, à proteção da
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família e ao direito de habitação.

Como se pode observar, a impenhorabilidade instituída pela referida norma pressupõe que seja
um imóvel destinado à residência da família,  com a finalidade de abrigar, de servir como
domicílio da entidade familiar, durante a vida dos cônjuges e dos seus filhos enquanto menores.
É necessário que o imóvel seja de propriedade do devedor e destinado à moradia, à residência
do mesmo com sua família.

Assim sendo, se a parte executada não demonstrar que o imóvel em discussão é o
único de sua propriedade e que se destina à sua residência, não terá se desincumbido
de comprovar o fato constitutivo do direito que pleiteia, ônus que lhe cabe, a teor do
art. 373, I, do CPC.

Portanto,  o  imóvel  em  questão  não  poderá  ser  reconhecido  como  bem  de  família  e,
consequentemente, não se poderá declarar a impenhorabilidade do referido bem, em razão da
ausência de comprovação dos requisitos legais caracterizadores do bem de família exigidos pela
Lei 8.009/90.

A parte não juntou qualquer documento hábil a comprovar suas alegações, restringindo-se tão
somente a apresentar documento da propriedade, sem demonstrar que realmente reside no
imóvel.

É imperioso ressaltar que cabe à parte que invoca a impenhorabilidade produzir prova a fim de
demonstrar ao Juízo que o imóvel penhorado é próprio da entidade familiar, sendo utilizado
como único bem para a moradia permanente e, portanto, possuindo a proteção prevista na Lei
nº 8.009/90 fato que não ocorreu in casu.

Pelo exposto, não há que prosperar as alegações aduzidas pela parte devedora, porquanto
totalmente desprovidas de provas, devendo ser deferida/mantida a penhora do referido bem.
 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Consoante  restou  amplamente  demonstrado  na  precedência,  a  peça  de  defesa  da  parte
devedora carece de sustentáculo fático e jurídico, sendo, portanto, imperiosa a procedência da
demanda.

Ora, nos termos do art. 373, II do CPC, caberia à parte devedora fazer prova de fato impeditivo,
extintivo ou modificativo do direito da parte credora, mister do qual passou ao largo de cumprir.

Por isso mesmo, em decorrência lógica da inevitável rejeição da peça de defesa, não há que se
falar em condenação da parte credora em honorários advocatícios.

Em verdade, quem deve arcar com o referido ônus é a própria parte devedora, eis que, como já
demonstrado, restará aqui sucumbente.

Todavia, caso V. Exa assim não entenda, o que se admite apenas em respeito ao princípio da
eventualidade, há de se observar que o presente procedimento é despido de complexidade
técnica, além de tramitar por diminuto lapso temporal, tendo a parte devedora se limitado a
apresentar uma peça de defesa.

Portanto, nota-se que eventual condenação em honorários advocatícios, deve levar em conta o
cenário ora exposto, sendo fixada de maneira equânime, de modo a evitar o enriquecimento
ilícito da parte devedora e que respeite o panorama fático dos autos.
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Assim, forte em tudo quanto fora aqui exposto, a condenação da parte credora em honorários
advocatícios é inteiramente descabida. Entretanto, no caso do Juízo não entender dessa forma,
que os honorários sejam arbitrados tendo por base o cenário concreto dos autos, observando,
ainda, critérios equitativos e que vedem o enriquecimento ilícito.
 

 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer:

- O acolhimento da preliminar de impossibilidade da objeção de pré-executividade, uma vez
que, comprovadamente, este não é o meio a adequado para tal, devendo ser desentranhada
dos autos. 

- Na eventualidade, que todos os argumentos apresentados nesta impugnação sejam providos
julgando TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na combatida exceção por
ser notoriamente medida de direito.

Por todo o exposto, reitera todos os pedidos iniciais da Ação de Execução, pedindo a sua
procedência, bem como requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY,
inscrito na OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.
MONTE APRAZÍVEL, 17 de março de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Edvan Marcelo Spurio (27931)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2021/000422-1  dirigi-me à Rua Oswaldo Cruz, nº 1043, Centro, nesta 
cidade, e aí sendo PROCEDI À AVALIAÇÃO do imóvel penhorado, objeto 
da matrícula nº 1.951 do CRI local, pertencente à executada ISADORA 
MATIAS DOMINGUES, tudo conforme auto que segue anexo.  O referido 
é verdade e dou fé. Monte Aprazivel, 08 de março de 2021.

Número de Cotas: R$ 82,83 (03 Ufesp) – Sede. Guia nº 2977. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

67
04

5E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

V
A

N
 M

A
R

C
E

LO
 S

P
U

R
IO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
03

/2
02

1 
às

 1
4:

32
 .

fls. 764



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

67
04

30
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
V

A
N

 M
A

R
C

E
LO

 S
P

U
R

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
33

 .

fls. 765



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
05

-5
9.

20
18

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

67
04

30
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
V

A
N

 M
A

R
C

E
LO

 S
P

U
R

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
33

 .

fls. 766



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos às partes para se manifestarem sobre o auto de avaliação de fls. 
765/766.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 19 de março de 2021. Eu, ___, 
Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/03/2021 10:15 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0216/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   às   partes   para   se   manifestarem 
 sobre o auto de avaliação de fls. 765/766." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 22 de março de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/03/2021 09:05 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0216/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2110/2111   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   às   partes   para   se   manifestarem 
 sobre o auto de avaliação de fls. 765/766." 

           Monte Aprazível, 23 de março de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

1/2 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP 
CEP 15085-340 – Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723 – E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: autos do processo de nº 1000605-59.2018.8.26.0369 
 

 

 ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta subscrevem, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório 

de fl. 767, expor e requerer o quanto segue. 

 

 1. Inicialmente, vale ressaltar que o auto de avaliação fls. 765/766 

carece de informações.  

 

 2. O Sr. Oficial de Justiça não cumpriu a parte final do inciso I, do art. 

872, do Código de Processo Civil. 

 

“Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria e de 
laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia realizada por 
avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em 
qualquer hipótese, especificar: 
 
I – os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram”;
    

 

 3. Nobre Julgador, não há informações sobre o estado de conservação 

do imóvel, tão menos quanto a sua utilização, se está desocupado ou locado.  
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GOULART & GUIMARÃES 

ADVOCACIA e CONSULTORIA 
 

2/2 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP 
CEP 15085-340 – Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723 – E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

 4. Ainda, há de se esclarecer que não há apontamentos no auto de 

avaliação qual o critério utilizado para fundamentar a forma pela qual se chegou ao valor 

atribuído ao imóvel.  

 

 5. Portanto, é a presente para requerer que Vossa Excelência se digne 

de: 

 

(i) determinar que o oficial de justiça aponte de os critérios utilizados para formar o valor 

atribuído ao imóvel; 

 

(ii) cumprir a parte final do inciso I, do art 872, do CPC, informando o estado em que se 

encontra o imóvel, tanto na conservação, quanto na sua atual destinação.  

  

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 

 São José do Rio Preto – SP, 31 de Março de 2021. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para o exequente se manifestar 
sobre o auto de  avaliação de fls. 765/766. Nada Mais. Monte Aprazivel, 16 de abril de 
2021. Eu, ___, Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 - VARA CÍVEL DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ISADORA MATIAS DOMINGUES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho retro, manifestar concordância
com o auto de avaliação de fls. 765/766, requerendo seja designado leilão
para garantir a satisfação do crédito exequendo.
 
Considerando as despesas com leilão judicial e o percentual de efetividade,
pretende a parte exequente proceder á expropriação do bem penhorado
mediante leilão eletrônico, observado o disposto na norma do artigo 882 do
CPC atrelada ao estipulado no Provimento CSM Nº 1625/2009, para efeito
do aludido leilão eletrônico.

O  exequente  indica  para  a  prestação  de  serviços  profissionais
especializados, relativos à realização de Leilão Judicial, a Gestora Hasta VIP,
representada  por  seu  Leiloeiro  Público  Oficial  Srs.  Eduardo  Jordão
Boyadjian– JUCESP nº 464, situada na Praça dos Omaguás, n° 98 – 2º
Andar, CEP05419-020, Alto de Pinheiros, site: www.hastavip.com.br e e-
mail para intimações contato@hastavip.com.br, para realizar o leilão do bem
penhorado.
 

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 07 de abril de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

1- Fls. 711/716 e 755/763: A impenhorabilidade do bem de família não é oponível 
na execução de título extrajudicial no qual o bem foi oferecido em garantia hipotecária do 
pagamento da dívida, por expressa previsão legal (art. 3º, V, da Lei 8.009/90), como é o caso do 
imóvel sob matrícula 1.951 do CRI de Monte Aprazível (fls. 63/74):

AÇÃO DE EMBARGOS DE DEVEDOR. Execução fundada em cédula de crédito 
comercial. Improcedência. Insurgência da embargante. NULIDADE DA 
SENTENÇA. Inocorrência. Requisitos. Preenchimento. Exegese do artigo 489 do 
Código de Processo Civil. Fundamentação sucinta. Ausência de irregularidade. 
Preliminar afastada. Cédula de Crédito Comercial. Atributos de certeza, liquidez e 
exigibilidade. Disciplina da Lei 6.840/1980, do artigo 10 do Decreto-lei 413/1969 
e do artigo 28 da Lei 10.931/04. Título executivo extrajudicial. BEM DE 
FAMÍLIA. Impenhorabilidade. Inocorrência. Imóvel dado em hipoteca cedular 
pelos seus próprios titulares. Garantia de pagamento da dívida. Disposição livre, 
válida e eficaz. Exegese do artigo 3º, V, da Lei 8.009/90. Higidez da cláusula 
obrigacional. Mantença integral da conclusão de primeiro grau. Recurso não 
provido. (TJSP; Apelação Cível 1007707-32.2018.8.26.0564; Relator 
(a): Sebastião Flávio; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de São 
Bernardo do Campo - 8ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/10/2018; Data de 
Registro: 08/10/2018)

Quanto aos demais imóveis, não foram penhorados, cabendo ao exequente avaliar 
o que pretende.

Por tais motivos, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.

2- Fls. 770/771 e 773: A própria executada poderia fazer prova do estado de 
conservação dos bens e quem se encontra na sua posse, mas não o fez. Somente cabe nova 
avaliação por motivo devidamente justificado, ou seja, em caso de erro ou dolo ou fundada dúvida 
sobre a avaliação apresentada ou havendo majoração ou diminuição superveniente do valor do 
bem, hipóteses que não foram concretamente demonstradas (art. 872 do CPC). Diante disso, 
conclui-se que o pedido de nova avaliação tem caráter apenas protelatório, motivo pelo qual o 
indefiro.

Ante o exposto, fixo o valor de avaliação do imóvel sob matrícula 1.951 do CRI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de Monte Aprazível em R$ 170.000,00 (fls. 765/766), penhorado às fls. 606.

Providencie a z. Serventia a averbação da penhora no registro competente para 
presunção absoluta de conhecimento por terceiros (art. 844 do CPC) pelo sistema ARISP.

3- Determino o leilão judicial do referido imóvel, pelo valor de avaliação acima. 

O leilão deverá ocorrer em DOIS pregões, pelo prazo mínimo de 03 dias, o 
primeiro e, 20 dias, o segundo.  

No PRIMEIRO pregão, NÃO serão admitidos lances INFERIORES ao valor de 
avaliação do bem. 

Não havendo lance SUPERIOR à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No SEGUNDO pregão serão admitidos lances NÃO inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel 
de INCAPAZ. 

A atualização DEVERÁ ser pela TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA para os débitos judiciais COMUNS. 

O pagamento DEVERÁ ser feito de uma única vez, em até 24 HORAS após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, NOMEIO leiloeiro público o Sr. JOSÉ VALERO 
SANTOS JUNIOR, valero@lancejudicial.com.br, telefone (13)3384-8000/(11)980902050, 
cadastrado no Portal de Auxiliares da Justiça, autorizado e credenciado pela JUCESP e FIXO a 
comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. 

O leilão será presidido pelo LEILOEIRO PÚBLICO, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados LANCES, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados DEVERÃO CADASTRAR-SE previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances DEVERÃO ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. 

Somente será realizada SEGUNDA tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com NENHUM lance válido durante todo o período previsto. 

O PROCEDIMENTO do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CG nº 19/2021 que alterou as Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CABERÁ ao leiloeiro efetuar a publicação do EDITAL no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O EDITAL deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá CONSTAR do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de CONSERVAÇÃO em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ÔNUS do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em PRESTAÇÕES poderá 
apresentar: (i) até o início da PRIMEIRA etapa, proposta por valor NÃO inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da SEGUNDA etapa, proposta por valor que NÃO seja inferior 
a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de INCAPAZ. 

A PUBLICAÇÃO do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 DIAS antes da data marcada para o leilão. 

O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla divulgação da 
alienação. Por isso, considerando as peculiaridades da sede do Juízo, por se tratar de comarca com 
poucos habitantes e expressiva população domiciliada na zona rural, o edital também deverá ser 
publicado, em resumo, pelo menos uma vez EM JORNAL de ampla circulação local e também  
deverão ser divulgados avisos em emissora de RÁDIO OU TELEVISÃO LOCAL (art. 887 do 
CPC). 

Ficam AUTORIZADOS os auxiliares do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 
interessados, DESIGNANDO-SE datas para as VISITAS. 

Igualmente, ficam AUTORIZADOS os auxiliares do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material FOTOGRÁFICO para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos 
no estado em que se encontram. 

Após a juntada do ofício, informando as datas do leilão, DEVERÃO ser 
cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, 
cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica AUTORIZADO que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 
autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

REGISTRE-SE que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação CONSIDERAR-SE-Á feita por meio do próprio edital de 
leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Monte Aprazivel, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 15/07/2021 13:27 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0574/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1-   Fls.   711/716   e   755/763:   A   impenhorabilidade   do   bem   de   família   não   é   oponível   na 
 execução   de   título   extrajudicial   no   qual   o   bem   foi   oferecido   em   garantia   hipotecária   do   pagamento   da   dívida, 
 por   expressa   previsão   legal   (art.   3º,   V,   da   Lei   8.009/90),   como   é   o   caso   do   imóvel   sob   matrícula   1.951   do   CRI 
 de   Monte   Aprazível   (fls.   63/74):   AÇÃO   DE   EMBARGOS   DE   DEVEDOR.   Execução   fundada   em   cédula   de 
 crédito   comercial.   Improcedência.   Insurgência   da   embargante.   NULIDADE   DA   SENTENÇA.   Inocorrência. 
 Requisitos.   Preenchimento.   Exegese   do   artigo   489   do   Código   de   Processo   Civil.   Fundamentação   sucinta. 
 Ausência   de   irregularidade.   Preliminar   afastada.   Cédula   de   Crédito   Comercial.   Atributos   de   certeza,   liquidez   e 
 exigibilidade.   Disciplina   da   Lei   6.840/1980,   do   artigo   10   do   Decreto-lei   413/1969   e   do   artigo   28   da   Lei 
 10.931/04.   Título   executivo   extrajudicial.   BEM   DE   FAMÍLIA.   Impenhorabilidade.   Inocorrência.   Imóvel   dado   em 
 hipoteca   cedular   pelos   seus   próprios   titulares.   Garantia   de   pagamento   da   dívida.   Disposição   livre,   válida   e 
 eficaz.   Exegese   do   artigo   3º,   V,   da   Lei   8.009/90.   Higidez   da   cláusula   obrigacional.   Mantença   integral   da 
 conclusão   de   primeiro   grau.   Recurso   não   provido.   (TJSP;Apelação   Cível   1007707-32.2018.8.26.0564;   Relator 
 (a):Sebastião   Flávio;   Órgão   Julgador:   23ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   São   Bernardo   do   Campo   -8ª 
 Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   08/10/2018;   Data   de   Registro:   08/10/2018)   Quanto   aos   demais   imóveis,   não 
 foram   penhorados,   cabendo   ao   exequente   avaliar   o   que   pretende.   Por   tais   motivos,   rejeito   a   exceção   de 
 pré-executividade   apresentada.   2-   Fls.   770/771   e   773:   A   própria   executada   poderia   fazer   prova   do   estado   de 
 conservação   dos   bens   e   quem   se   encontra   na   sua   posse,   mas   não   o   fez.   Somente   cabe   nova   avaliação   por 
 motivo   devidamente   justificado,   ou   seja,   em   caso   de   erro   ou   dolo   ou   fundada   dúvida   sobre   a   avaliação 
 apresentada   ou   havendo   majoração   ou   diminuição   superveniente   do   valor   do   bem,   hipóteses   que   não   foram 
 concretamente   demonstradas   (art.   872   do   CPC).   Diante   disso,   conclui-se   que   o   pedido   de   nova   avaliação   tem 
 caráter   apenas   protelatório,   motivo   pelo   qual   o   indefiro.   Ante   o   exposto,   fixo   o   valor   de   avaliação   do   imóvel   sob 
 matrícula   1.951   do   CRI   de   Monte   Aprazível   em   R$   170.000,00   (fls.   765/766),   penhorado   às   fls.   606. 
 Providencie   a   z.   Serventia   a   averbação   da   penhora   no   registro   competente   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros   (art.   844   do   CPC)   pelo   sistema   ARISP.   3-   Determino   o   leilão   judicial   do   referido 
 imóvel,   pelo   valor   de   avaliação   acima.    O    leilão   deverá   ocorrer   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de    03 
 dias,   o   primeiro   e,   20   dias,   o   segundo.   No   PRIMEIRO   pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   nomínimo    20   (vinte)   dias   e    se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   No   SEGUNDO   pregão   serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%    da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%    do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A 
 atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA    PRÁTICA    DO    TRIBUNAL    DE    JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais 
 COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de   uma   única   vez,    em    até   24    HORAS   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   NOMEIO    leiloeiro   público   o   Sr.    JOSÉ   VALERO   SANTOS 
 JUNIOR,    valero@lancejudicial.com.br,   telefone   (13)3384-8000/(11)980902050,   cadastrado   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça,   autorizado   e   credenciado   pela    JUCESP     e   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser 
 informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   LEILOEIRO    PÚBLICO,    em   portal   virtual 
 que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   LANCES,    observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO    CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.    O   PROCEDIMENTO   do 
 leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CG   nº   19/2021   que   alterou   as   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 15/07/2021 13:27 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 2 

 do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.    O   EDITAL   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   CONSTAR   do   edital,   também,   que: 
 -osbens   serão   vendidos   no   estado   de   CONSERVAÇÃO   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ÔNUS   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:(i)até   o   início 
 da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor   NÃO   inferior   ao   da   avaliação;(ii)até   o   início   da   SEGUNDA   etapa, 
 proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a    60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou    80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.    A    PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5    DIAS   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público 
 designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação.   Por   isso,   considerando   as 
 peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos   habitantes   e   expressiva   população 
 domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM 
 JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos   em   emissora   de   RÁDIO    OU 
 TELEVISÃO    LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   DESIGNANDO-SE 
 datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o   executado   e 
 as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   AUTORIZADO   que   o 
 próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos. 
 Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.    CUMPRA-SE   na 
 forma e sob as penas da Lei.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 15 de julho de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0574/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2313/2318   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "1-   Fls.   711/716   e   755/763:   A   impenhorabilidade   do   bem   de   família   não   é   oponível   na 
 execução   de   título   extrajudicial   no   qual   o   bem   foi   oferecido   em   garantia   hipotecária   do   pagamento   da   dívida, 
 por   expressa   previsão   legal   (art.   3º,   V,   da   Lei   8.009/90),   como   é   o   caso   do   imóvel   sob   matrícula   1.951   do   CRI 
 de   Monte   Aprazível   (fls.   63/74):   AÇÃO   DE   EMBARGOS   DE   DEVEDOR.   Execução   fundada   em   cédula   de 
 crédito   comercial.   Improcedência.   Insurgência   da   embargante.   NULIDADE   DA   SENTENÇA.   Inocorrência. 
 Requisitos.   Preenchimento.   Exegese   do   artigo   489   do   Código   de   Processo   Civil.   Fundamentação   sucinta. 
 Ausência   de   irregularidade.   Preliminar   afastada.   Cédula   de   Crédito   Comercial.   Atributos   de   certeza,   liquidez   e 
 exigibilidade.   Disciplina   da   Lei   6.840/1980,   do   artigo   10   do   Decreto-lei   413/1969   e   do   artigo   28   da   Lei 
 10.931/04.   Título   executivo   extrajudicial.   BEM   DE   FAMÍLIA.   Impenhorabilidade.   Inocorrência.   Imóvel   dado   em 
 hipoteca   cedular   pelos   seus   próprios   titulares.   Garantia   de   pagamento   da   dívida.   Disposição   livre,   válida   e 
 eficaz.   Exegese   do   artigo   3º,   V,   da   Lei   8.009/90.   Higidez   da   cláusula   obrigacional.   Mantença   integral   da 
 conclusão   de   primeiro   grau.   Recurso   não   provido.   (TJSP;Apelação   Cível   1007707-32.2018.8.26.0564;   Relator 
 (a):Sebastião   Flávio;   Órgão   Julgador:   23ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   São   Bernardo   do   Campo   -8ª 
 Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   08/10/2018;   Data   de   Registro:   08/10/2018)   Quanto   aos   demais   imóveis,   não 
 foram   penhorados,   cabendo   ao   exequente   avaliar   o   que   pretende.   Por   tais   motivos,   rejeito   a   exceção   de 
 pré-executividade   apresentada.   2-   Fls.   770/771   e   773:   A   própria   executada   poderia   fazer   prova   do   estado   de 
 conservação   dos   bens   e   quem   se   encontra   na   sua   posse,   mas   não   o   fez.   Somente   cabe   nova   avaliação   por 
 motivo   devidamente   justificado,   ou   seja,   em   caso   de   erro   ou   dolo   ou   fundada   dúvida   sobre   a   avaliação 
 apresentada   ou   havendo   majoração   ou   diminuição   superveniente   do   valor   do   bem,   hipóteses   que   não   foram 
 concretamente   demonstradas   (art.   872   do   CPC).   Diante   disso,   conclui-se   que   o   pedido   de   nova   avaliação   tem 
 caráter   apenas   protelatório,   motivo   pelo   qual   o   indefiro.   Ante   o   exposto,   fixo   o   valor   de   avaliação   do   imóvel   sob 
 matrícula   1.951   do   CRI   de   Monte   Aprazível   em   R$   170.000,00   (fls.   765/766),   penhorado   às   fls.   606. 
 Providencie   a   z.   Serventia   a   averbação   da   penhora   no   registro   competente   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros   (art.   844   do   CPC)   pelo   sistema   ARISP.   3-   Determino   o   leilão   judicial   do   referido 
 imóvel,   pelo   valor   de   avaliação   acima.    O    leilão   deverá   ocorrer   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de    03 
 dias,   o   primeiro   e,   20   dias,   o   segundo.   No   PRIMEIRO   pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   nomínimo    20   (vinte)   dias   e    se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   No   SEGUNDO   pregão   serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%    da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%    do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A 
 atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA    PRÁTICA    DO    TRIBUNAL    DE    JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais 
 COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de   uma   única   vez,    em    até   24    HORAS   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   NOMEIO    leiloeiro   público   o   Sr.    JOSÉ   VALERO   SANTOS 
 JUNIOR,    valero@lancejudicial.com.br,   telefone   (13)3384-8000/(11)980902050,   cadastrado   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça,   autorizado   e   credenciado   pela    JUCESP     e   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser 
 informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   LEILOEIRO    PÚBLICO,    em   portal   virtual 
 que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   LANCES,    observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO    CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.    O   PROCEDIMENTO   do 
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 leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CG   nº   19/2021   que   alterou   as   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça 
 do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.    O   EDITAL   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   CONSTAR   do   edital,   também,   que: 
 -osbens   serão   vendidos   no   estado   de   CONSERVAÇÃO   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ÔNUS   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:(i)até   o   início 
 da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor   NÃO   inferior   ao   da   avaliação;(ii)até   o   início   da   SEGUNDA   etapa, 
 proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a    60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou    80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.    A    PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5    DIAS   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público 
 designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação.   Por   isso,   considerando   as 
 peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos   habitantes   e   expressiva   população 
 domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM 
 JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos   em   emissora   de   RÁDIO    OU 
 TELEVISÃO    LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   DESIGNANDO-SE 
 datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o   executado   e 
 as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   AUTORIZADO   que   o 
 próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos. 
 Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.    CUMPRA-SE   na 
 forma e sob as penas da Lei.Intime-se." 

           Monte Aprazível, 16 de julho de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa Leite, n° 625 – Jardim Redentor – São José do Rio Preto – SP. 
CEP 15085-340  Tel. (017) 3304-4723/4722 3021-4723  E-mail: contato@goularteguimaraes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Distribuição por dependência aos autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE AÇÃO 

DE EXECUÇÃO promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, opor os presentes 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

nos termos do quanto se segue. 
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I – DA CONTRADIÇÃO 

 

 1. Nobre Julgador, inicialmente, cumpre esclarecer que restou 

plenamente comprovado nos presentes autos o grave perigo e possíveis danos irreparáveis 

que podem ser causados à Embargante.   

 

 2. Tal esclarecimento se faz necessário, visto que a decisão de fls. 

774/777 descreve “própria executada poderia fazer prova do estado de conservação dos 

bens e quem se encontra na sua posse, mas não o fez”, e que não haveria motivos 

relevantes para nova avaliação, contudo, com todo devido respeito, tal afirmação é 

contraditória, pelos motivos adiante expostos. 

 

 3. Nobre Julgador, o pedido lançado na petição de fls. 770/771 é claro 

ao requerer apenas a esclarecimentos sobre a avaliação, não há pedido de nova avaliação.  

 

 4. Contudo, há de se notar que a contradição está exatamente no 

trecho quem que Vossa Excelência informa que “somente cabe nova avaliação por motivo 

devidamente justificado”, conforme abaixo colacionado.  

  

 

 

 5. Nobre Excelência, não se quer aqui mudar o decidido, tão menos 

confrontar Vossa decisão, mas apenas demonstrar a contradição lançada na decisão acima 

colacionada, tendo em vista que restou extremamente demonstrado nestes autos que o 

pedido lançado na petição 770/771 não era para nova avaliação, mas apenas 

complementação de informações, conforme faculdade prevista nos art. 872, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

 

 6. Verifica-se que a avaliação do bem, determinada por ordem judicial 

e realizada por oficial de justiça, ou profissional habilitado, designado por Vossa Excelência, 

deveria, no mínimo, seguir a regra do Código de Processo Civil, qual seja:  

 

“Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria 
e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia realizada 
por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-
se, em qualquer hipótese, especificar: 
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 I – os bens, com as suas características, e o estado em que se 
encontram”; 

 

 7. Portanto, resta demonstrado que não há pedido de nova avaliação, 

mas, sim, de informações complementares.  

  

   

II – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 8. Diante do exposto, são os presentes embargos para requerer que 

Vossa Excelência, data maxima venia, sane a contradição acima apontada. 

  

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 23 de Julho de 2021. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217  OAB/SP n° 291.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls. 782/784: CONHEÇO dos embargos de declaração, porque tempestivos, 
mas LHES NEGO provimento, haja vista que não há contradição, omissão ou obscuridade a ser 
sanada e, na verdade, a embargante pretende exclusivamente a modificação do teor da decisão, 
cabendo-lhe, para essa finalidade, querendo, valer-se da via recursal.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 30 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 05/08/2021 12:34 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0633/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   782/784:   CONHEÇO   dos   embargos   de   declaração,   porque   tempestivos,   mas 
 LHES   NEGO   provimento,   haja   vista   que   não   há   contradição,   omissão   ou   obscuridade   a   ser   sanada   e,   na 
 verdade,   a   embargante   pretende   exclusivamente   a   modificação   do   teor   da   decisão,   cabendo-lhe,   para   essa 
 finalidade, querendo, valer-se da via recursal. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 5 de agosto de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 09/08/2021 10:06 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2263/2265   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   782/784:   CONHEÇO   dos   embargos   de   declaração,   porque   tempestivos,   mas 
 LHES   NEGO   provimento,   haja   vista   que   não   há   contradição,   omissão   ou   obscuridade   a   ser   sanada   e,   na 
 verdade,   a   embargante   pretende   exclusivamente   a   modificação   do   teor   da   decisão,   cabendo-lhe,   para   essa 
 finalidade, querendo, valer-se da via recursal. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 9 de agosto de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, nos autos da AÇÃO DE AÇÃO 

DE EXECUÇÃO promovida pelo BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 

aos autos do Recurso de Agravo de Instrumento interposto junto ao E. TJSP, em razão do 

inconformismo com a r. decisão que rejeitou o pedido de efeito suspensivo requerido pelas 

Agravantes, para que fosse cancelada a penhora que recaiu sobre bem de família. 

 

  Termos em que,  

  pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 11 de Maio de 2021. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217 OAB/SP n° 291.306 
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ACOMPANHARAM O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
 
1. Petição inicial  
 
2. Procuração outorgada ao Patrono do Agravado e dos Agravantes; 
 
3. Decisão agravada; 
 
4. Certidão de publicação da decisão agravada; 
 
5. Peças facultativas. 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 21945356020218260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 4964 - Cédula de Crédito
Rural

Data/Hora: 19/08/2021 09:34:14

Agravante: Isadora Matias Domingues

Agravado: Banco do Brasil S/A

Petição: a. razões de agravo de
instrumento - 1-12.pdf

Guia de Custas: n. preparo recursal - 1.pdf

Guia de Custas: o. comprovante - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

b. cópia procuração
Agravante - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

c. cópia procuração Agravada
- 1-4.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

a. cópia da inicial - 1-5.pdf

Decisão Agravada: d. decisão agravada - 1-4.pdf

Cópia da Certidão de
intimação:

e. certidão de publicação
decisão agravada 2 - 1-2.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

f. decisão ED - 1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

g. certidão publicação ED -
1.pdf

Documento 1: h. Documento 01 (DIRPF) - 1-
12.pdf

Documento 2: i. Documento 02 (Matrícula) -
1-14.pdf

Documento 2: i. Documento 02 (Matrícula) -
15-16.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 2: i. Documento 02 (Matrícula) -
17-18.pdf

Documento 3: j. Documento 03 (contrato de
locação) - 1-3.pdf

Documento 4: l. Documento 04 (matrícula
12200)-compactado - 1-15.pdf

Documento 4: l. Documento 04 (matrícula
12200)-compactado - 16-
20.pdf

Documento 4: l. Documento 04 (matrícula
12200)-compactado - 21-
29.pdf

Documento 4: l. Documento 04 (matrícula
12200)-compactado - 30-
38.pdf

Documento 4: l. Documento 04 (matrícula
12200)-compactado - 39-
40.pdf

Documento 5: m. Documento 05 (matrícula
20.718) - 1-14.pdf

Documento 5: m. Documento 05 (matrícula
20.718) - 15-16.pdf

Documento 5: m. Documento 05 (matrícula
20.718) - 17-18.pdf

Documento 5: m. Documento 05 (matrícula
20.718) - 19-22.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE LIMINAR – EFEITO ATIVO (URGENTE) 

 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, brasileira, solteira, agricultora, 

portadora da cédula de identidade RG n° 45.211.471-8 SSP/SP, regularmente inscrita no 

CPF/MF sob o n° 377.400.618-08, com endereço na Rua Osvaldo Cruz, n° 1072, na cidade 

de Monte Aprazível – SP, CEP 15150-000, nos autos da nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

promovida por BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 00.000.000/0001-91, 

sediada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8º andar, Edifício Banco 

do Brasil, em Brasília, Distrito Federal, endereço eletrônico: cenopserv.oficios@bb.com.br, 

por seus procuradores que esta subscrevem, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, interpor o presente 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

contra r. decisão proferida pelo Juízo a quo, nos autos do processo supramencionado (autos 

do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369, em trâmite na r. 1ª Vara Cível da 

Comarca de Monte Aprazível – SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida 

pelo ora Agravante, para que fosse cancelada a penhora que recaiu sobre bem de família. 

 

  Termos em que,  

  Pede deferimento. 

 

  São José do Rio Preto – SP, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217  OAB/SP n° 291.306 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: ISADORA MATIAS DOMINGUES  

Agravado: BANCO DO BRASIL S.A. 

Vara de origem: 1ª Vara Cível da Comarca de Monte Aprazível – SP 

Autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 

 

 

 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

 1. Inconformada, a Agravante recorre da r. decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade oferecida, para cancelamento da penhora que recaiu sobre o 

imóvel no qual residem. 

 

  Vejam a r. decisão do Juízo a quo: 

 

“1- Fls. 711/716 e 755/763: A impenhorabilidade do bem de família não é 
oponível na execução de título extrajudicial no qual o bem foi oferecido em 
garantia hipotecária do pagamento da dívida, por expressa previsão legal (art. 
3º, V, da Lei 8.009/90), como é o caso do imóvel sob matrícula 1.951 do CRI de 
Monte Aprazível (fls. 63/74): AÇÃO DE EMBARGOS DE DEVEDOR. Execução 
fundada em cédula de crédito comercial. Improcedência. Insurgência da 
embargante. NULIDADE DA SENTENÇA. Inocorrência. Requisitos. 
Preenchimento. Exegese do artigo 489 do Código de Processo Civil. 
Fundamentação sucinta. Ausência de irregularidade. Preliminar afastada. Cédula 
de Crédito Comercial. Atributos de certeza, liquidez e exigibilidade. Disciplina da 
Lei 6.840/1980, do artigo 10 do Decreto-lei 413/1969 e do artigo 28 da Lei 
10.931/04. Título executivo extrajudicial. BEM DE FAMÍLIA. Impenhorabilidade. 
Inocorrência. Imóvel dado em hipoteca cedular pelos seus próprios titulares. 
Garantia de pagamento da dívida. Disposição livre, válida e eficaz. Exegese do 
artigo 3º, V, da Lei 8.009/90. Higidez da cláusula obrigacional. Mantença 
integral da conclusão de primeiro grau. Recurso não provido. (TJSP; Apelação 
Cível 1007707-32.2018.8.26.0564; Relator (a): Sebastião Flávio; Órgão 
Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo - 8ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 08/10/2018; Data de Registro: 08/10/2018) 
Quanto aos demais imóveis, não foram penhorados, cabendo ao exequente 
avaliar o que pretende. Por tais motivos, rejeito a exceção de pré-executividade 
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apresentada. 2- Fls. 770/771 e 773: A própria executada poderia fazer prova do 
estado de conservação dos bens e quem se encontra na sua posse, mas não o 
fez. Somente cabe nova avaliação por motivo devidamente justificado, ou seja, 
em caso de erro ou dolo ou fundada dúvida sobre a avaliação apresentada ou 
havendo majoração ou diminuição superveniente do valor do bem, hipóteses 
que não foram concretamente demonstradas (art. 872 do CPC). Diante disso, 
conclui-se que o pedido de nova avaliação tem caráter apenas protelatório, 
motivo pelo qual o indefiro. Ante o exposto, fixo o valor de avaliação do imóvel 
sob matrícula 1.951 do CRI de Monte Aprazível em R$ 170.000,00 (fls. 
765/766), penhorado às fls. 606. Providencie a z. Serventia a averbação da 
penhora no registro competente para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros (art. 844 do CPC) pelo sistema ARISP. 3- Determino o leilão judicial do 
referido imóvel, pelo valor de avaliação acima. O leilão  deverá ocorrer em  
DOIS  pregões, pelo prazo mínimo de  03 dias,  o primeiro e,  20 dias, o 
segundo.   No  PRIMEIRO  pregão,  NÃO  serão admitidos lances  INFERIORES  
ao valor de avaliação do bem.  Não havendo lance  SUPERIOR  à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por 
no mínimo 20 (vinte) dias  e se encerrará em dia e hora previamente definidos 
no edital.  No  SEGUNDO  pregão serão admitidos lances  NÃO  inferiores a  
60%  da última avaliação atualizada ou  80%  do valor de avaliação atualizada, 
caso se trate de imóvel de  INCAPAZ.  A atualização  DEVERÁ  ser pela  TABELA 
PRÁTICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  para os débitos judiciais  COMUNS.  O 
pagamento  DEVERÁ  ser feito de uma única vez, em até  24 HORAS  após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro.  Para a realização do leilão,  NOMEIO  
leiloeiro público o Sr. JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, 
valero@lancejudicial.com.br, telefone (13)3384-8000/(11)980902050, 
cadastrado no Portal de Auxiliares da Justiça, autorizado e credenciado pela 
JUCESP e  FIXO  a comissão do leiloeiro em  5%  sobre o valor da arrematação, 
a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.  O leilão será presidido pelo  
LEILOEIRO PÚBLICO, em portal virtual que atenda à regulação específica, no 
qual serão captados  LANCES, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.  Os interessados  DEVERÃO CADASTRAR-SE  previamente no 
portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações 
solicitadas.  Durante a alienação, os lances  DEVERÃO  ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo 
a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.  Somente será realizada  
SEGUNDA  tentativa de leilão caso o primeiro não conte com  NENHUM  lance 
válido durante todo o período previsto.  O  PROCEDIMENTO  do leilão deve 
observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim 
como o Provimento CG nº 19/2021 que alterou as  Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  
CABERÁ  ao leiloeiro efetuar a publicação do  EDITAL  no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas 
do Tribunal.  O  EDITAL  deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 
887, do Código de Processo Civil. Deverá  CONSTAR  do edital, também, que:  - 
os bens serão vendidos no estado de  CONSERVAÇÃO  em que se encontram, 
sem garantia, constituindo  ÔNUS  do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.  - O interessado 
em adquirir o bem penhorado em  PRESTAÇÕES  poderá apresentar: (i) até o 
início da  PRIMEIRA  etapa, proposta por valor  NÃO  inferior ao da avaliação; 
(ii) até o início da  SEGUNDA  etapa, proposta por valor que  NÃO  seja inferior a  
60%  do valor de avaliação atualizado ou  80%  do valor de avaliação 
atualizado, caso se trate de imóvel de  INCAPAZ.  A  PUBLICAÇÃO  do edital 
deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos  5 DIAS  antes da 
data marcada para o leilão.  O leiloeiro público designado adotará providências 
para a ampla divulgação da alienação. Por isso, considerando as peculiaridades 
da sede do Juízo, por se tratar de comarca com poucos habitantes e expressiva 
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população domiciliada na zona rural, o edital também deverá ser publicado, em 
resumo, pelo menos uma vez  EM JORNAL  de ampla circulação local e também  
deverão ser divulgados avisos em emissora de  RÁDIO OU TELEVISÃO LOCAL  
(art. 887 do CPC).  Ficam  AUTORIZADOS  os auxiliares do leiloeiro, 
devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela 
internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados,  DESIGNANDO-
SE  datas para as  VISITAS.  Igualmente, ficam  AUTORIZADOS  os auxiliares do 
leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material  
FOTOGRÁFICO  para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes 
tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. Após a juntada do ofício, informando as datas do 
leilão,  DEVERÃO  ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas 
no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, 
fica  AUTORIZADO  que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações 
pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento 
das despesas necessárias,  INTIME(M)-SE  o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.  REGISTRE-SE  que, se o executado for 
revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 
atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação  CONSIDERAR-SE-Á  feita por meio do próprio edital de leilão. A 
presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 
judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o 
bem a ser leiloado se encontra. CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da Lei. 
Intime-se. " 
 

 2. D. Julgadores, data maxima venia, a r. decisão interlocutória acima 

transcrita deverá ser reformada, nos termos do quanto se segue. 

 

 

I – DA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO IMÓVEL MATRÍCULA nº 1.951 

 

 3. Ínclitos Julgadores, inicialmente a título de esclarecimento, cumpre 

informar que a Declaração de Imposto de Renda juntada aos autos originais, às fls. 530/540 

(Documento 01), refere-se a período anterior à execução, tendo o patrimônio da Agravante 

sofrido alterações desde então, conforme será esclarecido no curso deste Agravo de 

Instrumento.  

 

 4. Na respectiva declaração foram apresentados 03 (três) imóveis, 

todos como sendo de propriedade da Agravante. 

 

 5. Contudo, a realidade patrimonial atual da Agravante é outra, 

conforme se elucidara adiante. 
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1.1. Do imóvel de matrícula nº 1.951 

 

 6. Nobres Julgadores, cumpre informar que o imóvel de Matrícula nº 

1.951 registrado no Oficial de Registro de Imóveis de Monte Aprazível se refere ao único 

imóvel residencial da Agravante, conforme matrícula (Documento 02), fls. 596/601, dos 

autos originais. 

 

 7. Tal esclarecimento se faz necessário, visto que é o único imóvel 

realmente disponível da Agravante, o qual lhe provê rendimentos para 

subsistência.  

 

 8. Informa, ainda, que, com relação aos demais imóveis descritos na 

declaração de renda acima mencionada, um foi alienado antes da ocorrência da execução, e 

o outro está gravado de cláusula beneficiária de usufruto vitalício, não estando na posse 

direta da Agravante.  

 

 9. Portanto, o imóvel penhorado é o único que lhe servirá futuramente 

de abrigo, e, no presente momento, gera rendimentos para seu sustento, sendo o valor do 

aluguel revertido para subsistência da Agravante, conforme contrato de locação 

(Documento 03), fls. 723/725, dos autos originais. 

   

 

1.2. Do imóvel de matrícula nº 12.200 

 

 10. O imóvel acima citado se refere a imóvel rural, denominado de 

“Fazenda Rancho Grande”, cuja matrícula segue anexa (Documento 04), fls. 726/747, dos 

autos originais.  

 

 11. É importante salientar que a Agravante é donatária de parte do 

imóvel juntamente com sua irmã “Isabella”. 

 

 12. No ato da doação, o bem foi gravado com cláusula de usufruto 

vitalício aos seus pais, ainda vivos, “José Francisco” e “Renata”, bem como com cláusulas 

de incomunicabilidade e impenhorabilidade em caráter vitalício, e inalienabilidade, pelo prazo 

de 20 (vinte) anos. 
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 13. De forma comprovada, a Agravante não possui a posse do dito bem, 

sendo impossível extrair renda que lhe possa garantir sustento, ou mesmo que lhe sirva de 

residência. 

 

  

1.3. Do imóvel de matrícula 20.718 

 

 14.  Nobres Julgadores, por fim, há de se esclarecer que o imóvel 

descrito na matricula nº 20.718, (Documento 05), fls. 748/751, dos autos da execução, 

não pertence à Agravante, tendo em vista que foi vendido em 2017, conforme abaixo 

colacionado. 

  

 

 

 15. Assim, resta apenas o imóvel de matrícula nº 1.951 que 

garante a subsistência da Agravante.  
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II – DA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL MATRÍCULA nº 1.951 

 

 16. Conforme decisão proferida nos autos originais, fl. 688, o Juízo a 

quo houve por bem manter a penhora do imóvel de Matrícula nº 1.951, registrado no Oficial 

de Registro de Imóveis de Monte Aprazível, contudo, conforme ventilado acima, o bem se 

refere ao único imóvel residencial da Agravante. 

 

 17. Tal bem, inegavelmente, está sob o manto da impenhorabilidade, 

nos termos do art. 1° da Lei n° 8.009/90, que dispõe: 

 

“Art. 1°. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges 
ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei. 
(Grifos Nossos) 

 

 18. No intuito de evitar impasses, o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, pela Súmula 364, esclarece que a impenhorabilidade do bem de família é 

garantida, também, ao imóvel residencial próprio de pessoa solteira. 

 

  Veja: 

 

“Súmula 364, STJ. O conceito de impenhorabilidade do bem de família 
abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e 
viúvas”. 

 

 19. Dessa forma, é importante esclarecer que a impenhorabilidade 

garantida ao imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar descrita no art. 1º da 

Lei nº 8.009/90, por entendimento sumulado do STJ, está garantida também, ao único 

imóvel residencial da Agravante. 

 

 20. Lado outro, em que pese o art. 1º da Lei nº 8.009/90 aluda a 

necessidade de residir no imóvel para garantir a impenhorabilidade, o Superior Tribunal de 

Justiça, na Súmula 486 e em jurisprudência recente, entende o contrário. 

 

  Veja: 

 

“Súmula 486, STJ. É impenhorável o único imóvel residencial do devedor 
que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação 
seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua família". 
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  E, em decisões recentes, proferidas pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação monitória em fase de cumprimento de 
sentença Penhora de direitos do executado sobre imóvel alienado 
fiduciariamente Impugnação - Bem de família Impenhorabilidade 
reconhecida Imóvel locado - Circunstância que no caso concreto 
não lhe retira essa característica Súmula nº 486 do Colendo STJ - 
Agravado que justificou a necessidade de moradia temporária com 
parente enfermo Valor obtido com a locação utilizado para a subsistência 
da família Decisão mantida Recurso não provido.” (TJSP, 17ª Câmara de 
Direito Privado, Rel. Irineu Fava, j. 04.09.2020, rg. 04.09.2020) 
(Grifos Nossos) 

 

 Ainda: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. CONSTRIÇÃO DE BEM IMÓVEL DO COEXECUTADO 
QUE SE ENCONTRA LOCADO A TERCEIRO. IMPENHORABILIDADE 
COM AMPARO NA LEI Nº 8.009/90. RENDA MENSAL QUE REVERTE 
PARA A SUBSISTÊNCIA DO DEVEDOR. É DO CREDOR O ÔNUS DE 
INFIRMAR A CONDIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA. OS ELEMENTOS 
CONSTANTES DOS AUTOS PERMITEM AFIRMAR COM RAZOÁVEL 
SEGURANÇA QUE O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO TITULARIZADO 
PELO DEVEDOR. VALOR DO IMÓVEL QUE NÃO AFETA A 
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. DECISÃO QUE ACOLHEU A 
IMPUGNAÇÃO À PENHORA MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO”. (TJSP, 
22ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, REL. EDGARD ROSA, J. 29.04.2021, 
RG. 29.04.2021) 
(Grifos Nossos) 

 
  
 Também: 
 

“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Penhora - 
Levantamento, ante o reconhecimento da impenhorabilidade do 
imóvel constrito, por constituir bem de família, nos moldes da Lei 
nº 8.009/90 - Agravante não se desincumbiu do ônus de 
comprovar a alegada possibilidade de desmembramento do 
imóvel, sem sua descaracterização, seja por meio dos documentos 
que juntou aos autos de origem, seja por aqueles que instruíram a 
petição do recurso - Impenhorabilidade do bem de família que 
alcança, inclusive, o único imóvel do devedor, mesmo que 
locado a terceiros, situação em que gera frutos que 
permitem à entidade familiar constituir moradia em outro 
imóvel ou garantir sua subsistência - Precedentes do STJ 
Confirmação da decisão agravada Recurso improvido.” (TJSP, 32ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, REL. CAIO MARCELO MENDES DE 
OLIVEIRA, J. 28.04.2021, RG. 28.04.2021 - Registro: 2021.0000315785) 
 
 

  Por fim, decisão proferida em agravo interno, em 
recurso especial. 
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“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA EMBARGADA. 1. 
Nos termos do entendimento adotado por esta Corte, a 
impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 1º da Lei 
8.009/90, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que 
este se encontre locado a terceiros, por gerar frutos que 
possibilitam à família constituir moradia em outro bem 
alugado ou mesmo para garantir a sua subsistência. 
Incidência das Súmulas 7 e 83/STJ. 2. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp 1607647/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 27/04/2020). 
(Grifos Nossos) 

 

 21. Desse modo, cumpre informar que o imóvel se encontra locado a 

terceiros, sendo o valor do aluguel revertido para subsistência da Agravante.  

 

 22. Destarte, por estar claramente o imóvel protegido pelo manto da 

impenhorabilidade, data maxima venia, Vossa Excelência deverá rechaçar o pleito de 

penhora. 

 

 

III – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 23. Por todo o exposto, resta clara a presença do fumu boni iuris 

(documentos que indicam ser o imóvel penhorado de residência da Agravante) e do 

periculum in mora (a Agravante poderá ter seu bem de família penhorado) bem como da 

ausência do perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (a penhora poderá se dar 

novamente caso fique comprovado não ser o imóvel bem de família), requisitos 

imprescindíveis a autorizar a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada. 

 

 24. Haja vista a clara situação de prejuízo da Agravante, com risco de 

grave lesão de impossível reparação, caso seja mantida a penhora do bem, requer-se que o 

presente agravo de instrumento seja recebido no EFEITO SUSPENSIVO, de sorte que seja 

determinada, liminarmente, a reforma da decisão do Juízo a quo, no que tange à 

manutenção da penhora que recai sobre o imóvel, determinando que seja imediatamente 

cancelada. 

 

  Inclusive, já fora requerido a realização de leilão 

do bem, conforme se pode verificar da r. decisão recorrida! 
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 25. O art. 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil estabelece 

que: 

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o 
relato, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao juiz sua decisão;” 
(Grifos nossos) 
 

  E, ainda, o art. 995, parágrafo único, do mesmo Codex estabelece 

que: 

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição 
legal ou decisão judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa 
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver 
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 
probabilidade de provimento do recurso.” 
(Grifos nossos) 

  

 26. Assim, deve o agravo de instrumento ser recebido em seu efeito 

suspesivo, sob pena de lesão grave aos Agravantes. 

 

 27. Isto posto, confia-se que este Egrégio Tribunal de Justiça, através 

de seus Ínclitos Julgadores, após a devida análise do presente recurso, ao qual deve ser 

atribuído EFEITO SUSPENSIVO, comunicando ao r. Juízo de origem, ao final, dê provimento 

ao presente agravo de instrumento, reformando a douta decisão do Juízo a quo, nos termos 

do quanto anteriormente externado. 

 

 28. Da mesma forma, requer-se que todas as questões tratadas acima 

sejam analisadas e respondidas, inclusive a título de pré-questionamento, de sorte a permitir 

eventual recurso à Instância Superior. 

 

  Termos em que,  

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 17 de Agosto de 2021. 
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EDNER GOULART DE OLIVEIRA ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
 OAB/SP n° 266.217  OAB/SP n° 291.306 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ACOMPANHAM O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
 
1. Petição inicial; 
 
2. Procuração outorgada ao Patrono do Agravado e dos Agravantes; 
 
3. Decisão agravada; 
 
4. Certidão de publicação da decisão agravada; 
 
5. Peças facultativas e cópia integral do cumprimento de sentença. 
 
 
 
 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: EDNER GOULART DE OLIVEIRA, brasileiro, advogado 
inscrito na OAB/SP sob o nº 266.217, ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES, brasileiro, 
advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 291.306, Rua Comendador Antônio Teixeira Corrêa 
Leite, n° 625, Jardim Redentor, telefones (017) 3304-4723/4722, na cidade de São José do 
Rio Preto – SP, CEP 15085-340. 
 
 
PATRONO DO AGRAVADO: - RICARDO LOPES GODOY - OAB/MG 77.167 - OAB/SP 
321.781; Rua Bernardino Guimarães, nº 1986, Lourdes, Belo Horizonte – MG, CEP 30140-
082 – Tel. (031) 3289-5600. 
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DECLARO QUE AS CÓPIAS JUNTADAS AO PRESENTE RECURSO SÃO AUTÊNTICAS. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Diante da interposição do agravo de instrumento, recebido sem efeito suspensivo 
conforme consulta nesta data (Proc. 2194535-60.2021.8.26.0000 –  fls. 129), cumpra-se a 
decisão de fls. 774/777.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 27 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 01/09/2021 00:35 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0721/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   interposição   do   agravo   de   instrumento,   recebido   sem   efeito   suspensivo 
 conforme   consulta   nesta   data   (Proc.   2194535-60.2021.8.26.0000   fls.   129),   cumpra-se   a   decisão   de   fls.   774/777. 
 Intime-se." 

           Monte Aprazivel, 1 de setembro de 2021. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/09/2021 01:43 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0721/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   interposição   do   agravo   de   instrumento,   recebido   sem   efeito   suspensivo 
 conforme   consulta   nesta   data   (Proc.   2194535-60.2021.8.26.0000   fls.   129),   cumpra-se   a   decisão   de   fls.   774/777. 
 Intime-se." 

           Monte Aprazível, 2 de setembro de 2021. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 - VARA CÍVEL DA FORO DE MONTE APRAZÍVEL/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10006055920188260369

 
BB LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., qualificado nos autos
em epígrafe,  em que contende com ISADORA MATIAS DOMINGUES,
vem,  perante  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  despacho  retro,
informar dados para envio de boleto.

Ferreira e Chagas Advogados, registrado (a) na OAB/MG sob o nº 1.118.
Representada  nos  autos  por  Ricardo  Lopes  Godoy,  inscrito  na  OAB/SP
321.781, E-mail: imoveisbbativo@ferreiraechagas.com.br , Telefone: (031)
3479-3056.

 

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG  nº  77.167  e  OAB/SP  321.781  para  que  as  publicações  sejam  realizadas
exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e
§5º e 280, do Código de Processo Civil.

Pede deferimento.

MONTE APRAZÍVEL, 02 de setembro de 2021.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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15/09/2021 15:13 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=382378&void=15/09/2021 15:12:56 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  15/09/2021

  Solicitante:  MARCOS ANTONIO VIEIRA

  Nº do Processo:  1000605-59.2018.8.26.0369

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000384784 Monte Aprazível - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COURA PINHAS ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COURA PINHAS ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COURA PINHAS ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COURA PINHAS

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1000605-59.2018.8.26.0369

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

BANCO DO BRASIL SA

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ISADORA MATIAS DOMINGUES

CPF: 377.400.618-08

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 131.479,15

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000384784

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: Rua Osvaldo Cruz, 1043
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Bairro:

Município: Monte Aprazível

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 1951

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 15/09/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ISADORA MATIAS DOMINGUES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ISADORA MATIAS DOMINGUES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Ricardo Lopes Godoy

Telefone para contato: (31)3479-3056

E-mail: imoveisbbativo@ferreiraechagas.com.br

Número OAB: 321781

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 15/09/2021 15:12:5615/09/2021 15:12:5615/09/2021 15:12:5615/09/2021 15:12:56

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MARCOS ANTONIO VIEIRAMARCOS ANTONIO VIEIRAMARCOS ANTONIO VIEIRAMARCOS ANTONIO VIEIRA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que no sistema de Auxiliares da Justiça, verifiquei que o 
leiloeiro nomeado encontra-se cadastrado como JOSÉ VALERO SANTOS 
JÚNIOR - JUCESP 809 - WWW.INICIATIVABR.COM, sendo assim 
entrei em contato com a Lance Judicial obtendo informações que o Sr. 
José Valero Santos Júnior, não está mais trabalhando com a empresa 
Lance Judicial e sim em uma empresa individual. Nada Mais. Monte 
Aprazivel, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, Marcia Cristina Ciapina 
Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000605-59.2018.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCIANO BRUNETTO BELTRAN

Vistos. 

Considerando a certidão de fls. 812, revejo a decisão de fls. 774/777, para 
nomear  a “LANCE JUDICIAL” - Lance Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., 
CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 
4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e 
(17) 2932.0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça e devidamente Habilitada neste 
Juízo,  a proceder a realização das praças/leilões, sendo que o procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 886 e 887, do Código 
de Processo Civil, assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão 
Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, parágrafos 1º e 2º, do CPC. 

No mais, fica mantida a decisão de fls. 812 como lançada.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 18 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/11/2021 00:42 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0977/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   certidão   de   fls.   812,   revejo   a   decisão   de   fls.   774/777,   para   nomear   a 
 LANCE   JUDICIAL   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   e 
 devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   das   praças/leilões,   sendo   que   o   procedimento   do 
 Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como 
 determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   No   mais,   fica   mantida   a   decisão   de   fls.   812   como   lançada. 
 Intime-se." 

           Monte Aprazivel, 22 de novembro de 2021. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/11/2021 01:50 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0977/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   certidão   de   fls.   812,   revejo   a   decisão   de   fls.   774/777,   para   nomear   a 
 LANCE   JUDICIAL   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   e 
 devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   das   praças/leilões,   sendo   que   o   procedimento   do 
 Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como 
 determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   No   mais,   fica   mantida   a   decisão   de   fls.   812   como   lançada. 
 Intime-se." 

           Monte Aprazível, 23 de novembro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

11ª Câmara de Direito Privado 

Registro: 2021.0000865025

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2194535-60.2021.8.26.0000, da Comarca de Monte Aprazível, em que é agravante 

ISADORA MATIAS DOMINGUES, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 11ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 

provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 

acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores GILBERTO DOS 

SANTOS (Presidente), WALTER FONSECA E GIL COELHO.

São Paulo, 22 de outubro de 2021.

GILBERTO DOS SANTOS
relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

11ª Câmara de Direito Privado 

2

Agravo de Instrumento n.º 2194535-60.2021.8.26.0000 - Monte Aprazível -L - Voto nº 48300

Voto nº 48.300

Agravo de Instrumento n.º 2194535-60.2021.8.26.0000

Comarca: Monte Aprazível - 1ª Vara Cível

Agravante: Isadora Matias Domingues  

Agravado: Banco do Brasil S/A

Juiz(a) de 1ª Inst.: CAROLINA CASTRO ANDRADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Impenhorabilidade relativa ao bem de 
família. Não aplicação ao caso porque nos termos do art. 3º, V, da Lei 8.009/90, a 
proteção não se aplica às hipóteses em que os devedores constituidores da hipoteca 
deram o bem como garantia da própria dívida, constituindo-se nos próprios 
beneficiários. Recurso não provido. 

“O fato de o imóvel dado em garantia ser o único bem da família certamente é 
sopesado ao oferecê-lo em hipoteca, ciente de que o ato implica renúncia à 
impenhorabilidade. Assim, não se mostra razoável que depois, ante à sua 
inadimplência, o devedor use esse fato como subterfúgio para livrar o imóvel da 
penhora. A atitude contraria a boa-fé ínsita às relações negociais, pois equivaleria à 
entrega de uma garantia que o devedor, desde o início, sabia ser inexequível, 
esvaziando-a por completo.”

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra r. decisão de fls. 25/28  

que, em execução de contrato bancário, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

pela executada e determinou o leilão do imóvel dado em garantia hipotecária no 

contrato exequendo, pelo valor de avaliação de R$ 170.000,00. 

Recorre a executada aduzindo que antes da execução possuía 3 imóveis 

(declaração de IR de fls. 530/540), mas agora sua situação econômica piorou muito, de 

modo que só possui mesmo o imóvel de matrícula 1951, único que lhe serve para 

produzir rendimentos de subsistência e para  morar. Do imóvel matrícula nº 12200 não 

detém a posse, pois foi transmitido a si e a irmã com cláusula de usufruto vitalício; do 

imóvel matrícula nº  20178, foi vendido em 2017. Logo, se o imóvel penhorado de 
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matricula nº  1951 é o único que lhe provê morada e renda, não pode ser alienado 

judicialmente, sob pena de afronta ao artigo 1º, da Lei nº 8009/1990. Assim, pugna pela 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e que ao final julgamento se 

reconheça a validade de suas pretensões modificativas da decisão impugnada.

Denegado o efeito ativo (fls. 129), foi determinada a intimação do banco 

agravado para resposta. 

Contraminuta (fls. 132/136) pela manutenção da decisão agravada. 

É o relatório. 

O recurso não está a merecer qualquer provimento.

Entre as partes existe a Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº  

40/00822-3, para concessão de crédito de 100 mil reais, com vencimento final em 

01.10.2019. Contudo, não tendo a mutuária cumprido com os pagamentos ajustados, foi 

proposta a execução pelo saldo de R$ 101.337,11. 

Durante o processo, foi penhorado o imóvel de matrícula nº  1951, do 

C.R.I. de Monte Aprazível-SP, localizado na Rua Osvaldo Cruz, nº  1043. 

Insurge-se a executada, por meio de exceção de pré-executividade, 

alegando que aludido imóvel é o único de que dispõe para morar e retirar subsistência, 

donde a manifesta proteção pelo artigo 1º, da Lei nº 8009/1990. 

Contudo, sem razão. 

No próprio nome da Cédula já se delimita que a garantia é pignoratícia e 
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hipotecária. Assim, conforme indicado pelo credor na petição inicial da execução, 

referido imóvel de matrícula nº  1951 foi dado espontaneamente pela executada em 

garantia do negócio que celebrou com o banco. E isso gera sérias consequências para o 

desfecho do processo executório. 

Diversamente do que entende a agravante, não há que se falar de 

impenhorabilidade, mesmo por invocação alusiva a bem de família, porque a situação 

reflete exceção ressalvada pela própria lei que rege a matéria. Com efeito: “Segundo a 

regra prescrita no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/90, sobre o imóvel dado em garantia 

hipotecária não incide o benefício da impenhorabilidade do bem de família no caso de 

dívida constituída em favor da entidade familiar. Iterativos precedentes do STJ.” (STJ - 

AgRg nos EDcl no REsp 1463694 / MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, J. 06/08/2015, DJe 13/08/2015).

Logo, legítima a pretensão do gravame, pois destinado exclusivamente ao 

benefício da próprio executada e de sua família. 

 A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reiterando 

julgamentos no sentido de que, em circunstâncias tais, não se aplica o benefício da 

impenhorabilidade:

“A impenhorabilidade do imóvel único residencial, nas hipóteses em que 
oferecido como garantia hipotecária de dívida contraída por empresa familiar, 
somente é oponível quando seus proprietários demonstrarem que a família não 
se beneficiou do ato de disposição.”

(STJ - REsp 1.421.140/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, J. 
03/06/2014, DJe 20/06/2014)

"O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada no 
sentido de que a possibilidade de penhora do bem de família hipotecado 
só é admissível quando a garantia foi prestada em benefício da própria 
entidade familiar, e não para assegurar empréstimo obtido por terceiro." 

(STJ - AgRg no Ag 921.299/SE, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira 
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Turma, julgado em 11/11/2008, DJe 28/11/2008).

“A boa-fé do devedor é determinante para que possa se socorrer do 
favor legal, reprimindo-se quaisquer atos praticados no intuito de 
fraudar credores ou retardar o trâmite dos processos de cobrança. O 
fato de o imóvel dado em garantia ser o único bem da família certamente 
é sopesado ao oferecê-lo em hipoteca, ciente de que o ato implica 
renúncia à impenhorabilidade. Assim, não se mostra razoável que 
depois, ante à sua inadimplência, o devedor use esse fato como 
subterfúgio para livrar o imóvel da penhora. A atitude contraria a boa-fé 
ínsita às relações negociais, pois equivaleria à entrega de uma garantia 
que o devedor, desde o início, sabia ser inexequível, esvaziando-a por 
completo.”

(STJ - REsp 1.141.732/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
J. 09/11/2010, DJe 22/11/2010) 

“Acerca do art. 3º, V, da Lei 8.009/90, esta Corte tem entendido que 
ele se aplica aos casos em que os devedores constituidores da hipoteca 
deram o bem como garantia da própria dívida, constituindo-se nos 
próprios beneficiários.”

(STJ - AgRg no Ag 1.126.623/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, J. 16/09/2010, DJe 06/10/2010)

De tal maneira, no caso em tela, de rigor a preservação da 

penhorabilidade tal como decidido pelo Juízo a quo.

Ante todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, nego provimento 

ao recurso.

GILBERTO DOS SANTOS
Desembargador Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 2194535-60.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural

Agravante Isadora Matias Domingues

Agravado Banco do Brasil S/A

Relator(a): GILBERTO DOS SANTOS

Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 23/11/2021.

                             

                         São Paulo, 24 de novembro de 2021.

_______________________________________________________
Fabiana Maria Chizzotti Caron Lazaretti - Matrícula: M1304025

Escrevente Técnico Judiciário
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos às partes para tomarem ciência do acórdão de fls. 822 e da 
certidão de trânsito em julgado de fls. 827.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 06 de dezembro de 2021. Eu, ___, 
Sonia Caroprezo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1030/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo   203, 
 §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   às   partes   para   tomarem   ciência   do   acórdão 
 de fls. 822 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 827." 

           Monte Aprazivel, 7 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 08/12/2021 01:46 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1030/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo   203, 
 §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   às   partes   para   tomarem   ciência   do   acórdão 
 de fls. 822 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 827." 

           Monte Aprazível, 8 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Kerla Karen Ramalho de Castilho Magrini

Vistos.

Tendo em vista o Provimento CG n° 19/2021, reconsidero o despacho de fl. 

819 e nomeio FELIPE DOMINGOS PERIGO - JUCESP Nº 919, Leiloeiro na Lance 

Judicial - Lance Alienações Virtuais Ltda, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77– 

www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  

(19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, 

regularmente cadastrado pelo Tribunal de Justiça e devidamente Habilitado neste Juízo,  a 

proceder a realização das praças/leilões, sendo que o procedimento do Leilão Eletrônico, 

especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 886 e 887, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o 

Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

Cumpra-se a serventia, no que couber, a decisão de fls. 774/777, uma vez 

que o agravo de instrumento interposto contra ela foi improvido, conforme juntada do 

acórdão às fls. 822/826 e trânsito em julgado à fl. 827.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 25 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 26/01/2022 00:32 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0047/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   Provimento   CG   n°   19/2021,   reconsidero   o   despacho   de   fl.   819   e 
 nomeio   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919,   Leiloeiro   na   Lance   Judicial   -   Lance   Alienações   Virtuais 
 Ltda,   inscrita   sob   o   CNPJ   23.341.409/0001-77   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13) 
 4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897, 
 regularmente   cadastrado   pelo   Tribunal   de   Justiça   e   devidamente   Habilitado   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização 
 das   praças/leilões,   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC. 
 Cumpra-se   a   serventia,   no   que   couber,   a   decisão   de   fls.   774/777,   uma   vez   que   o   agravo   de   instrumento   interposto 
 contra ela foi improvido, conforme juntada do acórdão às fls. 822/826 e trânsito em julgado à fl. 827. Intime-se." 

           Monte Aprazivel, 26 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 27/01/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   Provimento   CG   n°   19/2021,   reconsidero   o   despacho   de   fl.   819   e 
 nomeio   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919,   Leiloeiro   na   Lance   Judicial   -   Lance   Alienações   Virtuais 
 Ltda,   inscrita   sob   o   CNPJ   23.341.409/0001-77   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13) 
 4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897, 
 regularmente   cadastrado   pelo   Tribunal   de   Justiça   e   devidamente   Habilitado   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização 
 das   praças/leilões,   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC. 
 Cumpra-se   a   serventia,   no   que   couber,   a   decisão   de   fls.   774/777,   uma   vez   que   o   agravo   de   instrumento   interposto 
 contra ela foi improvido, conforme juntada do acórdão às fls. 822/826 e trânsito em julgado à fl. 827. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 27 de janeiro de 2022. 
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_____________________________________________________________________________________ 
Rua Américo Gomes Novoa, n° 730, sala 17, Jardim Redentor, São José do Rio Preto – SP, CEP 15085-330 

Tel. (017) 3304-4722 Whatsapp: (017) 99633-8206 E-mail: contato@egoulart.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: autos do processo de n° 1000605-59.2018.8.26.0369 
 

  ISADORA MATIAS DOMINGUES, brasileira, solteira, agricultora, 

portadora da cédula de identidade RG n° 45.211.471-8 SSP/SP, regularmente inscrita no 

CPF/MF sob o n° 377.400.618-08, com endereço na Rua Osvaldo Cruz, n° 1072, na cidade de 

Monte Aprazível – SP, CEP 15150-000, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO promovida por 

BANCO DO BRASIL S.A., por seus procuradores que esta subscrevem, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer a presente 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 

pelas razões que passa a expor, fundamentar e requerer. 
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_____________________________________________________________________________________ 
Rua Américo Gomes Novoa, n° 730, sala 17, Jardim Redentor, São José do Rio Preto – SP, CEP 15085-330 

Tel. (017) 3304-4722 Whatsapp: (017) 99633-8206 E-mail: contato@egoulart.adv.br 

I – DAS INADEQUADAS PLANILHAS DE ATUALIZAÇÃO 

 

 1. D. Julgador, inicialmente a título de esclarecimento, a Executada 

não concorda com o valor apontado nas planilhas de atualização do débito executado, 

sobretudo nas planilhas de fls. 473, 503, 517, tendo em vista a forma equivocada de cálculo 

apresentada nas planilhas de atualização do débito. 

 

 2. Cumpre esclarecer, Excelência, que, nas planilhas de atualização 

juntadas aos autos fls. 75/77, 473, 503 e 517, foram utilizadas em sua fórmula de cálculo 

juros capitalizados mensalmente, no percentual de 4,5% ao ano, ainda, juros de mora no 

importe de 1%, mais multa de 2% sobre o saldo devedor final, não contemplada na cédula 

executada, cláusula penal à fl. 64 destes autos.  

 

 

 

 4. Contudo, com o ajuizamento da demanda, é autorizada a aplicação 

dos juros de mora legais e da correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça, 

o que não ocorre no presente caso. 

 

 5. Verifica-se que, mesmo com o ajuizamento da execução, a 

Agravada continua aplicando em suas planilhas os encargos previstos no título extrajudicial, 

sendo certo que, após a citação, de acordo com o artigo 405 do Código Civil, o 

correto seria a aplicação dos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, e 

juros legais.  

 

 6. Tal entendimento é uníssono nesta Egrégia Corte, conforme 

julgados recentíssimos abaixo colacionados: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Instrumento particular de confissão de dívida 
– Correção monetária – Índice IGPM da FGV – Decisão recorrida que determinou 
a apresentação do débito atualizado de acordo com a Tabela Prática para Cálculo 
de Atualização Monetária do TJSP – Índice pactuado livremente 
entre as partes deve ser utilizado para correção até o 
ajuizamento da ação – Após a propositura da demanda o 
índice aplicado é o da tabela prática – Pedido da parte agravada de 
homologação dos valores apresentados pela parte agravante – Não 
conhecimento – Eventual homologação caracterizaria supressão de instância - 
Decisão mantida em parte – Recurso parcialmente provido. (TJSP, 24ª Câmara 
de Direito Privado, Agravo de Instrumento n° 2048535-62.2019.8.26.0000, Rel. 
Jonize Sacchi de Oliveira, j. 01.07.2019, p. 01.07.2019) 
(Grifos Nossos) 
 

  E: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL – Impugnação – Cálculos da contadoria - 
Atualização do débito após o ajuizamento da ação 
executiva que não deve ser feita utilizando-se os encargos 
contratuais relativos à remuneração e à mora – Incidência 
apenas de correção monetária pela Tabela Prática do TJSP 
e juros legais de 1% ao mês – Decisão mantida – Regimental 
improvido.” (TJSP, 14ª Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n° 
2044162-85.2019.8.26.0000, Rel. Lígia Araújo Bisogni, j. 29.05.2019, 
05.06.2019) 
(Grifos Nossos) 

 

 7. Com relação à presente exceção de pré-executividade, data maxima 

venia, verifica-se que os cálculos impugnados não se referem àqueles apresentados com a 

petição inicial (oportunidade na qual, de fato, a via correta seria a dos embargos), mas, sim, 

aos da petição de fl. 517, conforme cálculo realizado por expert, que segue anexo 

(Documento 01), e abaixo colacionado. 

 

 

 

 8. Ora, como a Exequente apresentou, nas folhas acima mencionadas, 

os cálculos incorretos, incluindo na dita cobrança seguro de vida, conforme demonstrado na 

fl. 77, incumbindo a Executada, então, oferecer a impugnação, conforme segue.  

 

 9. Sendo assim, não há se falar em intempestividade ou inversão da 

lógica do processo de execução, pois, pelo contrário, uma vez apresentados os cálculos 
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Tel. (017) 3304-4722 Whatsapp: (017) 99633-8206 E-mail: contato@egoulart.adv.br 

equivocados pela Exequente, a Executada tem o dever de refutar assim que tem a notícia do 

desrespeito à normativa legal. 

   

VII – DO ENCERRAMENTO E DOS REQUERIMENTOS 

 

 10. Diante de todo o exposto, é a presente exceção de pré-

executividade, para requerer que este Juízo lhe dê procedência, de sorte a: 

 

(i) deferir a realização de novos cálculos pela Contadoria do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, a fim de se apurar a correção dos valores efetivamente devidos pela Executada, 

para que se apure o real valor devido; 

 

(ii) deferir a suspensão da presente execução, até a realização dos cálculos, tendo em vista 

possível prejuízos à Executada. 

 

  Termos em que,  

  Pede deferimento. 

  

  São José do Rio Preto – SP, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

EDNER GOULART DE OLIVEIRA                       ALEXANDRE DE SOUZA GUIMARÃES 
        OAB/SP n° 266.217                                  OAB/SP n° 291.306 
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Simões Assessoria

Cálculos Bancários, Trabalhistas e Perícias Contábeis

________________________________________________

Qtde Tx.Mensal Tx. Juros Tx. Mês Tx. Mora Vr. Juros Liberação Amortização Capitalização Saldo Acumulo 

Dias Juros-% Período-% Jrs.Mora% Período - % Mora-$ Capital-$ Pagtos. Mensal Juros Capital Encargos $

08/11/13 100.000,00 100.000,00            

08/11/13 380,00 -380,00 100.000,00            

01/12/13 30,00 0,3698% 0,2777% 277,70       -            277,70 100.277,70            277,70

01/01/14 30,00 0,3698% 0,3698% 370,83       -            370,83 100.648,53            648,53

01/02/14 30,00 0,3698% 0,3698% 372,20       -            372,20 101.020,73            1.020,73

01/03/14 30,00 0,3698% 0,3698% 341,72       -            341,72 101.362,45            1.362,45

01/04/14 30,00 0,3698% 0,3698% 374,84       -            374,84 101.737,28            1.737,28

01/05/14 30,00 0,3698% 0,3698% 368,79       -            368,79 102.106,07            2.106,07

01/06/14 30,00 0,3698% 0,3698% 377,59       -            377,59 102.483,66            2.483,66

01/07/14 30,00 0,3698% 0,3698% 371,51       -            371,51 102.855,17            2.855,17

01/08/14 30,00 0,3698% 0,3698% 380,36       -            380,36 103.235,53            3.235,53

01/09/14 30,00 0,3698% 0,3698% 381,76       -            381,76 103.617,30            3.617,30

01/10/14 30,00 0,3698% 0,3698% 375,65       -            375,65 103.992,95            3.992,95

01/11/14 30,00 0,3698% 0,3698% 384,57       -            384,57 104.377,51            4.377,51

01/12/14 30,00 0,3698% 0,3698% 378,43       -            378,43 104.755,94            4.755,94

01/01/15 30,00 0,3698% 0,3698% 382,48       -            382,48 105.138,42            5.138,42

01/02/15 30,00 0,3698% 0,3698% 388,80       -            388,80 105.527,22            5.527,22

01/03/15 30,00 0,3698% 0,3698% 357,10       -            357,10 105.884,32            5.884,32

01/04/15 30,00 0,3698% 0,3698% 391,56       -            391,56 106.275,88            6.275,88

01/05/15 30,00 0,3698% 0,3698% 385,38       -            385,38 106.661,26            6.661,26

01/06/15 30,00 0,3698% 0,3698% 394,43       -            394,43 107.055,70            7.055,70

01/07/15 30,00 0,3698% 0,3698% 392,20       -            392,20 107.447,90            7.447,90

Data Vr. Juros

PROCESSO Nº1000605-59.2018.8.26.0369 - 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP.

IOF

PLANILHA -  I - CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA Nº 40/00822-3

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA Nº 40/00822-3

EXECUTADO: ISADORA MATIAS DOMINGUES
EXEQUENTE : BANCO DO BRASIL S/A

CÉDULA Nº .40/00822-3  - Em issão : 01/10/2019 - Valor do Crédito :R$ 100.000,00   - Juros Remuneratório: 4,50% a.a. 
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Simões Assessoria

Cálculos Bancários, Trabalhistas e Perícias Contábeis

________________________________________________

Qtde Tx.Mensal Tx. Juros Tx. Mês Tx. Mora Vr. Juros Liberação Amortização Capitalização Saldo Acumulo 

Dias Juros-% Período-% Jrs.Mora% Período - % Mora-$ Capital-$ Pagtos. Mensal Juros Capital Encargos $
Data Vr. Juros

PROCESSO Nº1000605-59.2018.8.26.0369 - 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP.
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA Nº 40/00822-3

EXECUTADO: ISADORA MATIAS DOMINGUES
EXEQUENTE : BANCO DO BRASIL S/A

CÉDULA Nº .40/00822-3  - Em issão : 01/10/2019 - Valor do Crédito :R$ 100.000,00   - Juros Remuneratório: 4,50% a.a. 

01/08/15 30,00 0,3698% 0,3698% 397,34       -            397,34 107.845,24            7.845,24

01/09/15 30,00 0,3698% 0,3698% 398,81       -            398,81 108.244,05            8.244,05

01/10/15 30,00 0,3698% 0,3698% 396,57       -            396,57 108.640,62            8.640,62

01/11/15 30,00 0,3698% 0,3698% 401,75       -            401,75 109.042,37            9.042,37

01/12/15 30,00 0,3698% 0,3698% 403,24       -            403,24 109.445,61            9.445,61

01/01/16 30,00 0,3698% 0,3698% 404,73       -            404,73 109.850,34            9.850,34

01/02/16 30,00 0,3698% 0,3698% 406,23       -            406,23 110.256,57            10.256,57

01/03/16 30,00 0,3698% 0,3698% 398,53       -            398,53 110.655,10            10.655,10

01/04/16 30,00 0,3698% 0,3698% 409,20       -            409,20 111.064,30            11.064,30

01/05/16 30,00 0,3698% 0,3698% 410,72       -            410,72 111.475,02            11.475,02

01/06/16 30,00 0,3698% 0,3698% 412,23       -            412,23 111.887,25            11.887,25

01/07/16 30,00 0,3698% 0,3698% 413,76       -            -29.039,75 413,76 83.261,26              12.301,01

01/08/16 30,00 0,3698% 0,3698% 307,90       -            307,90 83.569,16              12.608,91

01/09/16 30,00 0,3698% 0,3698% 309,04       -            309,04 83.878,20              12.917,95

01/10/16 30,00 0,3698% 0,3698% 310,18       -            310,18 84.188,38              13.228,13

01/11/16 30,00 0,3698% 0,3698% 311,33       -            311,33 84.499,71              13.539,46

01/12/16 30,00 0,3698% 0,3698% 312,48       -            312,48 84.812,19              13.851,94

01/01/17 30,00 0,3698% 0,3698% 313,64       -            313,64 85.125,83              14.165,58

01/02/17 30,00 0,3698% 0,3698% 314,80       -            314,80 85.440,62              14.480,37

01/03/17 30,00 0,3698% 0,3698% 315,96       -            315,96 85.756,58              14.796,33

01/04/17 30,00 0,3698% 0,3698% 317,13       -            317,13 86.073,71              15.113,46

01/05/17 30,00 0,3698% 0,3698% 318,30       -            318,30 86.392,01              15.431,76

01/06/17 30,00 0,3698% 0,3698% 319,48       -            319,48 86.711,49              15.751,24

01/07/17 30,00 0,3698% 0,3698% 320,66       -            320,66 87.032,15              16.071,90

01/08/17 30,00 0,3698% 0,3698% 321,84       -            321,84 87.353,99              16.393,74
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Simões Assessoria

Cálculos Bancários, Trabalhistas e Perícias Contábeis

________________________________________________

Qtde Tx.Mensal Tx. Juros Tx. Mês Tx. Mora Vr. Juros Liberação Amortização Capitalização Saldo Acumulo 

Dias Juros-% Período-% Jrs.Mora% Período - % Mora-$ Capital-$ Pagtos. Mensal Juros Capital Encargos $
Data Vr. Juros

PROCESSO Nº1000605-59.2018.8.26.0369 - 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP.
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA Nº 40/00822-3

EXECUTADO: ISADORA MATIAS DOMINGUES
EXEQUENTE : BANCO DO BRASIL S/A

CÉDULA Nº .40/00822-3  - Em issão : 01/10/2019 - Valor do Crédito :R$ 100.000,00   - Juros Remuneratório: 4,50% a.a. 

01/09/17 30,00 0,3698% 0,3698% 323,04       -            323,04 87.677,03              16.716,78

01/10/17 30,00 0,3698% 0,3698% 324,23       -            324,23 88.001,25              17.041,00

01/11/17 30,00 0,3698% 0,3698% 325,43       -            8,44 -8,44 325,43 88.326,68              17.366,43

01/12/17 30,00 0,3698% 0,3698% 326,63       -            326,63 88.653,32              17.693,07

01/01/18 30,00 0,3698% 0,3698% 327,84       -            327,84 88.981,16              18.020,91

01/02/18 30,00 0,3698% 0,3698% 329,05       -            329,05 89.310,21              18.349,96

01/03/18 30,00 0,3698% 0,3698% 330,27       -            330,27 89.640,48              18.680,23

16/04/18 19,00 0,3698% 0,1972% 176,77       -            176,77 89.817,25              18.857,00

18.857,00 100.388,44 -29.428,19 18.857,00

30/04/19 71,049953

Data Data Qt. % Valor Valor Mês Correção

Citação Atualização Atualiz. Juros Juros com Juros abr/18

fls.92 dias

abril-18 30/04/19 371 12,00% R$ 9.395,69 R$ 87.693,08 67,881676

 VALOR APRESENTADO PARA EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO ESPELHO DE CÁLCULO - (FLS.75/77) R$ 101.337,11

      EXCESSO DE EXECUÇÃO - (R$ 101.337,11 -R$ 89.817,25   = R$  11.519,86) R$ 11.519,86

BANCO EXEQUENTE APLICA MULTA PENAL  - CLÁUSULA INADIMPLEMENTO NÃO CONTEMPLA MULTA PENAL (FL.64) E SEGURO DE VIDA RURAL

SALDO DO FINANCIAMENTO ATUALIZADO ATÉ : 16/04/2018 R$ 89.817,25

R$ 78.297,39 R$ 91.786,02

ATUALIZAÇÃO MONETARIA E JUROS DE MORA - CITAÇÃO: - 24/04/2018  (Fl.92) - CORREÇÃO MONETÁRIA TJSP

VALOR APRESENTADO BANCO EXEQUENTE:  30/04/2019 - Fl.517 -R$131.479,15 - R$ 91.786,02  = R$ 39.693,13 (EXCESSO )

     SALDO DEVEDOR EXECUTADO APÓS ABATIMENTO ART. 940 C.C - COBRANÇA A MAIOR R$ 78.297,39

Saldo Financiamento Valor Saldo Devedor

16/04/2018 - fls.75/77 Executrado - 30/04/2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000605-59.2018.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Isadora Matias Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para :
Manifestar-se sobre a petição de fls. 839/845.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 07 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Maria Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 07/02/2022 10:43 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0082/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo   203, 
 §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   :   Manifestar-se   sobre   a 
 petição de fls. 839/845." 

           Monte Aprazivel, 7 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 08/02/2022 04:37 
 Certidão - Processo 1000605-59.2018.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edner Goulart de Oliveira (OAB 266217/SP) 
 Alexandre de Souza Guimarães (OAB 291306/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo   203, 
 §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   :   Manifestar-se   sobre   a 
 petição de fls. 839/845." 

           Monte Aprazível, 8 de fevereiro de 2022. 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MONTE
APRAZÍVEL/SP.

Ref. Autos do Processo nº: 10006055920188260369

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da ação que
move em face de ISADORA MATIAS DOMINGUES, por seu procurador,
que  esta  subscreve,  vem,  respeitosamente  à  presença  deste  Juízo,
apresentar IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE, pelos
fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

 
PRELIMINARMENTE

 
PRELIMINARMENTE – DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

Preliminarmente, é de se destacar que a exceção de pré executividade é uma construção
doutrinária e jurisprudencial, sem disposição legal correspondente.

Em situações excepcionalíssimas, em que há matéria de ordem pública a ser arguida - ou seja,
aquelas que podem ser reconhecidas até mesmo de ofício pelo julgador, não se operando contra
elas a preclusão - e também quando não há necessidade de dilação probatória, a exceção de
pré-executividade pode ser utilizada pelo devedor.

Ocorre que, no caso dos autos, não se verifica nenhuma das hipóteses aventadas acima, de
modo que a exceção de pré-executividade ofertada pela  parte  excipiente,  é  apenas uma
artimanha para furtar-se ao recolhimento das custas, e, quiçá, apresentar também embargos,
quando ainda cabíveis, ganhando tempo e conturbando o andamento do processo.

Portanto, não cabe a presente exceção, devendo a parte excipiente valer-se da ação própria
de embargos, a fim de apresentar os fundamentos que entende devidos para sua defesa.

Assim,  deve  ser  rechaçada  essa  exceção,  apresentada  apenas  no  intuito  de  conturbar  o
andamento processual, não sendo ela admissível no caso vertente, notadamente porque a
pretensão nela exarada deve ser arguida por meio de Embargos à Execução, impondo-se sua
pronta rejeição.
 

 
NO MÉRITO
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DO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO

Rebatidos todos os pontos alegados pelo excipiente, dúvidas não restam que evidente está a
inadmissibilidade da presente exceção de pré-executividade,  porquanto inexiste qualquer
irregularidade ou vício que impeça o regular prosseguimento do feito.

Ora, não cabe mais discussão a respeito das matérias ventiladas, já que a parte Excipiente
deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar resistência ao procedimento em face dela
proposto, utilizando a presente exceção como se defesa de mérito fosse. 

Neste ínterim, portanto, cabe asseverar que as discussões apresentadas na presente Exceção já
estão preclusas  e,  por  isso  mesmo,  impedidas  de serem analisadas, devendo o  presente
feito prosseguir regularmente.

Noutro  giro,  ainda  que  assim  não  fosse,  é  de  se  destacar  ainda  que  a  Exceção  de  Pré
Executividade é construção jurisprudencial e doutrinária, sem expressa menção legal, tendo
como requisitos: a desnecessidade de dilação probatória; e que verse sobre matéria de ordem
pública, sobre a qual possa o julgador se manifestar até mesmo de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição.

A propósito do tema, posicionam-se os Tribunais pátrios:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXCEÇÃO
DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  REJEITADA  PELO  JUÍZO  A  QUO.  FALTA  DE
REQUISITOS  QUE  AUTORIZAM  SUA  ADMISSÃO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO RECORRIDA. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade somente será
admitida se a matéria alegada for conhecível de ofício e a questão
não  demandar  instrução  probatória.  2.  Caso  em  que  as  matérias
alegadas pelo executado não podem ser conhecidas de ofício pelo Juízo, não
sendo  de  ordem  pública,  e  demandam  dilação  probatória.  Requisitos
insatisfeitos. Inadmissão da exceção de pré-executividade. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJRS. AI: 70083937748. Relator: Jorge Luís
Dall'Agnol. 23ª Câmara Cível. Data de julgamento: 29/05/2020. Data de
publicação: 04/06/2020)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA -
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  -  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  PARA  O  ACOLHIMENTO  DA  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE  COM  RELAÇÃO  À  ALEGADA  COAÇÃO.  A  objeção  ou
exceção de pré-executividade é  meio processual  a  ser  utilizado
apenas quando há nulidade do título ou outra causa que implique na
extinção imediata da execução, sobretudo quando esteja atrelada a
questões de ordem pública, que dispensem a produção de provas. No
caso em tela, da simples leitura do alegado neste recurso, é de se identificar
que a presente exceção de pré-executividade não tem o alcance pretendido
pelos  Agravantes,  pois  não foi  arguida questão de ordem pública,  que
pudesse ser reconhecida de ofício. Por outro vértice, a questão suscitada
pelos Agravantes de coação, e, portanto, nulidade do título, não comporta
discussão  por  meio  da  exceção  de  pré-executividade,  porque  exige  a
produção de provas sobre o alegado vício de consentimento. - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. (TJSP. AI: 20044453220208260000.
Relator:  Eduardo  Siqueira.  38ª  Câmara  de  Direito  Privado.  Data  de
julgamento: 23/03/2020. Data de publicação: 23/03/2020)
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Nota-se, no caso dos autos, que as matérias apresentas pela parte devedora, ora excipiente,
passam ao largo de atender tais requisitos, sendo que, como já dito, em sede de Exceção de Pré
Executividade, faz verdadeira defesa de mérito, o que, por si só, demanda dilação probatória,
além de não restar evidenciada qualquer matéria de ordem pública. Deste modo,  sob todos os
vieses pelos quais se analise a referida manifestação, é medida imperativa sua pronta rejeição.
 
DA INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO – CÁLCULOS ELABORADOS CONFORME
PARÂMETROS DA DECISÃO

A parte credora apresentou cálculos para dar início à execução, observando corretamente os
parâmetros fixados no julgado. Desta feita, verifica-se que não há qualquer excesso nos
cálculos apresentados visto que tais valores condizem com a realidade dos autos.

Para tanto, requer o prosseguimento da execução considerando a memória de cálculos que fora
apresentada nos autos que está em consonância com a decisão judicial proferida.

Dessa forma, a parte credora impugna os cálculos apresentados pela parte devedora, visto que
o acolhimento de tais cálculos pode gerar seu enriquecimento ilícito, bem como
representar ofensa à coisa julgada, trazendo prejuízos para a credora.

A propósito do tema:
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PRELIMINAR -
ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO - EXCESSO - INOCORRÊNCIA - CÁLCULO REALIZADO CONFORME
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADA - MODIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA À COISA
JULGADA - RECURSO NÃO PROVIDO - Sendo a decisão devidamente fundamentada, a rejeição
da preliminar é medida que se impõe - A modificação do critério de atualização dos cálculos em
sede de cumprimento de sentença definido em decisão transitada em julgado ofende a coisa
julgada, sendo expressamente vedado - Recurso não provido. (TJ-MG - AI:
10433061800556006 MG, Relator: Carlos Roberto de Faria, Data de Julgamento: 21/02/2019,
Data de Publicação: 14/03/2019)

Por isso mesmo e ainda considerando que os cálculos apresentados pela parte credora, estão
em conformidade com o decisium já transitado em julgado, o feito deve prosseguir com os
valore ali indicados.

Assim, fica desde já requerida a homologação dos cálculos apresentados pela parte credora.
 

 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Consoante  restou  amplamente  demonstrado  na  precedência,  a  peça  de  defesa  da  parte
requerida carece de sustentáculo fático e jurídico, sendo, portanto, imperiosa a procedência da
demanda.

Ora, nos termos do art. 373, II do CPC, caberia à parte ré fazer prova de fato impeditivo,
extintivo ou modificativo do direito da parte autora, mister do qual passou ao largo de cumprir.

Por isso mesmo, em decorrência lógica da inevitável rejeição da peça de defesa, não há que se
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falar em condenação da parte requerente em honorários advocatícios.

Em verdade, quem deve arcar com o referido ônus é a própria parte requerida, eis que, como já
demonstrado, restará aqui sucumbente.

Todavia, caso V. Exa assim não entenda, o que se admite apenas em respeito ao princípio da
eventualidade, há de se observar que o presente procedimento é despido de complexidade
técnica, além de tramitar por diminuto lapso temporal, tendo a parte ré se limitado a apresentar
uma peça de defesa.

Portanto, nota-se que eventual condenação em honorários advocatícios, deve levar em conta o
cenário ora exposto, sendo fixada de maneira equânime, de modo a evitar o enriquecimento
ilícito da parte requerida e que respeite o panorama fático dos autos.

Assim,  forte  em tudo  quanto  fora  aqui  exposto,  a  condenação  da  parte  requerente  em
honorários advocatícios é inteiramente descabida. Entretanto, no caso do Juízo não entender
dessa forma, que os honorários sejam arbitrados tendo por base o cenário concreto dos autos,
observando, ainda, critérios equitativos e que vedem o enriquecimento ilícito.
 

 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer:

- O acolhimento da preliminar de impossibilidade da objeção de pré-executividade, uma vez
que, comprovadamente, este não é o meio a adequado para tal, devendo ser desentranhada
dos autos. 

- Na eventualidade, que todos os argumentos apresentados nesta impugnação sejam providos
julgando TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na combatida exceção por
ser notoriamente medida de direito.

Por todo o exposto, reitera todos os pedidos iniciais da Ação, pedindo a sua procedência, bem
como requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG
nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas exclusivamente em
seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.

Pede deferimento.
MONTE APRAZÍVEL, 02 de março de 2022.
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